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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

Versão v.04.04.2019. 

Processo SEI n°1320.01.0049262/2019-91 

ENTAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 15312019 

PLANEJAMENTO SIRP N° 153/2019 

Fornecimento de Bens 

Tipo: Menor Preço 

Licitação com participação ampla 

Objeto: Compra Estadual de Medicamentos 

RECIBO 

A Empresa 	 CNPJ n°. 	 , retirou o 
Edital do Pregão acima referenciado e deseja ser informada de quaisquer alterações, 

respostas a esclarecimentos e impugnações pelo e-mail: 

	 , aos 

(Assinatura) 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER INTEGRALMENTE PREENCHIDO E REMETIDO 
A CENTRAL DE COMPRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAG, PELO E-MAIL: comprascentrais@planejamento.mg.gov.br.  

Para eventuais comunicações aos interes§ados, quando necessário. 
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A Central de Compras da SEPLAG não se responsabiliza por comunicações à empresa que 
não encaminhar este recibo ou que prestar informações incorretas no mesmo. 

Os interessados deverão comunicar imediatamente eventuais atualizações ou modificações 
do e-mail, sob pena de ser considerado válido o encaminhamento direcionado ao e-mail 
declarado. 

EDITAL 

PREÂMBULO 
DO OBJETO 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO 
DOS RECURSOS 
DO REGISTRO DE PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO 
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
DA CONTRATAÇÃO 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
DO PAGAMENTO 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EM-AL 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 
PARTICIPANTES 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 
ANEXO DE EDITAL 

I - 	TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO 
II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE BENS 
III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
V- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Vi- DA AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES 
VII - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO 

VIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - CADASTRO RESERVA 
IX - MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇAO DE COMPRAS 
X - 	MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - SIGAF 

	 PREAMBULO - 	 , 	 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SUBSECRETARIA DE GESTÃO 
LOGÍSTICA - SGL, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, torna 
pública a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, em 
sessão pública, por meio do site www.compras.mg.gov.br, visando o registro de preços para 
eventual aquisição de Compra Estadual de Medicamentos, nos termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e do 
Decreto Estadual n°44.786, de 19 de Abril de 2008 e n°46.311 de 16 de setembro de 2013. 

Este pregão será amparado pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
pelas Leis Estaduais n°. 13.994, de 18 de setembro de 2001, n°. 20.826, de 31 de julho de 
2013, pelos Decretos Estaduais n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n° 47.437, 26 de 
junho de 2018, n°. Decreto 47.524, de 6 de novembro de 2018, n°. 37.924, de 16 de maio de 
1996, n°47.337 de 12 de janeiro de 2018, pela Resolução SEPLAG n°. 13, de 07 de fevereiro 
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de 2014 e n° 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG I SEF n.° 
3.458, de 22 de julho de 2003 e n° 8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução Con" 
SEPLAGISEF/JUCEMG N.° 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se subsidiariament 
Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993, e as condições estabelecidas nesse edit 
anexos, que dele constituem parte integrante e inseparável para todos os efeitos legais. 

	

1.1. 	O pregão será realizado pela pregoeira Mariane Fontes Dias, design 
meio da Resolução SEPLAG n° 009 de 10  de fevereiro de 2019, e Equipe de 
constituída pelos seguintes servidores: Gustavo Batista Braga, Luana Ingrid Pimenta Moutin 
Oliveira, Luiz Carlos Dias da Silva. 

	

1.1.1. 	Em caso de impossibilidade de comparecimento do pregoeiro indicado 
no item anterior, atuará como seu substituto a pregoeira Luana Junqueira de Freitas 
Bretas, designada por meio da Resolução SEPLAG n° 009 de 1° de fevereiro de 
2019. 

	

1.2. 	A sessão de pregão terá início no dia 16 de Julho de 2019, às 10:00 horas. 

	

1.2.1. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema e na documentação relativa ao certame. 

	

1.3. 	A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo 
do Estado de Minas Gerais: www.comoras.mg.gov.br. 

rars."—r-.7rD0 OBJETO 	  

	

2.1. 	A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a 
eventual Compra Estadual de Medicamentos, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I, e de acordo com as exigências e quantidades 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

	

2.2. 	Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal 
de Compras e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência —Anexo 1,0 
licitante deverá obedecer a este último. 

G. 	DOS ORGAOS PARTICRANTES E NAO PARTICIPANTES  

	

3.1. 	Órgão Gerenciador: 

	

3.1.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, por intermédio da Central de Gestão de Contratos. 

	

3.2. 	,Órgãos Participantes: 

	

3.2.1. 	Os órgãos e entidades da Administração Pública a seguir são 
participantes e integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de 
Preços: 

	

3.2.1.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas 
Gerais - HEMOMINAS. 

	

3.2.1.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

	

3.2.1.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

	

3.2.1.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais - IPSEMG. 

	

3.2.1.5. 	Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

	

3.2.1.6. 	Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

	

3.2.1.7. 	Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

	

3.2.1.8. 	Secretaria de Estado de Administração Prisional de Minas Gerais 
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- SEAP. 

3.2.1.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES- 
3.2.1.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

3.3. 	Órgãos Não Participantes: 

3.3.1. 	A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Minas Gerais, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e 
submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os 
órgãos participantes. 

3.3.2. 	A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros 
entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como 
órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, 
desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.3.1 e no Decreto 
Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 
3.3.3. 	A adesão deverá ser devidamente justificada no processo 
administrativo do órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, 
demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a 
similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e 
qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013, 
e na Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.3.4. 	Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não 
poderá exceder ao quantitativo total registrado para cada item na Ata de Registro de 
Preços, devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, 
mantendo registro no procedimento licitatório. 

3.3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

3.3.6. 	Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao 
órgão ou entidade participe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando todas as 
ocorrências ao órgão gerenciador, em especial acerca de eventual recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, características e origem dos 
bens licitados, bem como a recusa em aceitar a Autorização de fornecimento ou 
documento equivalente para fornecimento ou prestação de serviços. 

3.4. 	As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o 
órgão gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão formalizados, 
preferencialmente, em sistema informatizado, dispensando-se o encaminhamento de 
documento impresso ao órgão gerenciador. 

	

3.4.1. 	Excepcionalmente, por motivos de inviabilidade tecnológica, o órgão 
gerenciador poderá dispensar a utilização de sistema informatizado no procedimento 
de registro de preços, mediante justificativa anotada nos autos do procedimento de 
compra. 
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3.4.2. 	Na hipótese do item 3.4.1, as comunicações, informações e ter 
adesão entre os órgãos gerenciador, participante e não participante po 
formalizados mediante correspondência eletrônica ou qualquer outro meio 
deverão ser autuados. 

	

3.5. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados pod 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participante 
procedimento licitatório para registro de preços, observada como limite mádmo a 
quantidade total registrada para cada item. 

3.5.1. 	Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do 
procedimento licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de 
Registro de Preços. 

3.5.2. 	O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, com a sua anuência. 

g. • 	DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
:CONVOCATÓRIO'  

	

4.1. 	Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão 
ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser enviados ao Pregoeiro 
até 2 (dois) dias ateis antes da data marcada para abertura da licitação. 

	

4.2. 	Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, por 
escrito, por meio do e-mail comprascentrais@planejamento.mg.gov.br. 

4.2.1. 	Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados 
deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu 
esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

4.2.2. 	Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por 
meio de e-mail àqueles que enviaram integral e corretamente as solicitações de 
retirada do Edital. 

	

4.3. 	Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão ou 
por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3.1. 	O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido 
ao Pregoeiro, a ser protocolizado junto ao PROTOCOLO GERAL — Rodovia Papa 
João Paulo II, 4.001 — Ed. Gerais — 10 andar — Bairro Serra Verde — Belo 
Horizonte/MG — CEP 31.630-901 (a/c pregoeiro), no horário de 09h0Omin (nove 
horas) às 17h3Omin (dezessete horas e trinta minutos), em envelopes separados, 
lacrados, rubricados, marcados como restritos e identificados com os dados da 
empresa licitante e do processo licitatório (n°. do processo e lote), assim como, de 
modo 	alternativo, 	protocolizado 	para 	o 	e-mail 
comprascentrais@planejamento.mg.gov.br, observado o prazo previsto no subitem 
4.3 deste ato convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as 
provas que se fizerem necessárias. 

4.3.2. 	Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será 
comunicada aos interessados. 

	

4.4. 	Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas 
respostas, serão divulgados pelo Pregoeiro no Portal de Compras por meio do endereço 
htto://www.compras.mg.gov.br  no quadro de avisos da licitação. 

	

4.5. 	As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este 
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
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4.6. 	Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelec* 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propo:iels-.1-ti? 

4.7. 	As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fund entadas 
serão arquivadas pela autoridade competente. 	 09 
4.8. 	A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, a.. i,eta a ÁP 
decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. N.GoEsou.  

4.9. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias consecutivos. Só se iniciam e 
expiram os prazos em dia de expediente na Administração. 

S.• 	DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO  ,  

	

5.1. 	Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente 
autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que conhecem a todas 
as exigências contidas neste Edital. 

	

5.2. 	É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um 
licitante na presente licitação. 

	

5.3. 	Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários 
indicados no caput do art. 3° do Decreto Estadual n° 47.437, de 26 de junho de 2018 se 
dará da seguinte forma: 

	

5.3.1. 	microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos 
incisos I e II do caput e § 4° do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

	

5.3.2. 	agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal n°11.326, de 24 de 
julho de 2006; 

	

5.3.3. 	produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal n°8.212, 
de 24 de julho de 1991; 

	

5.3.4. 	microempreendedor individual, conforme definido no § 1° do art. 18-A 
da Lei Complementar Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006; 

	

5.3.5. 	sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal n° 
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 4° da Lei Federal n° 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971. 

	

5.4. 	Os beneficiários enquadrados no item 5.3 deste edital deverão declarar, 
segundo sugestão de modelo anexo III e item 9.7.1.2 deste edital, que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como tal, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, nos termos do parágrafo único do art. 13 Decreto Estadual n° 
47.437, de 26 de junho de 2018. 

	

5.5. 	DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

	

5.5.1. 	No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá 
acompanhar os documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público 
ou particular do consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com 
apresentação da proporção de participação de cada uma das consorciadas e 
indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas perante o 
Estado de Minas Gerais, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e do art. 15 do Decreto Estadual n°44.786, de 18 de abril de 
2008. 

	

5.5.2. 	Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, 
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admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantita es de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o s matório 
dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participaç o. Jo 	n.  
5.5.3. 	As empresas consorciadas serão solidariamente responsávei Iflas o Pc 
obrigações do consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. GOEIR° 

5.5.4. 	Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e 
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.5.1. 

5.5.5. 	Apenas os consórcios compostos exclusivamente por beneficiários 
indicados no item 5.3 poderão usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das 
empresas consorciadas não ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 3°, da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.6. 	NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que: 

5.6.1. 	Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

5.6.2. 	Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a 
funcionar no País; 

5.6.3. 	Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou 
impedidas de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 
87, III, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.6.4. 	Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas 
Gerais, sancionadas com fundamento no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

5.6.5. 	Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento 
no art. 87, IV, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.6.6. 	Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores 
membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas 
exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, "a", c/c art. 29, IX, ambos da 
Constituição da República; 

5.6.7. 	Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art.9° da° Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.6.8. 	Quando permitido consórcio, as empresas consorciadas não poderão 
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou simultaneamente, 
consorciada e de forma isolada. 

5.7. 	A observância das vedações para não participação é de inteira 
responsabilidade do licitante que se sujeitará às penalidades cabeis, em caso de 
descumprimento. 

	 DO CREDENCIAMENTO 	  

6.1. 	Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos 
termos do Decreto Estadual n°47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução 
SEPLAG n°93, de 28 de novembro de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, 
na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da 
data da sessão do Pregão. 

6.1.1. 	Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para 
atuar em seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha 
eletrônica de acesso. 
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6.2. 	O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sen 
inteira responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer tr 
efetuada, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventu 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

	

6.2.1. 	O fornecedor se responsabiliza por todas as transações real' 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efe 
por seu representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor 
implicará responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para a realização das transações, sob pena da aplicação de penalidades. 

	

6.3. 	Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no 
site wvwv.compras.mg.gov.br  ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e-
mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br,  com horário de atendimento 
de Segunda-feira a Sexta-feira das 08:00h às 18:00h. 

	

6.4. 	O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 5.3 que desejar 
obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados no Decreto Estadual n°47.437, de 26 de junho de 2018 e 
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576, de 6 de julho de 2016 deverá 
comprovar a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da 
atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores — CAGEF, 
desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial. 

	

6.4.1. 	Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário 
até o momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos benefícios lista 
dos no Decreto Estadual n°47.437, de 26 de junho de 2018. 

	DAS-PROPOSTAS COMERCIAIS  

	

7.1. 	O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do site 
www.compras.mg.gov.br  até a data e horário marcados para abertura da sessão, após o 
preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do Portal de 
Compras - MG de que tem pleno conhecimento das exigências de habilitação e demais 
condições da proposta comercial previstas no Edital e seus anexos. 

	

7.2. 	Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências 
deste edital e de seus anexos, podendo substituí-la ou retirá-la até a abertura da sessão. 

	

7.3. 	O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do procedimento 
licitatório. 

	

7.4. 	O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento 
das exigências previstas neste edital. 

	

7.5. 	O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, 
podendo substituí-la ou retirá-la até a abertura da sessão. 

	

7.6. 	As propostas deverão apresentar preço unitário e total por item e por lote, 
sendo vedada imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que 
ofertem apenas um preço, bem como apresentem marca e modelo. 

	

7.6.1. 	O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade 
exigida por lote, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

	

7.6.2. 	Na proposta de cada fornecedor participante, deverão ser informados 
elementos mínimos para identificação do produto ofertado, no tocante a marca e o 
modelo, em campo próprio do Sistema. 

	

7.7. 	Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam 

PADRÃO - Edital Bem RP - Participação Ampla SEPLAG/CENTRAL 5816505 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg 8 



recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo u 
exclusivamente da CONTRATADA. 

	

7.8. 	Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda 
nacional, em algarismos com quatro casas decimais após a vírgula. 

	

7.9. 	Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem 
do ICMS, conforme dispõe o Decreto Estadual n° 43.080, de 13 de dezembro de 20 
deverão informar na proposta os valores com e sem ICMS. 

	

7.9.1. 	Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, 
pelo sistema eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da 
dedução do ICMS, conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF n° 3.458, de 22 de 
julho de 2003, alterada pela Resolução conjunta SEPLAG/SEF n° 4.670, de 5 de 
junho de 2014. 

	

7.9.2. 	A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos 
preços, a adjudicação e a homologação serão realizados a partir dos preços dos 
quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS. 

	

7.9.3. 	Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão 
suas propostas conforme as disposições contidas nos subitens 7.9.1 e 7.9.2. 

	

7.9.4. 	O disposto nos subitens 7.9.1 e 7.9.2 não se aplica aos contribuintes 
mineiros optantes pelo regime do Simples Nacional. 

	

7.9.5. 	Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 7.9.4 deverão anexar 
às suas propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção 
pelo Simples Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este 
regime através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/Sim_plesNacional/.  

	

7.9.6. 	O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar, juntamente 
com os documentos de habilitação, sua proposta comercial assinada e atualizada 
com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na 
proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS. 

	

7.9.7. 	Deverá ser utilizado pelo licitante, preferencialmente, o modelo de 
proposta comercial apresentado no Anexo II deste edital. Caso o licitante apresente a 
proposta em formulário próprio, deverão constar todas as informações constantes no 
modelo sugerido, contemplando a identificação do licitante, assinatura do 
representante, e identificação do produto contendo necessariamente: 

	

7.9.7.1. 	Número completo do registro MS/ANVISA, contendo os treze 
dígitos. 

	

7.9.7.2. 	O respectivo código GGREM do medicamento. 

	

7.9.7.3. 	Indicação se o medicamento é genérico. 

	

7.9.7.4. 	Indicação do quantitativo por embalagem da apresentação 
ofertada. 

	

7.9.8. 	As empresas licitantes deverão aplicar o Coeficiente de Adequação de 
Preço — CAP correspondente à taxa mínima de desconto sobre o preço de fábrica 
dos produtos ofertados para obtenção do Preço Máximo de Venda ao Governo — 
PMVG, conforme determina o Comunicado n° 15 de 31/08/2017, Comunicado n° 12, 
de 30/12/2014 da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos — CMED, 
Resolução CMED n°3, de 02 de março de 2011. 

	

7.9.8.1. 	As partes deverão observar o Preço Máximo de Venda ao 
Governo — PMVG, desde o início do certame até a entrega dos medicamentos, 
especialmente quando da entrega das propostas, formalização da(s) Ata(s) de 
Registro de Preços e/ou contrato(s), expedição da autorização de fornecimento, 
e emissão de notas fiscais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de 
quaisquer medicamentos incompatíveis ao preço do mercado ou inobservado o 
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PMVG. 

	

7.9.8.2. 	As proponentes deverão anexar à sua proposta com 
PÁGINA DA TABELA CMED — CÂMARA DE REGULAÇÃ 
MEDICAMENTOS VIGENTE PARA COMPRAS PÚBLICAS, QUE CO 
ITEM DA MARCA PROPOSTA. 

	

7.9.8.3. 	Cabe ao pregoeiro, sem prejuízo da atribuição da a 
homologadora, conferir se os preços praticados pelos licitantes encon 
dentro da Tabela ANVISA/CMED. 

8. 	DA SESSAO DO PREGAO E DOJULGAMENTO  

	

8.1. 	No horário indicado no Preâmbulo deste Edital o Pregoeiro iniciará a sessão 
pública do pregão eletrônico com a análise das propostas comerciais. 

	

8.1.1. 	As propostas comerciais serão analisadas, preservado o sigilo do 
licitante, quanto ao atendimento das especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 
em desacordo ou contenham vícios insanáveis. 

	

8.1.2. 	A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e 
não poderá implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a 
Administração da verificação de sua conformidade com todas as especificações 
contidas neste edital e seus anexos, quando da fase de aceitabilidade da 
proposta do licitante detentor do menor preço para cada lote. 

	

8.1.3. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

	

8.2. 	DOS LANCES: 

	

8.2.1. 	O pregoeiro divulgará, por meio do Portal de Compras - MG, o resultado 
da análise de propostas e convidará os licitantes a apresentarem lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e 
suas as regras de aceitação. 

	

8.2.2. 	Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo 
real, o valor e horário do menor lance apresentado pelos licitantes, bem como todas 
as mensagens trocadas no "chat" do sistema, sendo vedada a identificação do 
fornecedor. 

	

8.2.3. 	Durante toda a sessão de lances, o sistema permitirá que o licitante 
cubra o seu próprio lance e não obrigatoriamente o de menor valor da sessão. Neste 
caso, será considerado como lance vencedor do lote apenas o de menor valor. 

	

8.2.4. 	Ressalvada a hipótese de negociação com o primeiro colocado após a 
fase de lances, o "chat" não poderá ser utilizado para oferta de lances, devendo o 
fornecedor apresentá-los no campo próprio segundo definido no sistema, sob pena 
de sua desconsideração e caracterização de ato que perturba a sessão do 
procedimento Ficitatório. 

	

8.2.5. 	Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam 
de fornecedores diferentes. Neste caso, a ordem de classificação seguirá a ordem 
cronológica de recebimento dos lances, segundo apurado pelo sistema do Portal de 
Compras. 

	

8.2.6. 	O proponente não poderá desistir de lance ofertado, salvo comprovação 
de justificativa plausível a ser analisada pelo pregoeiro durante a sessão de lances. 

	

8.2.7. 	Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da 
proposta comercial apresentada, para efeito da classificação final. 

	

8.2.8. 	No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 

STE O 

13  
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tr.  
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atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

	

8.2.8.1. 	Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 
minutos, a sessão do pregão será suspensa. A sessão terá reinicio s 
após comunicação expressa aos participantes, com a identificação d 
do horário. 

8.2.9. 	A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante a 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o 
transcorrerá período de tempo randômico de 5 (cinco) até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.2.10. 	Após o encerramento da sessão de lances, a oferta de lances estará 
vedada, não podendo ser utilizado o "chat" para tal finalidade, ressalvada a hipótese 
de negociação com o primeiro colocado, sendo que tal comportamento poderá ser 
considerado perturbação da sessão do procedimento licitatório. 

8.2.11. 	Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8.3. 	DO JULGAMENTO 

8.3.1. 	O critério de julgamento será o de menor preço por item, apurado de 
acordo com o Anexo de Proposta Comercial. 

8.3.2. 	Encerrada a etapa de lances, convocar-se-á o beneficiário do Decreto 
Estadual n° 47.437, de 26 de junho de 2018 detentor da melhor proposta dentre 
aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo 
proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

	

8.3.2.1. 	Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

	

8.3.2.2. 	Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das 
condições habilitatórias do beneficiário obedecerá ao procedimento previsto no 
item 8.3.9. 

	

8.3.2.3. 	Se o beneficiário não apresentar proposta de preços ou não 
atender às exigências de habilitação, o pregoeiro convocará os beneficiários 
remanescentes que estiverem na situação de empate prevista no subitem 8.3.2, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

	

8.3.2.4. 	Caso não haja beneficiário dentro da situação de empate ou não 
ocorra a apresentação de novo lance ou não sejam atendidas as exigências 
documentais de habilitação, será classificado provisoriamente em primeiro 
lugar o licitante originalmente detentor da melhor oferta. 

	

8.3.2.5. 	O disposto no item 8.3.2 somente se aplicará quando a melhor 
oferta válida não tiver sido apresentada por um dos beneficiários do subitem 
5.3. 

8.3.3. 	Definida a ordem de classificação, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e ao valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.3.4. 	A proposta cujo preço unitário de item do lote estiver acima do custo 
unitário do item relacionado na planilha de referência da Administração (ou do item 
individualmente considerado, superior a qualquer dos lances apresentados), poderá 
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ter seus valores adequados das seguintes formas: 
t_Uz 

	

8.3.4.1. 	Aplicação de desconto percentual linear nos preços unitár.  ttla 
proposta inicial, calculado a partir da diferença entre o valor global da prjposta 
vencedora e o valor global da respectiva proposta inicial, dividida pe valor IS 
global inicial; 

	

8.3.4.2. 	Readequação não linear dos preços unitários, a critérIR° 
licitante, respeitado como limite máximo o valor global final ofertado, desde que 
os preços unitários finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da 
proposta inicial; 

	

8.3.5. 	Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre 
a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação. 

	

8.3.6. 	Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a 
todos os termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 
contratação. 

	

8.3.7. 	Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta 
que não atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços 
manifestamente inexequíveis. 

	

8.3.7.1. 	Caso o pregoeiro entenda que o preço é inexequível, deverá 
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu 
preço. 

	

8.3.7.2. 	Para demonstração da exequibihdade do preço ofertado, 
conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual n°44.786, de 
18 de abril de 2008, serão admitidos: 

	

8.3.7.2.1. 	Planilha de custos elaborada pelo licitante, sujeita a exame 
pela Administração; 

	

8.3.7.2.2. 	Documento que comprove contratação em andamento com 
preços semelhantes; 

	

8.3.7.3. 	Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá 
convocar os licitantes detentores das ofertas imediatamente superiores, na 
ordem de classificação, para apresentação da documentação e da proposta 
comercial. 

	

8.3.8. 	O pregoeiro, via 'chat', deverá negociar com o autor da melhor oferta 
com vistas à redução do preço; 

	

8.3.9. 	O sistema identificará o licitante detentor da melhor oferta que deverá 
comprovar sua habilitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 
solicitação do pregoeiro, mediante encaminhamento de cópia da documentação de 
habilitação e da proposta comercial atualizada com os valores obtidos no pregão, por 
meio do e-mail informado pelo pregoeiro. 

	

8.3.9.1. 	O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 
documentação de habilitação e a proposta comercial atualizada com os valores 
e descontos negociados no pregão no prazo má>dmo de 02 (dois) dias úteis, 
para o seguinte endereço: PROTOCOLO GERAL — Rodovia Papa João Paulo 
II, 4.001 — Ed. Gerais — 1° andar — Bairro Serra Verde — Belo Horizonte/MG — 
CEP 31.630-901 (a/c pregoeiro), no horário de 09h0Omin (nove horas) às 
17h3Omin (dezessete horas e trinta minutos), em envelopes separados, 
lacrados, rubricados, marcados como restritos e identificados com os dados da 
empresa licitante e do processo licitatório (n°. do processo e lote). 

	

8.3.9.2. 	Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante 
não atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais 
licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 
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1 

habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

DA HABILITAÇAO  	

tR 	cr°  

:z")  

	

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fici 	IR°  9F  

 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.1.1. 	Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, do 
Ministério 	 da 	 Economia (https://wwwv3.comprasnet.gov.br/sicaf- 

web/public/paoes/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.isf) 

9.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, da Controladoria-Geral da União; 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça; Lista de Licitantes 
Inidõneos do Tribunal de Contas da União; por meio do link de Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica (rittas:ficertidoes-aatapos.tcu.gov.bri)  

9.1.3. 	Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual — CAFIMP, da Controladoria-Geral do Estado 

(https://www.capetmo.00v.br/fornecedor-web/br/gov/prodemoe/seplact/fornecedor/publico/index.zul   

nos termos do art. 12 da Lei Estadual n°13.994, 18 de setembro de 2001 e inc. III do 
art. 52 do Decreto Estadual n°45.902, de 27 de janeiro de 2012. 

9.1.4. 	Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais — CADIN, da Secretaria de Estado de Fazenda 

(http://consultapublica.fazenda.madov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublicado), 	nos 
termos do art. 10, inc. Ido Decreto Estadual n°44.694, de 28 de dezembro de 2007. 

	

9.2. 	A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade — CNIA também deverá ser realizada em 
nome dos sócios majoritários da empresa, por força do art. 12 da Lei Federal n°8.429, de 
2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

9.3. 	REGULARIDADE JURÍDICA: 

9.3.1. 	Documento de identificação, com foto, do responsável pelas 
assinaturas das propostas comerciais e das declarações constantes no ANEXO III 
deste Edital. 

9.3.1.1. 	Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) 
responsável(is) pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 

9.3.2. 	Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 
individual; 

9.3.3. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais 
de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 

9.3.4. 	Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

9.3.5. 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
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estrangeira em funcionamento no País. 
R- 

	

9.3.6. 	Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo rgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.3.6.1. 	Autorização de Funcionamento expedida pela ANVI 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 	 GOEIRD 

9.3.6.1.1. 	A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA 
abrange matriz e filiais, exceto em caso de Autorização de 
Funcionamento Especial. 

	

9.3.7. 	Autorização Especial de Funcionamento, nos casos de produtos 
constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial (Portaria n°344, de 12 de maio de 1998); 

	

9.3.8. 	Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou 
particular, ou outro documento indicativo dos propósitos de associação entre os 
proponentes, em se tratando de consórcio instituído para o fim específico de 
participar do certame. 

	

9.4. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

	

9.4.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

	

9.4.2. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

	

9.4.3. 	Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do 
licitante, Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG; 

9.4.3.1. 	A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a 
Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União — DAU por elas administrados, bem como 
das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

9.4.3.2. 	Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes 
do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos 
relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito 
Tributário — CDT, que poderá ser solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br. 

	

9.4.4. 	Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

	

9.4.5. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos da Lei Federal n°12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943; 

	

9.4.6. 	A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser 
efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, 
ou positivas com efeitos de negativas. 

	

9.4.7. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

	

9.5. 	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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9.5.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sed 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do d 
da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses; 

9.6. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

	

9.6.1. 	Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença 
Funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o 
caso. 

	

9.6.2. 	Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho 
Regional de Farmácia — CRF. 

	

9.6.3. 	Certificado de Registro do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou 
Mineral, emitido pela ANVISA, ou cópia autenticada da publicação no "DOU" relativa 
ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser 
apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no "DOU" 
acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", requerido com 
antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data de 
vencimento do registro. 

9.6.3.1. 	Em caso de produto dispensado da obrigatoriedade de 
registro, as empresas devem apresentar cópia do Anexo X da RDC de n° 
23/2000, contendo os dados de início da fabricação do(s) produto(s), bem 
como a cópia da publicação no "DOU" relativa a isenção do registro, quando for 

caso. 

	

9.6.4. 	Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e 
atendidas às normas técnicas estabelecidas pela Resolução RDC n°16, de 02.03.07 
da ANVISA ou norma posterior. 

	

9.6.5. 	A Contratada escolhida para a terceirização da etapa de controle 
de qualidade deve estar habilitada junto a REBLAS - Rede Brasileira de 
Laboratórios Analíticos em Saúde — para os ensaios contratados ou quando se tratar 
de fabricante de medicamento, a mesma deve estar na condição satisfatória, com 
inspeção atualizada. 

	

9.6.6. 	Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação 
a ser apresentada deverá ser pertinente apenas à empresa participante, exceto 
quanto ao Alvará Sanitário, que deverá ser da unidade fabril do 
medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou Mineral ou do depósito onde será 
armazenado o produto. Dessa forma, a contratação se efetivará com a pessoa 
jurídica ofertante da documentação em comento. 

	

9.6.7. 	Na proposta de cada fornecedor participante, deverá ser informado 
quantitativo por embalagem assim como a sigla "MS" adicionada ao número de 

registro no Ministério da Saúde conforme publicado em Diário Oficial da União 
(DOU), sendo necessários os treze dígitos para medicamentos de acordo com a 
RDC n° 71, de 22 de dezembro de 2009. Caso o produto esteja dispensado de 
registro, deverá ser informado o quantitativo por embalagem adicionada da 
expressão "Isento Registro". 

As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pela Lei Federal 
n° 6.360 de 23.09.76, Decreto Federal n° 8.077 de 14.08.13, Lei Federal n° 9.782 de 
29.01.99, Lei Estadual n° 13.317 de 24.09.99, Portaria Federal n° 2.814IGM. de 29.05.98. 
Portaria n° 344 de 12.05.98 do Ministério da Saúde-  Resolução da Diretoria Colegiada - 
RDC n° 10. de 21 de março de 2011-  Portaria n° 3.765 de 20.10.98 do Ministério da 
Saúde. Resolução da Diretoria Colegiada RDC n° 39 de 14.08.2013-  Resolução da 
Diretoria Colegiada RDC n° 16. de 1° de abril de 2014 ANVISA Portaria ANVISA n° 646  
de 09.12.04: Resolução da Diretoria Colegiada RDC n° 234 de 20.06.18 ANVISA:  
Medida Provisória n° 2.190-34/01: Portaria do Ministério da Saúde n°6 de 29.01.99: RDC  
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55 de 17 de mar o de 2005 e suas atualiza ões não e c uindo o cum ri 
determinações estabelecidas em legislação específicas vigentes.  

	

9.7. 	DECLARAÇÕES: 

	

9.7.1. 	Serão exigidas as declarações abaixo, cujas sugestões de mode 
os itens 9.7.1.1 e 9.7.1.2 seguem anexas a este edital: 

	

9.7.1.1. 	Quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993, declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, 
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei. Conforme modelo anexo a 
este Edital. 

	

9.7.1.2. 	Para cumprimento do parágrafo único do art. 13 do Decreto 
Estadual n° 47.437, de 26 de junho de 2018, quanto aos beneficiários 
enquadrados no item 5.3, declaração, segundo item 5.4, de que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como tal, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

9.8. 	DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

	

9.8.1. 	O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
emitido pela Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão — SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento dele 
constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em vigor 
no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal 
não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a validade 
em vigor. 

	

9.8.1.1. 	Constando do CRC qualquer documento com o prazo de validade 
vencido, será assegurado ao fornecedor o direito de encaminhar o documento 
via e-mail, no prazo máximo informado no item 8.3.9. 

	

9.8.1.2. 	Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para 
este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, 
mesmo que estejam com a validade expirada. 

	

9.8.2. 	Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados via 
e-mail, no formato PDF, no momento da análise dos documentos de habilitação. 

	

9.8.2.1. 	Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do 
certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 

	

9.8.2.2. 	A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários 
para verificação, o licitante será inabilitado. 

9.8.3. 	Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, 
de forma clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor. 

	

9.8.3.1. 	Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz; 

	

9.8.3.2. 	Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão 
estar no nome da filial; 

	

9.8.3.3. 	Na hipótese de final, podem ser apresentados documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 
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9.8.4. 	O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas proá 
a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições I Itratrl; 
cabíveis. 

	

9.8.5. 	Aos beneficiários listados no item 5.3 será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para 
regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação 
da análise dos documentos de habilitação do licitante melhor classificado, conforme 
disposto no inciso 1, do § 2°, do art. 6° do Decreto Estadual n°47.437, de 26 de junho 
de 2018. 

	

9.8.5.1. 	A não regularização da documentação no prazo deste item 
implicará a inabilitação do licitante vencedor. 

	

9.8.5.2. 	Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário 
regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá 
suspender a sessão de pregão para o lote especifico e registrar no "char que 
todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia e horário 
informados no site www.compras.mg.gov.br  para a retomada da sessão de 
pregão do lote em referência. 

9.8.3.4. 	Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica 
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o 
do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

DOS R ECURSOS -S-IffleintMlffirnal~ 

	

10.1. 	Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o participante do certame terá até 
10 (dez) minutos para manifestar, imediata e motivadamente, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis, contados da sessão do pregão, para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de 
publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

	

10.2. 	Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a 
manifestação da intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das 
razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados 
por meio do sistema eletrônico, em formulários próprios, nos termos do art. 13, XLI, do 
Decreto Estadual n° 44.786, de 18 de abril de 2008, e, em caso de indisponibilidade 
técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas Gerais, alternativamente, via e-
mail, observados os prazos previstos no item 10.1 

	

10.3. 	A apresentação de documentos complementares, em caso de 
indispónibilidade ou inviabilidade técnica ou material da via eletrônica, devidamente 
identificados, relativos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada 
mediante documento protocolizado junto ao PROTOCOLO GERAL — Rodovia Papa João 
Paulo II, 4.001 — Ed. Gerais — 1° andar — Bairro Serra Verde — Belo Horizonte/MG — CEP 
31.630-901 (a/c pregoeiro), no horário de 09h0Omin (nove horas) às 17h3Omin (dezessete 
horas e trinta minutos), em envelopes separados, lacrados, rubricados, marcados como 
restritos e identificados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (n°. do 
processo e lote), observados os prazos previstos no item 10.1. 

	

10.4. 	Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo 
estabelecidos no item 10.1 do edital, além de que, a falta de manifestação imediata e 
motivada do fornecedor, importará decadência do direito de recurso. 

10.4.1. 	Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, o pregoeiro poderá 
não conhecer do recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos 
processuais, como sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso. 
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10.5. 	Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contad 
encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhim 
recurso importará validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 

	

10.6. 	Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereça 
pregoeiro, que poderá: 

	

10.6.1. 	Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

	

10.6.2. 	Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a 
autoridade competente, conforme art. 8° do Decreto Estadual n° 44.786, de 18 de 
abril de 2008. 

	

10.6.3. 	lnadmitir o recurso exclusivamente por falta de pressupostos 
processuais recursais de existência ou de validade e de desenvolvimento, observado 
item 10.4.1. 

	

10.7. 	O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

	

10.8. 	A decisão do recurso será divulgada no sítio eletrônico 
www.compras.mg.gov.br, no campo quadro de avisos do referido pregão, bem como 
comunicada via e-mail ao licitante recorrente e aos que apresentaram contrarrazões. 

DO REGISTRO DO PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO 	1 
11.1. 	Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro 
declarará o licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível 
para consulta no site www.compras.mg.gov.br. 

11.2. . 	O Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso 
ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente. 

11.3. 	Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

11.4. 	Todos os participantes estão convidados e incentivados a realizarem o 
registro adicional de preços para compor o cadastro de reserva, mesmo que não tenham 
sido vencedores dos lotes disputados, seguindo a ordem de classificação e desde que 
manifestem esta intenção ao final da sessão de lances e aceitem fornecer nas mesmas 
condições e preço do licitante vencedor do certame. 

11.4.1. Excepcionalmente, desde que devidamente motivado pela 
Administração e informado pelo pregoeiro, poderão ser registrados preços distintos 
ao do primeiro colocado, sob condição de que o preço apresentado seja compatível 
com a referência da Administração para a contratação. 

111.4.2. 	Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação da condição de 
habilitação em pleno atendimento das condições deste edital. 

112. 	DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE  REGISTRODE PREÇOS 	 1 

	

12.1. 	Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços, 
para compor o Cadastro de Reserva à Ata de Registro de Preços, terão suas propostas e 
documentação de habilitação analisadas e, para tal, deverão encaminhar os referidos 
documentos, conforme disposto no item 9 do edital. 

	

12.2. 	O registro adicional de preços em Ata estará condicionado à análise e 
aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação. 
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12.3. 	A convocação dos licitantes que registraram seus preços adicionais, p4í 
compor o cadastro reserva, respeitará a ordem de classificação constante da fita e 
ocorrerá, sucessivamente, sempre que seja cancelado ou suspenso o registro do pr ço do 
beneficiário da ata. 	 .94 

12.4. 	Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeita  
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.4.1. 	O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a 
Administração, serão assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEVMG. 

	

12.4.1.1. 	Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, 
o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de 
Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEVMG, por meio do link 
www.sei.mg.gov.briusuarioexterno, e clicar em "dique aqui se você ainda não 
está cadastrado". 

	

12.4.1.2. 	Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser 
encaminhadas para o e-mail atendimentosei@planejamento.mg.gov.br. 

	

12.4.1.3. 	A realização do cadastro como Usuário Externo no SEVMG 
importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo 
eletrônico, conforme Decreto Estadual n° 47.222, de 26 de julho de 2017, e 
demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a 
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações 
prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa. 

12.5. 	O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

12.6. 	O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluído, na forma do art. 81 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

12.7. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo-primeiro classificado. 

L13. 	DA VIGÊNCIA DA ATA  

13.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

4. 	DA CONTRATAÇAO  

14.1. 	Publicada a ata, a contratação será formalizada por instrumentos hábeis, tais 
como termo de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente, sendo o 
fornecedor convocado para aceitar ou retirar o documento, de acordo com os arts. 62 e 64 
da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e ainda, obedecidas as disposições pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 
16 de setembro de 2013. 

14.1.1. 	O fornecedor detentor do preço registrado, na contratação, deverá 
comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação. 
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14.1.2. 	Caso o fornecedor detentor do preço registrado não apresente situação 
regular no ato da emissão do termo de contrato, autorização de fornecimento, ou 
documento equivalente, não compareça quando convocado ou não retire 
documento no prazo estipulado, será cancelado seu registro na ata e convocad 
fornecedores registrados com base nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual n° 
de 16 de setembro de 2013 e, não os havendo, os licitantes remanes 
observada a ordem de classificação, conforme item 12.7. 

	

14.1.3. 	É facultado à Administração, quando o convocado não aceitar ou r 
termo de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

14.2. • 	O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta 
vencedora deverá aceitar ou retirar o termo de contrato, autorização de fornecimento, ou 
documento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da comunicação, através de fax, carta postal ou e-mail, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e das demais cominações legais, conforme disposto no art. 18, 
§2° do Decreto Estadual n°44.786, de 18 de abril de 2008. 

14.3. 	Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para aceitar ou retirar o termo 
de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  

15.1. 	É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 
ora ajustado. 

DO PAGAMENTO  

16.1. 	Para os Órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de 
Minas Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SlAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos documentos 
fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. Para os demais 
participantes, o pagamento será realizado a crédito do beneficiário em um dos bancos que 

fornecedor indicar, de acordo com normativo próprio a que se sujeita, mantendo-se os 
prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

	

16.1.1. 	Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à 
CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, 
acompanhada do relatório da execução do objeto do período a que o pagamento se 
referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva comprovação da 
execução do objeto, se houver. 

	

16.1.2. 	A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da 
validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o 
destinatário tem à disposição o aplicativo "visualizador", desenvolvido pela Receita 
Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta 
eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

	

16.1.3. 	O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo 
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gestor. 

	

16.1.4. 	As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvi 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da d 
reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE. 

	

16.1.5. 	Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administ 	o, 
o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento - d2oEisza 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e--

Custódia — SELIC. 

	

16.2. 	A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação 
previstos no Edital. 

	

16.3. 	Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA 
não impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese 
ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa 
e rescisão contratual. 

	

16.4. 	Informações complementares e orientações operacionais a respeito do 
faturarnento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores por 
meio do e-mail: cadastro.fornecedoresplanejamento.mg.gov.br. 

DAS,SANÇOESADMINISTRATIVASflin 

	

17.1. 	A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002 
e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

17.1.1. 	advertência por escrito; 

	

17.1.2. 	Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 
dos quais o licitante tenha participado e cometido a infração; 

	

17.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

17.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

17.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

17.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5. 

	

17.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

17.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n°8.666, de 21 de 
junho de 1993 e Lei Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

17.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
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17.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administraçãr,  ou 
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatórA 

	

17.7. 	As sanções relacionadas nos itens 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.5 s e 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar IbouRo_97  

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIMP. 

	

17.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

17.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

17.8.2. 	Comportar-se de modo inidõneo; 

	

17.8.3. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

	

17.8.4. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9. • 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

8. 	DISPOSIÇOES GERAIS 	 

	

18.1. 	Este edital deverá ser rido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento 
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

	

18.2. 	Todos os documentos relativos a essa licitação, enviados por meio físico, nas 
hipóteses previstas na lei e neste edital, deverão ser entregues em envelopes lacrados, 
rubricados, marcados como restritos e identificados com os dados da empresa licitante e 
do processo licitatório (n°. do pregão e lote). 

18.3. • 	É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 

	

18.4. 	O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo 
ldeste Edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da 
contratação. 

	

18.5. 	É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 

	

18.6. 	O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar 
omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

	

18.7. 	Os órgãos e entidades contratantes pertencentes ao Poder Executivo 
Estadual, dependentes de recursos do Tesouro Estadual, deverão observar o disposto na 
Resolução SEPLAG n°13, de 2014. 

18.7.1. 	A CONTRATADA será constantemente avariada em termos de suas 
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entregas por procedimentos e critérios definidos no ANEXO VI deste Edital. 

18.8. 	A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de inter 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no to 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante p 
escrito. e devidamente fundamentado. 

18.9. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Ger2PSID°E. 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

18.10. 	Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital 
de Licitação e seus anexos no site vwwv.compras.mg._gov.br. 

Belo Horizonte, 01 de julho de 2019 

ANDRÉ DE ANDRADE RANIERI 
CENTRAL DE COMPRAS 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO LOGÍSTICA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Seik...assinatura 
, eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por André de Andrade Ranieri, Diretor(a), em 
02/07/2019, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, fi 1°, 
do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

   

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 
5816505 e o código CRC 06842AE3. 

. 	Referência: Processo no 1320.01.0049262/2019-91 
	 SEI n°5616505 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

   

Versão v.04.04.2019. 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

h.. 	OBJETO: •  

O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, através de 
disponibibzação de adesão aos municípios, sob demanda, futura e eventual, conforme 
especificações, exigências estabelecidas neste documento. Os itens se encontram abaixo 
descritos: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 
CÓDIGO 

SIAD 

......,_ 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAÇÂO 
UNIDADE 

DE 
AQUISIÇÃO 

QUANTIDADE 
RESTRIÇÃO 

DE 
EMBALAGEM 

1 1487124 

ACETATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: ACETATO 
DE SODIO TRI-HIDRATADO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MEQ/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 10 ML; 
COMPONENTE:.; 

AMPOLA 42.568 
100 (cem) 
unidades 

2 

i 

1487965 

ACETAZOLAMIDA- PRINCIPIO 
ATIVO: ACETAZOLAMIDA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG; FORMA - 1 UNIDADE 277.717 

1000 (mil) 
unidades FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

3 1488007 

ACICLOVIR - PRINCIPIO 
ATIVO: ACICLOVIR SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/G; FORMA - 

FARMACEUTICA: CREME; 
APRESENTACAO: BISNAGA 

10G; COMPONENTE:.; 

BISNAGA 466.119 
200 

(duzentos) 
unidades 

4 1488902 

ACICLOVIR - PRINCIPIO 
ATIVO: ACICLOVIR; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MG; FORMA 1 UNIDADE 4.984.371 

1000 (mil) 
unidades FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

5 1491164 

ACICLOVIR - PRINCIPIO 
ATIVO: ACICLOVIR; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG; FORMA 

FARMACEUTICA PO 
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

- 
FRASCO- 
AMPOLA 

77.660 
100 (cem) 
unidades 
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FRASCO-AMPOLA 
COMPONENTE:.; 

6 1488929 

ACIDO ACETILSALICILICO - 

ACETILSALICILICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

PRINCIPIO ATIVO: ACIDO 

 

1 UNIDADE 

‘r 

206.990.461 
1 

Nvws, 

unidades 

7 1487876 

ACIDO ACETILSALICILICO - 
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO 

ACETILSALICILICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 1.354.324 
1000 (mil) 
unidades 

8 1488945 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO 
ATIVO: ACIDO FOLICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,2 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 30 ML; 
COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 414.676 
200 	. ' 

(duzentos) • 
unidades 	: 

9 1488953 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO 
ATIVO: ACIDO FOLICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 43.268.172 
1000 (mil) 
unidades 

10 1488961 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALBENDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 

10ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 1.451.528 
200 

(duzentos) 
unidade. 

11 1488970 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALBENDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
400 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO MASTIGAVEL; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 4.548.571 
1000 (mil) 
unidades 

. 

12 1488988 

ALENDRONATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

ALENDRONATO DE 50D10; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 815.509 
1000 (mil) 
unidades 

13 1488996 

ALENDRONATO.DE  SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

ALENDRONATO DE 50D10; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

70 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

- 1 UNIDADE 7.052.242 
1000 (mil) 
unidades 
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ct 

COMPONENTE:.; 04' 

14 1489046 

ALOPURINOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALOPURINOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 1 UNIDADE 18.698.105 
1000 
unidade WcoE  

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

15 1489054 

ALOPURINOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALOPURINOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 15.726.146 
1000 (mil) 
unidades 

16 1489062 

AMIODARONA- PRINCIPIO 
ATIVO: AMIODARONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 19.817.259 

. 
1000 (mil) 
unidades 

17 1488155 

AMIODARONA- PRINCIPIO 
ATIVO: AMIODARONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 3 ML; 
COMPONENTE:.; 

AMPOLA 245.032 
100 (cem) 
unidades 

18 1489089 

ANTRIPTILINA PRINCIPIO 
ATIVO: AMÍTRIPTILINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 138.340.743 
1000 (mil) 
unidades 

19 1488163 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO 
ATIVO: AMITRIPTILINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

75 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 2.482.942 
1000 (mil) 
unidades 

20 1489127 

AMOXICILINA PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG/5 ML; FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA 
SUSPENSAO ORAL; 

APRESEMACAO: FRASCO 
60ML; COMPONENTE: COPO 

MEDIDOR; 

- FRASCO 2.880.541 
200 

(duzentos) 
unidades 

21 1489135 

AMOXICILINA - PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 50.470.835 
1000 (mil) 
unidades 

, 

AMO XICILINA + 
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22 1487027 

ASSOCLACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA+ 

CLAVULANATO DE 
POTASSIO; 

50 MG/ML + 12,5 MG/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: PO 

APRESENTACAO: FRASCO 
75 ML; COMPONENTE:.; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: FRASCO 

PARA SUSPENSA° ORAL; Çao 

VARIACAO 
ACEITAVEL DE + 

25ML PARA A 
APRESENTACAO. 

1.959.103 
200 

(duzentpCÇW  
unid 

23 1489151 

ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE 
POTASSIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG + 125 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

ANIOXICILINA +  

1 UNIDADE 27.615.690 
1000 (mil) 
unidades 

' 24 1489178 

ANLODIPINO - PRINCIPIO 
ATIVO: ANLODIPINO, 

BESILATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 16.943.210 
1000 (mil) 
unidades 

25 1489186 

ANLODIPINO - PRINCIPIO 
ATIVO: ANLODIPINO, 

BESILATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 156.351.147 
1000 (mil) 
unidades 

26 1488171 

ATENOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ATENOLOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

100 MG; FORMA 1000 
- 1 UNIDADE 3.119.869 

(mil) 
unidades 

27 1489208 

ATENOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ATENOLOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

50 MG; FORMA 1000 
1 UNIDADE 121.206.333 

(mil) 
unidades 

28 1488180 

ATROPINA- PRINCIPIO 
ATIVO: ATROPINA SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,25 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 1 ML; 

COMPONENTE:.; 

AMPOLA 323.906 
100 (cem) 
unidades 

29 1489232 

A7JTROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: AZITROMICINA DI- 

HIDRATADA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

200 MG/5 ML; FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA 

SUSPENSA° ORAL; 
FRASCO . 

1.539.821 
200 

(duzentosj 
unidades 
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APRESENTACAO: FRASCO 
15 ML; COMPONENTE: 
FRASCO DILUENTE + 
SERINGA DOSADORA 

- 	-\ 
) 

31 	
jtj,/ 

30 1489259 

A7JTROMICINA- PRINCIPIO 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

ATIVO: A7JTROMICINA;  

- 1 UNIDADE 9.990.328 1000 (mil) 
unidades 

31 1493493 

• 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MCG; FORMA 

FARMACEUTICA: CAPSULA 
PO INALANTE; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE: INALADOR; 

- 
. 

1 UNIDADE 218.261 
200 

(duzentos) 
unidades 

32 
- 

1493507 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MCG; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
AEROSSOL; 

APRESENTACAO: INALADOR 
200 DOSES; COMPONENTE: 

., 

- FRASCO 183.003 
200 

(duzentos) 
unidades 

33 1489267 

BECLOMETASONA- 
PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MCG/DOSE; FORMA - FRASCO 422.325 

200 
(duzentos) 
. unidades FARMACEUTICA: SOLUCAO 

AEROSSOL SPRAY; 
APRESENTACAO: TUBO 200 
DOSES; COMPONENTE:.; 

34 1489275  

• 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
400 MCG; FORMA 

FARMACELITICA CAPSULA 
PO INALANTE; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE: INALADOR; 

- 1 UNIDADE 169.778 
200 

(duzentos) 
unidades 

35 1489283 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
AEROSSOL; 

APRESENTACAO: TUBO 200 
DOSES; COMPONENTE: 

DISPOSITIVO ORAL; 

- FRASCO 198.302 
200 

.(duzentos) 
unidades 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

.BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
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36 1697315 50 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA 

SUSPENSA° TOMA 
APRESENTACAO: FRASCO 

200 DOSES; COMPONENTE: 
.; 

FRASCO 348.597 
.1" ',Leni/ 

unidades 

0. 1-L-7  

37 1489291 

BENZILPENICILINA 

ATIVO: BENZILPENICILINA 
BENZATINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1.200.000 UI; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSPENSAO INJETAVEL OU 

SUSPENSA° INJETAVEL; 
APRESENTACAO: FRASCO- 

AMPOLA; COMPONENTE: 
AMPOLA DILUENTE; 

BENZATINA - PRINCIPIO  

- FRASCO- 
AMPOLA 1.389.382 

\% %•EIR0,1 

100 (cem) 
unidades 

38 1487434 

BENZILPENICILINA 
BENZATINA - PRINCIPIO 

ATIVO: BENZILPENICILINA 
BENZATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
600.000 UI; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSPENSA° INJETAVEL; 

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: 

AMPOLA DILUENTE; 

- 
FRASCO- 
AMPOLA 397.884 

100 (cem) 
unidades 

39 1487442 

BENZILPENICILINA 
POTASSICA PRINCIPIO 

ATIVO: BENZILPENICILINA 
POTASSICA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
- FRASCO- 

AMPOLA 
264.574 100 (cem) 

unidades 5.000.000 UI; FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSPENSA° INJETAVEL; 

APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA COMPONENTE:.; 

40 1489372 

BENZILPENICILINA PROCANA 
+ ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO (1): BENZILPENICILINA 
PROCAINA; PRINCIPIO ATIVO 

(2): BENZJLPENICILINA 
POTASSICA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
300.000 Ul + 100.000 UI; 

FORMA FARMACEUTICA: PO 
PARA SUSPENSA° 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
FRASCO-AMPOLA 

COMPONENTE: AMPOLA 
DILUENTE; 

- FRASCO- 
AMPOLA 372.706 100 (cem) 

unidades 

41 1489402 

BENZOILMETRONIDAZOL - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BENZOILMETRONIDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

40 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
ATE 120 ML; COMPONENTE: 

., 

- FRASCO 614.522 
200 

(duzentos) 
unidades 

42 1487930 

BETAMETASONA + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO (1): BETAMETASONA 
ACETATO; PRINCIPIO ATIVO 

(2): BETAMETASONA 
FOSFATO DISSODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: - AMPOLA 267.958 100 (cem) 
unidades 
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. 

3 MG/ML + 3 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 

COMPONENTE:.; 
 

(R. 

33  

43 

BICARBONATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

BICARBONATO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

84 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML: 

COMPONENTE:.; 

1487140 200 - AMPOLA 151.123 

'`N•LbeIR_OC.....% 

(cem) 
unidades 

44 

BIPERIDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIPERIDENO, 

CLORIDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

2 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1489410 1000 - 1 UNIDADE 55.419.123 (mil) 
unidades 

45 1488252 

BIPERIDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIPERIDENO, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

4 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO 
DE LIBERACAO 
PROLONGADA 

APRESENTACAO:,; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 2.197.903 1000 (mil) 
unidades 

46 1488198 

BIPERIDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIPERIDENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 1 ML; 
COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 139.834 100 (cem) 
unidades 

47 1488228 

BROMETO DE IPRATROPIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

IPRATROPIO, BROMETO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

O 25 MG/ML; FORMA FRASCO 518.256 
200 

(duzentos) 
unidades FARMACEUTICA: SOLUCAO 

PARA INALACAO; 
APRESENTACAO: FRASCO 

20 ML; COMPONENTE:.; 

48 1490362 

BROMETO DE IPRATROPIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

IPRATROPIO, BROMETO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

20 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

AEROSSOL; 
APRESENTACAO: FRASCO 

10 ML 200 DOSES; 
COMPONENTE: BOCAL; 

FRASCO 158.757 
200 

(duzentos) 
unidades 

49 1487167 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUDESONIDA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
32 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA 
SUSPENSA° AQUOSA 

NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 120 DOSES; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 307.194 
200 

(duzentos) 
unidades 
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50 1488317 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUDESON IDA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° AQUOSA 

NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO; COMPONENTE:.; NT 	.; 

- FRASCO 438.474 
200 

 (duzentos) 
9.0. 

3; 

./J?l itl\cles 

51 1487176 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 

CONCENTRACAO/DOSAGEM : 
64 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° AQUOSA 

NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 120 DOSES; 

COMPONENTE:.; 

ATIVO: BUDESONIDA;  

- FRASCO 139.431 
' CCEI "tei °C);00 

(duzentos) 
unidades 

52 1493515 

BUPIVACAINA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUPWACAINA, 

CLORIDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

FRASCO- 
AMPOLA . 38873 100 (cem) 

unidades 
5 0,%; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO-AMPOLA; 
COMPONENTE:.; 

53 1487183 

BUPIVACANA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUPWACAINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

2,5 MG/ML (0,25%); FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
FRASCO-AMPOLA 20 ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 30.912 100 (cem) 

unidades 

54 1489445 

CABERGOLINA- PRINCIPIO 
ATIVO: CABERGOLINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 338.293 1000 (mil) 
unidades 

55 1489461 

CAPTOPRIL - PRINCIPIO 
ATIVO: CAPTOPRIL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 150.976.803 1000 (mil) 
unidades 

56 1489470 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 1.062.669 
200 

(duzentos) 
unidades 

57 1489496 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 141.436.036 1000 (mil) 
unidades 

- CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBAMAZEPINA 
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58 1489038 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 1 UNIDADE 4.817.091 1000 (mil) 
nidades 

400 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

o. LI...? 

59 1492349 

CARBONATO DE CALCIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

CARBONATO DE CALCIO; 

1250 MG; EQUIVALENCIA: 500 
MG DE CALCIO ELEMENTAR; 

FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM  

- 1 UNIDADE 11.616.369 

Z)5 
-J 

glr;t1 

1000 (mil) 
unidades 

60 

, 

1487205 

CARBONATO DE CALCIO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO: CARBONATO DE 
CALCIO + 

COLECALCIFEROL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1250 MG + 400 UI; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 18.069.247 
1000 (mil)
unidades 

61 

. 

1487191 

CARBONATO DE CALCIO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO: CARBONATO DE 
CALCIO + 

COLECALCIFEROL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG + 200 UI; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 4.018.056 
1000 (mil)
unidades 

62 1495437 

CARBONATO DE CALCIO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO: CARBONATO DE 
CALCIO + 

COLECALCIFEROL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

600 MG + 400 UI; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 3.163.598 
1000 (mil)
unidades 

63 

.. 

1489526 

CARBONATO DE LFTIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

CARBONATO DE LrTIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 38.846.057 
1000 (mil) 
unidades 

64 1489542 

CARVEDILOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
12,5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 71697716 1000 (mil) 
unidades 

. 

CARVEDILOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
ne RÃ —. rr•r1Rilts si nnn e.— :n 
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65 1489330 GO !VIU, I-LIISIVV1 

FARWCEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 22588320 .I.WIJ ki i In! 
u idades 

2' 

66 1489569 

CARVEDILOL-PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/D 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:,; 
COMPONENTE:.; 

3,125 MG; FORMA  
- 

XOSAGEM: 

1 UNIDADE 65775888 

i 	'b',G 
is, 

, 
a

cy 
r-n - 
- 	(mil) 

unidades 

67 1489348 
• 

CARVEDILOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
6,25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.;•  

- 1 UNIDADE 24381390 1000 (mil) 
unidades 

68 1489593 

CEFALEXINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFALEXINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG/5ML; FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA 
SUSPENSA° ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 
60 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 1662847 
200 

(duzentos) 
unidades 

69 1489607 

CEFALEXINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFALEXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 33117600 1000 (mil) 
unidades 

70 1487450 

CEFOTAXIMA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFOTAXIMASODICA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL IIWIV; 
APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 

95060 95060 100 (cem) 
unidades 

71 1493523 

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFTRIAXONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 G; FORMA FARMACEUTICA 

PO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO-AMPOLA; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 

1168220 100 (cem) 
unidades 

72 1487213 

• 

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFTRIAXONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL; 

APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE: 

AMPOLA DILUENTE; 

- FRASCO- 
AMPOLA 331975 

100 (cem) 
unidades 

73 1569805 

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFTRIAXONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL; 

APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE:.; 

FRASCO- 
AMPOLA 604941 100 (cem) 

unidades 
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74 1489356 

CETOCONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CETOCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: XAMPU; 
APRESENTACAO: FRASCO 

100ML; COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 190 2--  

R • 

2 	inquenta) 
'u ides 

50 

75 1489364 

CLANOCOBALAMINA 

1000 MCG; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 2 ML; 

COMPONENTE:.; 

CIANOCOBALAMINA -  
PRINCIPIO ATIVO:  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
-100 AMPOLA 171298 

unidades 
(cem) 

76 1487221 

CIPROFLOXACINO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

CIPROFLOXACINO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

-1000 1 UNIDADE 1363942 (mil) 
unidades 

77 1489623 

CIPROFLOXACINO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

CIPROFLOXACINO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

-1000 1 UNIDADE 19441948 (mil) 
unidades 

78 1489399 

CLARETROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLARFTROMICINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MILIGRAMAS/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 60ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 159505 
200 

(duzentos) 
unidades 

79 1489640 

CLARITROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLARfTROMICINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 2382077 1000 (mil) 
unidades 

80 1489437 

CLINDAMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLINDAMICINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

300 MG; FOR MA 
FARMACEUTICA CAPSULA 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 666682 1000 (mil) 
unidades 

81 1487230 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLOMIPRAMINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

-1000 1 UNIDADE 876062 (mil) 
unidades 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLOMPRAMINA, 
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82 1489658 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 1 UNIDADE 22806877U:,..? 

R • 

37  

°00 (mil)  
un1tes 25 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: DRAGEA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

83 1489674 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO 
ATIVO: CLONAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2,5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 3070952 
%2,00 

C 

(duzentos) 
unidades 

84 

CLORETO DE POTASSIO - 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 

DE POTASSIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

19,1%; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

COMPONENTE:.; 

1487248 200 - AMPOLA 156626 (cem) 
unidades 

85 1487256 

CLORETO DE SODIO 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 

DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- AMPOLA 219968 
200 

(duzentos) 
unidades 

20%; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

COMPONENTE:.; 

86 1489712 
. 

CLORETO DE SODIO 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 

DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

9 MG/ML (0,9%); FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
BOLSA/FRASCO SISTEMA 

FECHADO 500ML; 
COMPONENTE:.; 

-BOLSA 3675059 100 (cem) 
unidades 

87 1489690 

CLORETO DE SODIO 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 

DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

9 MG/ML (9%); FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO SPRAY 50 ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 1585636 
200 

(duzentos) 
unidades 

88 

• 

1487396 

CLORIDRATO DE 
PROTAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLORIDRATO DE 

PROTAMINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLAS ML; 

COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 59878 100 (cem) 
unidades 

89 1489810 

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.: 

- 1 UNIDADE 30445263 1000 (mil) 
unidades 
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COMPONENTE:.; f 	... 

90 1489828 

- 
PRINCIPIO ATIVO: 

ZIN,A, CLORPROMA
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGE R 
25 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:,; 
COMPONENTE:.; 

- 

39 ;
CLORPROMAZINA 

1 UNIDADE 23546223 

‘\ 
 

39 	-W 
4.‘ 

1000 (mil) 
unidades 

91 1489836 

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

40 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 279093 
200 

(duzentos) 
unidades 

92 1489534 

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLAS ML; 

COMPONENTE:,; 

- AMPOLA 104278 100 (cem) 
unidades 

93 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA 
FOSFATO DISSODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1489585 200 - AMPOLA 1015077 (cem) 

unidades 
4 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2,5 ML; 
COMPONENTE:.; 

94 1489550 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAIVIETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,1 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: ELIXIR; 
APRESENTACAO: FRASCO 
120 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 289401 
200 

(duzentos) 
unidades 

95 1697250 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/G (0,1%); FORMA 

OFTALMICA ESTERIL; 
APRESENTACAO: BISNAGA 

3,5 G; COMPONENTE:,; 

FARMACEUTICA: POMADA unidades 
- BISNAGA 100 235423 (cem) 

96 1489879 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/G; FORMA 

FARMACEUTICA: CREME 
DERMATOLOGICO; 

APRESENTACAO: BISNAGA 
COMPONENTE:.; 

- BISNAGA 
200  

3702132 (duzentos) 
unidades 

97 1489844 

DEXWETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° OFTALMICA; 

- FRASCO 170855 
200 

(duzentos) 
unidades 
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APRESENTACAO: FRASCO 5 
MI: COMPONENTE* • 

/ ‘ 
40 

98 1489577 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 1311682 

\ckSbocIROF 
'—ie 	mil) 

unidades 

99 1489895 - 

DEXCLORFENIRAMINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,4 MG/ML; FOR MA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 A120 ML; 

COMPONENTE:.; 

FRASCO 2914389 
200 

(duzentos) 
unidades 

100 1489909 

DEXCLORFENIRAMINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 19592516 1000 (mil) 
unidades 

101 1489925 

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: 
DIAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 79630655 1000 (mil) 
unidades 

102 1489666 

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: 
DIAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 462037 100 (cem) 
unidades 

103 1489933 

DLAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: 
DIAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 8517174 1000 (mil) 
unidades 

104 1489704 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIGOXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,05 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: ELIXIR; 
APRESENTACAO: FRASCO 

60 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 161733 
200 

(duzentos) 
unidades 

105 1489941 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIGOXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 18559309 1000 (mil) 
unidades 
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LU2 

106 1489992 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIPIRONA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGE M: 
500 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 5(.47:2H.- -86 

;")! 
a 

..,.,(deiientos) 
00  

107 1490001 

DIPIRONA- PRINCIPIO ATIVO: 
DIPIRONA SODIC" 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO GOTAS 20 ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 7.306.094 
200 

(duzentos) 
unidades 

108 1489976 

DIPIRONA- PRINCIPIO ATIVO: 
DIPIRONA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 65.322.897 1000 (mil) 
unidades 

109 1489755 

DOBUTAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOBUTAMINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

12,5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 20 ML; 

COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 98.734 100 (cem) 
unidades 

110 1489763 

DOPAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOPAMINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 103.369 100 (cem) 
unidades 

111 1489780 

DOXAZOSINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOXAZOSINA, 

MESILATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 
FARMACEUTICA . 

1 UNIDADE 6.085.590 1000 (mil) 
unidades 

2 MG; FOR MA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

112 1489798 

DOXAZOSINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOXAZOSINA, 

MESILATO; 

- 1 UNIDADE 892.883 1000 (mil) 
unidades 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG; FOR MA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

113 1490028 

ENALAPRIL - PRINCIPIO 
ATIVO: ENALAPRIL, 

MALEATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 57.738.815 1000 (mil) 
unidades 
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114 1490036 

ENALAPRIL - PRINCIPIO 
ATIVO: E NALAPRIL, 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
MALEATO;  

- 
FARMACEUTICA

146.4 1 UNIDADE 
lt  

	 _x • 

mi;08kC40_,Ecti  

-) 
G 	(mil) 20 MG; FORMA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

115 1489852 

ENALAPRIL - PRINCIPIO 
ATIVO: ENALAPRIL, 

MALEATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG; FORMA - 1 UNIDADE 18.123.547 
1000 (mil) 
unidades FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

116 1487264 

EPINEFRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: EPINEFRINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 

- FRASCO- 
AMPOLA 341.938 100 (cem) 

unidades 

1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 1 ML; 

COMPONENTE:.; 

117 1493671 

ERTTROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: ERfTROMICINA 

ESTOLATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTIC A: 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
ATE 80 ML; COMPONENTE: 

COPO MEDIDOR; 

- FRASCO 97.101 
200 

(duzentos) 
unidades 

118 
. 

1490044 

ERITROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: ERITROMICINA, 

ESTO LATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 149.037 
200 

(duzentos) 
unidades 

119 

ER fTROMICINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: ER fTROMICIN,A 

ESTOLATO; 
CONCENfTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490559 1000 - 1 UNIDADE 1.971.916 (mil) 
unidades 

120 

ESPIRONOLACTONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

ESPIRONOLACTONA, 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

1489887 1000 - 1 UNIDADE 2.975.233 (mil) 
unidades 

121 

ESPIRONOLACTONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

ESPIRONOLACTONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 

1490060 1000 - 1 UNIDADE 64.308.047 (mil) 
unidades 
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U 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

ESTRIOL - PRINCIPIO ATIVO: 
ESTRIOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 

 
43 

'9?-- 

..., 

( 
122 1489917 1 MG/G; FORMA 

FARMACEUTICA CREME BISNAGA 
eGnr-159, 

156639- (duzentos) 
VAGINAL; APRESENTACAO: unidades 

BISNAGA 50 G; 
COMPONENTE: APLICADOR; 

ESTROGENIOS 
CONJUGADOS - PRINCIPIO 

ATIVO: ESTROGENIOS 
CONJUGADOS; 

123 1487426 CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
03 MG; FORMA 

- 1 UNIDADE 1.330.056 1000 (mil)
unidades 

FARMACEUTICA: DRAGEA; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 
ESTROGENIOS 

CONJUGADOS - PRINCIPIO 
ATIVO: ESTROGENIOS 

CONJUGADOS; 
124 1493531 CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,625 MG/G; FORMA - BISNAGA 154.156 
200 

(duzentos) 
FARMACEUTICA: CREME unidades 

VAGINAL; APRESENTACAO: 
BISNAGA COMPONENTE: 

APLICADOR; 
FEMTOINA - PRINCIPIO 

ATIVO: FENÍTOINA SODICA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

125 1489950 50 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO - AMPOLA 406.925 100 (cem) 

unidades 
INJETA'./EL; APRESENTACAO: 

AMPOLAS ML; 
COMPONENTE:.; 

FENITOINA - PRINCIPIO 
ATIVO: FENITOINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

126 1490079 100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: - 1 UNIDADE 35.357.939 1000 (mil) 

unidades 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

FENOBARMTAL - PRINCIPIO 
ATIVO: FENOBARBITAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
127 1487272 100 MG/ML; FORMA 

- AMPOLA 100 (cem) 
PARMACEUTICA: SOLUCAO 373.698 

unidades 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

FENOBARBFTAL - PRINCIPIO 
ATIVO: FENOBARBWAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

128 1490109 100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA - 1 UNIDADE 77.606.004 1000 (mil) 

unidades 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO 
ATIVO: FENOBARBÍTAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
129 1490095 40 MG/ML; FORMA 200 

FARMACEUTICA: SOLUCAO - FRASCO 784.278 (duzentos) 
ORAL; APRESENTACAO: unidades 

FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE:.; 
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130 

• 

1489968 

FINASTERIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: FINASTERIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 2.299.351 1000 (mil) 
.1101Gle, e 

á 

131 1490117 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 416.191 
s.' ,€Grirl s 1 

1000 (mil 
unidades 

132 1490125 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
150 MG; FORMA 

FARMACEUTICA CAPSULA 
GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 5.204.632 1000 (mil) 
unidades 

133 1490206 

FLUMAZENIL - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUMAZENIL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,1 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLAS ML; 
COMPONENTE:.; 

AMPOLA 269.179 100 (cem) 
unidades 

134 1490133 

FLUOXETINA - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUOXETINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

20 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 160.298.185 1000 (mil) 
unidades 

135 1490141 

FOLINATO DE CALCIO - 
PRINCIPIO ATIVO: FOLINATO 

DE CALCIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

15 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:,; 

1 UNIDADE 582.345 1000 (mil) 
unidades 

136 1585282 

FOSFATO DE CALCIO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO (1): FOSFATO DE 
CALCIO TRIFASICO; 
PRINCIPIO ATIVO (2): 
COLECALCIFEROL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1661,616 MG + 400 UI; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:,; 

. 

1661,616 MG DE 
FOSFATO DE 

CALCIO TRIBASICO 
CORRESPONDEM A 
600 MG DE CALCIO 

ELEMENTAR. 

1 UNIDADE 715.513 1000 (mil) 
unidades 

137 1487620 

FOSFATO DE POTASSIO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO (1): FOSFATO DE 
POTASSIO MONOBASICO +; 

PRINCIPIO ATIVO (2): 
FOSFATO DE POTASSIO 

DIBASICO; 
nrouncnrrn Ar• Ael/t1Ine Af,CR A. 

CADA 1 ML CONTEM: 
2 MEQ (2 MMOL) DO  

ION POTASSIO, 2 
il nn  

MEO (2  Ma-) -- 
AMPOLA 85.316 200 (cem) 

unidades 
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0,03 G/ML + 0,1567 G/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 

10ML• COMPONENTE:.; 

LL/IW.CRI 1 1-01‘.../-1l// LAJJMUCIVI.  ION FOSFATO E 1,1 
MMOL DE FOSFORO. 

( 	4-5 

é- 
',S.-. 	

C• 

138 1487655 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: FUROSEMIDA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 700.753 100 (cem) 
unidades 

139 1490150 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: FUROSEMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 138.620.250 1000 (mil) 
unidades 

140 1490168 

GENTAMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: GENTAMICINA 

SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

OFTALMICA; 
APRESENTACAO: FRASCO 5 

ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 205.319 
100 (cem) 
unidades 

141 1490176 

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLIBENCLAMIDA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 98.269.180 1000 (mil) 
unidades 

142 1487663 

GLICEROL - PRINCIPIO 
ATIVO: GLICEROL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- FRASCO 82.556 100 (cem) 
unidades 

120 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 
RETAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 500 ML; 
COMPONENTE:.; 

143 

GLICLAZIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLICLAZDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1490184 1000 - 1 UNIDADE 64.696.695 
(mil) 

unidades 

30'MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO LIBERACAO 
PROLONGADA 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

144 

GLICLAZIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLICLAZDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
60 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO LIBERACAO 

PROLONGADA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1500759 1000 - 1 UNIDADE 12.087.409 (mil) 
unidades 

145 1487299 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: 
GLICOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- FRASCO 308.333 100 (cem) 
unidades 

100 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
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LU..? 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
FRASCO 500 ML; 
COMPONENTE:.; 

. 	 N 

216.  
...., 

146 1487671 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: 
GLICOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO 500 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 550.021 

<hosgo  c., 
100 (cem) 
unidades 

147 1487302 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: 
GLICOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG/ML (50%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 

1.918.800 100 (cem) 
unidades 

148 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL, 

DECANOATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1490265 100  AMPOLA 2.286.443 (cem) 
unidades 

50 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 1 ML; 

COMPONENTE:.; 

149 1487736 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 7.494.753 1000 (mil) 
unidades 

150 1490214 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 7.089.638 
200 

(duzentos) 
unidades 

151 1490257 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 1 ML; 
COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 286.594 100 (cem) 
unidades 

152 1490249 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
5 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 42.304.320 1000 (mil) 
unidades 

153 1493701 

HEPARINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA 

SODICA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5000 UU0,25 ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL SUBCUTANEA; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
0,25 ML; COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 1.116.569 
100 (cem) 
unidades 
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154 

- 

1487779 

HEPARINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA 

SODICA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

5000 UU ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL INTRAVENOSA; 

APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA 5ML; COMPONENTE: 

., 

_ 

c 

47-----  - - 

C 

i)ttdades---/  

FRASCO- 
AMPOLA 215.892 

155 1487809 

HIDRALAZNA - PRINCIPIO 
ATIVO: HIDRALAZINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: DRAGEA; 

APRESENTACAO:; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 14.742.351 1" (mi" 
unidades 

156 1490303 

HIDRALAZNA - PRINCIPIO 
ATIVO: HIDRALAZINLA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA DRAGEA 

. 1 UNIDADE 11.316.750 1000 (mil) 
unidades 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

157 1490311 

HIDROCLOROTIAZIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROCLOROTIAZIDA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

-1000 1 UNIDADE 237.760.462 (mil) 
unidades 

158 1493558 

HIDROCORTISONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROCORTISONA 
SUCCINATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL; 

APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 702.292 100 (cem) 

unidades 

159 1487469 

HIDROCORTISONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROCORTISONA 
SUCCINATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: PO 
LIORLIZADO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO-AMPOLA; 
COMPONENTE: AMPOLA 

DILUENTE; 

- FRASCO- 
AMPOLA 585.485 100 (cem) 

unidades 

160 1493540 

HIDROCORTISONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROCORTISONA; 
CONCENITRACAO/DOSAGEM: 

10 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: CREME 

DERMATOLOGICO; 
APRESENTACAO: BISNAGA 

COMPONENTE:.; 

- BISNAGA 163.243 
200 

(duzentos) 
unidades 

HIDROXIDO DE ALUMINIO - 
PRINCIPIO ATUO: 

HIDROXIDO DE ALUmINIO: 
ne-nincra-rn Ar. nninne Arca a. 
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161 1493566 
laJIW,C1•1 I tt"."-J/UlI0t1l2CIVI. 

230 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO MASTIGAVEL; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 976.425 

/ 

1000 (mil) 
nr a e 

ko• 	4‘. 
q.  

Á? 

162 162 1487310 

HIDROXIDO DE ALUMNIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROXIDO DE ALUMINIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

230 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 1.049.119 

Ni  eGOEIRO  

1000 (mil)
unidades 

163 1491628 

HIDROXIDO DE ALUMINIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

HIDROXIDO DE ALUMINIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

60 MG/ML +/- 2 MG/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
150 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 284.421 
200 

(duzentos) 
unidades 

164 1493582 

HIPROMELOSE - PRINCIPIO 
ATIVO: HIPROMELOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
3 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
OFTALMCA; 

APRESENTACAO: FRASCO 
10 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 129.978 100 (cem) 
unidades 

165 1467329 

HIPROMELOSE - PRINCIPIO 
ATIVO: HIPROMELOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
OFTALMICA; 

APRESENTACAO: FRASCO 
10 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 52.281 100 (cem) 
unidades 

166 1488210 

IBUPROFENO - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 4.406.885 1000 (mil) 
unidades 

167 1488201 

IBUPROFENO - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 4.179.385 1000 (mil) 
unidades 

168 1490346 

IBUPROFENO - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTIC A: 

SUSPENSA° ORAL (GOTAS); 
APRESENTACAO: FRASCO 

30 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 2.170.155 
200 

(duzentos) 
unidades 

169 1490354 

IBUPROFENO - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
600 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 

- 1 UNIDADE 101.325.068 1000 (mil) 
unidades 
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APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

?!(4k . Lif.t. 

170 1542290 

ISOSSORBIDA- PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBIDA, 

DINFTRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO SUBLINGUAL; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 
\ 

1.876.713 
C:k. 

213 
er, 

Ittarni 	in --*---._--ti 
uniatdes 

171 

ISOSSORBIDA- PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBIDA 

MONONITRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

20 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENfTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1488236 1000 - 1 UNIDADE 10.475.534 (mil) 
unidades 

172 1490389 

ISOSSORBIDA- PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBIDA 

MONONFTRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

40 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 7.835.016 1000 (mil) 
unidades 

173 1488244 

fTRACONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: fTRACONAZOL: 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG; FORMA 

FARMACEUTICA CAPSULA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 1.356.633 1000 (mil) 
unidades 

174 1490397 

IVERMECTINA - PRINCIPIO 
ATIVO: IVERMECTINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
6 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 1.857.702 1000 (mil)- 
unidades 

175 1488260 

LACTULOSE - PRINCIPIO 
ATIVO: LACTULOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
667 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 310.180 
200 

(duzentos) 
unidades 

176 1490400 

LEVODOPA + ASSOCIACOES 
- PRINCIPIO ATIVO: 

LEVODOPA + BENSERAZIDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG + 25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 11.070.729 1000 (mil) 
unidades 

177 1490419 

LEVODOPA + ASSOCIACOES 
- PRINCIPIO ATIVO: 

LEVODOPA + BENSERAZIDA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

200 MG + 50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 20.091.704 1000 (mil) 
unidades 
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L UZ 

178 1490427 

LEVODOPA + ASSOCLACOES 
- PRINCIPIO ATIVO: 

LEVODOPA + CARBIDOPA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

200 MG + 50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE;.; 

- 1 UNIDADE 4.289.823 c 
.9.:„..  

50  

1090 (rgifi-.(- l 

e-CUntetat --.. 

179 1490435 

LEVODOPA + ASSOCLACOES 
- PRINCIPIO ATIVO: 

LEVODOPA + CARBIDOPA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

250 MG + 25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 4.026.167 1000 (mil) 
unidades 

180 

LEVOTIROXINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

LEVOTIROXINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MCG; FORMA 
FARMACELITICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO;.; 
COMPONENTE:.; 

1490478 1000 - 1 UNIDADE 41.981.403 (mil) 
unidades 

181 

LEVOTIROXINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

LEVOTIROXINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MCG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.: 

1490486 1000 - 1 UNIDADE 69.790.026 
(mil) 

unidades 

182 

LEVOTIROXINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

LEVOTIROXINA SODICA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1490460 1000 1 UNIDADE 65.017.467 (mil) 
unidades 

50 MCG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

183 1493590 

LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

PRINCIPIO ATIVO: LIDOCANA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG/M1 (1%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO-AMPOLA 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO- 
AMPOLA 166.697 100 (cem) 

unidades 

184 1488287 

LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG/ML (10%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
TOPICA; APRESENTACAO: 

FRASCO 50 ML; 
COMPONENTE:.; 

FRASCO- 
AMPOLA 71.363 

200 
(duzentos) 
unidades 

LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA; 
CLORIDRATO; 

flr'Skir•CNII"r1 hl'. All/1"/"C Are... 200 
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185 1488295 tA-Wil•CINI I 11"."-IILAJORUCIVI. 
- BISNAGA 292.197 

( 

(duzentos) 
unidades 

20 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: GEL 

TOPICO; APRESENTACAO: 
BISNAGA 30 G; 

COMPONENTE:.; 

"•••1r9.  LUN 

Si 

186 1488325 

LIDOCAINA + 
VASOCONSTRITOR - 
PRINCIPIO ATIVO (1): 

PRINCIPIO ATIVO (2): 
EPINEFRINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2% + 1:200.000; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

CARPULE 1,8 ML; 
COMPONENTE:.; 

LIDOCAINA CLORIDRATO; '‘ „....±Z: 

- CARPULE 228.276 

...:t" 

PO°  

100 (cem) 
unidades 

• 

187 1488350 

LIDOCAINA + 
VASOCONSTRITOR - 
PRINCIPIO ATIVO (1): 

LIDOCAINA, CLORIDRATO; 
PRINCIPIO ATIVO (2): 

GLICOSE; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: - CARPULE 45.762 100 (cem) 

unidades 
5% + 7,5%; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

188 1488341 

LIDOCAINA + 
VASOCONSTRITOR - 
PRINCIPIO ATIVO (1): 

LIDOCAJNA, CLORIDRATO; 
PRINCIPIO ATIVO (2): 

EPINEFRI NA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1% + 1:200.000; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
CARPULE 1,8 ML; 
COMPONENTE:.; 

- CARPULE 592.809 100 (cem) 
unidades 

189 1488309 - 

LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 

PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

AMPOLA 185.958 100 (cem) 
unidades 

190 1490494 

LORATADINA - PRINCIPIO 
ATIVO: LORATADINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA XAROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 2.060.577 
200 

(duzentos) 
unidades 

191 1490508 

LORATADINA - PRINCIPIO 
ATIVO: LORATADINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:. 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 31.897.022 1" (mil)  
unidades 

LOSARTANA POTASSICA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

LOSARTANA POTASSICA 
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192 1490516 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 344.872.448 

4 

1000 (mil) 

62, 

193 1488368 

MEDROXIPROGESTERONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

MEDROXIPROGESTERONA 
ACETATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MILIGRAMAS; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 795.404 

Cik-Ce_DE o l'i  Y 

1000 (mil) 
unidades 

194 1488392 

METFORMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: METFORMINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 21.611.193 1000 (mil)
unidades 

195 1490532 

METFORMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: METFORMINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

850 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 178.417.701 
1000 (mil) 
unidades 

196 1490540 

METILDOPA - PRINCIPIO 
ATIVO: METILDOPA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
ARRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 28.014.613 1000 (mil) 
unidades 

197 1490567 

METOCLOPRAMIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:..; 

- 1 UNIDADE 10.041.458 1000 (mil) 
unidades 

198 1490575 

METOCLOPRAMIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG/ML; FOR MA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 10 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 924.981 
200 

(duzentos) 
unidades 

199 1490583 

METOCLOPRAMIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

- AMPOLA 1.235.630 
200 

(duzentos) 
unidades 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEPLAG/CENTRAL 5816558 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 49 



AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; / 

I 

e..--‘4 Lu „. 	z 	-\\ 
R • 

200 1488406 

METOPROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METOPROLOL, 

SUCCiNATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 3.837.679 

6-3 	J 
c: c 19?-.. 	0:, 

N12-Õnotr" "( 	I) 
unidades 

201 1488414 

METOPROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METOPROLOL, 

SUCCINATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 7.764.362 1000 (mil) 
unidades 

202 1490591 

METOPROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METOPROLOL, 

SUCCINATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO 
DE LIBERACAO 
PROLONGADA 

APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

-1000 1 UNIDADE 43.358.144 (mil) 
unidades 

203 

METOPROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METOPROLOL, 

TARTARATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

1488422 1000 - 1 UNIDADE 2.325.968 (mil) 
unidades 

204 1488449 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG/G; FORMA 

FARMACEUTICA: GELEIA; 
APR ESENTACAO: BISNAGA 

50 G; COMPONENTE: 
APLICADOR; 

- BISNAGA 927.226 
200 

(duzentos) 
unidades 

205 1490613 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 16.382.165 1000 (mil) 
unidades 

206 1490605 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
400 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 1.897.816 1000 (mil) 
unidades 

MICONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MICONAZOL, 

NITRATO; 
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207 1490621 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- BISNAGA 769.556 

P•  

200 
(duzentos) 

owitão--è-t 

54 

20 MG/G; FORMA 
UTICA:  CREME FARMACE

DERMATOLOGICO; 
APRESENTACAO: BISNAGA 

28 G; COMPONENTE:.; 

208 1490630 

MCONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MICONAZOL, 

NITRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

20 MG/G; FORMA 
- BISNAGA 1.288.345 

'IkrvOESO— 

t o : re 

200 
(duzentos) 
unidades 

PARMACEUTICA: CREME 
VAGINAL; APRESENTACAO: 

BISNAGA 80 G; 
COMPONENTE: APLICADOR 

5 G; 

209 1488457 

MICONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MICONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20 MG/G; FORMA 

FARMACEUTICA: GEL ORAL; 
APRESENTACAO: BISNAGA 

40 G; COMPONENTE:.; 

- BISNAGA 406.736 
200 

(duzentos) 
unidades 

210 1490648 

MICONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MICONAZOL, 

NITRATO; 
CONCENfTRACAO/DOSAGEM: 

20 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA LOCAO 

CREMOSA APRESENTACAO: 
FRASCO 30 G; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 502.729 
200 

(duzentos) 
unidades 

211 1487345 

MICONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MICONAZOL, 

NITRATO; 
CONCENTTRACAO/DOSAGEM: 

20 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: PO TOPICO; 
APRESENTACAO: FRASCO 

30G; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 144.285 
200 

(duzentos) 
unidades 

212 1488465 

MIDAZOLAM - PRINCIPIO 
ATIVO: MIDAZOLAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 10 ML; 
COMPONENTE: DOSADOR; 

- FRASCO 108.420 
200 

(duzentos) 
unidades 

213 1490656 

MISOPROSTOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MISOPROSTOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MCG; FORMA 

- 1 UNIDADE 165.052 1000 (mil) 
unidades FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO VAGINAL; 
APRESENTACAO:,; 
COMPONENTE:.; 

214 1490664 

MISOPROSTOL - PRINCIPIO 
ATUO: MISOPROSTOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MCG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO VAGINAL; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 154.772 1000 (mil) 
unidades 

215 1488473 

NALOXONA- PRINCIPIO 
ATIVO: NALOXONA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,4 MG/ML; FORMA - AMPOLA 73.378 
100 (cem) 
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FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 1ML; COMPONENTE: 

fq ‘,.. 

55 

ui nuauca 
\ 

j 

216 
• 

1488481 

NIFEDIPINO - PRINCIPIO 
ATIVO: NIFEDIPINO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 

to 

49.921R2,97 

r 

1000 (mil) 
unidades 

28.632.242 

217 1488490 

NISTATINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NISTATINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100.000 Ul/ML; FORMA 

- FRASCO 394.538 
200 

(duzentos) 
unidades 

FARMACEUTICA 
SUSPENSA° ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 
50ML; COMPONENTE:.; 

218 

NITROFURANTOINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

NfTROFURANTOINA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490672 1000  - 1 UNIDADE 6.356.006 (mil) 
unidades 

219 

NOREPINEFRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NOREPINEFRINA, 

HEMITARTARATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

1487353 100  - AMPOLA 542.745 (cem) 
unidades 

2 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 4 ML; 

COMPONENTE:.; 

220 

NORTRIPTILINA- PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1488503 1000 - 1 UNIDADE 1.868.797 (mil) 
unidades 

221 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490710 1000 - 1 UNIDADE 33.822.597 (mil) 
unidades 

222 

NORTRIPTILINA- PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 

CLORIDRATO; 
CONCEN1TRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490729 1000 - 1 UNIDADE 16.534.602 (mil) 
unidades 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1 ntin /fl.:" 
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223 1488511 75 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 1.280.132 
suuu vim) 

unidades 

R • 
fi. LU:r•\ 

.56  

224 1488520 

OMEPRAZOL - PRINCIPIO 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
ATIVO: OMEPRAZOL;  

- 1 UNIDADE 4.192.957 

, 
e 
e z>z,  ,--", 0, 

1060,10ily#  
unidades 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:,; 

COMPONENTE:.; 

225 1490737 

OMEPRAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: OMEPRAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 Mó; FORMA 

PARMACEUTICA CAPSULA 
GELATINOSA DURA 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.: 

- 1 UNIDADE 280.401.500 1000 (mil) 
unidades 

226 1488538 

ONDANSETRONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
ONDANSETRONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO 

ORODISPERSIVEL; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 990.159 1000 (mil) 
unidades 

227 1488546 

ONDANSETRONA - 
PRINCIPIO ATUO: 
ONDANSETRONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
8 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO 

ORODISPERSIVEL; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 1.385.746 1000 (mil) 
unidades 

228 1488554 

OXIDO DE ZINCO - PRINCIPIO 
ATIVO: OXIDO DE ZINCO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: COMPOSICAO: 
OXIDO DE ZINCO, 

TALCO, GLICERINA E 
AGUA DE CAL 

EMBALAGEM 353.868 
200 

(duzentos) 
unidades 

25%; FORMA 
FARMACEUTICA: PASTA 

D'AGUA; APRESENTACAO: 
EMBALAGEM 80 A120 G; 

COMPONENTE:.; 

229 1490745 

PARACETAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PARACETAMOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
200 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 15 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 7.069.414 
200 

(duzentos) 
unidades 

230 1490753 

PARACETAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PARACETAMOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

-1 UNIDADE 83.384.035 1000 (mil) 
unidades 

231 1490770 

PERMETRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PERMETRINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; FORMA - FRASCO 640.429 

200 
(duzentos) 
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LU 
• FARMACEUTICA LOCAO; 

APRESENTACAO: FRASCO 
60ML; COMPONENTE:.; 

(9  ' 

37 
unidades 

232 1487370 

PEROXIDO DE BENZOILA - 

DE BENZOILA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG/G; FORMA 

PRINCIPIO ATIVO: PEROXIDO 
 

- BISNAGA 

N20-1EIRS.," 

(duzentos) 
200 

183.432 

FARMACEUTICA GEL; unidades 

APRESENTACAO: BISNAGA 
COMPONENTE:.; 

PILOCARPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PILOCARPINA 

CLORIDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

233 1488589 100 (cem) 

• 
20 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
- FRASCO 57.265 

unidades 

OFTALMICA; 
APRESENfTACAO: FRASCO 

10 ML; COMPONENTE:.; 
PIRIDOXINA - PRINCIPIO 

ATIVO: PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
234 1488597 1000 (mil) 40 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 
- 1 UNIDADE 2.049.715 

unidades 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO 
ATIVO: PREDNISOLONA, 

FOSFATO SODICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

235 1490818 1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO - FRASCO 857.395 

200 
(duzentos) 

ORAL; APRESENTACAO: unidades 

FRASCO 100 MI: 
COMPONENTE: COPO 

MEDIDOR; 
PREDNISOLONA - PRINCIPIO 

ATIVO: PREDNISOLONA 
FOSFATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 
236 1488600 3 MG/ML; FORMA - FRASCO 1.095.819 (duzentos) 

FARMACEUTICA: SOLUCAO unidades 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 60 MI; 
COMPONENTE: DOSADOR; 
PREDNISONA - PRINCIPIO 

ATIVO: PREDNISONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

237 1490826 20 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

-1000 1 UNIDADE 25.798.998 (mil) 
unidades 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

PREDNISONA- PRINCIPIO 
ATIVO: PREDNISONA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

238 1490834 5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: - 1 UNIDADE 17.911.000 1000 (mil) 

unidades 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

PRILOCAINA + 
ASSOCLACOES - PRINCIPIO 

ATIVO: PRILOCAINIA 
CLORIDRATO + 
FELIPRESSINA; 

inn 1...-...“ 
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239 1488619 
' 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
30 MG + 0,03 (ANIL; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
CARPULE 1,8 ML; 
COMPONENTE:.; 

- CARPULE 474.459 

i 

suv kLeiii)  
r itrates 

vi.• ...u.e.\ 

5? 

240 
• 

PROMETAZINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PROMETAZINA, 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; 
COMPONENTE:.; 

1490788 100  

CLORIDRATO; 
 

- AMPOLA 1.817.486 

\ 	recV 
\ZerzIRO 

(cem) 
unidades 

241 1490796 

PROMETAZINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PROMETAZINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 17.320.905 . 1000 (mil) 
unidades 

242 

PROPAFENONA- PRINCIPIO 
ATIVO: PROPAFENONA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

150 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1488627 1000 - 1 UNIDADE 1.197.333 (mil) 
unidades 

243 

PROPAFENONA - PRINCIPIO 
ATIVO: PROPAFENONA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

1488635 1000 - 1. UNIDADE 739.217 (mil) 
unidades 

244 

PROPILTIOURACILA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

PROPILTIOURACILA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA 1487388 1000 - 1 UNIDADE 713.072 (mil) 
unidades FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

245 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PROPRANOLOL, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1488643 1000 - 1 UNIDADE 1.355.909 (mil) 
unidades 

10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

246 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PROPRANOLOL, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

40 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490842 1000 - 1 UNIDADE 56.029.537 (mil) 
unidades 
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247 1488660 

RAMTIDINA - PRINCIPIO 
ATIVO: RANITIDINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

15 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA X,AROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO 
120 MI; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 215.588 
200 

(duzentos) 
Q.Vhictaiiks 

248 1490850 

RANITIDINA - PRINCIPIO 
ATIVO: RANITIDINA, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

150 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 41.402.747 

,. 

:: 

d_./ 
1000 (mil) 
unidades 

249 1488678 

RANITIDINA - PRINCIPIO 
ATIVO: RANITIDINA 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 2 ML; 

COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 1.422.906 
100 (cem) 
unidades 

250 1488694 

RETINOL - PRINCIPIO ATIVO: 
RETINOL, PALMITATO: 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
150.000 Ul/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 895.181 
200 

(duzentos) 
unidades 

251 1491008 

SAIS PARA REIDRATACAO 
ORAL - PRINCIPIO ATIVO: 

SAIS PARA REIDRATACAO 
ORAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
.; FORMA FARMACEUTICA: 
PO PARA SOLUCAO ORAL; 

APRESENTACAO: 
ENVELOPE; COMPONENTE: 

COMPOSICAO: 
CITRATO DE SÓDIO 

DIIDRATADO + 
CLORETO DE 
POTASSIO + 

CLORETO DE SODIO 
+ GLICOSE. 

ENVELOPE 11.153.500 100 (cem) 
unidades 

252 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL, 

SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 1 ML; 

COMPONENTE:.; 

1488724 100 - AMPOLA 101.020 (cem) 
unidades 

253 1490869 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL, 

SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA AEROSSOL; 

APRESENTACAO: FRASCO 
TUBO 200 DOSES; 

COMPONENTE: APLICADOR; 

- FRASCO 1.295.466 
200 

(duzentos) . 
unidades 

254 1488732 
. 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL, 

SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

6 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

PARA NEBULIZACAO; 
APRESENTACAO: FRASCO 

- FRASCO 420.996 
200 

(duzentos) 
unidades 
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10 ML; COMPONENTE:.; 

255 1490877 

SIWASTATINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 69.648.047 ,3346.iteueè  10004mil) 

60 

256 1493620 

SINVASTATINA - PRINCIPIO 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

ATIVO: SINVASTATINA; 
 

- 1 UNIDADE 119.268.816 

\ • 

..../ 
..- 

'OtIRO  Ot  . ....4.... 
1000 (mil) 
unidades 

257 1490885 

SINVASTATINA - PRINCIPIO 
ATIVO: SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 70.307.843 1000 (mil) 
unidades 

258 1490990 - 

SOLUCAO DE RINGER - 
COMPOSICAO: COM 
LACTATO; FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL INTRAVENOSA; 

APRESENTACAO: BOLSA OU 
FRASCO SISTEMA FECHADO 

500ML; COMPONENTE:.; 

BOLSA 738.169 
50 

(cinquenta) 
unidades 

259 1491083 

°LEO MINERAL PURO - 
PRINCIPIO ATIVO: °LEO 

MINERAL PURO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100%; FORMA 
FARMACEUTICA: OLEO; 

APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 ML; 

COMPONENTE:.; 

- FRASCO 365.841 
200 

(duzentos) 
unidades 

260 1488767 

SULFADLAZINA DE PRATA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

SULFADLAZINA DE PRATA 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA CREME; 

APRESENTACAO: BISNAGA 
DE 100 A 150 G; 

COMPONENTE:.; 

- BISNAGA 1.205.290 
200 

(duzentos) 
unidades 

261 1490907 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO 

ATIVO: SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 MG/ML + 8 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA 
SUSPENSA° ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE: 

COPO MEDIDOR; 

- FRASCO 830.847 
200 

(duzentos) 
unidades 

262 1490915 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO 

ATIVO: SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
400 MG + 80 MG; FORMA 

FARMACEUTICA 

- 1 UNIDADE 11.699.578 1000 (mil) 
unidades 
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COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

--<- 

263 1487680 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO 

ATIVO: SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
80 MG/ML + 16 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 5ML; COMPONENTE: 

., 

AT  

- AMPOLA 138.684 

—0.57RO u‘ 

100 (cem) 
unidades 

264 1492390 

SULFATO DE MAGNESIO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

DE MAGNESIO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG/ML (10%); FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10ML; 

COMPONENTE:.; 

- AMPOLA 645.198 100 (cem) 
unidades 

265 1492489 

SULFATO DE MAGNESIO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

DE MAGNESIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100%; FORMA 
FARMACEUTICA: PO; 

APRESENTACAO: ENVELOPE 
5 G; COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 209.606 
200 

(duzentos) 
unidades 

266 
. 

1493647 

SULFATO DE MAGNESIO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

DE MAGNESIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG/ML (50%); FORMA AMPOLA 209.242 100 (cem) 
unidades FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

COMPONENTE:.; 

267 

SULFATO DE ZINCO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

DE ZINCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

200 MCG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
FRASCO-AMPOLA OU 

AMPOLA; COMPONENTE:.; 

1487418 100 - AMPOLA 136.331 (cem) 
unidades 

268 

SULFATO DE ZINCO - 
PRINCIPIO ATUO: SULFATO 

DE ZINCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

1487507 100 - FRASCO 161.518 (cem) 
unidades 

4 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 ML; 
COMPONENTE:.; 

269 1490923 

SULFATO FERROSO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 30 ML; 

COMPONENTE: DOSADOR; 

- FRASCO 1.079.987 
200 

(duzentos) 
unidades 

SULFATO FERROSO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

FERROSO; 

L I 
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270 1490931 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 1 UNIDADE 72.645.673 1000 mil) 
nidag,k;\ 

R -" 

ça, 

40 MG DE FERRO 
ELEMENTAR; FORMA 

FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

271 1488783 

SULFATO FERROSO- 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 

FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG/ML DE FERRO 
ELEMENTAR; FOR MA 

FARMACEUTICA: XAROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO 

100 ML; COMPONENTE: 
DOSADOR; 

- FRASCO 473.116 

. 	\\,,......"00‘ •+- 

200 
(duzentos) 
unidades 

272 1488791 

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
TIAMINA, CLORIDRATO;; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 5.948.358 1000 (mil) 
unidades 

273 

- 

1490940 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 
TIMOLOL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,5 %; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
OFTALMICA; 

APRESENTACAO: FRASCO 
5ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 274.072 100 (cem) 
unidades 

274 1488805 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 
TIMOLOL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- FRASCO 181.837 100 (cem) 
unidades 

2,5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

OFTALMICA; 
APRESENTACAO: FRASCO 

5ML; COMPONENTE:.; 

275 1490761 

PERMETRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PERMETRINA 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: LOCAO; 
APRESENTACAO: FRASCO 

60ML; COMPONENTE:.; 

- FRASCO 210.718 
200 

(duzentos) 
unidades 

276 1490958 

VALPROATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

VALPROATO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

- 1 UNIDADE 74.168.480 1000 (mil) 
unidades 

288 MG; EQUIVALENCLA: 
EQUIVALENTE A 250 MG DE 
ACIO VALPROICO; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA; 

APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

277 1490966 

VALPROATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 

VALPROATO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; EQUIVALENCIA: .; 

FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE; APRESENTACAO: 

FRASCO 100 ML; 
COMPONENTE:.; 

- FRASCO 1.137.741 
200 

(duzentos) 
unidades 

VALPROATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
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. 

278 1488813 

VALPROATO DE SOO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; EQUIVALENCLA: .; 
FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

- 1 UNIDADE 21.017.885 1000 (mil) 
nitrares 

/q N' i-u^ 

i 	Ç.3 

279 

VARFARINA SODICA - 

SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490974 1000 

PRINCIPIO ATIVO: VARFARINA 
 

- 1 UNIDADE 19.271.729 

.. 

\''9,2a2i51 
(mil) 

unidades 

• 

280 

VERAPAMIL - PRINCIPIO 
ATIVO: VERAPAMIL, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

120 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1488830 1000 - 1 UNIDADE 690.705 (mil) 
unidades 

281 

VERAPAMIL - PRINCIPIO 
ATIVO: VERAPAMIL, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

2,5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 2ML; COMPONENTE: 

., 

1488848 100 - AMPOLA 110.934 (cem) 
unidades 

282 

VERAPAMIL - PRINCIPIO 
ATIVO: VERAPAMIL, 

CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

80 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO:.; 
COMPONENTE:.; 

1490982 1000 - 1 UNIDADE 12.937.491 (mil) 
unidades 

283 1511971 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: 
AGUA BIDESTILADA; TIPO: 

ESTERIL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

- AMPOLA 8.891.398 
200 

(duzentos) 
unidades 

284 1511998 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: 
AGUA BIDESTILA 	O: DA; TIPO:  

ESTERIL; APRESENTACAO: 
BOLSA OU FRASCO 500 ML; 

1 UNIDADE 675.999 
200 

(duzentos) 
unidades 

285 1573527 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: 
AGUA BIDESTILADA TIPO: 

ESTERIL; APRESENTACAO: 
AMPOLAS ML; 

- AMPOLA 2.334.339 
200 

(duzentos) 
unidades 

286 1697307 
- 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: 
AGUA BIDESTILADA TIPO: 

ESTERIL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 ML; 

SOLUCAO 
INJETAVEL, LIMPIDA 

E HIPOTONICA, 
ESTERIL E 

APIROGENICA 
SISTEMA FECHADO. 

FRASCO 516.727 
200 

(duzentos) 
unidades 

287 
- 

RTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ALCACHOFRA 

NOME CIENTIFICO: (CYNARA 
SCOLYMUS L.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
24 A 48 MG DE DERIVADOS 

DE ACIDO CAFEOILQUINICO; 
FORMA FARMACEUTICA. 

1702513 100 - FRASCO 94.670 (cem) 
unidades 
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TINTURA APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE ATE 200 ML; 

288 1702521 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: AROEIRA NOME 

CIENTIFICO: (SCHINUS 
TEREBINTHIFOLIA RADDI); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1,932 MG DE ACIDO GALICO 

(DOSE DARIA); FORMA 
FARMACEUTICA GEL 

VAGINAL; APRESENTACAO: 
BISNAGA 60 G; 

APLICADORES 
DESCARTAVEIS. BISNAGA 383.411 

VI 
kr , 	r e 

100 (cem) 
unidades 

289 1702548 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: BABOSA NOME 
CIENTIFICO: (ALCE VERA); 

CONCENfTRACAO/DOSAGEM: 
10 A 70% DE GEL FRESCO; 

FORMA FARMACEUTICA 
CREME; APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 G; 

- 1 UNIDADE 201.992 -100 (cem) 
unidades 

290 1702700 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: SALGUEIRO; 

NOME CIENTIFICO: (SALIX 
ALBA L.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
60 A 240 MG DE 

SALICINA/DOSE DARIA; 
FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 

150 ML; 

- 100 FRASCO 631.076 (cem) 
unidades 

291 
• 

1702572 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: CASCARA- 

SAGRADA NOME 
CIENTIFICO: (RI-AMNUS 

PURSHLANA DC.); 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

20 A 30 MG DE DERIVADOS 
CASCAROSIDEO A FORMA 
FARMACEUTICA: TINTURA 

APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 ML; 

- FRASCO 86.538 100 (cem) 
unidades 

292 1702645 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: GUACO; NOME 

CIENTIFICO: (MIKANLA 
GLOMERATA SPRENG.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,5 A 5,0 MG DE 

CUMARINA/DOSE DLARLA: 
FORMA FARMACEUTICA: 

TINTURA APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 ML; 

- FRASCO 48.108 100 (cem) 
unidades 

293 1702688 

FfTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: HORTELA- 

PIMENTA NOME CIENTIFICO: 
(MENTHA X PIPER fTA L.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
- 1 UNIDADE 238.041 100 (cem) 

unidades GOA 440 MG DE MENTOL + 28 
A256 MG DE MENTONA; 
FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA APRESENTACAO: 
., 

294 1702483 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ALCACHOFRA 

NOME CIENTIFICO: (CYNARA 
SCOLYMUS L.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
28 A48 MG DE DERIVADOS 

DE ACIDO CAFEOILQUINICO; 
FORMA FARMACEUTICA: 

- 1 UNIDADE 187.901 100 (cem) 
unidades 
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CAPSULA; APRESENTACAO: 
., / g. 

,,,Ç, . L 1" 

295 1702505 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ALCACHOFRA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
24A48 MG DE DERIVADOS 

DE ACIDO CAFEOILQUINICO; 
FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; 
APRESENTACAO: 

EMBALAGEM ATE 200 ML; 

NOME CIENTIFICO: (CYNARA  
SCOLYMUS L.);  

- FRASCO 58.045 

G5 	.... 

Ìt'O7.-.T.05
(cem) '00 

unidades 

296 1702491 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ALCACHOFRA; 

NOME CIENTIFICO: (CYNARA 
SCOLYMUS L.); 

CONCENITRACAO/DOSAGEM: 
- 1 UNIDADE 237.965 100 (cem) 

unidades 24 A 48 MG DE DERIVADOS 
DE ACIDO CAFEOILQUINICO; 

FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; 

297 1702564 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: CASCARA- 

SAGRADA; NOME 
CIENTIFICO: (RHAMNUS 

PURSHIANA DC.); 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

20 A 30 MG DE DERIVADOS 
CASCAROSIDEO A; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA; 

APRESENTACAO: .; 

1 UNIDADE 269.448 100 (cem) 
unidades 

298 1702580 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ESPINHEIRA- 

SANTA; NOME CIENTIFICO: 
(MAYTENUS ILICIFO LIA MART. 

- 1 UNIDADE 291.851 100 (cem)
unidades 

EX REISSEK); 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

60 A 90 MG DE TANINOS 
TOTAIS EM PIROGALOL; 
FORMA FARMACELYTICA: 

CAPSULA; APRESENITACAO: 
., 

299 1702602 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ESPINHEIRA- 

SANTA; NOME CIENTIFICO: 
(MAYTENUS ILICIFOLLA MART. 

EX REISSEK); 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

60 A 90 MG DE TANINOS 
TOTAIS EM 

PIROGALOIJDOSE; FORMA 
FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: 

EMBALAGEM ATE 200 ML; 

FRASCO 93.577 100 (cem) 
unidades 

300 1702599 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ESPINHEIRA- 

SANTA; NOME CIENTIFICO: 
(MAYTENUS ILICIFOLLA MART. 

EX REISSEK); 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

60 A 90 MG DE TANINOS 
TOTAIS EM 

PIROGALOUDOSE; FORMA 
FARMACEUTICA TINTURA; 

.APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 ML; 

- FRASCO 49.880 100 (cem) 
unidades 
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301 1702629 

FfTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: GARRA-DO- 

DIABO; NOME CIENTIFICO: 
(HARPAGOPHYTUM 

PROCUMBENS DC. EX 
MEISSN.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
30 A 100 MG DE 

HARPAGOSIDEO; FORMA 

CONCENTRACAO DE 
30 A 100 MG DE 

RARPAGOSIDEO OU 
DE 45 A 150 MG DE 
IRINOIDES TOTAIS 
EXPRESSOS EM 

HARPAGOSIDEOS 

1 UNIDADE 164.977 

	‘t 

C GG 	
_ 

nidad 

FARMACEUTICA: CAPSULA 
APRESENTACAO:.; 

302 1702637 

FfTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: GARRA-DO- 

DIABO; NOME CIENTIFICO: 
(HARPAGOPHYTUM 

PROCUMBENS DC. EX 
MEISSN.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
30 A 100 MG DE 

HARPAGOSIDEO; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

CONCENTRACAO DE 
30 A 100 MG DE 

HARPAGOSIDEO OU 
DE 45 A 150 MG DE 
IRINOIDES TOTAIS 
EXPRESSOS EM 

HARPAGOSIDEOS 

1 UNIDADE 498.877 100 (cem) 
unidades 

303 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: GUACO; NOME 

CIENTIFICO: (MIKANA 
GLOMERATA SPRENG.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,5 A 5 MG DE 

CUMARINA/DOSE MARIA; 
FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; 
APRESENTACAO: 

EMBALAGEM ATE 150 ML; 

1488058 100 - FRASCO 77.592 (cem) 
unidades 

304 1488066 

FfTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: GUACO; NOME 

CIENTIFICO: (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,5 A 5 MG DE 

CUMARINA/DOSE NARA 
FORMA FARMACEUTICA 

XAROPE; APRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 150 ML; 

- FRASCO 167.581 100 (cem) 
unidades 

305 14 8 8074 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ISOFLAVONA-DE- 

SOJA; NOME CIENTIFICO: 
(GLYCINE MAX (L.) MERR.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 A 120 MG DE 

ISOFLAVONAS; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 

APRESENTACAO:.; 

- 1 UNIDADE 733 .783 100 (cem) 
unidades 

306 1488082 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: ISOFLAVONA-DE- 

SOJA NOME CIENTIFICO: 
(GLYCINE MAX (L.) MERR.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 A 120 MG DE 

ISOFLAVONAS; FORMA 
FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:.; 

- 1 UNIDADE 243.189 

, 

100 (cem) 
unidades 

307 1488090 

FFTOTERAPICO - NOME 
POPULAR: PLANTAGO; NOME 

CIENTIFICO: (PLANTAGO 
OVATA FORSSK.); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
3 A 30 G POR DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA PO 

- 1 UNIDADE 186.111 100 (cem) 
unidades 
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EFERVESCENTE PARA 
SOLUCAO ORAL; 

APRESENTACAO: SACHE: (2. 

308 1488112 

FITOTERAPICO - NOME 

NOME CIENTIFICO: (UNCARIA 
TOMENTOSA); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,9 MG DE ALCALO IDES 

OXINDOLICOS 
PENTACICLICOS; FORMA 

FARMACEUTICA CAPSULA; 
APRESENTACAO:.; 

POPULAR: UNHA-DE-GATO;  

- 1 UNIDADE 

\ 	 s...., 

186.982 

1 
OV 

100.:(cen:1) 
unidades 

309 1488139 

FITOTERAPICO - NOME 
POPULAR: UNHA-DE-GATO; 

NOME CIENTIFICO: (UNCARIA 
TOMENTOSA); 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/G DE EXTRATO; 

FORMA FARMACEUTICA: 
GEL-CREME; 

APRESENTACAO: BISNAGA 5 
G; 

- BISNAGA 66.751 100 (cem) 
unidades 

310 1651960 

FORMULA OU ASSOCIACAO 
MANIPULADA- PRINCIPIO 

ATIVO: PODOFILINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

(25%); FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 
TOPICA; APRESENTACAO: 

FRASCO 15 ML; 
COMPONENTE:.; 

100 MG/ML (10%) A250 MG/ML 100 - FRASCO 149.790 (cem) 
unidades 

1.2. 	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO 

	

1.2.1. 	FITOTERÁ PICOS - de acordo com o preconizado na RENAME 
2018 "os medicamentos fitoterápicos podem ser: industrializados; ou manipulados, 
que podem ser obtidos em farmácias de manipulação do SUS, Farmácias Vivas ou 
farmácias de manipulação conveniadas." Por tanto, para os itens 310 a 
337 poderão ser ofertados medicamentos manipulados, assim como para o item 
338. 

	

1.2.2. 	A natureza dos itens descritos neste termo de referência é classificada 
como bens comuns nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei 10.520, de 
2002, sendo que suas especificações estão definidas de forma clara, concisa e 
objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual 
existente. 

2. 	JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO: 	 
2.1. 	. O Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) é 
regulamentado nacionalmente pela Portaria de Consolidação N°2, de 28 de de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde e Portaria de Consolidação N°6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. No Estado de Minas Gerais, a Estratégia 
da Regionalização da Assistência Farmacêutica (ERAF), regida atualmente por meio da 
Deliberação CIB-SUS/MG n°2.416, de 17 de novembro de 2016 e suas atualizações, é a 
diretriz que define as ações do CBAF no âmbito da Assistência Farmacêutica estadual. A 
ERAF consiste na cooperação técnica aos municípios na aquisição e distribuição de 
medicamentos e insumos por meio de Atas de Registro de Preços Estaduais para os 
municípios participantes, obedecendo aos princípios do SUS. Dessa forma, em 
consonância com as legislações supracitadas, cabe a Diretoria de Medicamentos Básicos 
(DMB) da Superintendência de Assistência Farmacêutica (SAF) solicitar a aquisição dos 
medicamentos e insumos para que seja atendida a demanda dos municípios mineiros e a 
continuidade dos tratamentos. 
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2.2. 	Os quantitativos solicitados dos medicamentos e insumos são baseados no 
"Planejamento Anual - ERAF 2019" realizado junto aos municípios por meio do Sistema 
de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica (SIGAF). O SIGAF é um sistema que 
permite o gerenciamento da Assistência Farmacêutica do estado de Minas Gerais, o qual 
contempla todas as fases: seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação e 
utilização dos medicamentos/insumos. Diante o exposto, foi utilizada a ferramenta 
"Planejamento" do SIGAF para realização da consulta aos municípios quanto à demanda 
dos mesmos em relação aos medicamentos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica (CBAF). Paralelo a isso, a SAF veiculou materiais de apoio e capacitações 
para os farmacêuticos a fim de garantir a correta projeção da demanda dos referidos 
medicamentos pelos municípios. Sendo assim, em fevereiro de 2019, foi disponibilizada 
aos municípios a lista "Planejamento Anual - ERAF 2019" contendo todos os itens do 
CBAF (medicamentos e insumos) para a indicação da demanda anual dos 
municípios. Cabe salientar que o quantitativo solicitado de cada item pelos municípios 
representa as previsões dos mesmos para as aquisições durante o período de 12 (doze) 
meses. Dessa forma, os quantitativos dos medicamentos e dos insumos 
são consolidados e sua demanda corrigida pela execução histórica dos itens, visando 
correção de eventuais discrepâncias de pedido, subsidiando assim a solicitação de 
registro de preço dos medicamentos nos quantitativos finais e evitando a geração de 
expectativas desmedidas de mercado. 

b. 	DA PARTICIPAÇAO DE CONSÓRCIOS: 	  

3.1. 	Apesar de discricionário à Administração, toda escolha ocorre a partir de uma 
motivação e consideração de alternativas. Para o caso em questão a permissão de consórcios 
é a alternativa mais lógica pois não impacta em nada no serviço a ser contratado, não permitir, 
então, seria restringir competição sem fundamentação para tal, o que a nosso ver seria 
inadmissível. Entendemos assim, não trazer qualquer prejuízo à Administração, ou impactar na 
contratação e prestação do objeto, a participação e eventual prestação por empresas 
consorciadas. Pelo contrário, a junção de empresas com eniertises de negócios distintas pode 
qualificar a prestação de serviços e ser mais vantajosa para a Administração. Sem razões para 
impedir a, participação e restringir a disputa no certame, manifestamos pela possibilidade e 
previsibihdade, em edital, da participação de consórcios. 

QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 	  

4.1. 	Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

4.1.1. 	Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA - 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

4.1.1.1. 	A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA 
abrange matriz e filiais, exceto em caso de Autorização de Funcionamento 
Especial. 

41.2. 	Autorização Especial de Funcionamento, nos casos de produtos 
constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial (Portaria n°344, de 12 de maio de 1998); 

4.1.3. 	Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de 
Farmácia- CRF ou pelo órgão competente a que esteja registrada a empresa licitante; 

4.1.4. 	Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso; 

4.1.5. 	Certificado de Registro do medicamento/insumo, emitido pela ANVISA, ou 
cópia autenticada da publicação no "DOU" relativa ao registro do medicamento. Caso o 
prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia 
da publicação no "DOU" acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", 
requerido com antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data de 
vencimento do registro; 

4.1.5.1. 	Em caso de produto dispensado da obrigatoriedade de registro, as 
empresas devem apresentar cópia do Anexo X da RDC de n°2312000, contendo os 
dados de início da fabricação do(s) produto(s), bem como a cópia da publicação no 
"DOU" relativa a isenção do registro, em vigência, ou outro documento oficial apto a 
comprovar a dispensa do registro, quando for o caso. 

4.1.5.2. 	Quando se tratar de medicamento fitoterápico e produto tradicional 
fitoterápico notificado, deve ser inserida a frase: "PRODUTO NOTIFICADO NA 
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ANVISA nos termos da RDC N°26, de 13 de maio de 2014. 

4.1.6. 	Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas 
às normas técnicas estabelecidas pela Resolução RDC ri° 16, de 02.03.07 da ANVISA ou 
norma posterior; 

4.1.7. 	No caso de terceirização de armazenamento, a empresa contratada deverá 
possuir Autorização de Funcionamento de Empresa para esta atividade; 

4.1.8. 	A Contratada escolhida para a terceirização da etapa de controle de 
qualidade deve estar habilitada junto a REBLAS - Rede Brasileira de Laboratórios 
Analíticos em Saúde — para os ensaios contratados ou quando se tratar de fabricante de 
medicamento, a mesma deve estar na condição satisfatória, com inspeção atualizada. 

4.1.9. 	Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser 
apresentada deverá ser pertinente apenas à empresa participante, exceto quanto ao Alvará 
Sanitário, que deverá ser da unidade fabril do medicamento ou do depósito onde será 
armazenado o produto. Dessa forma, a contratação se efetivará com a pessoa jurídica 
ofertante da documentação em comento; 

4.1.10. 	A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA abrange matriz e 
filiais, exceto em caso de Autorização de Funcionamento Especial. 

4.1.11. 	Na proposta de cada fornecedor participante, deverá ser informado o 
quantitativo por embalagem assim como a sigla "MS" adicionada ao número de registro no 
Ministério da Saúde conforme publicado em Diário Oficial da União (DOU), sendo 
necessários os treze dígitos para medicamentos de acordo com a RDC ri° 71, de 22 de 
dezembro de 2009. Caso o produto esteja dispensado de registro, deverá ser informado o 
quantitativo por embalagem adicionada da expressão "Isento Registro". 

As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pele Lei Federal n°  
6.360 de 23.09.76. Decreto Federal n°8,077 de 14.08.13. Lei Federal n° 9.782 de 29.01.99, 
Lei Estadual n° 13.317 de 24.09.99. Portaria Federal n° 2.814IGM. de 29,05.98. Portaria n°  
344 de 12.05.98 do Ministério da Saúde: Resolução da Diretoria Colegiada — RDC n° 10, 
de 21 de marco de 2011: Portaria n° 3.765 de 2010.98 do Ministério da Saúde  
Resolução da Diretoria Colegiada RDC n° 39 de 14.08.2013: Resolucão da Diretoria 
Colegiada RDC n° 16, de 1° de abril de 2014. ANVISA Portaria ANVISA n° 646 de  
09,12.04: Resolução da Diretoria Colegiada RDC n° 25 de 30.03.07 ANVISA: Medida  
Provisória n° 2.190-34/01: Portaria do Ministério da Saúde n° 6 de 29.01.99: RDC n° 47, 
de 8 de setembro de 2009: RDC N° 26. de 13 de maio de 2014: Instrução Normativa N° 
02 de 13 de maio de 2914 ou suas atualizacões. não excluindo o cumprimento de  
determinações estabelecidas em legislação específicas vigentes.  

	DA EXECUÇAO DO OBJETO:  

5.1. 	Condições de Entrega: 

5.1.4 	Os medicamento e insumos deverão ter no mínimo 50% de seu prazo 
de validade total, contando a partir de sua fabricação, e possuir prazo de validade 
mínimo de nove meses na data de entrega nos locais indicados na Autorização de 
Fornecimento emitida pelos executores da compra (órgãos participantes da ATA RP 
e terceiros participantes de compra estadual), conforme Decreto N°47.390, de 23 de 
março de 2018. 

	

5.1.1.1. 	Os prazos de validade para os produtos manipulados deverão 
obedecer às especificações mínimas a seguir: 

I - 	Preparações sólidas: 3 (três meses); 

II - 	Preparações semi sólidas: 3 (três meses) 

III - 	Preparações não estéreis: líquidas: 3 (três meses); 

IV - 	Preparações estéreis: 6 (seis meses) 
5.1.2. 	Os documentos a serem apresentados para a entrega dos 
medicamentos são: 

	

5.1.2.1. 	Cópia da Autorização de Fornecimento; 

	

5.1.2.2. 	Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de laudo analitico-laboratorial 
referente à identidade e à qualidade de cada lote expedido pela empresa 
produtora, titular do Registro do Ministério da Saúde. Este laudo deve 
comprovar o atendimento às especificações previstas pela farmacopeia para o 
princípio ativo e forma farmacêutica; 
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5.1.2.3. 	Em se tratando de produto importado, é obrigatória a 
apresentação do ensaio completo de controle de qualidade dos lotes 
fornecidos emitido no Brasil, conforme Resolução da Diretoria Colegiada — 
RDC n°10, de 21 de março de 2011. 

	

5.1.3. 	As embalagens devem conter as respectivas bulas ou folheto 
informativo e/ou rótulos e demais exigências legais previstas para o cartucho e 
rotulagem, com textos de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal ri° 8.078/90). 

	

5.1.4. 	No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, 
os rótulos e bula devem atender à Portaria n° 344, de 12 de maio de 1998 e 
demais normativos do Ministério da Saúde. 

	

5.1.5. 	Os produtos a serem fomecidos devem apresentar em suas 
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO", conforme determina o art. 7° da Portaria ri" 2.814/GM, de 29/05/98 do 
Ministério da Saúde (republicada no DOU n°102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13). 

	

5.1.6. 	Os medicamentos fitoterápicos devem obrigatoriamente ser 
acompanhados de bula, conforme RDC n° 47, de 8 de setembro de 2009, que 
."Estabelece regras para elaboração, harmonização, atualização, publicação e 
disponibihzação de bulas de medicamentos para pacientes e profissionais de 
saúde", ou suas atualizações e os produtos tradicionais fitoteráDicos devem ser 
acompanhados de folheto informativo, conforme o Capitulo VIII e Anexo IV da RDC N° 
26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações. 

	

5.1.7. 	As embalagens externas devem apresentar as condições 
adequadas de armazenamento e conservação do produto como temperatura e 
umidade. 

	

5.1.8. 	As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o 
nome do medicamento ou insumo, lote, data de fabricação e prazo de validade, em 
local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na RDC n°71, de 
22/12/2009. 

	

5.1.9. 	No momento da entrega do medicamento e insumos, as embalagens 
externas deverão estar organizadas por lote para agilizar o processo de recebimento 
do produto. 

	

5.1.10. 	Para embalagens secundárias de frascos, ampolas e frascos- 
ampolas com quantidades superiores a uma unidade, é necessário que as 
embalagens primárias dos medicamentos sejam separadas por colmeias. 

	

5.1.11. 	No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão 
apresentar lacre de bico de dispensação, tampa com dispositivo para seu 
rompimento e se for o caso, estar acompanhados de apficadores. No caso de 
produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa. 

	

5.1.11.1. 	Os aphcadores que acompanham os cremes, pomadas ou 
' geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado e 
convenientemente selado. 

   

70 

-9\r,  
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5.1.12. 	Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de 
seus respectivos diluentes, filtros, equipos para aplicação, transferência ou infusão, 
quando for o caso. 

	

5.1.13. 	No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender 
a RDC ANVISA n°17, de 16 de abril de 2010. 

	

5.1.14. 	No caso de produtos manipulados os rótulos das preparações 
devem constar as seguintes informações, nos termos do anexo 4.5.3.3 
da RDC n°33, de 19 de abril de 2000: 

I - 	Nome completo do paciente; 

II - 	Número de registro da formulação no Livro de Receituário; 
III - 	Data da manipulação; 

- 	Prazo de validade; 

V - 	Componentes da formulação com respectivas quantidades; 
VI - 	Peso ou volume contidos; 

VII - 	Posologia; 
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VIII - 	Identificação da Farmácia; 

IX- 	CNPJ; 

X - 	Endereço completo; 

XI - 	Telefone de contato da Farmácia; 

XII- 	Nome do médico prescritor com o respectivo número de 
registro no Conselho Regional de Medicina; 

XIII - 	Nome do responsável técnico com o respectivo número de 
registro no conselho profissional. 

100 envio das respectivas prescrições será procedido pelos municípios, 
juntamente com o envio da autorização de fornecimento ao fornecedor visando a 
devida coleta dos dados 

     

rli 

  

  

  

     

5.1.15. 	Os medicamentos e insumos devem ser entregues conforme indicado 
neste Termo de Referência em embalagens de forma a proteger e a identificar o 
conteúdo; em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, 
quando necessário. 

5.1.16. 	Os medicamentos e insumos deverão ser entregues nos municípios do 
Estado de Minas Gerais participantes da Estratégia de Regionalização da 
Assistência Farmacêutica - ERAF, somente mediante autorização de 
fornecimento emitida pelo Município nos padrões definidos pela Secretaria de Estado 
de Saúde SES MG, ou documento equivalente no caso dos demais participantes. 

5.1.17. 	Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações 
constantes na Autorização de Fornecimento; 

5.1.18. 	Entende-se que as entregas parciais aliviam a configuração de 
eventuais atrasos, mas não necessariamente permitem o pagamento da parcela 
recebida pelo executor da compra e que não se inicia o prazo para pagamento até 
que toda a obrigação solicitada tenha sido entregue. 

5.1.19. 	Fica definido o valor financeiro mínimo dos pedidos por ciclo, de 
acordo como número de itens de material registrados, por fornecedor: 

5.1.19.1. 	1 a 3 itens de material registrados - o valor financeiro mínimo que 
poderá ser pedido ao fornecedor será de R$ 50,00; 

5.1.19.2. 	4 a 10 itens de material registrados - o valor financeiro mínimo que 
poderá ser pedido ao fornecedor será de R$ 80,00; 

5.1.19.3. 	Acima de 10 itens de material registrados - o valor financeiro 
mínimo que poderá ser pedido ao fornecedor será de R$ 100,00. 

5.1.20. 	Caso o município necessite realizar pedidos com valor total inferior aos 
parâmetros definidos no item acima, o mesmo deverá realizar negociação direta com 
o fornecedor. 

5.1.21. 	O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento 
dos medicamentos adquiridos nos locais de entrega indicados na Autorização de 
Fornecimento. 

5.2. 	Transporte: 

5.2.1. 	O acondicionamento e transporte dos medicamentos e insumos devem 
ser feitos dentro do preconizado para estes produtos, conforme Portaria do Ministério 
da Saúde n°802 de 08/10/1998. 

5.2.2. 	Caso o fornecedor utilize serviços terceirizados de logística para 
entrega dos medicamentos/produtos, o mesmo deverá enviar as documentações 
sanitárias vigentes digitatizadas, conforme especificado abaixo: 

5.2.2.1. 	Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de 
Funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 
conforme o caso. 

5.2.2.2. 	Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA — Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. 

5.2.2.3. 	Autorização Especial de Funcionamento, nos casos de produtos 
constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias 
e medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria n°344, de 12 de maio de 
1998). 
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5.2.2.4. Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo 
Conselho Regional de Farmácia — CRF. 

	

5.2.3. 	Os medicamentos e insumos devem ser protegidos do pó, variações de 
temperatura, umidade e demais especificações definidas pelo fabricante. 

	

5.2.4. 	No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem 
ser apropriados para garantir a integridade do produto, conforme especificações do 
fabricante. 

	

5.2.4.1. 	Nesses produtos, devem-se utilizar preferencialmente fitas 
especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte. 

5.3. 	Prazo de Entrega: 

	

5.3.1. 	Até 25 (vinte e cinco) dias corridos após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento (AF), determinado em cronograma, sendo vedado o 
parcelamento do quantitativo do item no ato da entrega. 

	

5.3.1.1. 	Excepcionalmente, nos casos de calamidades, epidemias e 
surtos, os fornecedores poderão ser acionados para entrega dos 
medicamentos, pelos executores da compra, em prazos distintos daqueles 
previstos no edital. Nessas situações o prazo de entrega será de 10 (dez) dias 
corridos. 

	

5.3.1.2. 	É facultado à contratada a entrega cuja a autorização de 
fornecimento tenha sido emitida fora do prazo estipulado no subitem 5.3.2.1.2 e 
cronograma de execução no subitem 5.3.9. 

	

5.3.2. 	A aquisição dos itens homologados está prevista para ocorrer 
mensalmente, podendo sofrer alterações, conforme demanda dos executores da 
compra. 

	

5.3.2.1. 	A execução dos pedidos mensais obedecerá os prazos 
descritos abaixo, a partir da data de publicação da Ata de Registro de preço: 

	

5.3.2.1.1. 	10 (dez) dias corridos, para programação dos quantitativos 
pelos executores da compra (iniciando na última semana do mês anterior 
à emissão da AF) 

	

5.3.2.1.2. 	10 (dez) dias corridos do mês para emissão de empenho e 
autorização e fornecimento (após findado o prazo do pedido pelos 
executores da compras) 

	

5.3.3. 	O fornecimento não excederá um terço do total registrado para o item, 
em uma única janela de pedido, conforme cronograma a ser divulgado pelo Estado, 
salvo nos casos de prévia negociação entre o fornecedor e os executores da compra 
(órgãos participantes da ATA RP e terceiros participantes de compra estadual). 

	

5.3.4. 	Para os municípios mineiros participantes da ERAF, a autorização de 
fornecimento deverá ser realizada no Sistema Integrado de Gerenciamento de 
Assistência Farmacêutica - SIGAF, conforme Anexo X -Autorização de Fornecimento 
- SIGAF. 

	

5.3.5. 	Para os demais executores da compra, a autorização de fornecimento 
deverá seguir o modelo do Anexo V- Autorização de Fornecimento. 

	

5.3.6. 	Para os municípios mineiros participantes da ERAF 2018, os 
medicamentos somente poderão ser entregues mediante autorização de 
fornecimento emitida pelo Município, conforme subitem 5.3.2. 

	

5.3.7. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
pelos executores da compra durante a vigência da Ata, com exceção dos valores 
inferiores ao estipulado em edital. 

	

5.3.8. 	As janelas de pedido ocorrerão mensalmente, mas os executores da 
compra entendem que é necessário planejar e melhor dimensionar o seu consumo 
para não fracionar demasiadamente sua demanda em pedidos pequenos e 
recorrentes, sempre que possWel e sem deixar de priorizar a política de saúde 
atendida. 

	

5.3.9. 	A datas de programação, emissão de Autorização de Fornecimento e 
'entrega por parte dos fornecedores, de acordo com a vigência projetada da ARPE, 
ficam indicadas abaixo, podendo as mesmas ser alteradas de acordo com a 
necessidade: 
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Período a 
ser 

executado 

Prazo para o pedido 
(AEC) do município no 

SIGAF 

Prazo para emissão de 
empenholAutorização 

de Fornecimento 

Prazo para entrega pelo 
fornecedor 

a go/19 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

set/19 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

out/19 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

nov/19 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

fev/20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

mar/20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

abr/20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

. 	da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

má/20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da FF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

j un/20  

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

juV20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

a go/20 

10 (dias) dias corridos, 
iniciando na última semana 
do mês anterior à emissão 

da AF 

10 (dez) dias corridos do 
mês, após findado o 

prazo do pedido 
municipal (AEC) 

25 (vinte e cinco) dias corridos 
após findado o prazo de emissão 
da Autorização de Fornecimento 

(AF) 

5.4. 	Do Local e Horário de Entrega dos municípios participantes da ERAF: 

5.4.1. 	Os medicamentos e insumos deverão ser entregues nos municípios do 
estado de Minas Gerais, durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira e 
mediante agendamento prévio junto ao município. 

' 5.4.1.1. 	O local de entrega e o horário serão informados na autorização de 
fornecimento. 

LOCAIS DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS 
Código 
IBGE Município Código 

IBGE Município Código 
IBGE Município Código 

IBGE Município 

310010 Abadia dos 
Dourados 311960 Coronel 

pacheco 
313770 Lajinha 315550 Rio paranaiba 

310020 Abaete 311970 Coronel Xavier 
Chaves 313780 Lambari 315560 Rio pardo de 

minas 
310030 Abre campo 311980 Córrego danta 313790 Lamim 315570 Rio piracicaba 

310040 Acaiaca 311990 do Córrego
313800 

bom jesus Laranjal 315580 Rio pomba 

310050 Açucena 311995 Córrego fundo 313810 Lassance 315590 Rio preto 
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310060 —Ããua boa 312000 Corrego—nOvo 313820 —Lavras 315600 Rio veímelho 

310070 Agua Comprida 312010 
Couto de 

magalhães de 
minas 

313830 
Leandro 
ferreira 315610 Ritápolis 

310080 Aguanil 312015 Crisólita 313835 Lepmraedodo 
315620 Rochedo de 

minas 

310090 Águ" 
formosas 

312020 Cristais 313840 Leopoldina 315630 Rodeiro 

310100 Águas  
vermelhas 

312030 Cristália 313850 Liberdade 315640 Romaria 

310110 Aimorés 312040 Cristiano otoni 313860 Lima duarte 315645 Rosário da  
limeira 

310120 Aiuruoca 312050 Cristina 313862 Limeira do 
oeste 

315650 Rubelita 

310130 Alagoa 312060 Crucilândia 313865 Lontra 315660 Rubim 

310140 Albertina 312070 Cruzeiro da 
fortaleza 

313867 Luisburgo 315670 Sabará 

310150 Além paraíba 312080 Cruzllia 313868 Luislândia 315680 Sabinópolis 
Sacramento 310160 Alienas 312083 Cuparaque 313870 Luminárias 315690 

310163 Alfredo 
vasconcelos 312087 Curral de 

dentro 313880 Luz 315700 Salinas 

310170 Almenara 312090 Curvelo 313890 Machacalis 315710 Salto da divisa 
310180 Alpercata 312100 Datas 313900 Machado 315720 Santa bárbara 

310190 Alpinópolis 312110 Delfim moreira 313910 
Madre de 
deus de 
minas 

315725 Santa bárbara 
do leste 

310200 Alterosa 312120 Delfinópolis 313920 Malacacheta 315727 Santa bárbara 
do monte verde 

310205 Alto caparab 312125 Delta 313925 Mamonas 315730 Santa bárbara 
do tugúrio 

315350 Alto jequitibá 312130 Descoberto 313930 Manga 315733 Santa Cruz de 
Minas 

310210 Alto rio doce 312140 Desterro de 
entre rios 313940 Manhuaçu 315737 Santa cruz de 

salinas 

310220 Alvarenga 312150 Desterro do 
melo 

313950 Manhumirim 315740 Santa cruz do 
escalvado 

310230 Alvinópolis 312160 Diamantina 313960 Mantena 315750 Santa eugênia 
de minas 

310240 Alvorada de 
Unas 312170 Diogo de 

vasconcelos 
313980 Mar de 

espanha 
315760  Santa Fé de 

Mnas 

310250 Amparo do 
serra 312180 Dionisio Maravilhas 315765 Santa helena de 

minas 
313970 

310260 Andradas 312190 Divinésia 313990 Maria da fé 315770 Santa Juliana 
310280 Andrelândia 312200 Divino 314000 Manaria 315780 Santa Luzia 

310285 Angelândia 312210 ipairviannjueidrasas  314010 Marilac 315790 Santa Margarida 

310290 Antônio carlos 312220 314015 
Divinolândia de 

minas 
Mário 

Campos 
315800 Santa maria de 

itabira 

310300 Antônio Dias 312230 Divinópolis 314020 Maripá de 
Mnas 315810  Santa maria do 

salto 

310310 Antônio Prado 
de Mnas 312235 Divisa alegre 314030 Marliéria 315820 Santa maria do 

suaçuí 

310320 Araçaí 312240 Divisa Nova 314040 Marmelópolis 315920 Sanotaaldraaita de 

310330 Aracitaba 312245 Divisópolis 314050 Maninho 
campos 

Santa rita de315940 
ibitipoca 

Santa rita de315930 
jacutinga 

Santa rita de 
minas 

310340 Araçuaí 312247 Dom Bosco 314053 Martins 
soares 

310350 Araguari 312250 Dom Cavati 314055 Mata verde 315935 

310360 Arantina 312260 Dom Joaquim 314060 Materlândia 315950 Santa rita do 
itueto 

310370 Araponga 312270 Dom silvério 314070 Mateus leme 315960 Santa rita do 
sapucar 

310375 Araporã 312280 Dom Viçoso 317150 Mathias 
lobato 

315970 Santa rosa da 
serra 
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310380 Arapuá 312290 Dona eusébia 314080 Matias 
Barbosa 315980 Santa vitória 

310390 Araújos 312300 Dores de 
Campos 314085 Matias 

cardoso 315830 Santana da 
vargem 

310400 Dores Araxá 312310 de 
guanhães 314090 Matipó 315840 Santana de 

Cataguases 
310410 Arceburgo 312320 Dores do indaié 314100 Mato verde 315850 Santana de 

Pirapama 
310420 Arcos 312330 Dores do turvo 314110 Matozinhos 315860 Santana do 

deserto 
310430 Areado 312340 Doresópolis 314120 Matutina 315870 Santana do 

garambéu 
Santana do 

jacaré" 
310440 Argirita 312350 Douradoquara 314130 Medeiros 315880 

310445 Aricanduva 312352 Durandé 314140 Medina 315890 Santana do 
manhuaçu 
Santana do 

Paraíso 
310450 Arinos 312360 Elói mendes 314150 Mendes 

pimentel 315895  

310460 Astolfo dutra 312370 Engenheiro
314160 Caldas Mercês 315900 Santana do  

Riacho 
310470 Ataléia 312380 Engenheiro 

navarro 314170 Mesquita 315910 Santana dos 
montes 

310480 Augusto de 
lima 312385 Entre Folhas 314180 Minas novas 315990 Santo antônio 

do amparo 
310490 Baependi 312390 Entre rios de 

minas 314190 Minduri 316000 Santo Antônio 
do Aventureiro 

310500 Baldim 312400 Ervália 314200 tvkrabela 316010 Santo antônio 
do grama 

310510 Bambuí 312410 Esmeraldas 314210 Mradouro 316020 Santo antânio 
do itambé 

310520 Bandeira 312420 Espera feliz 314220 Mirai 316030 Santo antônio 
do jacinto 

310530 Bandeira do sul 312430 Espinosa 314225 Mravânia 316040 Santo antônio 
do monte 

310540 Barão de 
Cocais 312440 Espírito santo 

do dourado 314230 Moeda 316045 Santo antônio 
do retiro 

310550 Barão de 
Monte Alto 312450 Estiva 314240 Moema 316050 Santo antônio 

do rio abaixo 
310560 Barbacena 312460 Estrela dalva 314250 Monjolos 316060 Santo Hipólito 
310570 Barra longa 312470 Estrela do 

314260 ~senhor 
paulo 316070 Santos dumont indaié 

310590 Barroso 312480 Estrela do Sul 314270 Montalvânia 316080 São Bento  
Abade 

310600 Bela Vista de 
Mnas 312490 Eugenópolis 314280 Monte Alegre 

de Mnas 316090 São brás do 
suaçuí 

310610 Belmiro braga 312500 Ewbank da 
câmara 314290 Monte azul 316095 São domingos 

das dores 
310620 Belo Horizonte 312510 Extrema 314300 Monte Belo 316100 São Domingos 

do Prata 
310630 Belo oriente 312520 Fama 314310 Monte 

Carmelo 316105 São félix de 
minas 

310640 . Belo vale 312530 Faria lemos 314315 Monte 
formoso 316110 São francisco 

310650 Berilo 312540 Felício dos 
santos 314320 Monte Santo 

de Minas 316120 São francisco 
de paula 

310665 Berizal 312560 Felisburgo 314340 Monte sião 316130 Sãdoefrsaaniceissco 

310660 Bertópob s 312570 Felixlândia 314330 Montes 
claros 316140 São francisco 

do glória 
310670 Betim 312580 Fernandes 

Tourinho 314345 Montezuma 316150 São Geraldo 

310680 Bias .fortes 312590 Ferros 314350 Morada nova 
de minas 316160 São geraldo da  

piedade 
São geraldo do 

baixio 
310690 Bicas 312595 Fervedouro 314360 Morro da 

Garça 
316165  

11 n7nn ob.. ansoe i 1 nann cunreetoi -11 AQ7n Morro do  ai -In São Gonçalo do 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEPLAG/CENTRAL 5816558 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 72 



76 

J.I.V f %ai °MUI, II Ina J.LCUUU UIVO C 	1.0J .2.1...10 tu 
pilar O.I.U.I. I U 

Abaete 

310710 Boa esperança 312610 Formiga 314380 Munhoz 316180 São Gonçalo do  
Pará 

310720 Bocaina de 
minas 

312620 Formoso 314390 Muriaé 316190 São gonçalo do 
rio abaixo 

310730 Bocaiúva 312630 Fortaleza de 
minas 

314400 Mutum 312550 São gonçalo do 
rio preto 

310740 Bom despacho 312640 Fortuna de 
Mnas 314410 Muzambinho 316200  São gonçalo do 

sapucaí 

São gotardo 310750 Bom jardim de 
minas 

312650 Francisco 
badaró 

314420 Nacip 
Raydan 316210 

310760 Bom Jesus da 
Penha 312660 Francisco 

dumont 314430 Nanuque 316220 São joão batista 
do gloria 

310770 Bom jesus do 
amparo 

312670 Francisco sá 314435 Naque 316225 São joão da 
lagoa 

310780 Bom jesus do 
galho 312675 Franciscópolis 314437 Natalândia 316230 São joão da 

mata 

310790 Bom repouso 312680 Frei gaspar 314440 Natércia 316240 São joão da  
ponte 

310800 Bom sucesso 312690 Frei inocêncio 314450 Nazareno 316245 São joão das 
missões 

310810 Bonfim 312695 Frei lagonegro 314460 Nepomuceno 316250 São João del 
Rei 

310820 Bonfinópolis de 
Ninas 312700 Fronteira 314465 Ninheira 316255 São joão do 

manhuaçu 
São joão do 
manteninha 

310825 Bonito de 
minas 

312705 Fronteira dos 
vales 

314467 Nova belém 316257 

310830 Borda da mata 312707 Fruta de leite 314470 Nova era 316260 São joão do  
oriente 

310840 Botelhos 312710 Fruta] 314480 Nova Lima 316265 São joão do  
pacuí 

310850 Botumirim 312720 Funilândia 314490 Nova módica 316270 São joão do  
paraíso 

310870 Brás Pires 312730 Galiléla 314500 Nova Ponte 316280 São joão  
evangelista 

310855 Brasilândia de 
minas 

312733 Garneleiras 314505 Nova 
porteirinha 316290 São João 

Nepomuceno 

310860 Brasília de 
minas 

312735 Glaucilândia 314510 Nova 
Resende 

316292 São joaquim de 
bicas 

310890 Brasópolis 
• 

312737 Goiabeira 314520 Nova serrana 316294 São josé da  
barra 

310880 Braúnas 312738 Goianá 313660 Nova união 316295 São José da  
Lapa 

310900 Brumadinho 312740 Gonçalves 314530 Novo 
cruzeiro 316300 São José da 

Safira 

310910 Bueno brandão 312750 Gonzaga 314535 Novo oriente 
de minas 316310 São josé da 

varginha 
São josé do  

alegre 
310920 Buenópolis 312760 Gouveia 314537 Novorizonte 316320 

310925 Bugre 312770 Governador 
Valadares 

314540 Olaria 316330 São josé do 
divino 

310930 Buritis 312780 Grão mogol 314545 Olhos dágua 316340 São josé do  
goiabal 

310940 Buritizeiro 312790 Grupiara 314550 Olímpio316350 Noronha 
São josé do  

jacuri 

310945 Cabeceira 
grande 312800 Guanhâss 314560 Oliveira 316360 São josé do 

mantimento 

310950 Cabo Verde 312810 Guapé 314570 Oliveira 
fortes 

316370 São Lourenço 

310960 Cachoeira da 
prata 312820 Guaraciaba 314580 Onça de 

pitanqui 
316380 São miguel do 

anta 

310970 Cachoeira de 
minas 

312825 Guaraciama 314585 Oratórios 316390 São Pedro da 
União 

310270 Cachoeira de 
pajeú 

312830 Guaranésia 314587 Orizânia 316410 São pedro do 
suaçuí 

vinoon Cachoeira .21,onn anoron; ,.1 'man rtnrn kronnn Q.1 a Ann São pedro dos 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEPLAG/CENTRAL 5816558 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 73 



"7""u  0.1.40.1V VUell CU II dourada ferros 
.2.1.••;JJV lJUI V UI CU IL V ownuu 

310990 Caetanópolis 312850 Guarará 314600 Ouro fino 316420 São romão 

311000 312860 Guarda-mor Caeté São 314610 Ouro preto 316430 Roque de 
Minas 

311010 Caiana 312870 Guaxupé 314620 Oduer omyi neasr de 316440  São 
da 

oseel ab avsi stitãao 

311020 Cajuri 312880 Guidoval 314625 Padre 
carvalho 316443 

São Sebastião 
da Vargem 

Alegre 

311030 Caldas 312890 Guimarânia 314630 Padre 
paraíso 316447 São sebastião 

do anta 

311040 Camacho 312900 Guiricema 314655 Pai pedro 316450 São 
doSe

rbaasootaiàoo 

311050 Camanducaia 312910 Gurinhatã 314640 Paineiras 316460 São Sebastião 
do Oeste 

311060 Cambuí 312920 Heliodora 314650 Pains 316470 São sebastião 
do paraíso 

São sebastião 
do rio preto 

311070 Cambuquira 312930 lapu 314660 Paiva 316480 

311080 Campanário 312940 lbertioga 314670 Palma 316490 São 
do 

RSi  eo  byaesrtdi ãeo 

311090 'Campanha 312950 ibiá 314675 Palmópolis 316520 São Thomé das 
Letras 

311100 Campestre 312960 Ibiaí 314690 Papagaios 316500 São Tiago 

311110 Campina verde 312965 Ibiracatu 314710 Pará de 
minas 

316510 São tomas de 
aquino 

311115 Campo azul 312970 Ibiraci 314700 Paracatu 316530 São vicente de 
minas 

311120 Campo Belo 312980 Ibirité 314720 Paraquaçu 316540 Sapucal-mirim 

311130 Campo do 
meio 

312990 Ibititira de 
minas 

314730 Paraisópolis 316550 Sardoá 

311140 Campo florido 313000 Ibituruna 314740 Paraopeba 316553 Sarzedo 
311150 Campos Altos 313005 'caçai de minas 314760 Passa quatro 316556 Sem-peixe 
311160 Campos gerais 313010 Igarapé 314770 Passa tempo 316557 Senador amarai 
311190 Cana verde 313020 Igaratinga 314780 Passa vinte 316560 Senador Cortes 

311170 Canaã 313030 Iguatama 314750 Passabem 316570 Senador 
Firmino 

311180 Canápolis 313040 ljaci 314790 Passos 316580 Senador josé  
bento 

311200 Candeias 313050 Ilicínea 314795 Patis 316590 
Senador 

modestino 
gonçalves 

Senhora de 
oliveira 

311205 Cantagalo 313055 Imbé de minas 314800 Patos de 
minas 316600 

311210 Capara() 313060 Inconfidentes 314810 Patrocínio 316610 Senhora do 
porto 

311220 Capela nova 313065 Indaiabira 314820 Patrocínio do 
muriaé 

Senhora dos316620 
remédios 

311230 Capefinha 313070 Indianopolis 314830 Paula 
Cândido 

316630 Sericita 

311240 Capetinga 313080 Ima( 314840 Paulistas 316640 Seritinga 
Serra azul de  

minas 
311250 Capim Branco 313090 Inhapim 314850 Pavão 316650 

311260 Capinópolis 313100 Inhaúma 314860 Peçanha 316660 sSaeur dad  radae  

311265 Capitão 
andrade 

313110 Inimutaba 314870 Pedra azul 316680 Serra do Salitre 

311270 Capitão enéas 313115 lpaba 314875 Pedra bonita 316670 Serra dos  
aimorés 

311280 Capitólio 313120 Ipanema 314880 P eador taa  do 
316690 Serrania 

311290 Caputira 313130 Ipatinga 314890 Pedra do 
indaiá 

316695 Serranópolis de 
minas 

311300 Caçai 313140 Ipiaçu 314900 Pedra 
dourada 316700 Serranos 

311310 Caranaiba 313150 Ipuitina 314910 Pedralva 316710 Serro 
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311320 Carandaí 313160 Irai de Minas 314915 
Pedras de 
maria da 

CrUZ 

316720 Sete Lagoas 

311330 Carangola 313170 ltabira 314920 Pedrinópolis 316555 Setubinha 

311340 Caratinga 313180 ltabirinha 314930 Pedro 
Leopoldo 

316730 Silveirânia 

311350 Carbonita 313190 Itabirito 314940 Pedro 
teixeira 

316740 Sihrianópolis 

311360 Careaçu 313200 Itacambira 314950 Pequeri 316750 Simão Pereira 
311370 Carlos chagas 313210 ltacararnbi 314960 Pequi 316760 Simonésia 
311380 Carmésia 313220 'taquara 314970 Perdigão 316770 Sobrátia 

311390 Carmo da 
cachoeira 

313230 Itaipé 314980 Perdizes 316780 Soledade de 
Mnas 

311400 Carmo da 
mata 

313240 Itajubá 314990 Perdões 316790 Tabuleiro 

311410 Carmo de 
Mnas 

313250 Itamarandiba 314995 Periquito 316800 Taiobeiras 

311420 Carmo do 
cajuru 313260 Itamarati de 

minas 
315000 Pescador 316805 Taparuba 

311430 Carmo do 
paranalba 

313270 Itambacuri 315010 Piau 316810 Tapira 

311440 Carmo do rio 
claro 

313280 Itambé do mato 
dentro 

315015 Piedade de 
caratinga 

316820 Tapiraí 

311450 Carmópolis de 
minas 313290 Itarnogi 315020 Piedade de 

Ponte Nova 316830 Taquaraçu de 
minas 

311455 Carneirinho 313300 ltamonte 315030 Piedade do 
rio grande 316840 Tarumirim 

311460 Carrancas 313310 ttanhandu 315040 Piedade dos 
gerais 

316850 Teixeiras 

311470 Carvalhópolis 313320 Itanhomi 315050 Pimenta 316860 Teófilo Otoni 
311480 Carvalhos 313330 ttaobim 315053 Pingo-d'Água 316870 Timóteo 
311490 Casa grande 313340 Itapagipe 315057 Pintópolis 316880 Tiradentes 
311500 Cascalho Rico 313350 Itapecerica 315060 Piracema 316890 Tiros 
311510 Cássia 313360 'tapava 315070 Pirajuba 316900 Tocantins 
311530 Cataquases 313370 ttatiaiuçu 315080 Piranga 316905 Tocos do moji 
311535 Catas altas 313375 Itaú de minas 315090 Piranquçu 316910 Toledo 

311540 Catas altas da 
noruega 313380 Itaúna 315100 Piranguinho 316920 Tombos 

311545 Catuji 313390 Itaverava 315110 Pirapetinga 316930 Três Corações 
Três Marias 311547 Catuti 313400 Itinga 315120 Pirapora 316935 

311550 Caxambu 313410 Itueta 315130 Piraúba 316940 Três Pontas 

311560 Cedro do 
. 	Abaete 

313420 Ituiutaba 315140 Pitangui 316950 Tumiritinga 

311570 Central de 
minas 

313430 Itumirim 315150 Piumhi 316960 Tupaciguara 

311580 Centralina 313440 Iturama 315160 Planura 316970 Turmalina 
311590 Chácara 313450 ttutinga 315170 Poço Fundo 316980 Turvolândia 

311600 Chalé 313460 Jaboticatubas 315180 Poços de 
Caldas 316990 Ubá 

311610 Chapada do 
norte 

313470 Jacinto 315190 Pocrane 317000 Ubaí 

311615 Chapada 313480 Jacuí 315200 Pompéu 317005 Ubaporanga Gaúcha 
311620 Chiador 313490 Jacutinga 315210 Ponte Nova 317010 Uberaba 
311630 Cipotânea 313500 Jaguaraçu 315213 Ponto chique 317020 Uberlândia 

311640 Claraval 313505 Jaíba 315217 Ponto dos 
volantes 

317030 Umburatiba 

311650 313507 
Claro dos 
poções Jampruca 315220 Porteirinha 317040 Unaí 

311660 Cláudio 313510 Janaúba 315230 Porto firme 317043 União de minas 

311670 Coimbra 313520 Januária 315240 Pote 317047 Uruana de 
Mnas 

311680 Coluna 313530 Japaralba 315250 Pouso Alegre 317050 Urucânia 

311690 Comendador 
gomes 

313535 Japonvar 315260 Pouso Alto 317052 Urucuia 
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311700 Comercinho 313540 Jeceaba 315270 Prados 317057 Vargem alegre 

Vargem bonita 311710 Conceição da 
aparecida 

313545  Jenipapo de 
minas 

315280 Prata 317060 

311520 Conceição da 
barra de minas 

313550 Jequeri 315290 Pratápolis 317065 Vargem grande 
do rio pardo 

311730 Conceição das 
Alagoas 

313560 Jequitaí 315300 Pratinha 317070 Varginha 

311720 Conceição das 
pedras 

313570 Jequitibá 315310 Presidente 
317075 Varjão de minas bernardes 

311740 Conceição de 
ipanema 313580 Jequitinhonha 315320 Presidente 

Juscelino 
317080 Várzea da 

Palma 

311750 Conceição do 
313590 Jesuânia 315330 Presidente 

kubitschek 317090 Varzelândia mato dentro 

311760 Conceição do 
para 313600 Joaíma 315340 Presidente 

Olegário 
317100 Vazante 

311770Conceição do 
rio verde 313610 Joanésia 315360 Prudente de 

Morais 
317103 Verdelândia 

311780 Conceição dos 
Ouros 

313620 João 
monlevade 

315370 Quartel geral 317107 Veredinha 

311783 Cônego313630 
marinho João pinheiro 315380 Queluzito 317110 Veríssimo 

311787 Confins 313640 Joaquim felício 315390 Raposos 317115 Vermelho novo 
311790 Congonhal 313650 Jordânia 315400 Raul soares 317120 Vespasiano 

Viçosa 311800 Congonhas 313652 JosdéeGmonnçasalves 
315410 Recreio 317130 

311810 Congonhas do 
norte 313655 José raydan 315415 Reduto 317140 Vieiras 

311820 - Conquista 313657 Josenópolis 315420 Re 
Costa
s  e n d e 

317160 Virgem da lapa 

311830 Conselheiro 
lafaiete 

313665 Juatuba 315430 Resplendor 317170 Virgínia 

311840 Conselheiro 
Pena 

313670 Juiz de fora 315440 Ressaquinha 317180 Virginópolis 

311850 Consolação 313680 Juramento 315445 Riachinho 317190 Virgolândia 

311860 Contagem 313690 Juruaia 315450 m  Riachoacne  ddnoss 317200  ViscoBnrandesdno Rio 

311870 Cog-ueiral 313695 Juvenília 315460 Ribneeirvãeosdas 
317210 Volta grande 

311880 Coração de 
313700 Ladainha 315470 Ribeirão 	. 

vermelho 
317220 Wenceslau 

braz jesus 
311890 Cordisburgo 313710 Lagamar 315480 Rio Acima 
311900 Cordislândia 313720 Lagoa da Prata 315490 Rio casca 

311910 Corinto 
• 

313730 Lagoa dos 
patos 315510 Rio do prado 

311920 Coroaci 313740 Lagoa dourada 315500 Rio doce 
311930 Coromandel 313750 Lagoa Formosa 315520 Rio espera 

311940 - Coronel 
Fabriciano 313753 Lagoa Grande 315530 Rio manso 

311950 Coronel murta 313760 Lagoa Santa 315540 Rio novo 

5.5. 	' Do Local e Horário de Entrega dos demais participantes: 

5.5.1. 	Policia Militar de Minas Gerais. 

	

5.5.1.1. 	Avenida Jequitinhonha, 700 - Bairro Vera Cruz - Belo 
Horizonte/MG. 

	

5.5.1.2. 	Avenida do Contorno, 2.787, térreo - Belo Horizonte/MG. 

5.5.2. 	Secretaria de Estado de Saúde. 

	

5.5.2.1. 	Avenida Simão Antônio, 149- Bairro Cincão - Contagem/MG. 

5.5.3. 	Secretaria de Estado de Administração Prisional. 

	

5.5.3.1. 	Avenida Hum, 550/560, Parque Industrial Norte, Morro Alto — 
Vespasiano/MG. 

.5.5.4. 	Policia Civil do Estado de Minas Gerais. 
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5.5.4.1. 	Rua Bernardo Guimarães, 1280 - Bairro Funcionários - Belo 
Horizonte/MG. 

	

5.5.5. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais. 

5.5.5.1. 	Alameda Álvaro Celso, S/N. Bairro Santa Efigênia. Belo 
Horizonte/MG. 

	

5.5.6. 	Instituto Estadual de Florestas. 

5.5.6.1. 	Avenida do Contorno n° 8.121, Bairro de Lourdes, Belo 
Horizonte/MG. 

	

5.5.7. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais. 

5.5.7.1. 	Rua Barbosa Lima, 245 - Bairro Cidade Industrial - Contagem - 
MG. 

5.5.7.2. 	Alameda Ezequiel Dias, 345 - Santa Efigênia. Belo Horizonte:— 
MG. 

5.5.7.3. 	Alameda Ezequiel Dias, 365 - Santa Efigênia. Belo Horizonte — 
MG. 

5.5.7.4. 	Rua Camilo de Brito, 636, Bairro Padre Eustáquio. Belo Horizonte 
—MG. 

5.5.7.5. 	Rua Santana s/n°, Roças Grandes — Sabará — MG. 

55.7.6. 	Av. Dr. Cristiano Resende, 2213, Bairro Barreiro de Cima. Belo 
Horizonte — MG. 

5.5.7.7. 	Rua Conde Pereira Carneiro, 364 — Bairro Gameleira. Belo 
Horizonte - MG. 

5.5.7.8. 	Avenida Dr. Cristiano Resende, 312, Bairro Milionários/Barreiro. 
. Belo Horizonte — MG. 

5.5.7.9. 	AV. do Contorno, 3017, Santa Efigênia. Belo Horizonte — MG. 

5.5.7.10. 	Avenida do Contorno, 9494, Bairro Prado. Belo Horizonte — MG. 

5.5.7.11. 	Rua Padre Marinho, 150- Santa Efigênia. Belo Horizonte — MG. 

5.5.7.12. 	Rua dos Otoni, 772, Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte — MG. 

5.5.7.13. 	Avenida Alfredo Balena, 400, Bairro Santa Efigênia. Belo 
Horizonte — MG. 

5.5.7.14. 

5.5.7.15. 

5.5.7.16. 

5.5.7.17. 

5.5.7.18. 
—MG. 

5.5.7.19. 

5.5.7.20. 

5.5.7.21. 

Rua Olavo Bilac, 113. Betim/MG. 

Rua Nossa Senhora do Monte Calvário, 577. Três Corações/MG. 

Rodovia Ubá Juiz de Fora - Km 6. Ubá/MG. 

Fazenda da Lagoa. BambutfMG. 

Praça Presidente Eurico Gaspar Dutra, 374 - Grogotó/Barbacena 

Rua Quatorze de Agosto - S/N - Bairro: Floresta - Barbacena / MG. 

Av. Juiz de Fora, 2.522— Gama. Juiz De Fora - MG. 

Rua Major Gote, 1.231— Centro. Patos de Minas — MG. 

5.5.8. 	Universidade Estadual de Montes Claros. 

5.5.8.1 	Avenida Cuia Mangabeira, 562 - Bairro Santo Expedito - Montes 
Claros/MG. 

5.5.9. 	FundaçÁo Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais. 

5.5.9.1. 	Rua Simão Antônio, 149, Bairro Cincão - Contagem/MG. 

5.5.10. 	Fundação Ezequiel Dias. 

5.5.10.1. 	Rua Conde Pereira Carneiro, 80, Bairro Gameleira - Belo 
Horizonte/MG. 

5.6. 	Condições de recebimento: 

5.6.1. 	Os produtos serão recebidos: 
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5.6.1.1. 	Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação, oportunidade em 
que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das 
embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 

	

5.6.1.2. 	Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 03 (três) dias 
úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

	

5.6.1.3. 	Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o 
responsável técnico do almoxarifado ou funcionário por ele delegado, no 
mesmo período de tempo estabelecido acima, notificará o FORNECEDOR por 
meio do formulário de registro de ocorrências enviado de forma eletrônica (e-
rrai') com o intuito de promover as correções necessárias em até 3 (três) dias 
úteis, sob pena de serem os medicamentos/produtos rejeitados e devohridos, 
no estado em que se encontrarem. 

5.6.1.4. Na hipótese de irregularidades em relação aos 
medicamentos/produtos fornecidos, os mesmos apenas serão recebidos em 
caráter definitivo, após as correções promovidas pelos FORNECEDORES e 
após a reverificação realizada pelo responsável técnico do almoxarifado ou 
funcionário por ele delegado 

	

5.6.2. 	O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo 
ser providenciada a mão-de-obra necessária. 

	

5.6.3. 	O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão/Entidade não 
exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade 
do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no 
art. 18 da Lei n.°8.078/90. 

	DO PAGAMENTO: 	 1 

	

6.1. 	Para os pagamentos efetuados pelos Municípios de Minas Gerais: 

	

6.1.1. 	O pagamento será efetuado a crédito do beneficiário em um dos 
bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do 
recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 
aprovados pela CONTRATANTE. 

	

6.2. 	Para os órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de 
Minas Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SLAFVMG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos documentos 
fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. Para os demais 
participantes, o pagamento será realizado a crédito do beneficiário em um dos bancos que 

fornecedor indicar, de acordo com normativo próprio a que se sujeita, mantendo-se os 
prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

	

6.2.1. 	Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à 
CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, 
acompanhada do relatório da execução do objeto do período a que o pagamento se 
referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva comprovação da 
execução do objeto, se houver. 

	

6.2.2. 	A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da 
validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o 
destinatário tem à disposição o aplicativo \risualizador, desenvolvido pela Receita 
Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta 
eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

	

6.2.3. 	O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo 
gestor. 

	

6.2.4. 	As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentaçâo do documento considerado válido pela CONTRATANTE. 

	

6.2.5. 	Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, 
valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do 
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efetivo pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia — SELIC. 

	

6.3. 	A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação 
previstos no Edital. 

	

6.4. 	Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA 
não impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese 
ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa 
e rescisão contratual. 

	

6.5. 	Informações complementares e orientações operacionais a respeito do 
faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores por 
meio do e-mail: cadastro,fornecedoreseplanejamento.mg.gov.br. 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇA0 E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO,  
'JURÍDICA: 	 1 

	

7.1. 	Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1° e 2°, do artigo 
67 da Lei n°. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para 
acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração. 

	

7.2. 	Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, 
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

	

7.3. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, ai incluídas imperfeições de natureza 
técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

	

7.4. 	O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos 
e da proposta da CONTRATADA. 

	

7.5. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 
Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção 
das medidas convenientes, consoante disposto no § 2° do art. 67, da Lei n°. 8.666/93. 

7.5.1. 	Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários 
ao pleno cumprimento do contrato. 

8. 	 DA SUBCONTRATAÇAO: • 	  
8.1. 	É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 
ora ajustado. 

g. 	OBRIGAÇOES  ESPECIFICAS DAS PARTES  

9.1. 	Da Contratada: 

	

9.1.1. 	Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 
de acordo com as exigências constantes neste documento. 

	

9.1.2. 	Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE 
para ateste e pagamento. 

	

9.1.3. 	Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução 
do objeto contratado. 

	

9.1.4. 	Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

	

9.1.5. 	Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as 
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 

	

9.1.6. 	Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, 
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos 
materiais. 

	

9.1.7. 	Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens 
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
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desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste 
termo de referência. 

9.1.8. 	Promover recolhimento de forma imediata em toda a cadeia de 
distribuição, em caso de produtos que apresentem desvios da qualidade ou que 
estejam sob suspeita, em consonância com a RDC 55 de 17 de março de 2005 e 
RDC 17 de 16 de abril de 2010. 

9.1.9. 	Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

9.1.10. 	Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver 
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 

9.1.11. 	Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9.1.12. 	Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do objeto contratado. 

9.1.13. 	Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do objeto; 

9.2. 	Da Contratante: 

9.2.1. 	Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas 
fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

9.2.2. 	Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em 
desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

9.2.3. 	Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas 
durante o recebimento dos itens solicitados. 

9.2.4. 	Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na 
entrega dos itens solicitados. 

9.2.5. 	Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos 
materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.2.6. 	Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a 
CONTRATADA regularizar as falhas observadas. 

9.2.7. 	Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

9.2.8. 	Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

9.2.9. 	Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários através dos documentos pertinentes. 

9.2.10. 	Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

10. 	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 1 
10.1. 	• A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

10.1.1. 	advertência por escrito; 

	

10.1.2. 	multa de até: 

	

10.1.2.1. 	0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

10.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após 
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

10.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
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ou norma da legislação pertinente. 

10.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

574 

	

10.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
10.2. Administração Pública; 

	

A sanção de muita poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 	CGORRO 
4>), o 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5. 

	

10.3. 	. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

10.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo ficitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual n°14.184, de 2002. 

	

10.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

10.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

10.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou 
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

10.7. 	As sanções relacionadas nos itens 10.1.3, 10.1.4 e 10.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

10.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

10.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

10.8.2. 	Comportar-se de modo inidõneo; 

10.8.2.1. 	Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

10.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

10.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 2013, e pelo Decreto 
Estadual n° 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

Responsável 

Gustavo Batista Braga 

1.372.231-9 

Aprovação 

Rafael Mayrink Ferreira 

1.378,930-0 

seil m Documento assinado eletronicamente por Rafael Mayrink Ferreira, Diretor(a), em 
01/07/2019, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, 
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10.1:4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei 10.520, de 2002; 



do Decreto n° 47,222. de 26 dejulho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Servidor(a) 
Público(a), em 01/07/2019, às 10:58, conforme horário oficial de Brasfiia, com 
fundamento no art. 6°, § 10 do Decreto n°47.222.de 26 de iulho de 2017  

El 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg,gov.br/sei/controlador  externo,ohn?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
5816558 e o código CRC 92391FFD. 

detenha 

ser! 
assinatura' 
detranke 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019.91 	 SEI no 5816558 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

Versão v.04.04.2019. 

ANEXOS 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE BENS 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2019 

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO  
PROPONENTE 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone 

Nome do Representante Legal 

Identidade do Representante Legal 

CPF do Representante Legal 

Endereço Eletrônico 

VALORES 
UNFARIOS 

VALORES 
TOTAIS 

SEM ICMS 

R$ R$ 

COM ICMS 
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LOTE  

ITEM 01— 	conforme especificação técnica do item Prazo de  
Garantia do Anexo I do Edital. R- 

Assistência 
Técnica 

Ç. 	Sil 
Ct: 

Prazo de 
Entrega 

X‘CL-ktyrig.." 

Marca e 
modelo 

Prazo de Validade da Proposta: 

Local de Entrega 

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo Ido 
Edital. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

Data e local. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

assinatura 
defronta 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Servidor(a) 
.Público(a), em 28/06/2019, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°47.222, de 26 de iulho de 2017. 

El  A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://seimg,gov.br/sei/controlador  externo.oho?  
acao=documento conferir&id_prgao acesso externo=0, informando o código verificador 
5816593 e o código CRC 002B5F68. 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°5816593 
Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-9010 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

Versão v.04.04.2019. 

SEPLAG/CENTRAL 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2019. 

ANEXO III — SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MENORES 

A 	 , CNPJ n°. 	  com sede 
à 	 , declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, 
perigoso ou. insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho 
por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei. 

Data e local. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO 
ESTADUAL N° 47.437, de 2018 

A 	 , CNPJ n°. 	 , com sede 
à 	 , declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 
legais para sua categorização como 	 , estando no rol 
descrito no item 4.3 deste edital, não 'havendo quaisquer impedimentos que a impeça de 
usufruir do tratamento favorecido diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n°123, de 2006, e Decreto Estadual n°47.437, de 2018. 

Data e local. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

t'arl 	Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Servidor(a) 
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aCI;153 Público(a), em 28/06/2019, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com 
eletrônica 	fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 47.222. de 26 de julho de 2017. 

Clit il.  E 
. Net A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

ri> htto://sei,mg.gov.br/sei/controlador  extarno.pho? 	 `-‘50EIRO 
I- ~11 	.g acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
1,46q. 5816625 e o código CRC A417511F. . ré 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°5816625 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Pápa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.04.04.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXX0000( 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de  
2002: Lei Complementar n°, 123, de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147, de 07  
de agosto de 2014' Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002* Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013; pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008 n°. 46.311, 
de 16 de setembro de 2013' n°. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.437. de 26 de junho  
de 2018' n°. 37,924. de 16 de maio de 1996' n°45,035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9,576. de 6  
de julho de 2016; n° 8,898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014.  
pela Resolução SEPLAG n°. 058, de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores.  Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014.  Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: <inserir> 

ENDEREÇO: <inserir> 

CNPJIMF: <inserir> 

REPRESENTANTE LEGAL: <inserir> 

BENEFICIÁRIO DO LOTE XXXX: <inserir> 

ENDEREÇO: <inserir> 

CNPJ/MF: <inserir> 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: <inserir> 
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REPRESENTANTE LEGAL: <inserir> 

Cl (RG): <inserir> 

CPFIMF: <inserir> 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro 
de Preços para aquisição da Compra Estadual de Insumos de Saúde, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com os preços 
unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

LOTE 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
COD. 
SIAD 

MARCA/ 

MODELO 
QUANT. UN FORN. PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

2.1.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.1.2 - Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos 
Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E_NÃO PARTICIPANTES  

3.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através 
da Central de Compras. 

3.2 - São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1 - Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais. 

3.2.2 - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais. 

3.2.3 - Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. 

3.2.4 - Polícia Militar de Minas Gerais. 

3.2.5 - Secretaria de Estado de Administração Prisional de Minas Gerais. 

3.2.6 - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. 

3.2.7 - Universidade Estadual de Montes Claros. 

3.2.8 - Instituto Estadual de Florestas. 

3.2.9 - Fundação Ezequiel Dias. 
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3.2.10 - Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais. 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do ce 
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justi áriit Láhe 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabele idas no 
Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal n° 8.66, de 21 
de junho de 1993. 	 402' 

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadateso 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

3.5.1 - As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

4 - CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

5 - CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, conforme 
dispõe os termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
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Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção—de > 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decretofisttãtla 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

93 5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizar*, 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.6.1 - Por razões de interesse público; 

6.6.2 - A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7 - CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à 
presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) emissão de nota de 
empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 
Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de Fornecimento 
ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao SICAF, CAFIMP e 
CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação. 

8 - CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1.A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto 
Estadual n° 45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.1.1. advertência por escrito; 	 34 
8.1.2. multa de até: 

8.1.2.1. 0,3 0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraál:77-1  
sobre o valor do objeto não executado; 

8.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado 
prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega 

com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

8.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos 
termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

8.2, A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão obrigatoriamente 
registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles 
que: 

8.8.1. Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

encerramento da fase de lances. 
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8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 	

(-,,,,,„, lt...( 
42Y 

35  
-4 8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ica de 

infração administrativa administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2WS., e 	 /N9o< 
pelo Decreto Estadual n° 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administra a c)çO 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da respónsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciêncià e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o 
edital de licitação. 

9.2. Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a publicação da 
Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual n°47.337, de • 

. 	12 de janeiro de 2018. 

10 - CLÁUSULA DECIMA - DO FORO  

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerai. 

Belo Horizonte, XX de XXXXX de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

telt  
insinatürí: lfiletrõnka 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mayrink Ferreira, Diretor(a), em 
01/07/2019, às 10:57, conforme horário oficial de Brasífia, com fundamento no art. 6°, ê 1°, 
do Decreto n°47,222. de 26 de iulho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.oho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
5816652 e o código CRC 723E8785. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019.91 	 SEI n°5816652 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

Versão v.04.04.2019. 

AUTORIZAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Autorização de Fornecimento: 	 

Processo: 	Procedimento de Contratação: 	 

Órgão ou entidade: 	 

CNPJ: 

Unidade de Compra: 	 

Dados do empenho 

N° e anoDatado 
do 
empenho empenho 

Unid. 

Contábil/executora 
Unid. 
Orçamentária 

N° 	do 
contrato ou 
instrumento 
equivalente 

Elemento-Item de despesa: 	 

Fornecedor: CNPJ: 	 

Razão Social: 	 

Endereço: 	(endereço completo) 

Telefones: 

Banco: N° Banco 	— Nome do Banco 

Agência: 	 

Conta Corrente: 	 

Unidade de Pedido: 	 

Endereço de Entrega: 	 

Item de material: 
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Especificação: 	 

Demais informações necessárias para contratação: 	 

Unid. 	aquisição 	/ 
fornecimento 

Frequência 

De 
Entrega 

Qtd. 
Valor 
unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

9 7 

‘GoaRoj>  

Valor Total da Autorização de Fornecimento: R$ 	(Valor total por extenso) 

SENHOR FORNECEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos são 
efetuados através de ordem de pagamento direto para sua conta corrente. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As notas fiscais deverão ter emitidas em nome de: 

Nome: 	 

CNPJ: 

Telefones: 	 

Endereço: 	 

Observações: 

Belo Horizonte, 

OU 

(endereço completo) 

de 	 de 	  

Aprovação do Emitente 

Assinatura do Fornecedor 

Data: 
	

1 

- .5 Ossiriatttre' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mayrink Ferreira, Diretor(a), em 
01/07/2019, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
do Decreto n°47,222. de 26 de julho de 2017. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov,brisei/controlador externo.oho? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verif cador 97 
5816679 e o código CRC C6293DF0. 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°5816679 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Central de Compras 

Versão v.04.04.2019. 

ANEXOS 

ANEXO VI- AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES 

1. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR 

A CONTRATADA estará sujeita à avaliação de seu desempenho na execução do objeto quanto 
aos critérios de prazo, quantidade, qualidade e documentação, nos termos da Resolução 
SEPLAG n°13/2014. 

2.1. Critério Prazo  

O critério Prazo avalia o cumprimento das datas previamente definidas na autorização de 
fornecimento e respectivos agendamentos para a entrega do(s) objeto(s) e possui a pontuação 
assim distribuída, de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

30 (trinta) pontos, se a entrega for realizada na data agendada e conforme prazo previsto 
na autorização de fornecimento; 

28 (vinte e oito) pontos, se a entrega for realizada em desacordo com a data agendada, 
mg ainda conforme prazo previsto na autorização de fornecimento; 

22 (vinte e dois) pontos, se a entrega for realizada com atraso de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; 

10 (dez) pontos, se a entrega for realizada com atraso de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) 
dias, contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; ou 

O (zero) ponto, se a entrega for realizada com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento. 

I- Na hipótese de reagendamento da data da entrega por solicitação da CONTRATADA, esta 
será pontuada com a totalidade dos pontos, caso o reagendamento ocorra antes da data 
anteriormente agendada e a entrega seja realizada: 

conforme nova data agendada; e 

dentro do prazo limite previsto na autorização de fornecimento. 

II - Na hipótese do não cumprimento da data agendada e/ou o prazo limite previsto na 
autorização de fornecimento, por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá 
apresentar justificativa para o atraso na entrega, que será analisada pelo responsável pelo 
recebimento, podendo ser aceita ou não. 

III - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo 
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos. 

IV — O reagendamento da entrega após o prazo má)dmo de entrega definido na autorização de 
fornecimento não afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
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instrumento. 

V - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduztrfra 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

1.2. Critério Quantidade  J00 

O critério Quantidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativam fite à 	e`ç 
quantidade definida na autorização de fornecimento e possui a pontuação assim distribâtiar,  
acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

30 (trinta) pontos, se a quantidade recebida for igual à quantidade solicitada; 

28 (vinte e oito) pontos, se a quantidade recebida for maior que a quantidade solicitada; 

22 (vinte e dois) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) e menor que 100% (cem por cento) da quantidade solicitada; 

10 (dez) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) 
e menor que 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade solicitada; ou 

O (zero) ponto, se a quantidade recebida for inferior a 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade solicitada. 

I — A CONTRATADA é obrigada a entregar o quantitativo total solicitado, devendo ser aceito 
quantitativo menor apenas em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e em função do 
atendimento ao interesse público. 

II — A aceitação de quantitativo menor que o estabelecido em autorização de fornecimento não 
afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento. 

III — Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre o quantitativo de 
materiais entregues e a quantidade estabelecida na Autorização de Fornecimento (AF), essa 
será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento, 
na qual o fornecedor terá prejuízo em sua nota. 

IV - Na hipótese do não cumprimento do quantitativo previsto na autorização de fornecimento, 
por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o atraso 
na entrega, que será analisada pelo responsável pelo recebimento, podendo ser aceita ou não. 

V - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo 
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos. 

1.3. Critério Qualidade  

O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às 
exigências de especificação técnica, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o 
desempenho da CONTRATADA: 

30 (trinta) pontos, se a qualidade for aprovada; 

22,5 (vinte e dois vírgula cinco) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de 
baixa criticidade; ou 

10 (dez) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade. 

O (zero) pontos, se houver desconformidade total entre os materiais recebidos e a 
especificação técnica exigida. 

I - As ressalvas referidas nas alíneas "h" e "c" deste subitem 1.3 não deverão comprometer a 
qualidade exigida nem a utilidade do material. 

II — Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais 
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega 
posterior, referente à mesma autorização de fornecimento. 

III — Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação O (zero) nesse 
critério. 
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O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às 
exigências de especificação técnica e embalagem de material, aos quais serão atribuídas 
pontos de acordo com o desempenho da CONTRATADA. 

I — O subcritério "Embalagem" avalia as condições da embalagem do material e posspiiitN  
pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

10 (dez) pontos, se a embalagem for aprovada; ou 	

e• 

j0.1  

5 (cinco) pontos, se a embalagem for aprovada com ressalva. 

II — Se houver recusa do recebimento em virtude de embalagem inadequada do material,  
será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento. 

III — Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação O (zero) no 
subcritério "Embalagem". 

IV - O subcritério "Especificação técnica" avalia a conformidade entre os materiais recebidos e 
a especificação técnica exigida, possui a pontuação assim distribuída de acordo com o 
desempenho da CONTRATADA: 

20 (vinte) pontos, se a qualidade for aprovada; 

15 (quinze) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa criticidade; ou 

6,6 (seis vírgula seis) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta 
criticidade. 

V — Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais 
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega 
posterior, referente à mesma autorização de fornecimento. 

VI — Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação O (zero) no 
subcritério "Especificação técnica". 

VII— A ressalva referida na alínea "h" do inciso I e nas alíneas "h" e "c" do inciso IV deste subitem 
1.3 não deverão comprometer a qualidade exigida nem a utilidade do material. 

1.4. Critério Documentação  

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à 
regularidade da Nota Fiscal, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o 
desempenho da CONTRATADA: 

10 (dez) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada; 

0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeçam o ateste de 
sua validade. 

I - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes 
itens: 

Dados do órgão/entidade que realizou a compra; 

Valores unitários e totais; 

Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o 
material entregue; 

Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada; 

Inexistência de rasuras; e 

Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório. 

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à 
regularidade da Nota Fiscal e dos documentos adicionais apresentados, aos quais serão 
atribuídas pontos de acordo com o desempenho da CONTRATADA. 

I - O subcritério "Nota Fiscal" avalia a regularidade da Nota Fiscal e possui a pontuação assim 
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distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

5 (cinco) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada; 

O (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeça(m) o ateste de 
sua validade. 

II - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos segiin 
itens: 

Dados do órgão/entidade que realizou a compra; 

Valores unitários e totais; 

Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com (P." 
material entregue; 

Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada; 

Inexistência de rasuras; e 

Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório. 

III - O subcritério "Documentos Adicionais" avalia a regularidade e conformidade dos 
documentos específicos relativos ao material(is) entregue(s) com a legislação aplicável e possui 
a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

5 (cinco) pontos, se a documentação adicional estiver em conformidade com a 
legislação aplicável ao objeto; ou 

O (zero) ponto, se a documentação adicional apresentar inconformidades. 

2. DO INDICADOR DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR 

Os registros de desempenho da CONTRATADA conforme os critérios do item 1 deste Anexo 
VI, serão a base para o cálculo do seu respectivo indicador de desempenho. 

I - O indicador de desempenho da CONTRATADA poderá ser apresentado nas seguintes 
formas: 

Indicador de Desempenho do Fornecedor por Entrega (IDF-E): será calculado para um 
determinado item da autorização de fornecimento, a partir da soma das pontuações 
atribuídas em cada critério de avaliação; 

Indicador de Desempenho do Fornecedor por Autorização de Fornecimento (IDF-AF): 
será calculado a partir da média aritmética simples dos IDF-E, no âmbito de uma mesma 
autorização de fornecimento; 

Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C): será calculado a 
partir da média aritmética simples dos IDF-AF, no âmbito desta contratação. 

3. DAS AÇÕES QUE PODERÃO SER TOMADAS EM RELAÇÃO AO DESEMPENHO DA 
CONTRATADA 

I - Conforme resultado obtido no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação 
(IDF-C), a CONTRATADA obterá os seguintes conceitos: 

"A", se o seu aproveitamento for maior que 90% (noventa por cento); 

"B", se o seu aproveitamento for maior que 70% (setenta por cento) e menor ou igual a 
90% (noventa por cento); ou 

"C", se o seu aproveitamento for menor ou igual a 70% (setenta por cento). 

II - A CONTRATANTE poderá adotar as seguintes ações, conforme o conceito obtido pela 
CONTRATADA no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C), nos 
termos do inciso anterior: 

Conceito "A": avaliar a possibilidade de gerar atestado de capacidade técnica; 

Conceito "B": notificar a CONTRATADA para correção da(s) falta(s) e/ou realizar 
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reuniões com a CONTRATADA para analisar as causas do baixo desempenho, bem co or C-6;->  
solicitar que a CONTRATADA elabore proposta de plano de ação corretivo para valid ção 
da CONTRATANTE; e 	 J0-3 
c) Conceito "C": além das medidas previstas no conceito "B", avaliar a possibilida esqe 
abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções dispostas\Scrzipe,„% 
edital. 

III - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea "h" do inciso anterior caso a 
CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 1 (uma) 
avaliação referente ao índice de desempenho do fornecedor por entrega (IDF-E). 

IV - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea "c" do inciso II deste item 3 
caso a CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 2 
(duas) avaliações, consecutivas ou não, referentes ao índice de desempenho do fornecedor por 
entrega (IDF-E). 

V - O disposto neste Anexo VI não exclui a notificação ou a aplicação de sanções 
administrativas à CONTRATADA nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Lei Estadual n° 13.994/2001, Lei Estadual n° 14.167/2002 e Decreto 
Estadual n°45.902/2012, bem como as dispostas no edital. 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Servidor(a) 
Público(a), em 01/07/2019, às 10:58, conforme horário oficial de Brasifia, com 
fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47,222. de 26 de iulho de 2017. 

   

   

sei! n 
assinatura • 
eletrônica , 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mayrink Ferreira, Diretor(a), em 
01/07/2019, às 10:58, conforme horário oficial de Brasíha, com fundamento no art. 6°, § 1°, 
do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov,br/sei/controlador_externo.oho? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
5816710 e o código CRC C4C59531. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°5816710 
Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-9010 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Versão v.04.04.2019. 

TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO N.° 15312019 

TERMO DE ADESÃO 

Termo de Adesão que entre si celebram a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, POR INTERMÉDIO da 
Central de Compras, na qualidade de Órgão Gerenciador e 
o(a) 	 , como Órgão 
Não-Participante, para fins de participação no Registro de 
preços N°153/2019 para Compra Estadual de Medicamentos, 
mediante contrato, para órgãos e Entidades da Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais, conforme especificações 
e condições previstas neste edital e seus anexos. 

Por este termo de Adesão, o(a) 
	 , inscrito(a) no CNPJ sob o 
:° 	  com sede na 

, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) 	 concorda 
com os termos do Registro de Preços n° 153/2019 promovido 
pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, POR 
INTERMÉDIO da Central de Compras da, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.461.142.0001-70 neste ato representada pela 
Sr(a). Rodrigo Ferreira Matias, conforme previsto no Decreto 
Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013, cuja 
descrição encontra-se na planilha a seguir. 

ITENS ADERIDOS 

I 1 Irt;r1lorica I 
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de 

a 
Descrição .JI 11401.1C 

equência Item 	 de 	Local Periodicidade Quantidade Solicitad 
do Item 

Material 	 Aquisição 

1 

Belo Horizonte, 	de 

Sei!.: 
éssInatur: 
.eletronfca 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Servidor(a) 
Público(a), em 28/06/2019, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47,222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.brisei/controlador  externo.php?  
acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verificador 
5816740 e o código CRC AA183066. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 
	

SEI n°5816740 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.04.04.2019. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO - CADASTRO RESERVA 

ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°__ - CADASTRO RESERVA 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°153/2019 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001, Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Edifício Gerais, 13°, andar- Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP: 
31630-901, inscrito no CNPJ sob o n°05.461.142.0001-70, neste ato representado por Rodrigo 
-:erreira Matias, portador do CPF [inserir CPF], [inserir cargo], designada por Ato do 
Jovernador, datado de [inserir data], para responder pela [inserir subsecretaria ou órgão], 
conforme Resoluções de Competências [inserir respectiva resolução]. 

. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 I 
1.1. 	Constitui objeto desta Ata o CADASTRO RESERVA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA Compra Estadual de Medicamentos, descritos e especificados no Anexo I 
- Termo de Referência do Edital do Pregão n°153/2019, cujos termos são parte integrante 
deste instrumento. 

QT 	CLAUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA 

2° Lugar 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Cl (RG): 

CPFIMF: 

LOTE CÓDIGO 
CATMAS 

DESCRIÇÃO 
RESUMIDA UNIDADE MARCA/MODELO QTDE. 

PREÇO 	- 
RESOL. 
CONJ. 
SEPLAG 
3.458/2003 

PREÇO 
HOMOLOGADO 

VALOR 
TOTAL 

G. 	. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS —OBRIGAÇOES DECORRENTES DAI 
'ASSINATURA DO CADASTRO RESERVA 	 3 

3.1. 	Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços também deverão ser observados pelos 
fornecedores registrados no Cadastro Reserva. 
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•  CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA— 	 1 

	

4.1. 	A Ata de Cadastro Reserva terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLAUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 • 	1 

	

5.1. 	Cabe a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão gerar o extrato e 
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

	

5.2. 	Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 
Federal no 11.488, de 15 de junho de 2007, no que couber, todas as disposições relativas 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 	 1 

	

6.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi pela Secretaria de Estado de 
lanejamento e Gestão de Minas Gerais lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, assinado digitalmente. 

Representante do Órgão 

Representante da Empresa 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista Braga, Se rvidor(a) 
Público(a), em 28/06/2019, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 60, ê 10, do Decreto n°47 222. de 26 de julho de 2017. 

Cl A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.m.g,gov.br/sei/controlador  externo.oho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
5816769 e o código CRC D8CC9B6E. 

Referência: Processo no 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°5816769 

PADRÃO - Ata de RP de Cadastro Reserva SEPLAG/CENTRAL 5816769 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 104 



ANEXO IX- MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE COMPRAS 

N° 00.0000/0000 	 N~,' 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE COMPRA 

Unidade de Saúde: XXXXXXX 	 Região: XXXXXXXX 

Ciclo de Fornecimento: 1° XXXXXX 	 Data de Emissão: 00/00/0000 

ATA: 01/0000 

AgAt< 
.Item' 

10;,,e, 
CódigO.  
5;-- 
-SIAD 

-- 
Medicamento/Produto Anvisa 

' 

Quantidade• 

por Caixa 
Fornecedor Quant 

Vr. 

Unitário 
Vr. Total 

1 000000 
XXXXXXXXXX O MG 

COMPRIMIDO 
00000.0000/0004 

CX C/ 0000 XXXXXXXXXXX 00000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

2 000000 
XXXXXXXXXX O MG 

COMPRIMIDO 

00000.0000/000-1 
CX C/ 0000 XXXXXXXXXXX 00000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

3 000000 
XXXXXXXXXX O MG 

- COMPRIMIDO 

00000.0000/000-1 
CX C/ 0000 XXXXXXXXXXX 00000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

R$ 0,0000 

Nome do Usuário (Responsável pela 

Elaboração) 

CPF do Responsável 
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ANEXO X - MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - SIGAF 

N°00.0000/0000 

AUTORIZAÇÃO DE DE FORNECIMENTO 

Data de Emissão: 00/00/0000 	 Prazo de Entrega: 00/00/0000 

Número do Empenho 	 Data do Empenho 

000/0000 	 00/00/0000 

Processo: 	 Fonte: 
Verba: 	 Recurso: 

Unidade de Pedido/Entrega: XXXXXXX 

CNN: 000.000.000/0000-00 
Horário de Atendimento: 8h às 16h 
Endereço de Entrega: Rua, N2, Bairro, Estado. 
CEP: 00.000-000 
Telefone: (00) 0000-0000 

Fornecedor: XXXXXXX 

CNN: 000.000.000/0000-00 
Razão Social: XXXXXXX 
Endereço: Rua, N2, Bairro, Estado. 
CEP: 00.000-000 
Telefone: (00) 0000-0000 

Medicamento/Produto: XXXXXXX 

Ata de Registro de Preço: 0000/0000 

Registro 	Quantidade 
Nome Comercial Valor 

ANVISA 	Solicitada 
Valor 

Unitário 
Total 

XXXXXX 	 0000000000000 	O R$ 0,0000 R$ 0,0000 

Medicamento/Produto: XXXXXXX 

Ata de Registro de Preço: 0000/0000 

0,0000 

Registro 	Quantidade 
Nome Comercial Valor 

ANVISA 	Solicitada 
Valor 

Unitário 
, 

Total 

XXXXXX 	0000000000000 	O R$ 0,0000 R$ 0,0000 

Valor Total: R$ 
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54k L 

0 

CONDIÇÕES GERAIS 

As Nátas Fiscais devem ser emitidas em nome da Unidade de Pedido/Entrega; 

Obrigatoriedade de Agendamento Prévio; 

Obrigatoriedade do fornecedor/transportadora estar munida de cópia da Solicitação de 

Fornecimento no momento da Entrega; 

Observar o horário de atendimento descrito junto ao endereço de entrega. Alinhar com o município; 

Deverá estar impresso em todas as embalagens secundárias e/ou primárias a expressão PROIBIDA A 

VENDA NO COMÉRCIO (Art. 7 da Portaria 2814). 

Na nota fiscal deverá constara número do lote, n° da AF, n° do empenho, validade do medicamento 

e ainda, além do nome comercial do produto, a Denominação Comum Brasileira (DCB) em 

cumprimento ao Artigo 3° da Lei Federal n°9787 e PT/GM/M5 n°3916/98. 

Caso 'haja mais de um lote para a quantidade adquirida, deverão ser feitos detalhamentos das 

quantidades comas respectivos lotes. 

Os medicamentos devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, cinquenta por cento 

de sua validade, contado da data de fabricação, e possuir prazo de validade mínimo de nove meses 

na data de entrega, conforme decreto n2  47.390, de 23 de março de 2018. 

Deverá ser informado se o medicamento necessita de refrigeração. 

Multas e penalidades serão aplicadas conforme cláusulas do Edital. 

Condições de pagamento: Integral - até 30 dias após o recebimento definitivo. 
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ARPE LOTE 
ITEM 

DESCRITIVO ITEM SIGAF 
CÓDIGO DO UNIDADE 

ESPECIFICAÇÃO  DO ITEM LICITAÇÃO 
DE 

AQUISIÇÃO 

197/2019 1 1487124 

, 

ACETATO DE SÓDIO 2 MECIJMI 

SUSPENSA° INJETAVEL 

ACETATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO: ACETATO DE SODIO TRI-

HIDRATADO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MEQ/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; 

COMPONFNTE .: 

AMPOLA 

197/2019 2 1487965 
ACETAZOLAMIDA 250 MG 

COMPRIMIDO 

ACETAZOLAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: ACETAZOLAMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: ,: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 3 1488007 
ACICLOVIR SODICO 50 MG/G (5%) 

CREME 

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO: ACICLOVIR SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME; 

APRESENTACAO: BISNAGA 10G: COMPONENTE:.: 

BISNAGA 

197/2019 4 1488902 
ACICLOVIR SODICO 200 MG 

COMPRIMIDO 

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO: ACICLOVIR; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

200 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 5 1491164 
ACICLOVIR SODICO 250 MG PÓ 

LIOKLICO PARA INJETÁVEL 

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO: ACICLOVIR; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

250 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE:.; 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 6 1488929 
ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG 

COMPRIMIDO 

ACIDO ACETILSALICILICO - PRINCIPIO ATIVO: ACIDO ACETILSALICILICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 7 1487876 
ACIDO ACETILSALICILICO 500 MG 

COMPRIMIDO 

ACIDO ACETILSALICILICO - PRINCIPIO ATIVO: ACIDO ACETILSALICILICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 8 1488945 
ACIDO FOLICO (VITAMINA B9) 0,2 

MG/ML SOLUCAO ORAL 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO ATIVO: ACIDO FOLICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,2 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 30 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR- 

FRASCO 

197/2019 9 1488953 
ACIDO FOLICO (VITAMINA B9) 5 MG 

COMPRIMIDO 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO ATIVO: ACIDO FOLICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 



MARCA MODELWANVISA 
PREÇO 

HOMOLOGADO 

(Unitário) 

FORNECEDOR 

ACETATO DE"SODIO 

CASULA & 

VASCONCELOS 

' 
RMS 1640000040013 CX 

C/50 AMP 10M1 
R$ 2,1951 BH FARMA COMERCIO LTDA 

DIAMOX 
RMS 1049702890012 CX 

C/25 CPR 
R$ 0,3890 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZi 
RMS 1256801110029 CX 

C/100 BG . 
R$ 1,8750 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO CIMED 
RMS 1438101810057 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,2727 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

UNI VIR 
RMS 1049701940040 CX 

C/05 FR-AMP 
R$ 9,2683 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

DORMEC 
RMS 1425900060103 CX 

C/1000 CPR 
R$ 0,0241 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

DORMEC 
RMS 1425900060200 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0470 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

FOLANEMIN ISENTO CX C/50 FRS 30ML R$ 4,6218 MEDICOM EIRELI - ME 

AFOLIC 
RMS 1384100500167 .CX 
C/500 CPR 

R$ 0,0385 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 10 1488961 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSA° 

ORAL 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: ALBENDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 10ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 11 1488970 
ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 

MASTIGAVEL 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: ALBENDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO MASTIGAVEL: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 13 1488996 
ALENDRONATO DE SODIO 70 MG 

COMPRIMIDO 

ALENDRONATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO: ALENDRONATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 70 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 14 1489046 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO 

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO: ALOPURINOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 15 1489054 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO 

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO: ALOPURINOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 18 1489089 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG 

COMPRIMIDO 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO: AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 19 1488163 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO 75 MG 

COMPRIMIDO 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO: AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 75 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 20 1489127 
AMOXICILINA 50 MG/ML PO PARA 

SUSPENSA° ORAL 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG/5 ML; FORMA FARMACEUTICA: PO 

PARA SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 60ML; COMPONENTE: 

COPO MFDIOOR. 

FRASCO 

197/2019 21 1489135 
AMOXICILINA 500 MG CAPSULA 

GELATINOSA DURA 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 22 1487027 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTASSIO 50+12,5 MG/ML PO PARA 

SUSPENSA° ORAL 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE POTASSIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 mG/NAL + 

12,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA SUSPENSA° ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 75 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 



GENÉRICO TEUTO 
RMS 1037003130041 CX 

C/100 FRS 10ML 
R$ 1,0499 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO PRATI 	- 

DONADUZZI 

RMS 1256800520029 CX 

C/100 CPR MAST 
R$ 0,3977 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

OSTEOFAR 
RMS 1038501110049 CX 

C/300 CPR 
R$ 0,2144 BH FARMA COMERCIO LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801910033 CX 

C/600 CPR 
R$ 0,0847 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801910068 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,2045 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO TEUTO 
RMS 1037005100040 CX 

C/100 CPR REV 
R$ 0,0426 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO EMS 
RMS 1023508850023 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,2563 ALFALAGOS LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256801560024 CX 

C/ 50 FRS + 50 CP M 
R$ 3,1703 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801470068 CX 

C/840 CAP GEL DUR 
R$ 0,1448 PRATI, DONADUZZI gL CIA LTDA 

GENÉRICO SANDOZ 
RMS 1004704310013 CX 

C/01 FR 75ML 
R$ 6,8750 BH FARMA COMERCIO LTDA 



197/2019 23 1489151 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 500+125 MG COMPRIMIDO 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE POTASSIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: SOO MG + 125 

MC; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRFSFNTACAO- • COMPONFNTF: • 

1 UNIDADE 

197/2019 24 1489178 
ANLODIPINO BESILATO 10 MG 

COMPRIMIDO 

ANLODIPINO - PRINCIPIO ATIVO: ANLODIPINO, BESILATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 25 1489186 
ANLODIPINO BESILATO 5 MG 

COMPRIMIDO 

ANLODIPINO - PRINCIPIO ATIVO: ANLODIPINO, BESILATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 26 1488171 ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDO 
ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: ATENOLOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.• 	_ _ 	_ 

1 UNIDADE 

197/2019 27 1489208 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO 

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: ATENOLOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 28 1488180 
ATROPINA SULFATO 0,25 mG/mt. 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO: ATROPINA, SULFATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 29 1489232 
AZITROMICINA 40 MG/ML (600 MG) 

PO PARA SUSPENSA° ORAL 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: AZITROMICINA DI-HIDRATADA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG/5 MI; FORMA FARMACEUTICA: PO 

PARA SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 15 MI; 

COMPONENTE: FRASCO DILUENTE + SERINGA DOSADORA; 

FRASCO 

197/2019 30 1489259 
AZITROMICINA 500 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: AZITROMICINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 32 1493507 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO 

200 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: BECLOMETASONA, 

DIPROPIONATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MCG; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: INALADOR 200 

DOSFS- COMPONFNTE- - 

FRASCO 

197/2019 33 1489267 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO 

250 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: BECLOMETASONA, 

DIPROPIONATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL SPRAY; APRESENTACAO: TUBO 200 

nnsFs• COMPONFNTF• • 

FRASCO 



GENÉRICO SANDOZ 
RMS 1004704570309 CX 

C/21 CPR REV 
R$ 0,6931 13H FARMA COMERCIO LTDA 

— 

GENÉRICO BRAINFARMA 
RMS 1558401940038 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0534 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

BESILAPIN 
RMS 1542302430043 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0315 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801460119 CX 
- 

c/600 CPR 
R$ 0,0568 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801460070 CX 

C/600 CPR 
R$ 0,0443 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

- 	, 
PASMODEX 

RMS 1031101à0014 CX 
- 

C/240 AMP 
- 	R$ 0,4202 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801850081 CX 

C/50 FRS + 011 9,2 
R$ 7,4513 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO 

mÉoouímicA 

RMS 1091700970036 CX 

c/300 CPR REV 
R$ 0,5205 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 17DA _ 

CLENIL HFA 
RMS 1005801110102 CX 

C/01 TB 200 DOS + D 
R$ 34,7000 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

CLENIL HFA 
RMS: 1005801110102 CX 

C/1 	_ 
R$ 41,2000 

- 

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 35 1489283 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO 50 

mcG/00sE AEROSSOL ORAL 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: BECLOMETASONA, 

DIPROPIONATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: TUBO 200 

DOSFS. COMPONENTE. DISPOSITIVO ORAL. 

FRASCO 

197/2019 36 1697315 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO 50 

MCG/DOSE SUSPENSA° NASAL 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: BECLOMETASONA, 

DIPROPIONATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MCG/DOSE; FORMA 

FARMACEUTICA: SUSPENSA° TOPICA; APRESENTACAO: FRASCO 200 

DOSES. COMPONENTE- • 

FRASCO 

197/2019 37 1489291 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000 Ul PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 

BENZILPENICILINA BENZATINA - PRINCIPIO ATIVO: BENZILPENICILINA 

BENZATINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1.200.000 UI; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA SUSPENSA° INJETAVEL OU SUSPENSA° 

INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: AMPOLA 
nu i IFNTF- 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 38 1487434 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000 Ul PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 

BENZILPENICILINA BENZATINA - PRINCIPIO ATIVO: BENZILPENICILINA 

BENZATINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 600.000 UI; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA SUSPENSA° INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: AMPOLA DILUENTE; 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 41 1489402 
BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/M1 

SUSPENSÃO ORAL 

BENZOILMETRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: BENZOILMETRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO ATE 120 ML; COMPONENTE: 
FRASCO 

197/2019 42 1487930 

BETAMETASONA ACETATO + 

FOSFATO DISSCMICO DE 

BETAMETASONA 3+3 MG/ML 

SUSPENSÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRARMIM II ARI 

BETAMETASONA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO (1): 

BETAMETASONA, ACETATO; PRINCIPIO ATIVO (2): BETAMETASONA, 

FOSFATO DISSODICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3 MG/ML + 3 

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSA° INJETAVEL; 
APRFCFNTArAn• AMPOI A• MIVIPONENTF• • 

AMPOLA 

197/2019 44 1489410 
BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG 

COMPRIMIDO 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: BIPERIDENO, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 45 1488252 

BIPERIDENO CLORIDRATO 4 MG 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

PROLONGADA 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: BIPERIDENO, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGADA; 

APRFSENTACAO. • COMPONENTF• : 

1 UNIDADE 

197/2019 46 1488198 

BIPERIDENO CLORIDRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: BIPERIDENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 MI; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

/ 



CLENIL HFA 
RMS 1005801110013 CX 

C/01 TB 200 DOS + D 
R$ 29,2800 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

áECLOSOL 
RMS 1010701880018 CX 

C/01 FR 200 DOS 
R$ 12,9000 

MG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

BEPEBEN 
RMS 1037001000092 CX 

C/50 FR-AMP PRODUTOS 
R$9,1460 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PARA SAUDE LTDA 

.- 

Y. 

BEPEREN R$ 
RMS 1037001000051 CX 

C/50 FR-AMP 	. 
9,3780 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDÉ LTDA 

GENÉRICO EMS 
RMS 1023504920043 CX 

C/01 FR 120ML 
R$ 8,0682 ALFALAGOS LTDA 

BETA.LONG 
RMS 1049711730022 CX 

C/25 AMP 1ML 
R$ 6,8293 1310HOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

CINETOL 
RMS 1029800960045 CX 

C/200 CPR LTDA 
R$0,1690 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

• 
AKINETON 

RMS 1562600270057 CX 

C/30 CPR REV LIB RE 
R$ 0,4900 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

CINETOL 
RMS 1029800960126 CX 

C/25 AMP 1ML 
R$ 1,8320 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 



197/2019 . 	47 1488228 
IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML 

SOLUCAO PARA INALACAO 

BROMETO DE IPRATROPIO - PRINCIPIO ATIVO: IPRATROPIO, BROMETO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO PARA INALACAO; APRESENTACAO: FRASCO 20 ML; 

COMPONFNTE • 

FRASCO 

197/2019 48 1490362 
IPRATRÓPIO BROMETO 20 MCG 

AEROSSOL ORAL 

BROMETO DE IPRATROPIO - PRINCIPIO ATIVO: IPRATROPIO, BROMETO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: FRASCO 10 ML 200 DOSES; 

COMPONENTE BOCA!. 

FRASCO 

197/2019 49 1487167 
BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSA° 

NASAL 

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: BUDESONIDA; 	' 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 32 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° AQUOSA NASAL; APRESENTACAO: FRASCO 120 DOSES; 

COMPONFNTE : 

FRASCO 

197/2019 50 1488317 
BUDESONIDA 50 MCG SUSPENSA° 

NASAL 

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: BUDESONIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° AQUOSA NASAL; APRESENTACAO: FRASCO; COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 51 
NASAL 

1487175 
' 

BUDESONIDA 64 MCG SUSPENSA° 

1.. BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: BUDESONIDA; 	
. 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 64 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° AQUOSA NASAL; APRESENTACAO: FRASCO 120 DOSES; 

COMPONFNTF• : 

FRASCO 

197/2019 52 1493515 

BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,5% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRATECAL) 

BUPIVACAINA - PRINCIPIO ATIVO: BUPIVACAINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 %; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE:.; 

FRASCO-AMPOLA 

' 	'4 

197/2019 53 1487183 
BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,25 % 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA PERIDURAL) 

BUPIVACAINA - PRINCIPIO ATIVO: BUPIVACAINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2,5 MG/ML (0,25%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOI A 70 MI • COMPONENTE - 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 54 1489445 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO 
CABERGOLINA- PRINCIPIO ATIVO: CABERGOLINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTAÇÃO:.: COMPONENTF: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 55 1489461 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO 
CAPTOPRIL - PRINCIPIO ATIVO: CAPTOPRIL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 56 1489470 
CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 

SUSPENSA° ORAL 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 

I 



GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301620020 CX 

C/200 FRS 20ML 
R$ 0,6490 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	- 

ATROVENT N 
RMS 1036700040141 CX 

C/01 FR 10ML + BCAL 
R$ 18,2000 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

BUSONID 
RMS 1057305900136 CX 

C/01 FR 120 DOS 
R$ 8,6700 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

BUSONID 
RMS 1057305900128 CX 

C/01 FR 120 DOS 
R$ 9,9000 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

BUSONID 
RMS 1057305900144 CX 

C/01 FR 120 DOS 
R$ 8,9800 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO 	LTDA. 

GENÉRICO HYPOFARMA 
RMS 1038700530013 CX 

C/ 25 FR-AMP 
R$ 2,9998 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

NEOCAINA 
RMS 1029800530229 CX 

C/10 FR-AMP 20ML 
R$ 18,5000 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256802570023 CX 

C/08 CPR 
R$ 3,4850 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO 

MEDQUíMICA 

RMS 1091700990029 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0210 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

UNI CARBAMAZ 
RMS 1049701720040 CX 

C/01 FR 100ML 
R$ 9,7683 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 57 1489496 
CARBAMAZEPINA 200 MG 

COMPRIMIDO 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRFSENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 58 1489038 
CARBAMAZEPINA 400 MG 

COMPRIMIDO 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 59 1492349 
CARBONATO DE CALCIO 1250 MG 

(500 MG DE CALCIO) COMPRIMIDO 

CARBONATO DE CALCIO - PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO DE CALCIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG; EQUIVALENCIA: SOO MG DE 

CALCIO ELEMENTAR; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO. - COMPONENTE - 

1 UNIDADE 

197/2019 60 1487205 

CARBONATO DE CALCIO + 

COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 

1250+400 MG+Ul (500 MG DE 

CÁLCIO) COMPRIMIDO 

CARBONATO DE CALCIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO 

DE CALCIO + COLECALCIFEROL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG + 

400 UI; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 61 1487191 

CARBONATO DE CÁLCIO + 

COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 

1250+200 MG+Ul (500 MG DE 

CÁLCIO) COMPRIMIDO 

CARBONATO DE CÁLCIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO 

DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG + 

200 til; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 62 1495437 

CARBONATO DE CALCIO + 

COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 

1500+400 MG+Ul (600 MG DE 

CÁLCIO) COMPRIMIDO 

CARBONATO DE CALCIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO 

DE CALCIO + COLECALCIFEROL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 600 MG + 

400 UI; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 64 1489542 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO 
CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 12,5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 66 1489569 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO 
CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3,125 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 68 1489593 
CEFALEXINA 50 MG/ML Pó PARA 

SUSPENSÃO ORAL 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: CEFALEXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG/5MI; FORMA FARMACEUTICA: PO 

PARA SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 60 MI; 

COMMNFNTE • 

FRASCO 

197/2019 69 1489607 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO 
CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: CEFALEXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

) 



GENÉRICO TEUTO 
RMS.1037004720118 CX 

C/ 500 CPR 
R$ 0,1227 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO TEUTO 
RMS 1037004720061 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,4770 

ORIENTE FARMACEUTICA COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA -EPP 

KALCIFOR ISENTO CX C/500 CPR R$0,089& MEDICOM EIRELI - ME 

KALCIFOR ISENTO CX C/500 CPR R$ 0,1023 MEDICOM EIRELI - ME 

KALCIFOR --. ISENTO CX C./500 CPR R$ 0,0974 MEDICOM EIRELI - ME 

KALCIFOR ISENTO CX C/60 CPR R$ 0,1255 MEDICOM EIRELI - ME 

CARVEDILAT 	. 
, 

RMS 1356906840120 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,1207 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

CARVEDILAT 
RMS 1356906840023 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0927 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO TEUTO 	-., 
RMS 1037005090045 CX 

C/50 FRS -i- CP MED 

- 
R$ 65670 

,. 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO ABL 
RMS 1556200230071 CX 

C/200 DRG 
R$ 0,3142 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 71 
CEFTRIAXONA 1 G Pó PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 
1493523 FRASCO-AMPOLA 

CEFTRIAXONA-• 	 PRINCIPIO ATIVO: CEFTRIAXONA; 	, 

coNCENTRACAO/DOSAGEM: 16; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: 

197/2019 73 1569805 
CEFTRIAXONA SÓDICA 500 MG PÓ 

PARA INJETAVEL 

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO ATIVO: CEFTRIAXONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: 
FRASCO-AMPOLA 

197/2019 74 1489356 CETOCONAZOL 20 MG/ML SHAMPOO 
CETOCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: CETOCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

XAMPU: APRESENTACAO: FRASCO 100ML: COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 75 1489364 

CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 

1000 MCG (OU 500 MCG/ML) 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRAMUSCULAR1 

CIANOCOBALAMINA - PRINCIPIO ATIVO: CIANOCOBALAMINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1000 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 77 1489623 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500 

MG COMPRIMIDO 

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATIVO: CIPROFLOXACINO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 78 1489399 
CLARITROMICINA 50 MG/MI 

SUSPENSÃO ORAL 

CLARITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: CLARITROMICINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MILIGRAMAS/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 60ML; 

COMPONENTE• - 

FRASCO 

197/2019 79 1489640 
CLARITROMICINA 500 MG 

COMPRIMIDO 

CLARITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: CLARITROMICINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 80 1489437 
CLINDAMICINA CLORIDRATO 300 MG 

CAPSULA 

CLINDAMICINA - PRINCIPIO ATIVO: CLINDAMICINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA; APRESENTACAO: .: COMPONFNTF: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 81 1487230 
CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 10 MG 

COMPRIMIDO 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 82 1489658 
CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 

COMPRIMIDO 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 83 1489674 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: CLONAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 20 ML; COMPONENTES; 

FRASCO 



GENÉRICO ABL 
RMS 1556200300027 CX 

• 
C/50 FR-AMP 10ML 

R$ 7,1136 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

TRIAXIN 
RMS 1942700210014 CX 

C/01 FR-AMP 
R$ 11,2300 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

GENÉRICO NATIVITA 
RMS 1476100200010 CX 

C/01 FR 100ML 
R$ 4,0795 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

AMICORED 
RMS 1640000070011 CX 

C/50 AMP 2M1 
R$ 2,7437 BH FARMA COMERCIO LTDA 

GENÉRICQ PRATI 

DONADUZZI 

RMS1256801500099 CX 

C/300 CPR REV 
R$ 6,2050 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO EMS 
RMS 1023505440029 CX 

C/01 FR 60ML 
R$ 34,0909 ALFALAGOS LTDA 

- GENÉRICO EMS 
4. 

RMS 1023504820154 CX 

C/10 CPR 
R$ 1,7727 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO UNIÃO 

QUÍMICA 

RMS 1049713320018 CX 

C/16 CAPS 
R$ 1,0568 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

CIO 
RMS 1356906140013 CX 

C/20 CPR REV 
R$ 0,3677 ALFALAGOS LTDA 

CLO 
RMS 1356906140031 CX 

C/20 DRG 
R$ 0,6098 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301660022 CX 

C/200 FRS 
R$ 1,6477 • 	- MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 



197/2019 84 1487248 
CLORETO DE POTASSIO 191 MG/ML 

CLORETO DE POTASSIO - PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE POTASSIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 19,1%; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA (19,1%) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

197/2019 85 1487256 
CLORETO DE SODIO 200 MG/ML 

SOLUCAO INJETAVEL 

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20%; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO 

INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 86 1489712 
CLORETO DE SODIO 9 MG/MI 

SOLUCAO INJETAVEL 

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 9 MG/ML (0,9%); FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: BOLSA/FRASCO SISTEMA 

FECHADO SOOML• COMPONENTE • 

BOLSA 

197/2019 87 1489690 
CLORETO DE SODIO 9 MG/ML 

SOLUCAO NASAL 

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 9 MG/ML (9%); FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO NASAL; APRESENTACAO: FRASCO SPRAY 50 ML; COMPONENTE: 
FRASCO 

197/2019 88 1487396 

PROTAMINA CLORIDRATO 10 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

CLORIDRATO DE PROTAMINA - PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE 

PROTAMINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/M1; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLAS ML; 

COMPONENTE - 

AMPOLA 

197/2019 89 1489810 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 

MG COMPRIMIDO 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 90 1489828.. 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25 

MG COMPRIMIDO 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 91 1489836 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 40 

MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 20 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 92 1489534 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 5 

MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLAS ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 



CLORETO DE POTÁSSIO 

SAMTEC 

RMS 1559200010147 CX 

C/200 AMP 10ML 
R$ 0,2195 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLORETO DE SÓDIO 

SAMTEC 

RMS 1559200040240 CX 

C/200 AMP 10MI 
R$ 0,2195 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLORETO DE SÓDIO 113  RMS 1.0491.0070.003-7 R$ 3,1098 ALFALAGOS LTDA 

NASOJET 0,9% 
MED NOT SIMP CX C/01 

FR 50ML 
R$ 3,6585 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

PROTAMINA 
RMS 1044001840042 CX 

C/25 AMP 5ML 
R$ 2,9268 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

• 

CLORPROMAZ " 
_. 

RMS 1049701550048 CX 

C/100 CPR 
R$ 0,2343 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

LONGACTIL 
RMS 1029802260164 CX 

C/200 CPR 
R$ 0,2012 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

•
RMS 

LONGACTIL 
1029802260131 O( 

C/10 FRS 20ML 

• 

R$ 4,9900 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO HYPOFARMA 
RMS 1038700640031 CX 

C/50 AMP 
R$ 1,0341 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 



197/2019 93 1489585 

DEXAMETASONA FOSFATO 

DISSODICO 4 MG/Ml SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU 

INTRAMUSCULAR1 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA, FOSFATO 

DISSODICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG/MI; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2,5 ML; 
COMPONFNTE• .• 

AMPOLA 

197/2019 94 1489550 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR 
DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

ELIXIR: APRESENTACAO: FRASCO 120_ML: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 95 1697250 
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) 

POMADA OFTALMICA 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/G (0,1%); FORMA FARMACEUTICA: 

POMADA OFTALMICA ESTERIL; APRESENTACAO: BISNAGA 3,56; 

MMPONFNTF. • 

BISNAGA 

197/2019 96 1489879 
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) 

CREME DERMATOLOGICO 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME 

DERMATOLOGICO; APRESENTACAO: BISNAGA; COMPONENTE:.; 
BISNAGA 

197/2019 97 1489844 
DEXAMETASONA 1 MG/ML (0,1%) 

SUSPENSA° OFTALMICA 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° OFTALMICA; APRESENTACAO: FRASCOS MI; COMPONENTE: 
FRASCO 

197/2019 98 1489577 DEXAMETASONA 4 MG COMPRIMIDO 
DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 99 1489895 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4 

MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: DEXCLORFENIRAMINA, 

FRASCO 
MALEATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,4 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 100 A 120 

MI • CC)MPONFNTE• • 

197/2019 100 1489909 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2,0 

MG COMPRIMIDO 

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: DEXCLORFENIRAMINA, 

MALEATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 
1 UNIDADE 

197/2019 101 1489925 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 
DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

10 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 102 1489666 
DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 
AMPOLA 

/ 



GENÉRICO TEUTO 
RMS 10370=120 a

R$ 
C/120 AMP 2,5ML 

0,6136 • ACACIA COMERCIO -DE MEDICAMENTOS LTDA 

GENÉRICO FARMACE 
RMS 1108500350059 a 

C/60 FRS 120 ML + C 
R$ 1,4205 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MAXIDEX ,• 
RMS 1006810970011 CX 

C/01 BG 3,5G 	• 	• 	. 
R$ 21,0976 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801260020 CX 

C/100 BG 
R$ 1,2158 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

. MAXIDEX 
RMS 1006810970028. .CX 

C/01 FR 5ML 	.. 
'R$ 6,1463, BIO.HOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA . 

GENÉRICO EMS 
RMS 1023507020434 a 

C/10 CPR 
R$ 0,2841 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

, 

GÉ NÉRiaõ HIPOLABOR 
,RMS 1134301110065 CX • 

C/50 FRS 100 M L 	' 
-. 	067 R $ 
1'0 	• 

, 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E : • 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

HYSTIN 
RMS 1542300120020

R 	

a 

C/500 CP 
R$ 0,0707 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

' 
COIVIPAZ 	. 

RMS 1029800080071 CX • 

C/200 CPR. . 	, 
ÁS 0 0900 , 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 	. 

GENÉRI CO TEUTO 
RMS 1037005110054 CX 

C/72 AMP 2ML 
R$ 0 , 5682 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 



197/2019 103 1489933 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 
DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 

MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 104 1489704 DIGOXINA 0,05 MG/ML ELIXIR 
DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: DIGOXINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,05 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: ELIXIR; APRESENTACAO: FRASCO 

60 ML: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 105 1489941 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO 
DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: DIGOXINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 106 1489992 

DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 107 1490001 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/MI 

SOLUÇÃO ORAL 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO GOTAS 20 ML; COMPONENTE: 
FRASCO 

197/2019 108 1489976 
DIPIRONA SÓDICA SOO MG 

COMPRIMIDO 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: SOO MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 110 1489763 

DOPAMINA CLORIDRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

DOPAMINA - PRINCIPIO ATIVO: DOPAMINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 111 1489780 
DOXAZOSINA MESILATO 2 MG 

COMPRIMIDO 

DOXAZOSINA - PRINCIPIO ATIVO: DOXAZOSINA, MESILATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 112 1489798 
DOXAZOSINA MESILATO 4 MG 

COMPRIMIDO 

DOXAZOSINA - PRINCIPIO ATIVO: DOXAZOSINA, MESILATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRFSENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 113 1490028 
ENALAPRIL MALEATO 10 MG 

COMPRIMIDO 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: ENALAPRIL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 114 1490036 
ENALAPRIL MALEATO 20 MG 

COMPRIMIDO 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: ENALAPRIL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 



SANTIAZEPAM . 
RMS 1018600190100 CX 

C/1000 CPR . 
R$ 0,0591 - MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256800920027 CX 

50 FR 60 ML C/ CGT 
R$ 6,0279 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PHARLAB 
RMS 1410700590021 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0648 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

- 	. 

GENÉRICO FARMACE 
RMS 1108500180048 CX 

C/100 AMP 2M1 
R$ 0,5354 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MAXALGINA 	. 
, 	.. 

RMS 1384100020068 CX 

C/200 FRS 20ML 
R$ 1,2500 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256800410029 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0903 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

DOPACRIS 
.. 	• 

RMS 1029861060021 CX 

C/10 AMP 10ML 
R$ 2,3400 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

UNOPROST 
RMS 1011801230137 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0976 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

UNOPROST 

_ 

RMS 1011801230145 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,1829 	' BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

- . 	ti.- 

GENÉRICO ONEFARMA 
RMS 1048100980147 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0289 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

GENÉRICO ONEFARMA 
RMS 1048100980163 CX 

C/500 CPR 
'R$ 0,0443 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 



197/2019 115 1489852 
ENALAPRIL MALEATO 5 MG 

COMPRIMIDO 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: ENALAPRIL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 116 1487264 

EPINEFRINA HEMITARTARATO 1 

MG/ML (OU 0,55MG/ML DE 

EPINEFRINA BASE) SOLUÇÃO 

IN IFTÁVFI 

EPINEFRINA - PRINCIPIO ATIVO: EPINEFRINA; 	. 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 118 1490044 CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
ERITROMICINA ESTOLATO 50 MG/ML 

SUSPENSÃO ORAL 

ERITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: ERITROMICINA, ESTOLATO; 

50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSAO ORAL: APRFSENTACAO: FRASCO: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 120 1489887 
ESPIRONOLACTONA 100 MG 

COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO: ESPIRONOLACTONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 121 1490060 
ESPIRONOLACTONA 25 MG 

COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO: ESPIRONOLACTONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 122 1489917 ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL 
ESTRIOL - PRINCIPIO ATIVO: ESTRIOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 

MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME VAGINAL; APRESENTACAO: 

BISNAGA 50 G: COMPONENTE: APLICADOW 

BISNAGA 

197/2019 125 1489950 

FENITOINA SODICA 50 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 

FENITOINA - PRINCIPIO ATIVO: FENITOINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLAS ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 126 1490079 
FENITONA SODICA 100 MG 

COMPRIMIDO 

FENITOINA - PRINCIPIO ATIVO: FENITOINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 127 1487272 
FENOBARBITAL SCIDICO 100 MG/M1 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO: FENOBARBITAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 128 1490109 
FENOBARBITAL SODICO 100 MG 

COMPRIMIDO 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO: FENOBARBITAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 129 1490095 
FENOBARBITAL SóDICO 40 MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO: FENOBARBITAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL: APRESENTACAO: FRASCO 20 MI: COMPONENTE:.: 

FRASCO 



GENÉRICO ONEFARMA 
RMS W481009802 44 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0593 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADREN 
RMS 1134300010016 CX 

C/100 ÁMP 
R$ 1,8004 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256800890438 CX 

C/50 FR 60ML + 50 C 
R$ 4,1857 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
.• 

RMS 1134301550030 CX 

C/500 CPR 
- R$ 0,3523 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO EMS 
RMS 1023506320019 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,1364 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

5 	- 	- 

ESTRIONIL 
in4:- RMS 1071402160015 CX 

C/01 BG 50G + APLIC 
118901 R$ 	, 	, 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301710021 CX 

C/100 AMP 
R$ 2,1250 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

,... 	. 

GENÉRiC&HIPOLABOR 
RMS 11 34301930038 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,1250 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

FENOCRIS 
RMS 1029800160197 CX 

C/25 AMP 2ML 
R$ 1,7000 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

ITDA 

QUírylICA 	j  
. 
'GENÉRICO UNIÃO RMS 1049702850037 CX 

C/200 CPR 
R$ 0,1113 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO UNIÃO 

QUíMICA 

RMS 1049713300017 CX 

C/01 FR 20ML 
R$ 3,2500 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 130 1489968 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO 
FINASTERIDA - PRINCIPIO ATIVO: FINASTERIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO: APRESENTACAO: 	COMPONENTE:.: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 132 1490125 FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA 
FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: FLUCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 150 MG; FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTACAO: .: COMPONENTF: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 133 1490206 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 

FLUMAZENIL - PRINCIPIO ATIVO: FLUMAZENIL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLAS ML; COMPONENTE:.; 
AMPOLA 

197/2019 134 1490133 
FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG 

CAPSULA 

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO: FLUOXETINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GFLATINOSA DURA: APRFSENTACAO: 	COMPONENTE:.: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 135 1490141 
FOLINATO DE CALCIO 15 MG 

COMPRIMIDO 

FOLINATO DE CALCIO - PRINCIPIO ATIVO: FOLINATO DE CALCIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 15 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:,: 

1 UNIDADE 

197/2019 137 1487620 

FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO 

+ FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO 

0,03+0,1567 SOLUCAO INJETAVEL 

FOSFATO DE POTASSIO + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO (1): FOSFATO 

DE POTASSIO MONOBASICO +; PRINCIPIO ATIVO (2): FOSFATO DE 

POTASSIO DIBASICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,03 G/NAL + 0,1567 

G/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: 
Ammi A 10M1 - rehAPC1NFNTF- • 

AMPOLA 

197/2019 138 1487655 

FUROSEMIDA 10 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU 

INTRAMUSCULAR) 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO ATIVO: FUROSEMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 
AMPOLA 

197/2019 139 1490150 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA - PRINCIPIO ATIVO: FUROSEMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 141 1490176 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 
GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: GLIBENCLAMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: 	COMPONENTE:.: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 142 1487663 
GLICEROL 120 MG/ML SOLUCAO 

RETAL 

GLICEROL - PRINCIPIO ATIVO: GLICEROL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

120 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO RETAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 500 MI; COMPONENTE:.; 
FRASCO 



GENÉRICO EUROFARMA 
-- 

RMS 1004308150021 CX. 

C/30 CPR REV HOSPITALARES 
R$0,2099 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

LTDA • 

GENÉRICO 

MEDQUÍMICA 

RMS 1091700980031 CX 

C/100 CAPS GEL DUR 
R$ 0,3750 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

.. 
GENÉRICO UNIÃO 

QUÍMICA 	. 
RMS 1049713260015 CX 

C/05 AMP SML 
R$ 6,5795 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO TEUTO 
RMS 1037004870063 CX 

C/70 CAPS GEL DUR 
R$ 0,0593 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

IRMS 
tOLINAC2 - , 

- - 	. 

1134300720031 CX 

C/soo CPR 
R$ 1,0720 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 	, 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA . 

FOSFATO DE POTÁSSIO 

CASULA & 

VASCONCELOS 

RMS 1640000030018 CX 

C/50 AMP 10M1 
R$ 1,6463 BH FARMA COMERCIO LTDA 

	

, 	, 	- 	..,•ét, 

	

, 	. lit - 
FUROSEFARMA ' -* 

1•• 

RMS 1108500200014 CX - 

C250 AMP 2ML . • 
R$ 0,4939 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

, 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301530031 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0300 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GLICONIL 
RMS 1091700640028 CX 

C/500 CPR . 	R$ 0,0182 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLISTEROL 
RMS 1049100110013 CX 

C/20 FRS 500ML 
R$ 6,2195 ALFALAGOS LTDA 



197/2019 143 1490184 
GLICLAZIDA 30 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERACAO PROLONGADA 

GLICLAZIDA - PRINCIPIO ATIVO: GLICLAZIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 30 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO LIBERACAO PROLONGADA; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE • 

1 UNIDADE 

197/2019 144 1500759 
GLICLAZIDA 60 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERACAO PROLONGADA 

GLICLAZIDA - PRINCIPIO ATIVO: GLICLAZIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 60 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO LIBERACAO PROLONGADA; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE • 

1 UNIDADE 

197/2019 146 1487671 
GLICOSE 50 MG/ML (5%) SOLUÇÃO 

INJETAVEL- FRASCO 500 ML 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: 

FRASCO 500 MI: COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 147 1487302 
GLICOSE 500 MG/ML (50%) SOLUCAO 

INJETAVEL - AMPOLA DE 20 ML 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 

MG/ML (50%); FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; 

APRESENTACAO: AMPOLA 20 ML: COMPONENTE:.: 

FRASCO-AMPOLA 

. 

197/2019 
w 
1,  

. 	148 1490265 

HALOPERIDOL DECANOATO 50 

MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRAMUSCULAR) 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HALOPERIDOL, DECANOATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 MI; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 149 1487736 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO 
HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 150 1490214 
HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃOHALOPERIDOL 

ORAL 

- PRINCIPIO ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL APRESENTACAO: FRASCO 20 MI: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 151 1490257 
HALOPERIDOL 5 MG/MI SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAM; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 152 1490249 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 
HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 153 1493701 

HEPARINA SODICA 5000 UI/0,25 ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

SUBCUTÂNEA) 

HEPARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5000 UI/0,25 MI; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA; APRESENTACAO: AMPOLA 0,25 ML; 

COMPONENTE- • 

AMPOLA 



GENÉRICO RANBAXY 
RMS 1235202230067 CX 

C/1000 CPR LIB PROL 
R$ 0,1293 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

DIAMICRON MR 
RMS 1127800040094 CX 

C/30 CPR LIB PROL 
R$ 0,2600 

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

• 
GLICOSE SANOBIOL R$ 

RMS 1013900100173 CX 

C/20 FR 	'. 
3,2439 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA . 

GLICOSE SAMTEC 
RMS 1559200060136 CX 

C/200 AMP 20M1 
R$ 0,4512 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

,. 	,
• 

 

DECAN HALOPER 
C/03 

RMS 1049711330016 CX 

AMP 1ML 
R$ 4,5610 	• BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

HALO 
RMS 1029800200229 CX 

C/200 CPR 
R$ 0,1300 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO UNIÃO 

• QUÍMICA: 	 • G/01 

RMS 1049712080013 CX 

FR 20ML 
R$ 2,4318 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

UNI HALOPER 
RMS 1049701910095 CX 

C/50 AMP 1ML 
R$ 1,1463 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

HALO 
RMS 1029800200253 CX 

C/200 CPR 
• 

R$ 0,1990 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

HEMOFOL 
RMS 1.0298.0371.003-1 

c/25 
R$ 4,3300 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 



197/2019 154 1487779 
HEPARINA SODICA 5000 Ul SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 

HEPARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5000 UI/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL INTRAVENOSA; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA 

SM): COMPONENTE... 

FRASCO-AMPOLA  

197/2019 155 1487809 
HIDRALAZINA CLORIDRATO 25 MG 

COMPRIMIDO 

HIDRALAZINA - PRINCIPIO ATIVO: HIDRALAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA; 

APRESENTACAO: .: COMPONENTE;.: 

1 UNIDADE 

197/2019 156 1490303 
HIDRA' A7INA CLORIDRATO 50 MG 

COMPRIMIDO 

HIDRALAZINA - PRINCIPIO ATIVO: HIDRALAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA; 

APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 157 1490311 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 

COMPRIMIDO 

HIDROCLOROTIAZIDA - PRINCIPIO ATIVO: HIDROCLOROTIAZIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRFSENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 158 1493558 

HIDROCORTISONA SUCCINATO DE 

SODIO 100 MG PO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU 

INTRAMUSCULAR) 

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO: HIDROCORTISONA, SUCCINATO DE 

SONO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; 

COMPONENTE:.; 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 159 1487469 

HIDROCORTISONA SUCCINATO DE 

SODIO 500 MG PÓ PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO: HIDROCORTISONA, SUCCINATO 

SODICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

PO LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-

AMPOLA; COMPONENTE: AMPOLA DILUENTE; 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 160 1493540 
HIDROCORTISONA ACETATO 10 MG/G 

CREME DERMATOLOGICO 

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO: HIDROCORTISONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME 

DERMATOLOGICO; APRESENTACAO: BISNAGA; COMPONENTE:.; 

BISNAGA 

197/2019 163 1491628 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 

MG/ML SUSPENSA° ORAL 

HIDROXIDO DE ALUMINIO - PRINCIPIO ATIVO: HIDROXIDO DE ALUMINIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 60 MG/ML +/- 2 MG/M1; FORMA 

FARMACEUTICA: SUSPENSA° ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 150 ML; 

COMPONENTF• • 

FRASCO 

197/2019 167 1488201 IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO 
IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: ,: COMPONENTE:,; 

1 UNIDADE 

197/2019 168 1490346 
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSA° 

ORAL 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSA° ORAL (GOTAS); APRESENTACAO: FRASCO 30 ML; 

rompoNFNTF• • 

FRASCO 

,4 

7-% 



HEMOÈOL 	• 
RMS 1029803710015 CX 

C/25 FR-AMP 5ML 
R$ 15,9700 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTI:Mk 

APRESOLINA 
RMS 1006800130078 CX 

C/20 DRG 
R$ 0,2659 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

APRESOLINA 
RMS 1006800130019 CX 

C/20 DRG 
R$ 0,3537 . BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO CIMED 
RMS 1438102100053 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0140 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

• 

ANDROÇORTIL
' 

RMS 1037004630046 CX 

C/50 FR-AMp 	. , 
R$ 2,5609 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
• 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

ANDROCORTIL 
RMS 1037004630062 CX 

C/50 FR-AMP 
R$ 5,3268 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

.. 	_ .- 

CORTISONAL 
RMS 1049700200049 CX 

C/01 BG 20G 
R$ 6,2805 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

ALUMIMAX 
MED NOT SIMP CX C/01 

FR 150ML 
R$ 3,2317 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

IBUVIX 
RMS 1542301340334 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,1437 BH FARMA COMERCIO LTDA 

IBUPROTRAT 
RMS 1384100330083 CX 

C/100 FR 
R$ 1,4024 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 



197/2019 169 

. 

; 	1490354 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO 
. 
- 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 600 MG; FORMA FARMACEUTICA: 	, 

COMPRIMIDO: APRESFNTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 170 1542290 
ISOSSORBIDA DINITRATO 5 MG 

COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO ATIVO: ISOSSORBIDA, DINITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO SUBLINGUAI : APRFSENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 171 1488236 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG 

COMPRIMIDO 

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO ATIVO: ISOSSORBIDA, MONONITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 172 1490389 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 40 MG 

COMPRIMIDO 

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO ATIVO: ISOSSORBIDA, MONONITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 173 1488244 ITRACONAZOL 100 MG CAPSULA 
ITRACONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: ITRACONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 174 1490397 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 
IVERMECTINA - PRINCIPIO ATIVO: IVERMECTINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 6 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 175 1488260 LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 
LACTULOSE - PRINCIPIO ATIVO: LACTULOSE; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

667 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; APRESENTACAO: 

FRASCO: COMPONFNTE: .: 

FRASCO 

197/2019 176 1490400 
LEVODOPA + BENSERAZIDA 100+25 

MG COMPRIMIDO 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: LEVODOPA + 

BENSERAZIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG + 25 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 
1 UNIDADE 

197/2019 177 1490419 
LEVODOPA + BENSERAZIDA 200+50 

MG COMPRIMIDO 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: LEVODOPA + 

BENSERAZIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG + 50 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 
_ 	. 	. 

1 UNIDADE 

197/2019 179 1490435 
LEVODOPA + CARBIDOPA 250+25 MG 

COMPRIMIDO 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: LEVODOPA + CARBIDOPA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG + 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 180 1490478 
LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG 

COMPRIMIDO 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

e 



GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801610031 CX 

C/500 CPR 	' 
R$ 0,2131 PRATI, DONADUZ2I & CIA LTDA 	

. 

ISORDIL SL 
RMS 1356900150041 CX 

C/30 CPR SL 
R$ 0,2512 ALFALAGOS LTDA 

GENÉRICO BIOLAB 
RMS 1097402650016 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0875 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA 

, 

GENÉRICO ZYDUS 
RMS 1565100080024 CX 

C/20 CPR 
R$ 0,1800 

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

TRA?(ONOL 
' 	< 	, 	_ 

RMS 1542300090040 CX 

C/250 CAPS 
R$ 0,8096 

' 
BH FARMA COMERCIO LTDA 

GENÉRICO VITAMEDIC 
RMS 1039201670039 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,1476 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

LACTULIFE 
RMS 6633900180029 CX 

C/50 FRS 12OML 
R$ 5,1220 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

PROLOPA BD 
RMS 1010000640150 CX 

C/60 CPR 
R$ 0,9386 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

PROLOPA 
RMS 1010000640066 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,7370 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

PARKIDOPA 
RMS 1029801070045 CX 

C/200 CPR 
R$ 0,8240 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO MERCK 
RMS 1008903920108 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0600 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 



197/2019 181 1490486 
LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 

COMPRIMIDO 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:: 

1 UNIDADE 

197/2019 182 1490460 
LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG 

COMPRIMIDO 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 183 1493590 

LIDOCAINA CLORIDRATO 10 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA, 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML (1%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-

AM • OLA 20 MV COMPONENTE. • 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 184 1488287 
LIDOCAINA CLORIDRATO 100 MG/ML 

SOLUÇÃO TÓPICA 

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA, 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/ML (10%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO TOPICA; APRESENTACAO: FRASCO 50 MI; 

COMPONENTE : 

FRASCO-AMPOLA 

197/2019 185 1488295 
LIDOCAINA CLORIDRATO 20 MG/G 

GEL 

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA; 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/G; FORMA 

FARMACEUTICA: GEL TOPICO; APRESENTACAO: BISNAGA 30 G; 

COMPONENTE- • 

BISNAGA 

197/2019 187 1488350 

LIDOCANA + GLICOSE 5+7,5% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRATECAL) 

LIDOCAINA + VASOCONSTRITOR - PRINCIPIO ATIVO (1): LIDOCAINA, 

CLORIDRATO; PRINCIPIO ATIVO (2): GLICOSE; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5% + 7,5%; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 

CARPULE 

197/2019 189 1488309 

LIDOCAINA CLORIDRATO 20 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

LIDOCAINA SEM VASOCONSTRITOR PRINCIPIO ATIVO: LIDOCAINA, 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 20 ML; 

COMPONENTE- - 

AMPOLA 

197/2019 190 1490494 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 
LORATADINA - PRINCIPIO ATIVO: LORATADINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

XAROPE: APRESENTACAO: FRASCO 100 ML: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 192 1490516 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO 

LOSARTANA POTASSICA - PRINCIPIO ATIVO: LOSARTANA POTASSICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 194 1488392 
METFORMINA CLORIDRATO 500 MG 

COMPRIMIDO 

METFORMINA - PRINCIPIO ATIVO: METFORMINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO' • COMPONENTE: • 

1 UNIDADE 



LEVOID 
RMS 1057303660030 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0660 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

LEVOID 
RMS 1057303660091 CX 

C/30 CPR 
R$ 0,0800 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

HYPOCANA 
RMS 1038700390106 CX 

C/25 FR-AMP 20M1 
R$ 2,0294 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

XYLESTESIN 10% 
RMS 1029803570108 CX 

C/01 FR 50ML 
R$ 45,1900 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301120011 CX 

C/100 BG 30G 
R$ 2,4886 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

XYLESTESIN PESADA 
RMS 1029803850021 CX 

C/50 AMP 2ML 
R$ 4,4900 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301020015 CX 

C/25 FR-AMP 20ML 
R$ 2,8407 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256800800080 CX 

C/50 FRS 100 ML + C 
R$ 2,5909 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256802020228 CX 

C/960 CPR REV 
R$ 0,0556 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801510061 CX 

C/400 CPR REV 
R$ 0,0852 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 



197/2019 195 1490532 
METFORMINA CLORIDRATO 850 MG 

COMPRIMIDO 

METFORMINA - PRINCIPIO ATIVO: METFORMINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 850 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 196 1490540 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO 
METILDOPA- PRINCIPIO ATIVO: METILDOPA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTLICAO: 	COMPONENTE:,; .: 

1 UNIDADE 

197/2019 197 1490567 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 

MG COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: METOCLOPRAMIDA, 

1 UNIDADE CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

197/2019 198 1490575 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 4 

MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: METOCLOPRAMIDA, 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 10 ML; 
COMPONENTE• - 

FRASCO 

197/2019 199 1490583 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 5 

MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: METOCLOPRAMIDA, 

CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; 

COMPONENTE. • 

AMPOLA 

197/2019 200 1488406 

METOPROLOL SUCCINATO 100 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE 

LIBERACAO CONTROLADA 

METOPROLOL - PRINCIPIO ATIVO: METOPROLOL, SUCCINATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE • 

1 UNIDADE 

197/2019 201 1488414 

METOPROLOL SUCCINATO 25 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE 

LIBERACAO CONTROLADA 

METOPROLOL - PRINCIPIO ATIVO: METOPROLOL, SUCCINATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTF• - 

1 UNIDADE 

197/2019 202 1490591 

METOPROLOL SUCCINATO 50 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE 

LIBERACAO CONTROLADA 

METOPROLOL - PRINCIPIO ATIVO: METOPROLOL, SUCCINATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGADA; 

APRESENTACAO. - COMPONENTE • 

1 UNIDADE 

197/2019 203 1488422 
METOPROLOL TARTARATO 100 MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO 

METOPROLOL - PRINCIPIO ATIVO: METOPROLOL, TARTARATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESEMACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 204 1488449 
METRONIDAZOL 100 MG/G GEL 

VAGINAL 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 

GELEIA; APRESENTACAO: BISNAGA 50 G; COMPONENTE: APLICADOR; 
BISNAGA 



GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256801510027 a 
C/200 CPR REV 

R$ 0,0667 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

TENSIOVAL 
RMS 1071401110030 CX 

C/20 CPR 
R$ 0,5600 

_ 
MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

NOVOSIL 
RMS 1134300520057 CX 

C/500 C PR 
R$ 0,0963 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO MARIOL 
RMS 1624100040013 CX 

C/01 FR 10ML 
R$ 0,6818 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

NOPROSIL 
RMS 1031101660011 CX 

C/240 AMP 2ML 
R$ 0,4061 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

SELOZOK 

.. 

RMS 1161800770114 a 
C/30 CPR LIB CONTA 

R$ 0,7232 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

SELOZOK 
RMS 1161800770068 CX 

C/30 CPR LIB CONTR 
R$ 0,2265 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO ACCORD 
RMS 1553700400085 a 

C/30 CPR LIB PROL 
R$ 0,4295 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO MULTILAB 
RMS 1181901670012 a 
C/30 CPR 

R$ 0,4398 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256800430038 a 
C/ 50 BG + 500 APLI 

R$ 4,0870 

.. 

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 



197/2019 205 1490613 
METRONIDAZOL 250 MG 

COMPRIMIDO 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 206 1490605 
METRONIDAZOL 400 MG 

COMPRIMIDO 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 207 1490621 
MICONAZOL NITRATO 20 MG/G 

CREME 

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: MICONAZOL, NITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM; 20 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME 

DERMATOLOGICO; APRESENTACAO: BISNAGA 28 G; COMPONENTE:.; 
BISNAGA 

197/2019 210 1490648 
MICONAZOL NITRATO 20 MG/G 

link) 

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: MICONAZOL, NITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: LOCAO 

CREMOSA: APRESENTACAO: FRASCO 30 G: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 212 1488465 
MIDAZOLAM MALEATO 2 MG/ML 

SOLUCAO ORAL 

MIDAZOLAM - PRINCIPIO ATIVO: MIDAZOLAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 10 MI; COMPONENTE: 
DOSADOR. 

FRASCO 

197/2019-  216 1488481 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO 
NIFEDIPINO - PRINCIPIO ATIVO: NIFEDIPINO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 217 1488490 100.000 
NISTATINA 100000 UI/ML 

SUSPENSÃO ORAL 

NISTATINA - PRINCIPIO ATIVO: NISTATINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

UI/ML; FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 50ML; COMPONENTE:.; 
FRASCO 

197/2019 218 1490672 NITROFURANTOINA 100 MG CAPSULA 
NITROFURANTOINA - PRINCIPIO ATIVO: NITROFURANTOINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA; APRESENTACAO: 	COMPONENTE:.; .: 

1 UNIDADE 

197/2019 219 1487353 

NOREPINEFRINA HEMITARTARATO 2 

MG/ML (OU 1MG/ML DE 

NOREPINEFRINA BASE) SOLUÇÃO 

IN IFTÁVFI (VIA FNDOVFNClçA) 

NOREPINEFRINA - PRINCIPIO ATIVO: NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 4 ML; COMPONENTE. . .., 

AMPOLA 

197/2019 220 1488503 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO 10 MG 

CAPSULA 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 221 1490710 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG 

CAPSULA 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 	t. 

4-5  



GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256801820034 CX 

C/600 CPR REV 
R$ 0,1040 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

CAN1)ERM 
RMS 1677301810054 CX 4  

C/20 CPR 

_ 	. 	. 
R$ 0,41-3i 

.1- 	_- _ 	- 	- r 	 . 
ACACIA CO-MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 	

- 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301780028 CX 

C/50 BG 28G 
R$ 1,9428 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO CIMED , 
RMS 1438101010018 C)(  . 
C/01 FR 30ML 

R$ 5,6400 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

DORMIRE 
RMS 1029801430074 CX 

C/12 FRS 10ML + 12 
R$ 16,8250 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

-4+ 

NIOXR. 
RMS 1542300280036 CX 

C/450 ceR 
1,1$ 0,0341 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256800260061 CX 

C/50 FRS 50ML 
R$ 4,2034 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

MACRODANTINA 
RMS 1781707870034 CX 

C/28 CAPS 
R$ 0,3095 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301260032 CX 

C/50 AMP 
R$ 2,0114 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

PAMELOR 
RMS 1044002150066 CX 

C/30 CAPS 
R$ 0,6829 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO RANBAXY 
RMS 1235201910021 CX 

C/30 CAPS GEL DUR 
R$ 0,2100 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 



197/2019 222 1490729 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO 50 MG 

CAPSULA 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSOLA 

GELATINOSA DURA: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 223 1488511 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO 75 MG 

CAPSULA 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 75 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTAÇÃO:.: COMPONFNTE: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 225 1490737 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 
OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO: OMEPRAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA: APRESENTAÇÃO;.; COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 226 1488538 
ONDANSETRONA CLORIDRATO 4 MG 

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL 

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO: ONDANSETRONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 227 1488546 
ONDANSETRONA CLORIDRATO 8 MG 

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL 

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO: ONDANSETRONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 8 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL; APRESENTAÇÃO:.; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 229 1490745 
PARACETAMOL 200 MG/ML 

SOLUCAO ORAL 

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO: PARACETAMOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL: APRESFNTACAO: FRASCO 15 MI: COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 230 1490753 
PARACETAMOL 500 MG 

COMPRIMIDO 

PARACETAMOL- PRINCIPIO ATIVO: PARACETAMOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTAÇÃO:.: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 231 1490770 PERMETRINA 50 MG/ML (5%) link) 
PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PERMETRINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

LOCAO: APRESENTACAO: FRASCO 60ML: COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 232 1487370 
PERÓXIDO DE BENZOILA 50MG/G 

(5%) GEL 

PEROXIDO DE BENZOILA - PRINCIPIO ATIVO: PEROXIDO DE BENZOILA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: GEL; 

APRESENTACAO: BISNAGA: COMPONENTE:.: 

BISNAGA 

197/2019 233 1488589 
PILOCARPINA CLORIDRATO 20 

MG/ML SOLUCAO OFTALMICA 

PILOCARPINA - PRINCIPIO ATIVO: PILOCARPINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO OFTALMICA; APRESENTACAO: FRASCO 10 ML; COMPONENTE: 
FRASCO 

197/2019 235 1490818 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO 1 

MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO ATIVO: PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; COMPONENTE: COPO 
mFoinnR• 

FRASCO 

/ 



GENÉRICO RANBAXY 
RMS 1235201910048 CX 

C/30 CAPS GEL DUR 
R$ 0,4000 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

GENÉRICO RANBAXY 
RMS 1235201910064 CX 

C/30 CAPS GEL DUR 
R$ 0,5100 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

ELPRAZOL 
RMS 1410700070085 CX 

C/840 CPR 
R$ 0,0651 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

VONAU FLASH 
RMS 1097401940266 CX 

C/10 CPR OROD 
R$ 2,3000 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA 

VONAU FLASH 
RMS 1097401940290 CX 

C/10 CPR OROD 
R$ 2,8600 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA 

TYLEMAX 
RMS 1384100030012 CX 

C/01 FR 15M1 
R$ 0,7927 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301010036 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0375 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

PERMENATI 
RMS 1476100110089 CX 

C/01 FR 60ML 
R$ 2,4156 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

ESPINAZE 
MED NOT SIMPL CX C/01 

BG 20G 
R$ 21,3900 BH FARMA COMERCIO LTDA 

PILOCAN 
RMS 1029804780017 CX 

C/01 FR 10M1 
R$ 17,1800 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256800820065 CX 

C/50 FRS + CP MED 
R$ 6,6268 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 



197/2019 236 1488600 
PREDNISOLONA FOSFATO SODICO 3 

MG/ML SOLUCAO ORAL 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO ATIVO: PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 60 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR- 

FRASCO 

197/2019 237 1490826 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: PREDNISONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 238 1490834 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: PREDNISONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE;.; 

1 UNIDADE 

197/2019 239 1488619 

PRILOCANA + FELIPRESSINA 

CLORIDRATO 3% + 0,03 UI/ML 

SOLUCAO INJETAVEL 

PRILOCAINA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO ATIVO: PRILOCAINA, 

CLORIDRATO + FELIPRESSINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 30 MG + 0,03 

UI/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: 

CARPIU E 1 R MI - COMPONENTE- • 

CARPULE 

197/2019 240 1490788 

PROMETAZINA CLORIDRATO 25 

MG/MI SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

INTRAMUSCULAR) 

PROMETAZINA - PRINCIPIO ATIVO: PROMETAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

197/2019 241 1490796 
PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG 

COMPRIMIDO 

PROMETAZINA - PRINCIPIO ATIVO: PROMETAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 243 1488635 
PROPAFENONA CLORIDRATO 300 MG 

COMPRIMIDO 

PROPAFENONA - PRINCIPIO ATIVO: PROPAFENONA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:,; 

1 UNIDADE 

197/2019 246 1490842 
PROPRANOLOL CLORIDRATO 40 MG 

COMPRIMIDO 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO ATIVO: PROPRANOLOL, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 247 1488660 
RANITIDINA CLORIDRATO 15 MG/ML 

XAROPE 

RANITIDINA - PRINCIPIO ATIVO: RANITIDINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 15 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

)(AROPE: APRESENTACAO: FRASCO 120 MI: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 248 1490850 
RANITIDINA CLORIDRATO 150 MG 

COMPRIMIDO 

RANITIDINA - PRINCIPIO ATIVO: RANITIDINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 150 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 249 1488678 

RANITIDINA CLORIDRATO 25 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 

RANITIDINA - PRINCIPIO ATIVO: RANITIDINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 MI; COMPONENTE:.; 

AMPOLA 

Ás° 



GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301840039 CX 

50 FRS 60 ML + CP M 
R$ 2,9545 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO SANVAL 
RMS 1071402370087 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,1477 . MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO SANVAL 
RMS 1071402370044 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0625 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

CITOCAINA 3% 
RMS 1029803300021 CX 

C/50 CARP 1,8ML 
R$ 1,3060 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

PROMETAZOL 
RMS 1071402130061 CX 

C/100 AMP 
R$ 1,7524 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

PAMEIRGAN 
RMS 1029800420083 CX 

C/200 CPR 
R$ 0,1130 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

RMS 1256802550170 CX 

C/300 CPR REV 
R$ 0,2955 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

SANPRONOL 
RMS 1071401080034 CX 

C/500 CPR 
R$0,0320 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO NATIVITA 
RMS 1476100250026 CX 

C/70 FRS 120ML 
R$ 3,4318 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

GENÉRICO 

MÇDQUÍMICA 

RMS 1091700750044 CX 

C/300 CPR REV 
R$ 0,1108 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

GENÉRICO TEUTO 
RMS 1037003850069 CX 

C/120 AMP 2ML 
R$ 0,5000 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 



197/2019 251 1491008 

SAIS DE REIDRATACAO ORAL 

(CLORETO SÓDIO + GLICOSE + 	
.-- 

CITRATO DE SÓDIO + CLORETO DE 

POTÁSSIO) 3,5+20,0+2,9+1,5 G PO 

PARA PREPARACAO EXTEMPORANEA 

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - PRINCIPIO ATIVO: SAIS PARA 

REIDRATACAO ORAL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: .; FORMA 

FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO ORAI; APRESENTACAO: ENVELOPE; 

COMPONENTE:.; 

ENVELOPE 

197/2019 252 1488724 

SALBUTAMOL SULFATO 0,5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO ATIVO: SALBUTAMOL, SULFATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:.; 
AMPOLA 

197/2019 253 1490869 
SALBUTAMOL SULFATO 100 MCG 

AEROSSOL ORAL 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO ATIVO: SALBUTAMOL, SULFATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

AEROSSOL; APRESENTACAO: FRASCO TUBO 200 DOSES; COMPONENTE: 

API ICÁDOR- 

FRASCO 

197/2019 255 1490877 
SINVASTATINA 10 MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRFSENTACAO: .: COMPONFNTE: .: 

1 UNIDADE 

197/2019 256 1493620 
SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:,: 

1 UNIDADE 

197/2019 257 1490885 
SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:,: 

1 UNIDADE 

197/2019 258 1490990 
RINGER + LACTATO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SOLUCAO DE RINGER - COMPOSICAO: COM LACTATO; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL INTRAVENOSA; APRESENTACAO: 

BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 500ML; COMPONENTE:.; 
BOLSA 

197/2019 259 1491083 OLE0 MINERAL 
01E0 MINERAL PURO - PRINCIPIO ATIVO: OLE0 MINERAL PURO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100%; FORMA FARMACEUTICA: OLEO; 

APRFSFNTACAO: EMBALAGEM ATE 200 MI: COMPONENTE:.: 

FRASCO 

197/2019 260 1488767 
SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G 

CREME 

SULFADIAZINA DE PRATA - PRINCIPIO ATIVO: SULFADIAZINA DE PRATA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: CREME; 

APRESENTACAO: BISNAGA DE 100 A 150 G; COMPONENTE:.; 
BISNAGA 

197/2019 261 1490907 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETROPRIMA 40+8 MG/ML 

SUSPENSA° ORAL 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA PRINCIPIO ATIVO: 

SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 

MG/M1 + 8 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSA° ORAL; 

APRFSFNTACAO. FRASCO 100 MI • romPONFNTE COPO MFOIOOR- 

FRASCO 

I 



HIDFtAPLEX 
MED NOT SIMP CX C/50 

ENV SABOR NATURAL 
R$ 0,5085 

.. 
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

AEROLIN 
RMS 1010702260013 CX 

C/05 AMP IML 
R$ 1,8500 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

AERODINI 
RMS 1037000960033 CX 

C/01 TB 200 DOS 
R$ 7,1497 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

GENÉRICO PHARLAB 
RMS 1410701080033 CX 

C/500 CPR 
R$ 0,0510 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

GENÉRICO SANDOZ 
RMS 1004704720327 CX 

C/150 CPR 
R$ 0,0459 i3H FARMA COMERCIO LTDA 

SINVASTON 
RMS 1071401750102 CX 

C/500 CPR REV 
R$ 0,0990 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

RINGER COM LACTATO 

SANOBIOL . 
RMS 1013900140078 CX 

C/20 FRS 500M1 
R$ 3,1585 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

ÓLEO MINERAL 

FARMACE 
ISENTO CX C/60 FRS 100 

ML 
R$ 2,0732 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256800370086 CX 

C/01 BG 120G 
R$ 15,0511 MED CENTER COMERCIAL LTDA 

BACSULFAPRIM 
RMS 1096300370148 CX 

C/60 FRS 100ML + CP 
R$ 1,6476 ALFALAGOS LTDA 



197/2019 262 1490915 

- 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA PRINCIPIO ATIVO: 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 

MG + 80 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO:.; . 
COMPONENTE • 

1 UNIDADE 

• SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETROPRIMA 400+80 MG - 

COMPRIMIDO 

197/2019 263 1487680 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETROPRIMA 80+16 MG/M1 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA 

ENDOVENOSA) 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA PRINCIPIO ATIVO: 

SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 80 

MG/ML + 16 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; 

APRESENTACAO: AMPOLA SML- COMPONENTE• • 

AMPOLA 

197/2019 264 1492390 
MAGNESIO SULFATO 10 % SOLUCAO 

INJETAVEL 

SULFATO DE MAGNESIO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO DE MAGNESIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/M1 (10%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10ML; 

COMPONENTE _- 

- 	AMPOLA 

197/2019 266 1493647 
SULFATO MAGNESIO 50 % SOLUCAO 

INJETAVEL 

SULFATO DE MAGNESIO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO DE MAGNESIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: SOO MG/ML (50%); FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; 

COMPONENTE . 

AMPOLA 

11 
4.  

4' 	11 

197/2019 
- 

4  

267 1487418 
SULFATO DE ZINCO 200 MCG/MI 

soLuçÃo INJETÁVEL 

SULFATO DE ZINCO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO DE ZINCO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MCG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA OU AMPOLA; 

COMPONENTE - 

AMPOLA 

197/2019 269 1490923 

SULFATO FERROSO 125 MG/ML (25 

MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 

SOLUCAO ORAL 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO FERROSO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 30 ML; COMPONENTE: 
FRASCO 

FLOSADOR- 
' 	. 1 

197/2019 

'. 
270 1490931 

SULFATO FERROSO 122,97 MG (40 

MG DE FERRO ELEMANTAR) 

COMPRIMIDO 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO FERROSO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG DE FERRO ELEMENTAR; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO:.; 

COMPONENTE • 	- 

1 UNIDADE 

197/2019 271 1488783 

SULFATO FERROSO 25 MG/ML (5 

MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 

XAROPE 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO FERROSO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML DE FERRO ELEMENTAR; FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 

roMPC)NENTF• nosAnnt 	 . 

FRASCO 

197/2019 272 1488791 

- 	• 

TIAMINA CLORIDRAtO 300 MG 

COMPRIMIDO 

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: TIAMINA, CLORIDRATO;; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 



GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 

,•, 

RMS 1256802090921 CX 

C/200 CPR 
R$.0,1114. 

, 

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

BAC-SULFITRIN 
RMS 1558403460017 CX 

C/  50 AMP 5ML 
R$ 2,7805 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

SULFATO DE MAGNÉSIO 

SAMTEC 

RMS 1559200050025 CX 

C/200 AMP 10ML 
R$ 0,4634 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

SULFATO DE MAGNÉSIO 

HALEX ISTAR/ISOFARMA 

RMS 1031101630021 CX 

C/200 AMP 10ML 
R$ 5,5877 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

SULFATO DE ZINCO 

CASULA & 

VASCONCELOS 

RMS 1640000050019 CX 

C/50 AMP 5ML 
R$ 7,8414 BH FARMA COMERCIO LTDA 

SULPHER ISENTO CX C/50 FRS R$ 0,8779 MEDICOM EIRELI - ME 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256800480027 CX 

C/500 CPR REV 
R$ 0,0348 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

MASFEROL 
RMS 1384100040093 CX 

C/50 FRS 100ML 
R$ 1,4732 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
IRMS 1256802230052 CX 

C/600 CPR REV 
R$ 0,2012 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 



197/2019 274 1488805 
TIMOLOL MALEATO 2,5 MG/ML 

soluçÃo OFTÁLMICA 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: TIMOLOL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO OFTALMICA; APRESENTACAO: FRASCO 5ML; COMPONENTE:.; 

FRASCO 

197/2019 275 1490761 PERMETRINA 10 MG/ML LOÇÃO 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PERMETRINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/M1; FORMA FARMACEUTICA: 

LOCAO: APRESENTACAO: FRASCO 60ML: COMPONENTE.: 

FRASCO 

197/2019 276 1490958 
VALPROATO DE SÓDIO 250 MG 

CAPSULA 

VALPROATO DE 50D10 - PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 288 MG; EQUIVALENCIA: EQUIVALENTE A 

250 MG DE ACIO VALPROICO; FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA; 

APRFSENTACAÓ-  • COMPONENTE - 

1 UNIDADE 

197/2019 277 1490966 
VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML 

XAROPE 

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML; EQUIVALENCIA: .; FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 

COMPONENTF -  • 

FRASCO 

197/2019 278 1488813 
VALPROATO DE SÓDIO 500 MG 

COMPRIMIDO 

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; EQUIVALENCIA: .; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPONENTE:.; 

1 UNIDADE 

197/2019 279 1490974 
VARFARINA SóDICA 5 MG 

COMPRIMIDO 

VARFARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: VARFARINA SODICA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 282 1490982 
VERAPAMIL CLORIDRATO 80 MG 

COMPRIMIDO 

VERAPAMIL - PRINCIPIO ATIVO: VERAPAMIL, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 80 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO: APRESENTACAO: .: COMPONENTE:.: 

1 UNIDADE 

197/2019 283 1511971 

ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL APIROGÊNICA AMPOLA 10 

ML 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL; 

APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; 
AMPOLA 

197/2019 284 1511998 

ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL APIROGÊNICA BOLSA OU 

FRASCO 500 ML 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL; 

APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 500 MI; 
1 UNIDADE 

197/2019 285 1573527 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL APIROGÊNICA AMPOLAS ML 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL; 

APRESENTACAO: AMPOLAS ML; 
AMPOLA 

197/2019 286 1697307 

ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL APIROGÊNICA BOLSA OU 

FRASCO 100 MI 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL; 

APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 
FRASCO 



GENÉRICO ACHÉ 
RMS 1057306150025 CX 

C/01 FR SML 
R$ 5,4900 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

PERMENATI 
RMS 1476100110038 CX 

C/50 FRS 60ML 
R$ 1,4878 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

DEPAKENE 
RMS 1055303150079 CX 

C/50 CAPS 
R$ 0,1401 BH FARMA COMERCIO LTDA 

GENÉRICO HIPOLABOR 
RMS 1134301420048 CX 

C/50 FRS 100 MI+ C 
R$ 2,6705 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

DEPAKENE 
RMS 1055303150052 CX 

C/50 CPR 
R$ 0,2414 BH FARMA COMERCIO LTDA 

MAREVAN 
RMS 1039001470281 CX 

C/150 CPR 
R$ 0,1341 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 

GENÉRICO PRATI 

DONADUZZI 
RMS 1256801930034 CX 

C/800 CPR REV 
R$ 0,1017 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 

FARMACE 
RMS 1108500110066 CX 

C/200 AMP 
R$ 0,1645 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 

SANOBIOL 

RMS 1013900160125 CX 

C/20 FRS 500ML 
R$ 3,8293 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

ÁGUA PARA INJETÁVEIS 

SAMTEC 

RMS 1559200020428 CX 

C/200 AMP SKIL 
R$ 0,1851 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ÁGUA PARA INJETÁVEIS 
RMS 1108500110082 CX 

C/60 FRS 100M1 
R$ 2,3900 

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 



. 197/101.0 •: - .304 ' . 	1.408066 '' 
GUACO (MIKANIA:GLOMERÁTA • , 

SPRENG,) 6,5 MG A 5..MG DE 	' #.- '. 

'p_IMARINA (DOSE DIÁRIA) XAROPE 
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GLOMÈRATA SPRENG.).;.coNcE.NtAdAipioósAdEm::ci,& AS MG DE 	. _. 	, 	• 	• 
CUMARINA/DOSE DIARIA; FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; 	' 	. 
APRFSFNTArAO• EMBAI AGFM'ATF 1_50 MI • 	', - 	,` 

. 

FRASCO • 
" 	• 
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SIGAF 4.10.1 vm42644 - Programação 

Programação 
_ 

- Planjaniento 	
_ 

. 	.— 	. 
Número de Planejamento: 013797/2019 	 Data Solicitação: 17/09/2019 
Unidade de Saúde: LUZ 

Lista medicamento: MEDICAMENTOS BÁSICOS_ARPE_197/2019 

, 	 Itens _ 
Medicamento/Produto Demanda 

 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 50+12,5 MG/ML PO PARA SUSPENSA° ORAL 600 
 ACETATO DE SÓDIO 2 MEOJML SUSPENSA° INJETAVEL 0 
 BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSA° NASAL 200 
 BUDESONIDA 64 MCG SUSPENSA° NASAL O 
 BUPIVACAINA CLORIDRATO 0.25% SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA PERIDURAL) 	 t 0 
 CARBONATO DE CALCO + COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 1250+200 MG+Ul (500 MG DE CÁLCIO) COMPRIMIDO O 
 CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 1250+400 MG+Ul (500 MG DE CÁLCIO) COMPRIMIDO O 
 CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO O 
 CLORETO DE POTASSIO 191 MG/ML (19,1%) SOLUÇÃO INJETÁVEL 0 

 CLORETO DE SODIO 200 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL O 
 EPINEFRINA HEMITARTARATO 1 MG/ML (OU 0,55MG/ML DE EPINEFRINA BASE) SOLUÇÃO INJETÁVEL O 
 FENOBARBITAL SÕDICO 100 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 
 GLICOSE 500 MG/ML (50%) SOLUCAO INJETAVEL - AMPOLA DE 20 ML o 
 NOREPINEFRINA HEMITARTARATO 2 MG/ML (OU 1MG/NAL DE NOREPINEFRINA BASE) SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 
 PERÓXIDO DE BENZOILA 50M0/G (5%) GEL 0 
 PROTAMINA CLORIDRATO 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) o 
 SULFATO DE ZINCO 200 MCG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL O 
 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 Ul PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 250 
 HIDROCORTISONA SUCCINATO DE SODIO 500 MG P(5 PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) O 
 FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO + FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO 063+0,1567 SOLUCAO INJETAVEL O 
 FUROSEMIDA 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) o 
 GLICEROL 120 MG/ML SOLUCAO RETAL O 
 GLICOSE 50 MG/ML (5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 500 MI 300 ht, 
 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRIMA 80+16 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 	/ff, Is 
 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO 8000 Cr r 

26)
cZ)  

HEPARINA SODICA 5000 Ul SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 
27) HIDRALAZINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 15000  

Al" il  

02/10/2019 



SIGAF 4.10.1 vm42644 - Programação 

_ 
_ 

 ACIDO ACETILSALICILICO 500 MG COMPRIMIDO 1000 

 BETAMETASONA ACETATO + FOSFATO DISSÕDICO DE BETAMETASONA 3+3 MG/ML SUSPENSÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) O 

 ACETAZOLAMIDA 250 MG COMPRIMIDO O 

 ACICLOVIR SODICO 50 MOIO (5%) CREME 200 

 GUACO (MIKANIA GLONIERATA SPRENG.) 0,5 MOAS MG DE CUMARINA (DOSE DIÁRIA) XAROPE O 

 AMITRIPTILINA CLORIDRATO 75 MG COMPRIMIDO O 

 ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDO O 

 ATROPINA SULFATO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL O 

 BIPERIDENO CLORIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) O 

 IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO O 

 IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUCAO PARA INALACAO 200 

 ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG COMPRIMIDO 14000 

 ITFtACONAZOL 100 MG CAPSULA 1000 

 BIPERIDENO CLORIDRATO 4 MG COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA O 

 LACTULOSE 667 MGINIL XAROPE O 

 LIDOCAINA CLORIDRATO 100 MG/ML SOLUÇÃO TÓPICA O 

 LIDOCAINA CLORIDRATO 20 MG/G GEL O 

 LIDOCAINA CLORIDRATO 20 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 

 BUDESONIDA 50 MCG SUSPENSA° NASAL 0 

 LIDOCAINA + GLICOSE 5+7,5% SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRATECAL) O 

 METFORMINA CLORIDRATO 500 MG COMPRIMIDO O 

 METOPROLOL SUCCINATO 100 MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO CONTROLADA O 

 METOPROLOL SUCCINATO 25 MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO CONTROLADA O 

 METOPROLOL TARTARATO 100 MG COMPRIMIDO REVESTIDO O 

 METRONIDAZOL 100 MG/G GEL VAGINAL 500 

 MIDAZOLAM MALEATO 2 MG/ML SOLUCAO ORAL O 

 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO 2000 

 NISTATINA 100000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL O 

 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 10 MG CAPSULA O 

 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 75 MG CAPSULA O ••••..s..  

 ONDANSETRONA CLORIDRATO 4 MG COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL O 
'e 

A 

 ONDANSETRONA CLORIDRATO 8 MG COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL 2000 fØ •••1-  

 PILOCARPINA CLORIDRATO 20 MG/ML SOLUCAO OFTALMICA OO --fi 
1--
C 

 PREDNISOLONA FOSFATO SODICO 3 MG/ML SOLUCAO ORAL 400 
 

02/10/2019 
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. 	 . - 	- 	- 	1 	Itens 

 PRILOCAINA + FELIPRESSINA CLORIDRATO 3% + 0,03 UI/ML SOLUCAO INJETAVEL O 
 PROPAFENONA CLORIDRATO 300 MG COMPRIMIDO O 
 RANITIDINA CLORIDRATO 15 MG/ML XAROPE • O 
 RANITIDINA CLORIDRATO 25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) O 
 SALBUTAMOL SULFATO 0,5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 
 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G CREME 975 
 SULFATO FERROSO 25 MG/ML (5 MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) XAROPE 200 
 TIAMINA CLORIDRATO 300 MG COMPRIMIDO O 
 TIMOLOL MALEATO 2,5 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA O 
 VALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMPRIMIDO O 
 ACICLO VIR SODICO 200 MG COMPRIMIDO O 
 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO 300000 
 ACIDO FOLICO (VITAMINA B9) 0,2 MG/ML SOLUCAO ORAL O 
 ACIDO FOLICO (VITAMINA B9) 5 MG COMPRIMIDO 25000 
 ALBENDAZOL 40 MGAIL SUSPENSA° ORAL O 
 ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO MASTIGÁ-VEL 1200 
 ALENDRONATO DE 5001070 MG COMPRIMIDO 4080 
 CARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDO O 
 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO 35000 
 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO 40000 
 AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 130000 
 AMOXICILINA 50 MG/ML PO PARA SUSPENSA° ORAL 800 
 AMOXICILINA 500 MG CAPSULA GELATINOSA DURA 55000 
 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 500+125 MG COMPRIMIDO 30000 
 ANLODIPINO BESILATO 10 MG COMPRIMIDO O 
 ANLODIPINO BESILATO 5 MG COMPRIMIDO 280000 
 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO 150000 
 AZITROMICINA 40 MG/ML (600 MG) PO PARA SUSPENSA° ORAL 500 
 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO REVESTIDO 6000 
 BECLOMETASONA DIPROPIONATO 250 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL O 
 BECLOMETASONA DIPROPIONATO 50 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL O 

nt -49   BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 Ul PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 500 ...+- 
1 

 CETOCONAZOL 20 MG/ML SHAMPOO 50 Nt" 
T- 

 CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 1000 MCG (OU 500 MCG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) O CL
b C) 

tV 

02/10/2019 	
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_ 
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 CLARITROMICINA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 0 

 BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 500 

 BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO 76000 
 CLINDAMICINA CLORIDRATO 300 MG CAPSULA 0 

 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO O 

 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO 140000 

 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSA° ORAL 200 

 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 240000 

 100 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO 150000 

 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR O 

 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO 150000 

 DEXAMETASONA 4 MG COMPRIMIDO O 

 DEXAMETASONA FOSFATO DISSODICO 4 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) O 
 CEFALEXINA 50 MG/ML Pó PARA SUSPENSÃO ORAL 409 

 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO 35000 

 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500 MG COMPRIMIDO 16000 
 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 4500 
 CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 35000 

 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 100 

 CLONAZEPAM 2,5 MG(ML SOLUÇÃO ORAL 600 

 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SOLUCAO NASAL 200 

 DIGOXINA 0,05 MG/ML ELIXIR O 

 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL O 

 DOPAMINA CLORIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 

 DOXAZOSINA MESILATO 2 MG COMPRIMIDO 1000 

 DOXAZOSINA MESIIATO 4 MG COMPRIMIDO O 
 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 MG COMPRIMIDO 35000 
 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 40000 
 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 200 
 O -N.- '..' DEXAMETASONA 1 MG/ML (0.1%) SUSPENSA° OFTALMICA 

 ENALAPRIL MALEATO 5 MG COMPRIMIDO 24000 2 e re '- k, 
 DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) CREME DERMATOLOGICO 1600 \1<..  

129) ESPIRONOLACTONA 100 MG COMPRIMIDO 15000 	
O 

0/2019 	 4 



SIGAF 4.10.1 vm42644 - Programação 

. 
 ; 	- r 	 .. - 	Itens _._ 	 . 	. - 	 .. 

 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 500 
 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2,0 MG COMPRIMIDO 12000 
. ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL O 

 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 140000 
 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 15000 
 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO 15000 
 FENITOINA SODICA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 100 
 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO 1000 
 DIPIRONA SóDICA 500 MG COMPRIMIDO 49800 
 DIPIRONA SODICA 500 MGfML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) 200 
 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 2000 
 ENALAPRIL MALEATO 10 MG COMPRIMIDO 70000 
 ENALAPRIL MALEATO 20 MG COMPRIMIDO 120000 
 ERITROMICINA ESTOLATO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 250 
 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO 180000 
 FENITOINA SODICA 100 MG COMPRIMIDO 20000 
 FENOBARBITAL SÕDICO 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 200 
 FENOBARBITAL SODICO 100 MG COMPRIMIDO 123200 
 FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA 5000 
 FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG CAPSULA 300000 
 FOLINATO DE CALCIO 15 MG COMPRIMIDO 1000 
 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 250000 
 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 200000 
 GLICIAZIDA 30 MG COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA 1000 
 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 
 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 500 
 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 70000 
 HALOPERIDOL 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 100 
 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MGfML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 1500 
 HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 25000 	4P . /9,.4  
 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 60000 
 IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSA° ORAL 400 

 
IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO 100000 	on.  
IPRATRÕPIO BROMETO 20 MCG AEROSSOL ORAL O 	 -790/4 

O2l 00019 
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 ISOSSORBIDA MONONITRATO 40 MG COMPRIMIDO 28000 

 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 3000 

 LEVODOPA + BENSÉRAZIDA 100+25 MG COMPRIMIDO 25500 

 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200+50 MG COMPRIMIDO 32000 

 LEVODOPA + CARBIDOPA 250+25 MG COMPRIMIDO 22500 

 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG COMPRIMIDO 66300 

 LEVOTIROXINA SóDICA 100 MCG COMPRIMIDO 36000 

 LEVOTIROXINA SÕDICA 25 MCG COMPRIMIDO 80000 

 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 500 

 LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMPRIMIDO REVESTIDO 150000 

 METFORMINA CLORIDRATO 850 MG COMPRIMIDO 25000 

 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO 35000 

 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 MG COMPRIMIDO 9000 

 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 200 

 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL O 

 METOPROLOL SUCCINATO 50 MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO CONTROLADA 2000 

 METRONIDAZOL 400 MG COMPRIMIDO O 

 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO 20000 

 MICONAZOL NITRATO 20 MG/G CREME O 

 MICONAZOL NITRATO 20 MG/G LOÇÃO O 

 NITROFURANTOINA 100 MG CAPSULA 14000 

 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG CAPSULA 40000 

 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 50 MG CAPSULA 40500 

 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 380000 

 PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUCAO ORAL 600 

 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO 55000 

 O PERMETRINA 10 MG/ML LOÇÃO 

 PERMETRINA 50 MG/ML (5%) LOÇÃO O 

 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRAMUSCULAR) 100 

 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO 2000 

 PREDNISOLONA FOSFATO SÕDICO 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL re----- 250 	

A  PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 20000 /'5V 	........: 
 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO 20000  

—1" 
 PROPFtANOLOL CLORIDRATO 40 MG COMPRIMIDO 60000  

02/10/2019 
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 RANITIDINA CLORIDRATO 150 MG COMPRIMIDO 72000 
 SALBUTAMOL SULFATO 100 MCG AEROSSOL ORAL 1300 
 SINVASTATINA 10 MG COMPRIMIDO REVESTIDO 390000 
 SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO REVESTIDO 120000 
 300 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRIMA 40+8 MG/ML SUSPENSA° ORAL 

 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRIMA 400+80 MG COMPRIMIDO 10000 
 SULFATO FERROSO 125 MG/ML (25 MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) SOLUCAO ORAL 500 
 SULFATO FERROSO 122,97 MG (40 MG DE FERRO ELEMANTAR) COMPRIMIDO 80000 
 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG CAPSULA 97750 
 VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML XAROPE 300 
 VARFARINA SÓDICA 5 MG COMPRIMIDO 36000 
 VERAPAMIL CLORIDRATO 80 MG COMPRIMIDO 30000 
 RINGER + LACTATO DE SÓDIO 	SOLUÇÃO INJETÁVEL O 
 SAIS DE REIDRATACAO ORAL (CLORETO SÓDIO + GLICOSE + CITRATO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO) 3,5+20,0+2,9+1,5 G PO 

PARA PREPARACAO EXTEMPORANEA 

6000 

 °LEO MINERAL O 
 ACICLOVIR SODICO 250 MG PÓ LIOFILICO PARA INJETÁVEL O 
 HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG/ML SUSPENSA° ORAL O 
 CARBONATO DE CALCIO 1250 MG (500 MG DE CALCIO) COMPRIMIDO 3000 
 MAGNESIO SULFATO 10% SOLUCAO INJETAVEL O 
 BECLOMETASONA DIPROPIONATO 200 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL O 
 BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,5% SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA INTRATECAL) O 
 CEFTRIAXONA 1 G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) 100 
 HIDROCORTISONA ACETATO 10 MG/G CREME DERMATOLOGICO O 
 1-11DROCORTISONA SUCCINATO DE SODIO 100 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR) O 
 LIDOCAINA CLORIDRATO 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA ENDOVENOSA) O 
 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO REVESTIDO O 
 SULFATO MAGNESIO 50% SOLUCAO INJETAVEL O 
 HEPARINA SODICA 5000 UI/0,25 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIA SUBCUTÂNEA) O 
 CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 1500-F400 MG+Ul (600 MG DE CÁLCIO) COMPRIMIDO O 
 GLICLAZIDA 60 MG COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA 1000 A 
 ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGENICA AMPOLA 10 ML 500 le  

t›-  ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÉNICA BOLSA OU FRASCO 500 ML O L.TI 
r 
C 

 ISOSSORBIDA DINITRATO 5 MG COMPRIMIDO SUBLINGUAL 1009 V- i 

02/10/2019 	
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 CEFTRIAXONA SÕDICA 500 MG PC) PARA INJETAVEL 100 

 AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÉNICA AMPOLA 5 ML 0 

 DÉXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) POMADA OFTALMICA O 

 AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÉNICA BOLSA OU FRASCO 100 ML 0 

 BECLOMETASONA DIPROPIONATO 50 MCG/DOSE SUSPENSAO NASAL O 

Cadastro: SISTEMA - 17/09/2019 00:00 - Última alteração: SISTEMA - 17/09/2019 

02/10/2019 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°1 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de  
2002; Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14 167 de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001' Lei Estadual 20,826, de 31 de julho de 2013' pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786, de 19 de abril de 2008; n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' n°47,524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.437, de 26 de junho  
de 2018.  n°. 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/jUCEMG n°9.576. de 6  
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670, de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058, de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores; Resolução SEPLAG n,° 13. de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°931  
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidos 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 15312019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJIMF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA DO SUL, N°3303 -JARDIM ANDERE - VARGINHA/MG 
CNPJ/MF: 03.945.035/0001-91 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 7070884010016 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ MARIA NOGUEIRA 
Cl (RG): M-940.349 SSP/MG 
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sigo 1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote °Miemo 
-- 

CATMAS Modelo 
Descrição Resumida Unidade Marca! 

Qtde. Preço 
Homologado 

Preço- Res 
Conj 
SERSEPL AG 
3.458/2003 

Valor total 
 

93 1489585 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA, 
FOSFATO DISSODICO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG/NII.; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
NJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
2,5 ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

GENÉRICO 
TELHO 

RMS: 
1037002870120 

1.015.077 R$ 0,6136 R$ 0,5400 R$ 
622.851,2472 

203 1488422 

METOPROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: NETOPROLOL, 
TARTARATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
MULTTLAB 

RMS: 
1181901670012 

2.325.968 R$ 0,4398 R$ 0,3870 R$ 
1.022.960,7264 

206 1490605 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METRONIDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
400 MG; FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRIMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

CANDERM 
LEGRAND 

RMS: 
1677301810054 

1.897.816 R$ 0,4134 R$ 0,3390 R$ 
784.557,1344 

247 1488660 

RAMT1DINA - PRINCIPIO 
ATIVO: RANMDINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
15 MG/ML; FORMA 
FARMACEUT1CA: XAROPE 
A PRESENTACAO: FRASCO 
120 ML; COMPONENTE .; 

FRASCO 

GENÉRICO 
NATIV TTA 

RMS: 
1476100250026 

215.588 R$ 3,4318 R$ 3,0200 R$ 
739.854,8984 

249 1488678 

RANMDINA - PRINCIPIO 
ATIVO: RANMCINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG/ML; FORMA 
FARMACBJT1CA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

GENÉRICO 
TEUTO 

RMS: 
1037003850069 

1.422.906 R$ 0,5090 R$ 0,4400 R$ 
711.453,0000 

271 

, 

"Lb 

or 

1488783 

SULFATO FERROSO. 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 
FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG/WILDE FERRO 
ELENENTAR; FORMA 
PARM4CEUT1CA: XARope 
APRESENTACAO: FRASCO 

1 

FRASCO 

MASFEROL 
NATULAB 

RMS: 
1384100040093 

473.116 R$ 1,4732 R$ 1,2080 R$ 
696.994,4912 
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CPFIMF: 171.445.586-68 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 



100 ML; COMPONENTE 
DOSA DOR; ( X  . 

275 1490761 

PERMETRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PERMETRINA; 
CONC13VTRACAO/DOSAGEM: 
10 tvr.,/ML; FORMA 
FARMACELMCA: LOCAO; 
APRESENTACAO: FRASCO 
60IvIL; COMFONENTE .; 

FRASCO 

FERMENATI 
NATIVITA 

RMS: 
1476100110038 

210.718 R$ 1,4878 R$ 1,2200 "DEI? 
313.506;2404 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contrafações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

P. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES  

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 
3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7, 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 
3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMp 7056034 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 3 



• 

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
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5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  _ 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidad 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quanti Oà112  registrados na Ata de Registro de Preços. 

	CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 	  

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

5. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO -I5E  PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 



específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, o 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 70  da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 	_ 
7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 
7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

rã. 	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
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que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especi 	ções 
contratadas; 	 3 14 
8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou ins umento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações con 4tuais 

.°Gootke ou norma da legislação pertinente. 

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. 	Comportar-se de modo iniclôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
o. LU.? 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Ter .%).-gefeiRo°' 
Referência e o edital de ['citação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

	 CLAUSULA DECIMA - DO FORO 	 1 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sel ffi 
acanalara 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por José Maria Nogueira, Usuário Externo, em 
11/09/2019, às 15:45, conforme horário oficial de Brasífia, com fundamento no art. 6°, § 1°, 
do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

sei! E31 
asalnature 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasllia, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.oho? 
acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verificador 
7056034 e o código CRC D899EC09. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7056034 

.115 
P. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde/ Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de  
2002; Lei Complementar n°, 123. de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147. de 07 
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013; pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013; DS_47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho 
de 2018* n°. 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009 n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9,576. de 6  
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670, de 5 de junho de 2014* 
pela Resolução SEPLAG n°, 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores' Resolução SEPLAG n.° 13. de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJIMF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: ALFALAGOS LTDA. 

ENDEREÇO: AV. ALBERTO VIEIRA ROMÃO, N° 1.700 	DISTRITO INDUSTRIAL 
ALFENAS/MG 

CNPJIMF: 05.194.502/0001-14 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 016.189241-0050 

REPRESENTANTE LEGAL: NATANAEL PEREIRA 

Cl (RG): M-4.112.771 SSP/MG 
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CPFIMF: 502.690.546-34 

ri. 	 CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinara‘20Eso 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e • 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATMAS 

Descrição Resumida Unidade  Marca! 
Modelo ?de. Preço 

Homologado 

Preço- Res 
Conj 
SEFISEPLAG 
3.458/2003 

Valor total 

19 1488163 

ANITTRPTI.INA PRINCIPIO 
ATIVO: AMITRIPTLINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
75 MG; FORMA 
FAFtMACEUT1CA: 
COMPRIM1DO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 

GENÉFRICO 
134S 

RMS: 
1023508850023 

2.482.942 UNIDADE 636.378,0346 
R$ 0,2563 R$ 0,2255 

R$ 

41 

(9 
(DO 
• 

1489402 

\S CP  

BINZOILMEFROMDAZOL - 
PRINCIPIO ATIVO: 
BENZOLMETRONIDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
40 MG/ML; FORMA 
FARNINCEUTICA: 
SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
ATE 120 ML; COMPONENTE 

FRASCO 

GÉNERO° 
as 

RMS: 
1023504920043 

614.522 R$ 8,0682 RS 7,1000 R$ 
4.958.086,4004 

78 1489399 

CLARITROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLARITROMEINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MILIGRAMAS/M1; 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 6ONL: 
COMPON134TE .; 

FRASCO 
SE

FORMA 

GENÉRICO 

RMS: 
1023505440029 

159.505 R$ 34,0909 R$ 30,0000 R$ 
5.437.669,0045 

81 1487230 

CLOMPFtAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLOMPRAMINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 MG; FORMA 
FARMACEUT)CA: 

1 
 

UNIDADE 

CIO 
ENIS 

RMS: 
1356906140013 

876.062 R$ 0,3677 R$ 0,3015 
R$ 
322.127,9974 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
AFRESENTACAO: .: 
COMPONENTE .; 

86 1489712 

CLORETO DE SODO 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 
DE SODO; 
CONOWIRACAO/DOSAGEM 
9 MG/ML (0,9%); FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: 
BOLSA/FRASCO SISTEMA 
I-K..1-1.ADO 500ML; 
COMPONENTE .; 

BOLSA 

CLORETO DE 
SODIO 
JP 

RNIS: 
1049100700037 

3.675.059 R$ 3,1098 R$ 2,5500 
R$ 
11.428.698,4782 

GLICEROL - PRINCIPIO 

CUSTEROL 
JP ,'fl ' Ir" a : rrn." 

ATIVO: GLICEROL; 
CONC:ENTRACAO/DOSAGENt 
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142 1487663 s" ""I"-  "-Lin"' FARMACSJT1CA: SOLUCAO 
RETAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 500 ML.; 
COMPONENTE .; 

FRASCO 
RMS: 
1049100110013 

82.556 R$ 6,2195 R$ 5,1000 "4  
513.4 	, gçe 

%.1‘.  
<2. 

170 

O ‘ ...‘ib 

..x.b.  
cr 
1542290 

ISOSSORBDA -PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBIDA, 
DINTTRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

CP°  
1 
UNIDADE 

ISORDIL SL 
EMS 

RMS: 
1356900150041 

1.6.713 R$ 0,2512 Ft; 0,2060 

.51(? 

lei?C'Ci0E0 
471.430,3056 

261 

,x) 

49
d'  

7 
\ 

1490907 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO 
ATNO: SULFAMETOXAZOL  
+ TRIMETOPRIMA; 
CONCENTRACAO/DOSAGBM 
40 MG/ML + 8 MG/ML; 
FORMA FARMACEUT1CA: 
SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE 
COPO MEDIDOR 

FRASCO 

BACSULFARRIM 
THEODORO 

RMS: 
1096300370148 

830.847 R$ 1,6476 R$ 1,3510 
R$ 
1.368.903,5172 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES 	 

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

3.2.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
IPSEMG. 

3.2.5. 	Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

3.2.6. 	Policia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

3.2.7. 	Policia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

3.2.8. 	Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 
SEJUSP. 

3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obse 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

as 
eral 

319 
as) 

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

pr37—  	CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

PREÇOS CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇAO DA ATA-  DE RESTRO DE  

de junho de 1993. 

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

PADRÃO -Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 7056157 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 4 



contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto E 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

r§ • 	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

á. 	CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINI§TRATIVAS  

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
ianeiro de 2012, ficará suieita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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'seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 	 .1%1 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dii‘ 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual— CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidõneo; 

	

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
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LUZ 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da li tão, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de p 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA - DAS-DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

10. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO 	  
10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ssinaturas  s, 	— 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL PEREIRA Representante Legal, 
em 12/09/2019, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1° do Decreto n°47.222. de 26 de iulho de 2017. 

E3assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47,222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.Dhp?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7056157 e o código CRC 91995D22. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI no 7056157 
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s. 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° III 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de  
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147, de 07  
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual n°, 13.994, 
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2913; pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008 n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013. 1.01,47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho  
de 2018' n°, 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Coniuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576. de 6  
de julho de 2016; n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007, com suas alterações  
posteriores.  Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014* Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MAMAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSNTALARES LTDA 

ENDEREÇO: QUADRA 1112 SUL, ALAMEDA 05, LOTE 07, QI J - PLANO DIRETOR SUL - 
PALMAS/TO 

CNPJIMF: 09.192.829/0001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 29.426.966-5 

REPRESENTANTE LEGAL: ÉRICA OLIVEIRA PIMENTEL 
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Cl (RG): 41.600.240-7 - SSP/SP 

CPFIMF: 301.953.458-51 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, Mura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

2. 	 CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 	  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote código 
CATMAS Descrição Resumida Unidade  Marca/ 

Modelo ?de. Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEF/SEPLAG 
3.45812003 

Valor total 

144 

• 

.6. 
• 

21b  
1500759 

GLICLAZIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLICIAZIDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
60 MG; FORMA 
FARMACBJRCA: 
COMPRIMIDO LIBERACAO 
PROLONGADA; 
APRESEVTACAO: .; 
CO4'ONENTE .; 

e 

1 

DIAMICRON NAR 
SERVIER 

RMS: 
1127800040094 

12.087.409 NUAUNIDADE R$ 0,2600 
R$ 
3.142.726,3400 

172 

\ \.x 
\ 

1490389 

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBIDA, 
MONONTTRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPOMNTE .; 

rà..5 

 

d3C)  

5 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
ZYDUS NIKKHO 

RMS: 
1565100080024 

7.835.016 R$ 0,1800 NUA R$ 
1.410.302,8800 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

B. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES  

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia .e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

	

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

	

3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 
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3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 
.s.  LUZ 
>- Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

(35  Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 
NeoEno 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerai 

3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

i. 	CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

S. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
'PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 
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5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de pre 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescen 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, obse 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e ju it4Far 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOWES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
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equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das san 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solici ção 3%1 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 	

N-0.0E  go é)  
7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização 	-1  
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTFÏATIVAS 	TJ 

	

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
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8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigaç 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administraçã ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatór o. 	\V 	ss  
8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5  
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de LicitàrZétE0)  
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

9. 	CLAUSULA NONA-DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

independente de transcrição, o Termo de 

da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 

TÕT 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO  

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei! 2 
bsSinatura 
detrtenka 

Documento assinado eletronicamente por ÉRICA OLIVEIRA PIMENTEL, 
Representante Legal, em 11/09/2019, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°47,222, de 26 de iulho de 2017. 

eia! 1 Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
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ri; c-j5 em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasffia, com fundamento no 

c 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
13 • 
-I  rak 

uni 
. lca 	§ 10, do Decreto n°47,222, de 26 de julho de 2017. 

htto://seing,gov,br/sei/controlador externo.oho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verific dtio,  

\cak,  oncP 

_1 89 	z-e 

e,u) 

o 

2..3.  7057612 e o código CRC 1CF3489E. 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7057612 

D 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° IV 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147. de 07 
de agosto de 2014' Lei Estadual n°. 14,167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013 pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012 n°. 44.786, de 19 de abril de 2008; n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' nE,'_47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho 
de 2018; n°, 37.924. de 16 de maio de 1996; n°45.035, de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576. de 6 
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013; n.° 4.670. de 5 de iunho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações 
posteriores' Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 15312019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: BH FARMA COMÉRCIO LTDA 

ENDEREÇO: RUA SIMÃO TAMM N°257, CACHOEIRINHA, BELO HORIZONTE/MG 

CNPJ1MF: 42.799.163/0001-26 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062.805.900-0038 

REPRESENTANTE LEGAL: GILSON DE SOUSA ROCHA 

Cl (RG): 11.424.626 SSP/MG 

CPF1MF: 012.792.196-61 • 
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1. 	 CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinar 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, confo 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	 CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 1 
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Códiao - - 
CATMAS Descrição Resumida Unidade Marca! 

Modelo Qtde. Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEFISEPLAG 
3.458/2003 

Valor total 

1 1487124 

ACETATO DE SONO - 
PRINCIPIO ATIVO: ACETATO 
DESOLE IR-HIDRATADO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
2 MEQ/ML; FORMA 
FAFIMACEIMCA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENRACAO: AMPOLA 
10 ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

ACETATO DE 
SÓDIO 
CASULA & 
VASCONCELOS 

RMS: 
1640000040013 

42.568 R$ 2,1951 R$ 1,8000 R$ 93.441,0168 

13 

\F 

1488996 

ALENDRONATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
ALENDRONATO DE SOMO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
70 MG; FORMA 
FARMACEJTICA: 
COMFRIMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1  

PC:b 
tl() 

UNIDADE 

OSTECIFAR 
ELOFAR 

RMS: 
1038501110049 

7.052.242 R$ 0,2144 R$ 0,2144 
R$ 
1.512.000,6848 

22 

Cl• ‘5)\  

Çil 

1487027 

AMOXK:ILLNA + 
ASSOCIACOES • PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 

(OCS) 

FRASCO 

GENÉRICO 
SANDOZ 

RMS: 
1004704310013 

1.959.103 R$ 6,8750 R$ 6,0500 R$ 
13.468.633.1250 

POTASSIO; 
CONCENTFtACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML + 12,5 MG/ML: 
FORMA FARMACEUTICA: FO 
PARA SUSFENSAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
75 MI.; CO NPONENTE 
.;VARLACAO ACERAVEL DE 
+ 2515/11 PARA A 
APRESENTACAO. 

23 

"A  
‘51\ 

1489151 

AMOXICILNA + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXIOLINA + 

 
CLAVULANATO DE  
POTASSIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG + 125 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPOM3NTE: .; 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
SANDOZ 

RMS: 
1004704570309 

27.615.690 R$ 0,6931 R$ 0,6100 
R$ 
19.140.434,7390 

75 1489364 

CIANOCOBALAMINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

AMPOLA 171.298 R$ 2,7437 R$ 2,2499 R$ 
469.990,3226 

CIANOCOSALAMINLA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEA: 
1000 MCG; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
NJETAVEL: 
AFRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE: .; 

AMCORED 
CASULA & 
VASCONCELOS 

RMS: 
1640000070011 

FOSFATO DE POTASSIO + 
ASSOOACOES - PRINCIPIO 
ATIVO (1): FOSFATO DE 
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137 1487620 

POTASSIO MONOBASCO +; 
PRINCIPIO ATIVO (2): 
FOSFATO DE POTASSIO 
DBASICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
0,03 G/ML + 0,1567 G/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
10ML; COMPONENTE .;CADA 
1 ML CONTEIvt 2 MEQ (2 
MMOL) DO ION POTASSIO, 2 
ME? (2 MVOL) CO ION 
FOSFATO E 1,1 MMOL DE 
FOS FORO. 

AMPOLA 

FOSFATO DE 

85 316 R$ 1,6463 R$ 1.3500 

(2 ..1‘. 
 _, 

392-' 

147.8051-40
c 

• 
k -- 

POTÁSSIO 
CASULA & 
VASCONCELOS 

RMS: 
1640000030018 

167 1488201 

IBUFROFENO - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUPROFEN°. 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
300143; FORMA 
FARMACEUTCA: 
COM:RIMO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

IBUVIX 
GEOLAB 

4.179.385 R$ 0,1437 R$ 0,1179 Ft$ 
600.577,6245 RMS: 

1542301340334 

173 

,sai,,0 

‘la.  a 

1488244 

ITFLACONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ITRACONAZOL; _ro 

)115'`'' 1 
uNDAIDE 

TRAXONOL 
GEOLAB 

RMS: 
1542300090040 

1.356.633 R$ 0,8096 R$ 0.6639 
R$ 
1.098.330,0768 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG; FORMA 
FARMACBJTICA: CAPSULA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

232 1487370 

PEROXIDO DE BENZOILA - 
PRINCIPIO ATIVO: PEROXIDO 
DE BENZOILA; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
50 NIG/G; FORMA 
FARMACWTICA: Ga; 
APRESENTACAO: BISNAGA; 
COMPONENTE.; 

BISNAGA 

ESFINAZE 
NATIVITA 

RMS: 
no-rtFicAçÃo 
SIMPLIFICADA 

183.432 R$ 21,3900 R$ 17,5398 R$ 
3.923.610,4800 

256 1493620 

SINVASTATINA - PRINCIPIO 
ATIVO: SINVASTATINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20 NIG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1 
UNIDADE 

GENERIC° 
SANDOZ 

FINS: 
1004704720327 

119.268.816 R$ 0,0459 R$ 0.0459 R$ 
5.474.438,6544 

267 1487418 

SULFATO DE ZINCO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 
DE ZINCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MCG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INDETAVEL; 
APRESENTACAO: FRASCO- 

AMPOLA 

SULFATO DE 
ZINCO 
CASULA & 
VASCONCELOS 

RMS: 
1640000050019 

136.331 R$ 7,8414 R$ 6,4300 R$ 
1.069.025,9034 

AMPOLA OU AMPOLA; 
COMPONENTE .; 

276 

01' 
,C2 

1490958 

VALPROATO DE soim - 
PRINCIPIO ATIVO: 
VALPROATO DE SOCO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
288 MG; BQUIVALENCLA: 
BQUNALENTE A 250 MG DE 
ACIO VALPROCO; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA; 
APRESENTTACAO: .; 
CON€ONENTE .; 

G.) O 

r(SL • 
•••N 
1 
UNIDADE 

DEPAKENE 
ABBOTT 

RMS: 
1055303150079 

74.168.480 R$ 0,1401 R$ 0,1149 as 
10.391.004,0480 

278 1488813 

VALPROATO DE SOMO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
VALPROATO DE SODO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; EQUIVALENCIA: .; 
FORMA PARMACEUTICA' 

1 
UNIDADE 

DEPAKENE 
ABBOTT 

RMS: 
1055303150052 

21.017.885 R$ 0,2414 R$ 0,1980 
R$ 
5.073.717.4390 

COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .: 
COMPONENTE: .; 
FITOTERAPICO • NOME 
POPULAR: GUACO; NOME 
CIENTIFICO: (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.); 
cru. vt mo A rn nirvNe A na/. 

GUACOTOSS 
IFAL net. 
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w.,cin e rv-kt.....v.-”ISJOrkLICIVL 
0,5 A 5 MG DE 
CUMARINA/DOSE MARIA; 
FORMA FARMACEU11CA: 
XAROPE AFRESENTACAO: 
EMBALAGEM ATE 150 NI: 

      

304 1488066 FRASCO 
RMS: 
1353100330083 

167.581 R$ 4,0902 R$ 3,3540 
685.439,806 

         

         

%r,,G0E RO 
2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firma 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E Niibl 
PARTICIPANTES 	 1 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Policia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
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r4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA  
RS 

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) metes, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 	 394 
4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados dura g_ 
Vigência desta Ata. 	 . reboo 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS  

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO i4EGISTi:20  

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
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se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

GCE, 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Fe 	I 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de ju o de 
2002. 

 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superve 	e, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	CLAUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇAO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES—ADMINISTRATIVAS  
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas ; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 	- 
8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar çtom a 
Administração Pública; 

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais s çt r g 
previstas nos itens 8.1.1,8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	sszo 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. 	Comportar-se de modo iniclôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 10  de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

9. 
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110. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO 	 

10,1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registr ca' 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

391 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em m 2  IR°  

eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sell 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por GILSON DE SOUZA ROCHA Representante 
Legal, em 11/09/2019, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6°, fl 1°, do Decreto n°47.222, de 26 de iulho de 2017. 

   

sefi 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 10 do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg,gov.br/sei/controlador_externo.ohp?  
acao=documento conferir&id orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
7057809 e o código CRC F883069A 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 
	

SEI n°7057809 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° V 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147. de 07 
de agosto de 2014' Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°, 13.994  
de 18 de setembro de 2001* Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013 pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013; n°,  47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47,437, de 26 de junho 
de 2018' n°. 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6 
de iulho de 2016' n° 8,898 de 14 de iunho 2013* n.° 4.670, de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações 
posteriores* Resolução SEPLAG n.°13, de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 15312019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ1MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: BIOHOSP PRODUTOS HOSPFTALARES S/A 

ENDEREÇO: AVENIDA SÓCRATES MARIANI BITTENCOURT, N° 1080 CINCO 
CONTAGEM/MG - CEP: 32.010-010 

CNPJIMF: 18.269.125/0001-87 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002163182.00-79 

REPRESENTANTE LEGAL: LEONARDO AUGUSTO MACHADO CAMPOS 

Cl (RG): M-2.948.589 
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CPFIMF: 481.442.906-15 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	  

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplina ã 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote código Código 
CATM AS 

Descrição  Resumida Unidade Marca! 
Modelo 

Qtde. Preço 
Homologado 

Preço. Res 
Conj 
SEF/SEPL AG 
3.45812003 

Valor total 

2 1487965 

ACETAZOLAMIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
ACETAZOLANIDA: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1 UNIDADE 

DIAMOX 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049702890012 

277.717 Ft$ 0,3890 R$ 0,3190 
R$ 
108.031,9130 

5 1491164 

AOCLOVIR - PRINCIPIO 
ATIVO: ACCLOVIR 
CONCENITRACAO/COSAGENt 
250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: PO 
LIOFILIZADO PARA 
SOLUCAO INTETAVEL; 
APRESI3IITACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE,; 

FRASCO- 
AMPOLA 

UNI VIR 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049701940040 

77 .660 R$ 9,2683 R$ 7,6000 
R$ 
719.776,1780 

9 

40  

CS 

1488953 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO 
ATIVO; ACIDO POUCO; 

TRACAO/DOSAG CONCEN 	 EM 
5 MG; FORMA 
FARMACEUTCA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .: 
COMPONENTE .; 

c.,CSa. 	a  

1 UNIDADE 

AFOLC 
NATULAB 

RMS: 
1384100500167 

43.268.172 R$ 0,0385 R$ 0,0316 R$ 
1.665.824,6220 

32 1493507 

BECLOMETASONIA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
200 MCG; FORMA 
FARMACEUMA: SOLUCAO 
AEROSSOL; 
AFRESENTACAO: INALADOR 
200 COSES; COMPONENTE .; 

FRASCO 

CIINIL HFA 
CI-IIESI 

RMS: 
1005801110072 

183.003 R$ 34,7000 R$ 34,7000 R$ 
6.350.204,1000 

33 1489267 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA, 
DIPROPIONIATO; 
CONCIENITRACAO/COSAGENt 
250 MCG/DOSE FORMA 
FARMACEUTICA.  SOLUCAO 

FRASCO 

CLENTIL HFA 
CHIESI 

RMS: 
1005801110102 

422 325 R$ 41,2000 Ft$ 41,2000 R$ 
17.399.790,0000 

AEROSSOL SPRAY; 
APRESENTACAO: TUBO 200 
DOSES; COMPONENTE.; 

35 1489283 

BECLOMETASONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA, 
DFRORONIATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA; SOLUCAO 

CLENIL HFA 
CHESI 

RMS: 
198.302 R$ 29,2800 RS 29,2800 

R$ 
5.806.282,5600 

FRASCO 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 7059001 	SEI 1320.01.0049262/2019-91/ pg. 2 

2. 

395  



AEROSSOL; 
APRESENTACAO: TUBO 200 
DOSES; COMPONENTE 
DISPOSMVO ORAL; 

1005801110013 

( 

R$ 5,6000 

0,. L Lters-%  
c • 

COC's  

-‘siCEIR051  

42 1487930 

BETAMETASONA + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

AMPOLA 

BETA LONG 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049711730022 

267.958 R$ 6,8293 

ATIVO (1): BETAMETASONA, 
ACETATO; PRINCIPIO ATIVO 
(2): BETAMETASONA, 
FOSFATO DISSODICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
3 M3/ML + 3 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° INJETAVB_; 
AFRESENTACAO: AMPOLA; 
COMPONENTE.; 

R$ 
1.829.965,5694 

45 1488252 

BIPERIDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIRMIDENO, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
4 MG; FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRIMIDO REVESIIDO DE 
LBERACAO PROLONGADA; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1 UNIDADE 

AKINETON 
BAGO 

RMS: 
1562600270057 

2.197.903 R$ 0,4900 RS 0,4 900 R$ 
1.076.972,4700 

48 1490362 

BROMETO DE IFFtATROPTO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
IFRATROPTO, BROMETO; 
CONCENITRACAO/DOSAGBvt 
20 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTr_A: SOLUCAO 
AEROSSOL; 
AFRESENVACAO: FRASCO 
10 ML 200 DOSES; 
COMPONENTE BOCAL; 

FRASCO 

ATROVENT N 
BOB-IRINGER 

RMS: 
1036700040141 

158.757 R$ 18,2000 R$ 18.2000 R$ 
2.889.377,4000 

56 

o)50 

Ci) 

1489470 

CARBAMAZEFINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CARBAMAZEF14A; 
CONCENITRACAO/DOSAGat 
20 'VIGIAR.; FORMA 
FARNACBJTICA: 
SUSPENSA° ORAL; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE.; 

ao° 
FRASCO 

UNI CARBAMAZ 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049701720040 

1.062.669 R$ 9,7683 R$ 8,0100 
R$ 
10.380.469.5927 

64 

ce, 

la. 
‘) 
1489542 

CARVEDILOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; r., CFP  

1 UNIDADE 

CARVEDILAT 
EMS 

RMS: 
1356906840120 

71.697.716 R$ 0,1207 R$ 0,0990 R$ 
8.653.914,3212 

CONCENTRACAO/COSAGENt 
12,5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

66 

• 

,a57.5  

\ 

1489569 

CARVEDILOL - PRINCIPIO 
ATIVO: CARVEDILOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGI3Vt 
3,125 NeG; FORMA 
FARM ACEUTCA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

% t
ry - 

1 UNIDADE 

CARVEDILAT 
EMS 

RMS : 
1356906840023 

65.775.888 R$ 0,0927 R$ 0,0760 R$ 
6.097.424,8176 

69 

CA 

\‘. 

1489607 

CEFALIXINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFALEXINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 Ne; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

cpP 
bc3 

1 UNIDADE 

GENÉRICO 
ANTIBIÓTICOS 
DO BRASIL 

RMS; 
1556200230071 

33.117.600 R$ 0 	2 .314 Ft$ 0,2765 R$ 
10.405.549,9200 

71 1493523 

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO 
ATIVO: CEFTRLAXONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 G; FORMA 
FARMACEUT1CA: PO PARA 
SOLUCAO INUETAVEL; 
APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE .; 

,cp 
-' 

FRASCO- 
AMPOLA 

GENÉRCO 
ANTIBIÓTICOS 
00 BRASIL 

RMS: 
1556200300027 

1.168.220 R$ 7,1136 R$ 6,2600 R$ 
8.310.249,7920 

CLARITRONICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLARITROMICINA; nrrmeov-r, 
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79 

CRP 

1489640 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; FORMA 
PARMACEUTICA: 
CONPRIMDO; 
APRESENTACAO: .: 
COIVPONENTE .. 

1 UNIDADE 

isfir ~- 

RMS: 
1023504820154 

2.382.077 R$ 1,7727 R$ 1,5600 R$ 
4.2 	(1.51,871(P 

cgoi 

80 1489437 

CLINDAMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLINDAMICINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
300 MG: FORMA 
FARMACELMCA: CA PSULA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

1 UNIDA DE 

GENÉRICO 
UNIÃO QU1MICA 

RMS: 
1049713320018 

666.682 R$ 1,0568 R$ 0,9300 
Rs\\CIL„EbOEIRO 
704.549,5376 

82 .1489658 

Cb 
 

SI. á 

CLOIVPRA MINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLOMPRAMINA, 
CLORDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGBM 
25 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: DRAGEA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

(SP  
9(2' 

1 UNIDADE 

CLO 
EMS 

RMS: 
1356906140031 

806877 22..$ R 0,6098 R$ 0,5000 R$ 
13.907.633,5946 

88 1487396 

CLORDRATO DE 
FROTA MINA - PRINCIPIO 
ATIVO: CLORDRATO DE 
FROTA MIMA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 IVG/ML: FORMA 
FARMACBTICA• SOLUCAO 

AMPOLA 

FROTA MINA 
CELLERA 

RMS: 
1044001840042 

59. 878 R$ 2,9268 R$ 2,4000 R$ 
175.250,9304 

NJETAVEL; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 5 
ML; COMPONENTE,; 

89 

, 
L)."b 

CO c) 
• 

1489810 

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 M3; FORMA 
FARMACEURCA: 
COMPRIMIDO: 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

_ 
'Z.> 

1 UNIDADE 

cLe.JCS:P 	oRPRom/u 
UNIÃO QUNICA 

RMS: 
1049701550048 

30,445.263 R$ 0,2343 R$ 0,1921 R$ 
7.133.325,1209 

95 1697250 

DIXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONA: 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
1 MG/G (0,1%); FORMA 
FARMACEUTICA: POMADA 
OFTALMICA ESTERIL; 
APRESENTACAO: BISNAGA 
3,5 G; COMPONENTE .; 

BISNAGA 

MAXIDEX 
NOVA RTIS 

RMS: 
1006810970011 

235.423 R$ 21,0976 R$ 17,3000 R$ 
4.966.860,2848 

97 1489844 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXAMETASONIA; 
CONCENTRACAO/COSAGEM 
1 MG/ML: FORMA 
FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° OFTALMICA; 

FRASCO 

MAXIDEX 
NOVARTIS 

RMS: 
1006810970028 

170.855 R$ 6,1463 R$ 5,0400 R$ 
1.050.126,0865 

APRESENTACAO: FRASCO 5 
Ft; COMPONENTE .; 

107 

i  St, 
te 

.â• 
3 
1490001 

EXPRONA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIFIRONA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 IVC/ML: FORMA 
FARMACEITTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO GOTAS 20 ML: 
COMPONENTE .; 

ad5) 

FRASCO 

MAXALGINA 
NATULAB 

RMS: 
1384100020068 

7.306.094 R$ 1,2500 R$ 1,0250 R$ 
9.132.617,5000 

111 

c> 
13% 

2-  
1489780 

DOXAZOSNA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOXAZOSINLA , 
MESILATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
CO1vFIRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

4P° 
e 

1 UNIDADE 

UNOPROST 
ASPEN 

RMS: 
1011801230137 

6.085.590 R$ 0,0976 
N. 

R$ 0,0800 
R$ 
593.953,5840 

COXAZOSINA - PRINCPC 
ATNO: DOXAZOSINA, 
MESILATO; 
CONCENTRACAO/COSAGEM: 

UNOPROST 
ASPEN 

oçc 
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112 1489798 4 MG; FORMA 
FARMACEUT1C6,: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .. 

1 UNIDADE 
RMS: 
1011801230145 

892.883 R$ 0,1829 R$ 0,1500 .1;13  

.." X•i t • 
x ' 

121 

4) \ \ 
1490060 

ESPIRONOLACTONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
ESPRONOLACTONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGat 
25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

_fl CFP  --Lor '‘, 
1 UNIDADE 

GENBR)C0 
EMS 

RMS: 
1023506320019 

64.308.047 R$0,1364 R$0,1200 

, 

"Cikr . 
R$ .' "L IE: _,....IRO 
8.771.617:U1n 

128 

b..  
...> 

‘P 
1490109 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO 
ATIVO: FENOBARBRAL: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPELINDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONSÍTE .; 

20  

<33b. 
1 UNIDADE 

GENEFI1C0 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049702850037 

77.606.004 R$ 0,1113 R$ 0,0979 R$ 
8.637.548,2452 

129 

cob. 
-5 ,-) 

5 
1490095 

FENOBARBITAL - PRINCIRO 
ATIVO: FENOBARBITAL; 
CONCENTFtACAO/DOSAGE3M 
40 MG/ML ; FORMA 
FARMACEUTCA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE .; 

p 
3... c 

FRASCO 

GENÉRICO 
UMAO QUIN9CA 

RMS: 
1049713300017 

784.278 R$ 3,2500 R$ 2,8600 R$ 
2.548.903,5000 

133 1490206 

FLUMAZENL - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUMAZENIL; 
CONCENDRACAO/DOSAGEM 
0,1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL: 
APRESENTACAO: AMPOLA 5 
ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

GENÉRICO 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049713260015 

269.179 R$ 6,5795 R$ 5,7900 R$ 
1.771.063,2305 

148 

-. 
- a 

.5 
1490265 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: FiALOPERIDOL, 
DECANOATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
50 MG/ML: FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVE.; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONENTE.; 

pe)  
5 

AMPOLA 

DECAN 
HALOPER 
UNÃO QUMCA 

RMS: 
1049711330016 

2.286.443 RS 4,5610 R$ 3,7400 
R$ 
10.428.466,5230 

150 

,), 
n9j.-0  ,tbr 

> 
1490214 

RALOPERIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL: 
CO NCENTRACAO/DOSAGEM 

MG 2 	/ML; FORMA 
FARNIACEUT1CA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML; 
COMPONENIE .; 

5 
.00 

 

FRASCO 

GENÉRICO 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049712080013 

7.089.638 R$ 2,4318 R$ 2,1400 R$ 
17.240.581,68/34 

151 1490257 

HALOPERDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: RALOFERDOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
5 MG/ML; FORM A 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL: 
APRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONENTE .; 

5j0  

AMPOLA 

una HALOPBR 
UNIÃO QUÍMICA 

RMS: 
1049701910095 

286.594 R$ 1,1463 R$ 0,9400 R$ 
328.522,7022 

155 

..&S 

1487809 

HDRALAZINA - PRINCIPIO 
ATIVO: HDRALAZINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: DRAGEA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONaTTE .; 

Lea• CF
P  

5,  
1 UNIDADE 

APRESOLINA 
NOVARTIS 

FINS: 
1006800130078 

14.742.351 R$ 0,2659 R$ 0,2180 R$ 
3.919.991,1309 

156 

f_Q;10  
,5 
3 
1490303 

HIDRA LAZINA - PRINCIPIO 
ATIVO: HDRALAZINA, 
CLORDRATO; 
CONCENTIRACAO/DOSAGEM: 
50 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: DRAGEA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

citia  
3-t  
1 UNIDADE 

APRESOLINA 
NOVARTS 

RMS: 
1006800130019 

11.316.750 R$ 0,3537 Ft$ 0,2900 R$ 
4.002.734,4750 
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160 1493540 

HIDROCORTISONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
HDROCORTISONA; 

BISNAGA 

CORTISONAL 
UNIÃO DUMA 

RMS: 
1049700200049 

163.243 R$ 6,2805 R$ 5.1500 1 

Seb 

O 	615 
I 

CONCENTRACAO/DOSAGENt 
10 MG/G; FORMA 
FARMACEURCA: CRENE 
DERMATOLOGICO• 
APRESENTACAO: BISNAGA; 
COMPONENTE • 

• 
1.75 1488260 

LACTULOSE - PRINCIPIO 
ATIVO: LACTULOSE; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
667 MG/ML; FORMA 
FARMACEURCA: XAROPE 

FRASCO 

LACTUUFE 
SABOR AM8XA 
NATURELIFE 

RMS: 
6633900180029 

310.180 R$ 5,1220 R$ 4,2000 
R$ 
1.588.741,9600 

APRESENTACAO: FRASCO; 
COMPONENTE .; 

176 

49 

a 
\ 
1490400 

(9' 7  

LEVODOPA + ASSOCIACOES 
- PRINCIPIO ATIVO:  
LEVODOPA + BENSERAZDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG + 25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMDD; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

..frj- 
P" 

1 UNIDADE 

PROLOPA BD 
ROO-1E 

RMS: 
1010900640150 

11.070.729 R$ 0,9386 R$ 0,9386 
RS 
10.390.986,2394 

177 

1,4)  
Co Cl. 

\ 

1490419 

LEVODOPA + ASSOCIACOES 
- PRINCIPIO ATIVO: 
LEVODOPA + BENSERAZIDA; 
CONCBVTRACAO/DOSAGEM 
200 MG + 50 MG; FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRIM1DO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

Clef) 
vg; 

1 UNIDADE 

PROLOPA 
ROC-IE 

RMS: 
1010000640066 

20.091.704 R$ 0,7370 R$ 0,7370 
R$ 
14.807.585,8480 

180 

,., 

I
N) 

1490478 

LEVOTIROXINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
LEVOTIROXNA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MCG; FORMA 
FARA/LA=1CA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

(PP 
oSI:r 

1 UNIDADE 

GENÉRICO 
MERC( 

RMS: 
1008903920108 

41.981.403 R$ 0,0600 R$ 0,0600 
R$ 
2.518.884,1800 

200 1488406 

METOPROLOL - PRINCIPIO 

1 UNIDADE 

SELOZOK 
ASTRAZENECA 

RMS: 
1161800770114 

3.837.679 R$ 0,7232 R$ 0,5930 R$ 
2.775.409,4528 

ATIVO: MEDPROLOL, 
SUCCNATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGIEvt 
100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
CONTRIMIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

201 1488414 

NETOFROLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MErOPROLOL, 
SUCCINATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
CONFRIMIDO DE ISERACAO 
PROLONGADA; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 UNIDADE 

SELOZOK 
ASTRAZENECA 

RMS: 
1161800770068 

7.764.362 R$ 0,2265 R$ 0,1857 R$ 
1.758.627,9930 

220 1488503 

NORTRIPTTLINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 
CLORDRATO; 

1 UNIDADE 

PAMELOR 
CaLERA 

RMS: 
1044002150066 

1.868.797 RS 0,6829 R$ 0,5600 
R$ 
1.276.201,4713 

CONCENTRACAO/DOSAGENt 
10 MG; FORMA 
FAFIMACEURCA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

251 

,..i  
CoL1) 

Y 

1491008 

SAIS PARA RSDRATACAO 
ORAL - PRINCIPIO ATIVO: 
SAIS PARA REDRATACAO 
ORAL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
.; FORMA FARMACEUTICA: 
PO PARA SOLUCAO ORAL; 
AFRESENTACAO: 

CpP 

ENVELOPE 

HDRAFLEX 
NATULAB 

11.153.500 RMS: 5.671.554.7500 
R$0,5085 R$0,4170 R$ 
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SNELOPE; COMPONENTE 
.;COMPOSICAO: CITRATO DE 
SOM) DIDRATADO + 
CLORETO DE POTASSK) + 

...... 

SIMPLIFICADA 
NOTIRCAÇÂO 

 L.U,.e. 
Q. 

eidi 
-, 

_.6\oi 

‘ 	IRO(...,  

CLORETO DE SODK) + 
GLICOSE 

252 1488724 

SALBUTAMOL - PRINCIPIO 
ATM): SALBUTAMOL, 
SULFATO; 

AM:OLA 

AEROLIN 
GSK 

RMS: 
1010702260013 

101.020 R$ 1.8500 R$ 1.8500 
RS 
186.887,0000 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTTCA: SOLUCAO 
INIETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONENTE .; 

263 1487680 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO 
ATIVO: SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETOPRIMA; 
CONCENTRACAO/DOSAGE3vt 
80 MG/ML + 16 MG/ML; 
FORMA FARMACEUT1CA: 
SOLUCAO IRIETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
5ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

BAC-SULFITRIN 
BRAINFARMA 

RMS: 
1558403460017 

684 138. R$ 2,7805 R$ 2.2800 R$ 
385.610,8620 

279 

ex 
ZN 

..,t. 
, 
1490974 

VARFARINA SOMA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
VARFARINA SOMA; 
CONCEMRACAO/DOSAGER 
5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
compRimoo; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

J-....da°  

1 UNIDADE 

MAREVAN 
FARMOQUÍMICA 

RMS: 
1039001470281 

19.271.729 R$ 0,1341 R$ 0,1100 
R$ 
2.584.338,8589 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

rd. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NRO 
!PARTICIPANTES  

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 7059001 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 pg. 7 



3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros ente 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

ti• 	 CLAUSULA QUARTA—DA VIGENCIA   	 4 

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

P. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇAO bA ATA DE' REGISTRO DE  
PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
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nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diá io ã(DG 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 

4r" contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadu 1\:ts  
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 	 i 9, 

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO 1:-ZEGISTRO 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7. 	CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 	1 

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇOES-ADMINISTRATIVAS 

‘4‘ LLie 
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8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 	 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimin sh's 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de ['citações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 70  da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
Previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual h° 14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 
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eletrônica 

sei! 
assinatura 125 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasflia, com fundamento no art. 6°, 
fi 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

El A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg  gov.br/sei/controlador  externo.ohp?  
acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verificador 
7059001 e o código CRC 979EDB33. 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento co LU.? 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da lici ãá, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.  

&)2 8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá Nboogo 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	 CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

0. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO -- 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. . 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei! ãs 
moiam, 
&som,. 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO AUGUSTO MACHADO 
CAMPOS, Representante Legal, em 13/09/2019, às 11:59, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6°, ê 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

Referência: Processo no 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7059001 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° VI 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002.  Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006.  Lei Complementar n°147, de 07 
de agosto de 2014.  Lei Estadual n°. 14,167. de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013; pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013. .n5_47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho  
de 2018.  n°, 37.924, de 16 de maio de 1996; n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009; n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013.  n.° 4.670. de 5 de junho de 2014.  
pela Resolução SEPLAG n°. 058, de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores; Resolução SEPLAG n.° 13. de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 

ENDEREÇO: ROD. FERNÃO DIAS, S/N, KM 933 NORTE - BAIRRO PESSEGUEIROS - 
EXTREMA/MG 

CNPJ/MF: 49.475.833/0016-84 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 503774341.0389 

REPRESENTANTE LEGAL: GILSON LEAL BARROSO 

Cl (RG): 16.964.489-3 SSP/SP 
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CPF/MF: 054.668.508-02 

  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 o 

.9PeGoEis,  1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATMAS Descrição Resumida Unidade Marca! 

Modelo Qtde. Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEFISEPLAG 
3.458/2003 

Valor total 

171 

c  

ar-  

1488236 

a  _5\  

GOSSORBDA - PRINCIPIO 
ATIVO: ISOSSORBDA, 
MONONnRATO; LOC)  

): 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
BOLAB 

RMS: 
1097402650016 

10.475.534 R$ 0,0875 R$ 0,0770 R$ 
916.609,2250 

CONCENTFtACAO/DOSAGEM 
20 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

226 1488538 

ONDA NSEiNONA-   PRINCIPIO 

1 
UNDADE 

VONAU FLASH 
BIOLAB 

RMS: 
1097401940266 

FARMACEUTICA: R$ 990.159 R$ 2,3000 R$ 2,0240 
2.277.365,7000 

ATIVO: ONDANSLiHUNA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MG; FORMA 

COMPRIMIDO
ORODISPERSNEL; 
APRESENTACAO: .; 
COMDONENTE .; 

227 
3- 
1488546 

O ONDA NSE I NONA - PRINCIPIO 
3.5:0D 

1 
UNIDADE 

VONAU FLASH 
BIOLAB 

RNIS: 
1097401940290 

FARMACEUT1CA: R$ 1.385.746 R$ 2,8600 R$ 2,5168 
3.963.233,5600 

ATIVO: ONDANSEIHUNA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
8 MG; FORMA 

CO MPRIMIDO 
ORODISPERSNEL; 
AFRESENTACAO: .; 
COMFONENTE .; 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

21.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

P. 	CLAUSULA TERCEIRA - 1305 ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES 	 

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 
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3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas G-0-i-1.2 
HEMOMINAS. 	 • 

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED.  
3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

3.2.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Ge 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

	CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 	 

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

p. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
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Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 



superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocara fornecedor visando à negociação para redução de p 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frust 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

P, 	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 	 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinara contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
Ã° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 'FORNECEDORES  

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
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que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b),. Lu.?  
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; confo(iti 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidj6s os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no ko 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrume ,0EiRocr  
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

8. 	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 

	

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de ['citar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo hcitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 
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8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de c 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da ['citação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

independente de transcrição, o Termo de 

da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 

10. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os participes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Leal Barroso, Usuário Externo, 
12/09/2019, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
do Decreto n°47.222. de 2e de iulho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretán 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arN6,,GGE 
§ 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

El 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externaoho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7059155 e o código CRC CF113793. 

o 

sés' iitb.H.  
assinatura.. 
eletn5nica 

sei! 
Signature 
elain5nIca 

Refefencia: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 
	

SEI n°7059155 
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"s"..samw  

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° VII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002: Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006* Lei Complementar n° 147. de 07 
de agosto de 2014' Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002: Lei Estadual n°, 13.994  
de 18 de setembro de 200r Lei Estadual 20.826. de 31 de iulho de 2013* pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008: n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013: n5_47.524, de 6 de novembro de 2018: n°. 47.437. de 26 de junho 
de 2018; n°, 37.924. de 16 de maio de 1996; n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009; n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576. de 6 
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013.  n.° 4.670. de 	de junho de 2014: 
pela Resolução SEPLAG n°, 058, de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores: Resolução SEPLAG n.° 13. de 07 de fevereiro de 2014: Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ1MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: ROD. AMG 1920, S/N, GALPÃO 3 - SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

CNPJ/MF: 02.814.497/0007-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525.013.249.01-21 

REPRESENTANTE LEGAL: TATIANA BRAZ DE ARAUJO 

Cl (RG): 44.129.294-X SSP/SP 

CPF/MF: 128.260.488-05 
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	 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplina 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, confo 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	  CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATM AS 

Descrição Resumida Unidade  Marca/ 
Modelo 

de. Valor 
Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEFISEPLAG 
3.458/2003 

total 

4 1488902 

ACIO_OVIR - PRINCIPIO 
ATNO: ACICLOVIR 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MG; FORMA 
FARMACEUTTCA: 
COMcRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
CIMED 

RMS: 
1438101810057 

4.984 ã71 R$ 0,2727 R$ 0.2400 R$ 
1.359.237,9717 

113 

(0 
. • 
1490028 

ENALAPRIL - PRINCIPIO 
ATTVO: ENALAFRIL, 
MALEATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 
FARMACEURCA: 
COMPRIMDO; 
APRESEIVTACAO: .: 
COMPONENTE .; 

,6P 
-na.  

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
ONEFARMA 

RMS: 
1048100980147 

57738 ..815 R$ 0,0289 R$ 0,0289 Rs  
1.668.651,7535 

114 

en  

‘tã • • 

1490036 

ENALAPRIL - PRINCPIO 
ATfVO: ENALAPRIL,  
MALEATO: 
CONCENTRACAO/COSAGEM: 

VA" 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
ONEFARMA 

RIVS: 
1048100980163 

146.487.004 R$ 0,0443 R$ 0,0390 
6.489.374,2772 

20 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

115 

.11  

,...H0 

<I" 
1489852 

ATWO: ENALAPRIL, 
ENALAPRIL - PRINCIPIO 

MALEATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGER 
5 MG; FORMA 
FARNIACEIJT10A: 
COMPRIM1DO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

..4.  6P  
V 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
ONEFARMA 

RMS: 
1048100980244 

18.123.547 R$ 0,0593 R$ 0.0522 
R$ 
1.074.726,3371 

157 

...._ 
#9"-)  

rf.D 

1490311 

HIDROCLOROTIAZIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
HIDROCLOROTLAZIDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 M3; FORMA 
FARMACEUTrA: 

OPRIMIDO: 
AFRESENTACAO: .; 

,,,-,CPP 
lo)-'.  
1 
UNIDADE 237.760.462 R$ 0,0140 R$ 0,0140 R$ 

3.328.646,4680 

GENÉRICO 
CINED 

RMS: 
1438102109053 

COMPONENTE .; 

210 1490648 

MOONLAZOL - PRNCIPIO 
ATTVO: MCONAZOL, 
NITRATO; 
CONCENMACAO/DOSAGEM 
20 MG/G; FORMA 
FARMACEUTr_A: LOCAO 
CREMOSA; APRESENTACAO: 
FRASCO 30 G; 
COMPONENTE .; 

FRASCO 

GENÉRIOO 
CIMED 

RMS: 
1438101010018 

502.729 R$ 5,6400 R$ 4,9700 R$ 
2.835.391,5600 
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e. 

OJS 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a rmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica par 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

3. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E Nii51 
ARTICIPANTES  	 -- 

	

3.1. 	 O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA  	 

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
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improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

4.2. 
 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados dur fh a 
vigência desta Ata. 

(9.19 

CLAUSULA • INTA - DA ALTERA ÃO DA ATA DE REGISTRO 
PREÇOS  

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento ficitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO  

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5, 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
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n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenient 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da tkLUZ 
devidamente comprovados e justificados: 

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 	 Dâ° 
6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administraç 04` 

Nittrt‘E RO 6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o' 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 	1 

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

8 	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

8.1.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coØ a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais san gy,  
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3,8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS  
9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 
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10. 	CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Ger 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Regi o IdéZ 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro,o 6}.  mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os participes o presente instrumento, e 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

âaâ 

.4)?4tStiftgo°  

   

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

    

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

    

sei! E3  
asdnatura 
eletrõnica 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA BRAZ DE ARAUJO, Representante 
Legal, em 11/09/2019, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6°, § 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasifia, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47,222. de 26 de iulho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mmoov.brisei/controlador externo.ofm? 
acao=documentosonferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verificador 
7059518 e o código CRC B95AEC42. 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n° 7059518 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° VIII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°, 10.520. de 17 de julho de  
2002 Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006-  Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014-  Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002-  Lei Estadual no. 13.994  
de 18 de setembro de 200r Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013' pelos Decretos  
Estaduais  n0. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008-  n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013-  n°. 47.524, de 6 de novembro de 2018-  n°. 47.437, de 26 de iunho  
de 2018-  n°. 37,924, de 16 de maio de 1996* n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576. de 6  
de julho de 2016; n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°, 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alteracões  
posteriores* Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MAMAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

ENDEREÇO: RUA JUIZ ALEXANDRE M. DE CASTRO FILHO, N° 08 - frAPOÃ - VILA 
VELHA/ES - CEP: 29.101-800 

CNPJIMF: 36.325.157/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08152625-3 

REPRESENTANTE LEGAL: VICENTE BRUNO FRANÇA DUARTE 
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CPFIMF: 100.581.067-23 C
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9R 4 • 
-Ctro, ENs# CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 	 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

CLAUSULA SEGUNDA—DOS PREÇOS REGISTRADOS 	  1  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código  
CATM AS 

Descrição Resumida Unidade Marcai 
Modelo 

Qtde. Preço 
Homologado 

Preço- Res 
Conj 
SEF1SEPLAG 
3.45812003 

Valor total 

73 1569805 

CEFTRLAXONA - PRINCIPIO 

SCP 

FRASCO- 
ALA 

TRIAXIN 
MOMENTA 

RMS: 
1942700210014 

604.941 R$ 11,2300 A NUA
6.793.487,4300 
R$ 

ATIVO: Lb- i HIA XONA ; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG: FORMA 
FARNIACEUTICA: PO PARA 
SOLUCAO INJETAV EL; 
AFRESENTACAO: FRASCO-
AMADLA; COMPONENTE .; 

130 

ĉb 
ID - o- 

1489968 

RNASTBRIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: FINA STERIDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEIVt 
5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 

kCPP  
-, 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
EUROFARMA 

RMS: 
1004308150021 

2.299.351 R$ 0,2099 NA RD 
482.633,7749 

COMPRMDO REV 	; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

221 

‘. 
OIN° 

CO- 
\b' 
1490710 

NORIRIPTILINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MG; FORMA 
FARMACEU11CA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPDNENTE .; 

1,0 CO 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
RANBAXY 

RMS: 
1235201910021 

33.822.597 R$ 0,21,00 N/A 
Ft$ 
7.102.745,3700 

222 

.2., 
0,---1  

(2 
`5 5 

1490729 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MG; FORMA 
FARMACSJTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

‘IC)  

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
RANBAXY 

RMS: 
1235201910048 

16.534.602 R$ 0,4000 NUA R$ 
6.613.840,8000 

223 1488511 

NORTRIPTTLINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
75 MG; FORMA 
FARMACI3JTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
RANBAXY 

RMS: 
1235201910064 

1.280.132 R$ 0,5100 NUA 
R$ 
652.867,3200 

286 1697307 

DILUENTE- DEAMFICACAO: 
AGUA BEESTILADA; TIFO: 
ESTBRIL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 ML;SOLUCAO 
INJETAVEL, LIMPIDA E 
HIFOTONICA, ESTERIL E 

FRASCO 

AGUA PARA 
INCEI-AV8S 
FARMACE 

RMS: 

516.727 R$ 2,3900 NUA R$ 
1.234.977,5300 
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2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES 	 i 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 
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4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados dur 
vigência desta Ata. 

P. 	CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO bi  
PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 9 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento hcitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do 91° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SEXtA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei F 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de j 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superve 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	

rf7. 	 CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	_ _ 

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas ; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Públ.  
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 20 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais san 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 
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CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 	 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge 
' para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Reg 
, Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, p 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por •estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ei 
assinatura-
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por VICENTE BRUNO FRANÇA DUARTE, 
Usuário Externo, em 12/09/2019, às 11:40, conforme horário oficial de Brasffia, com 
fundamento no art. 6°, § 10, do Decreto n°47222. de 26 de julho de 2017. 

Sé!' - 	• Ri 
asdnatunit 

, .elettiSnich 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.ohp? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7060115 e o código CRC F6C99C8C. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7060115 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° IX 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCLADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de  
2002.  Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°, 13.994  
de 18 de setembro de 2001' Lei Estadual 20.826. de 31 de iulho de 2013' pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' n°. 47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho  
de 2018; n°, 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035, de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016; n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4,670, de 5 de junho de 2014; 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007, com suas alterações  
posteriores; Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 15312019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ1MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

ENDEREÇO: RODOVIA ITAPIRA-LINDÓLA, KM 14- LTAPIRA/SP 

CNPJ1MF: 44.734.671/0001-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 374.007.758.117 

REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO 

Cl (RG): 248370662 SSP/SP 
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CPFIMF:246.842.158-22 

	CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATMAS Descriçâo Resumida Unidade Marca!   

Modelo Qtde. Valor 
Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SERSEPL AG 
3.458/2003 

total 

44 

c„ 

...(/) 

1489410 

BPERIDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIPERDENO, 
CLORIDRATO; -"*” 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
2 MG; FORMA 
FARMACEURCA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

,-..CP" 

1. 
UNIDADE 

CNETOL 
CRISTÁLLA 

RMS: 
1029800960045 

55.419.123 R$ 0,1690 N/A R$ 
9.365.831,7870 

46 1488198 

BIFERDENO - PRINCIPIO 
ATIVO: BIPERIDENO: 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
NJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONEIVTE: .; 

AMPOLA 5 MG/ML; FORMA R$ 

CINETOL 
CRISTÁLLA 

RMS: 
1029800960126 

139.834 R$ 1,8320 N/A 
256.175,8880 

53 1487183 

BURVACANA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUFIVACAINA, 
CLORIDRATO; 
CONCE41RACAO/DOSAGENt 
2,5 MG/MIL (0,25%); FORMA 
FARNIACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
AlITIMENTACAO: FRASCO-
AMOLA 20 ML; 
COMPONENTE .; 

FRASCO- 
AMPOLA 

NBDCAINA 
CRISTÁLIA 

RMS: 
1029800530229 

30.912 R$ 18,5000 N/A R$ 
571.872,0000 

91 

G_ 
0•%' 

c6 
• 

1489836 

'X aç1P  

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGBk 
40 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL* APRESENTACAO: 

FRASCO 

LONGACTIL 
CRISTÁLIA 

RMS: 
1029802260131 

279.093 R$ 4,9900 N/A R$ 
1.392.674,0700 

FRASCO 20 NIL; 
COMPONENTE .; 

101 

e., 
CV 

ScI\ 
1489925 

DIAZEPAM - PRINCIPIO 
ATIVO: DIAZEPAM; 
CONCENTRACAO/DOSAGEIVc 
10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COIVPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COIVFONENTE .; 

CFP 
S.1,-0 

1 
UNIDADE 

COMPAZ 
CRLSTÁLIA 

RMS: 
1029800080071 

79.630.655 R$ 0,0900 N/A R$ 
7.166.758,9500 

110 1489763 

DOPAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DOPAMINA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGBk 
5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUT1CA: SOLUCAO 

AMPOLA 

DOPACRIS 
CRISTÁLIA 

RMS: 
103.369 R$ 2,3400 N/A R$ 

241.883,4600 
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INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
10 ML; COMPONENTE • 

1029801060021 X • 

a32' 

127 1487272 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO 
ATIVO: FENOBARBFIAL: 

100 IVG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE. 

sCP 

AMPOLA 

FENOCRIS 
CRISTALIA 

RIVS: 
1029800160197 

CONOINTRACAO/DOSAGEM  
373.698 R$ 1,7000 NIA 

GOEIR......9, 
R$ 
635.286.6000 

149 

S 
aN.CI 

1487736 

HALORMIDOL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1 MG; FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

4SP 
1 
UNIDADE 

HALO 
CRISTALIA 

RMS: 
1029800200229 

7.494.753 R$ 0,1300 NUA R$ 
974.317,8900 

152 

a, 

0 Ne. 
1490249 

HA LOPERDDL - PRINCIPIO 
ATIVO: HALOPERIDOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
5 MG; FORMA 

COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONSITE .; 

CFP  
1P.  . 
1 
UNIDADE 

HALO 
CRISTALIA 

[WS: 
1029800200253 

NUAFARMACEJTICA: 42.304.320 R$ 0,1990 
8.418.559,6800 

153 1493701 

HEPARINA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA 
SODICA; 
CONCEN1RACAO/DOSAGE4 
5000 U1/0,25 ML; FORMA 
FARMACSJIMA: SOLUCAO 
INJETAVEL SUBCUTANEA; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
0,25 ML; COMPONENTE.; 

ANFOLA 1.116.569 R$ 4,3300 NUA 
R$ 
4.834.743,7700 

HBvIOFOL 
CRISTALIA 

RMS: 
1029803710031 

1487779 

HEPARNA SODICA - 
PRINCIPIO ATIVO: HEPARINA 

FRASCO- 
AMPOLA 

HEIVOPOL 
CRISTALIA 

RMS: 
1029803710015 

1*154 215.892 R$ 15,9700 N/A 
3.447.795,2400 

SODICA; 
CONCENIRACAO/DOSAGEVc 
5000 U1,1541; FORMA 
FARMACEIffICA: SOLUCAO 
INJEIAVEL INTRAVENOSA; 
APRESENTACAO: FRASCO-
ALA 5ML: 
COMPONENTE: .; 

179 

0,\ 
Ok \ 

1490435 

LEVODOPA + ASSOCIAMES 
- PRINCIPIO ATIVO: 
LEVODOPA + CARBD0PA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
250 MG + 25 MG; FORMA 
FARMACEITICA: 
COMPRIMIDO: 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

re 
_,., "Sr 
.Jr  
1 

PARKIDOPA 
CRISTALIA 

RMS: 
1029801070045 

4.026.167 NUAUNIDADE 

. 
R$ 0,8240 R$ 

3.317.561,6080 

184 1488287 

LEX)CAINA SEM 
VASCCONSTRITOR 
PRINCIPIO ATIVO: 
LICOCAINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGat 
100 M3/ML (10%); FORMA 
FARMACELMCA: SOLUCAO 
TOPICA; APRESENTACAO: 
FRASCO 50 ML; 
COMPONENTE .; 

FRASCO- 
AMPOLA 

XY LESTESIN 
10% 
CRISTALIA 

RMS: 
1029803570108 

71.363 R$ 45,1900 NA R$ 
3.224.893,9700 

187 1488350 

• 

LIDOCAINA + 
VASOCONSTRITOR - 
PRINCIPIO ATIVO (1): 
LEOCAINA, CLORIDRATO; 
PRINCIPIO ATIVO (2): 
GLICOSE; 

5% + 7,5%; FORMA 
FARMACEJTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 2 
Ml; COMPONENTE .; 

CARFULE 

XYLESTESIN 
PESADA 
CRISTALLA 

RMS: 
1029803850021 

NUACONEN1RACAO/DOSAGEM 45.762 R$ 4,4900 R$ 
205.471,3800 

MDAZOLAM - PRINCIPIO 
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212 1488465 

ATIVO: MIDAZOLAM 
CONCENTRACAO/DOSAGENT 
2 MG/ML; FORMA 
FARMACEUT1CA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 10 ML; 
COMPONENTE DOSADOR 

FRASCO 

DORMIRE 
CRISTALIA 

RMS: 
1029801430074 

108.420 R$ 16,8250 NUA R$ 

e> 
c933 

233 1488589 

PLOCARPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PLOCARPINA, 
CtORIDRATO; 
CONC135/1RACAO/DOSAGEVt 
20 IVG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
OFTALMICA; 
APRESENTACAO: FRASCO 
10 ML; COMPONEN1E: .; 

FRASCO 

SLOGAN 

RMS: 
1172500190037 

57.265 
CRISTA LIA  

R$ 17,1800 M/A 
R$ 	0E1,- 
983.812,7009 

239 1488619 

PRILOCA INA + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: PRILOCAINA, 
CLORIDRATO + 
FELIPRESSINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEW 
30 MG + 0,03 UVML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
AFRESENTACAO: CARFVLE 
1,8 ML; COMPONEYTE: .; 

CARFULE 

CITOCAINA 3% 
CRISTALLA 

RMS: 
1029803300021 

474.459 R$ 1,3060 N/A R$ 
619.643,4540 

241 1490796 

PROMETAZINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PROMETAZINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MG; FORMA 
FAFtMAC13JTICA: 
COMPRIVIDO: 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

09  

1 
UNIDADE 

PAMERGAN 
CRISTALIA 

RMS: 
1029800420083 

17.320.905 R$ 0,1130 N/A R$ 
1.957.262,2650 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

P. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGAOS PARTICIPANTES E Nif‘51 
PARTICIPANTES  

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Policia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

-y o 
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SEJUSP. 

3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 
3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros en 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado d 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA  

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS 	 

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
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trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedo 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pr 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

	

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 	 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

     

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Fed ráSÁ2 
eCOEW--  8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002N, tei 

Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em ['citações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
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aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decl esc 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

independente de transcrição, o Termo de 

da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 

	

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 	 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei! 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, Representante 
Legal, em 12/09/2019, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6°, § 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

seg
si  

tyâ  
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1° do Decreto n°47.222, de 26 de iulho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.brisei/controlador  externaphp?  
acao=documento_conferir&id__orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7061306 e o código CRC 886E3490. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde! Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

gex..u.r•-\ 

,939 

)11 Nkcoogc,  

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° X 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal no. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°, 10.520, de 17 de julho de  
2002' Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual n°. 13,994, 
de 18 de setembro de 2001* Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013' pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' .05_47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.437. de 26 de junho  
de 2018; n°. 37.924. de 16 de maio de 1996' n° 45,035, de 02 d fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Coniuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016' n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela  Resolução SEPLAG n°. 058, de 30 de novembro de 2007, com suas alterações  
posteriores' Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 15312019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, No 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, N°31 - VILA BELMIRO - SANTOS/SP - 11075-330 
CNPJ/MF: 04.027.894/0001-64 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 633.565.182.110 

REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA 
Cl (RG): 45.491.437-4 SSP/SP 
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CPF/MF: 346.155.038-81 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	 cig°
o<' A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplin 

Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

2. 	CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATM AS Descrição Resumida Unidade Marca! 

Modelo   Qtde. Preço 
Homologado 

Preço. Res 
Conj 
SERSEPLAG 
3.458/2003 

Valor total 

49 1487167 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUDESONIDA; 
CONCEIVIRACAO/DOSAGEM 
32 MCG/DOSE FORMA 
FARMACELITICA: 
SUSPENSAO AQUOSA 
NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 120 DOSES; 
COMPONENTE .; 

3-ÇP  BUSONID 
ACHE 

RMS: 
1057305900136 

307.194 R$ 86700 NUA R$ 
2.663.371,9800 

FRASCO 

50 1488317 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUDESONIDA; 
CONCENTBACAO/DOSAGEM 
50 NCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA: 
SUSFEN.SA0 AQUOSA 
NASAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 

BUSONID 
ACHE 

RMS: 
1057305900128 

438.474 R$ 9,9000 N/A R$ 
4.340.892,6000 

FRASCO; COMPONENTE .; 

51 1487175 

BUDESONIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: BUDESONIDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

FRASCO 

BUSONID 
ACHE 

RMS: 
1057305900144 

139.431 R$ 8,9800 NUA 
R$ 
1.252.090,3800 

64 MCG/DOSE FORMA 
FARMACEUT1CA: 
SUSPENSAO AQUOSA 
NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 120 DOSES; 
COMPONENTE .; 

181 

cgf) 

(0 • 
1490486 

LEVOTIROXINA SOCCA - 
PRNCP10 ATIVO: 
LEVOTIROXINA SOMA: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MCG; FORMA 
FARMACEUTCA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

,.., c6:tp  
gj.  

1 
UNIDADE 

LEVOD 
ACHE 

RMS: 
1057303660030 

69.790.026 R$ 0,0660 NUA R5 
4.606.141,7160 

182 

, 
,547 
'9 

`) 
1490460 

LEVOTIROXINA SOCCA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
LEVOTIROXNA SODICA: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 N'CG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONIENTTE .; 

,.:1-553 
ao' 

1 
UNIDADE 

LEVOD 
ACHE 

RIVS: 
1057303660091 

65.017.467 R$ 0,0800 N/A • R$ 
5.201.397,3600 

274 1488805 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 
TINCLOL, MALEATO; 
CONCENTRACAO/COSAGEM: 
2,5 MG/MI; FORMA 
FAFtMACEUTICA: SOLUCAO 
OFTALMICA; 

FRASCO 

GENÉRICO 
ACHE 

RMS: 
1 ncnna, cnnn c 

181.837 R$ 5,4900 NI/A R$ 
998.285,1300 
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I AFRESBYTACAO: FRASCO I 
SML; COMPONENTE .; '' 	 1 	 1 	 I 

(„<",N.LU.,? 

	

2.1.1. 	 .1)Peici-nci.so°e  A existência de preços registrados não obriga a Administraçao a rimar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

.3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DOS OlEtabS PARTICIPANTES E NÃO  
PARTICIPANTES   	_J 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

	CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mes s, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.  

R• 
4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados rante a 
vigência desta Ata. 	 sita 

P. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ÃTA DE REGIST-Rb 		
o 

PREÇOS 

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo Uito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

,6. 	CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
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se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou N/ do caput do art. 87 da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenre Dcg:k0 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 
7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias Úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

rã. 	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 	 
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
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contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 	 O• Luz 
n  

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração bblica 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 002; 02(4 

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar om a 

.*Garct,  
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

9. 	CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 	_ 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
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publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto E 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

lialerair.ÁUSUligDECIMÂ-'DO'FORO 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os participes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

1. 

Q45 

seil 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Oliveira de Souza, Usuário 
Externo, em 12/09/2019, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 6°, § 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

sei! ffl 
assinatura 
eletrienita 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasífia, com fundamento no art. 6°, 
§ 1° do Decreto n° 47222. de 26 de iulho de 2017. 

    

.. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.0hp?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7063330 e o código CRC 1E28E889. o 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7063330 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de  
2002; Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147. de 07  
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167. de 10 de janeiro de 2002.  Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013; pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008; n°, 46.311, 
de 16 de setembro de 2013 n°. 47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 2B de junho  
de 2018* n°, 37,924, de 16 de maio de 1996; n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009; n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576, de 6  
de julho de 2016* n° 8.898 de 14 de junho 2013.  n.° 4.670, de 5 de junho de 2014.  
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores; Resolução SEPLAG a° 13, de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATWA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO: ROD. JK BR 459 KM 99 S/N GALPÃO - SANTA EDWIRGES - POUSO 
ALEGRE/MG 

CNPJIMF: 00.874.929/0001-40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525.949.584-0034 

REPRESENTANTE LEGAL: RÍTA DE CASSIA SANCHES REZENDE 
Cl (RG): M-8.721.249 

PADRÃO. Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 7063887 	SEI 1320.01 0049262/2019-91 pg 1 



CPFIMF: 011.905.086-21 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que discipfinS-e 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

CLAUSULA SEGUNDA —DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATMAS Descrição Resumida Unidade Marca/ Modelo Qtde. Valor 

Preço    
Ho m o lo g ado 

Preço - Res 
Conj 
SEF/SEPL AG 
3.45812003 

total 

24 1489178 

ANLODIFINO - PRINCIPIO 
ATIVO: ANLODIFINO, 
BESILATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

GENERK) 
BFtAINFARMA 

RMS: 
1558401940038 

16.943.210 R$ 0,0534 R$ 0,0470 
R$ 
904.767,4140 

74 

db 
"x•-• 

ats- 
d.  
1489356 

CETOCONAZOL - FRINCIRO 
ATIVO: CETOCONAZOL; 
CONCIEWRACAO/DOSAGEM 
20 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: XAMPU; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
100ML; COMPONINTE .; 

:::/ 

1 
UNIDADE 

GENERIO 
NATA/RA 

RMS: 
1476100200010 

190.182 R$ 4,0795 Ft$ 3,5900 
R$ 
775.847,4690 

163 1491628 

HDROXIDO DE ALUMNO - 
PRINCIPIO ATIVO: HIDROXIDO 
DE A LUMINIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
60 MG/WIL +/- 2 MG/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° ORAL; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
150 ML; COMPONENTE .; 

FRASCO 

ALUMMAX 
NATULAB 

RMS: 
rvonFic.AçÃo 
SIMNIFICADA 

284.421 RS 3,2317 R$ 2,6500 
R$ 
919.163,3457 

174 

(cp 

C° ‘. \ 
1490397 

MERMECIINA - PFIINCIRO 
ATIVO: NERMECTINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
6 AG; FORMA 
FARMACEUTICA.  

sICP 

1 
UNIDADE 

GENÉRIO 
VIMA/EM 

RMS: 
1039201670039 

1.857.702 R$ 0,1476 R$ 0,1299 

. 

R$ 
274.196,8152 

COMPRINIDO; 
AFRESENITACAO: .; 
COMPONENTE.; 

198 

" .AX 
a . e 

na 
,-, 

1490575 

METOCLOPRAIViDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
MEFOCI_OPRAMIDA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
4 MGIAIL; FORMA 
FARMACEUT1CA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 10 ML; 
COMPONENTE.; 

09°  

FRASCO 

GENERIO 
M.ARIOL 

RMS: 
1624100040013 

924.981 R$ 0,6818 Ft$ 0,6000 R$  
630.652,0458 

202 

..*H 
ei 

',Lb\ 
cr 
1490591 

METOPROLOL - FRINCIFIO 
ATIVO: IVETOFROLOL, 
SUCCINATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERACAO PROLONGADA; 
APRESENTACAO: .; 
	 COMPONENTE .; 

açk)C1  

1 
UNIDADE 

GENEFOO 
ACCORD 

43.358.144 Ft$ 0,4295 R$ 0,3780 R$ 
18.622.322,8480 RMS: 

1553700400085 
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218 

C) 

\I) 
1490672 

NTIROPLIRANTOtt•iA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
NITROFURANTOINA; 
CONCBVTRACAO/DOSAGER 
100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CA PSULA 
GEL GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1  

CfP 
\‘x  

UNIDADE 

MACRODANTINA 
COSMED 

RMS: 
1781707870034 

6.356.006 R$ 0,3095 R$ 0,2538 
R$ 
1.967 	7, ,? r 	,-,c 

aya  

229 

'X (00 
\ \ 

1490745 

PARACETAMOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PARACETAMOL; 
CONCENTRACAOIDOSAGEM: 
200 MG/Mi.; FORMA 
FARMACBJTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 15 ML; 
COMPONENTE .; 

COCP  

FRASCO 

TN,  LEMAX 
NATULAB 

RMS: 
1384100030012 

7.069.414 R$ 0,7927 R$ 0,6500 R$ 	Gb—IRO ( 
5.603.924, enr 

Ç 

231 1490770 

FERNETRINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PERNETRINIA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 MG/ML; FORMA 
FARMACEUITCA: LOCAO; 
APRESBVTACAO: FRASCO 
60ML; COMPONENTE,; 

FRASCO 

PERMENATI 
NATIVO-A 

RMS: 
1476100110089 

640.429 R$ 2,4156 R$ 1,9808 R$ 
1.547.020,2924 

255 

(006  
% •• 

1490877 

SINVASTATINA - PRINCIPIO 
ATIVO: SINNASTATINIA; 
CON034TRACAO/DOSAGEM 
10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .* 

Cr) ap • 
9") 
1 
UNIDADE 

GENÉRO 
PRARLAB 

RMS: 
1410701080033 

69.648.047 R$ 0,0510 R$ 0,0510 R$  
3.552.050,3970 

260 

,.»?. 
e 
1488767 

SULFADIAZINA DE PRATA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
SULFADIAZINA DE PRATA; 

-x6 
C) 

BISNAGA 

GENÉRO 
FRATI 

RMS: 
1256800370086 

1.205.290 R$ 15,0511 R$ 13,2450 R$ 
18.140.940,3190 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: CREME 
APRESENTACAO: BISNAGA 
DE100 A 150G; 
COMPONENTE .; 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO] 
PARTICIPANTES 	 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 
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3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 

32.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 
3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

sc)?S 3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros ente 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

r4. 	CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 	 
4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

p. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO -DE  PREÇOS  

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registra'dos poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
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as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguar 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanç 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 
6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
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SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

W." 	 CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Fed 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
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impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser ta 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 	 '&52, 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inictôneo; 
,ok.P  8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decla-r 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	 CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

110. 	CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 	 
10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei! tel  
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Sanches Rezende, 
Representante Legal, em 11/09/2019, às 15:28, conforme horário oficial de Brasfiia, 
com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

m 
assinatura — 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47.222 de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.ohn9  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7063887 e o código CRC B4F6756C. 
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Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019.91 SEI n°7063887 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

\c"-rerrei 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XIII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 
2002' Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006' Lei Complementar n°147, de 07 
de agosto de 2014; Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013.  pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008* n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' n47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47,437. de 26 de junho  
de 2018 n°, 37,924, de 16 de maio de 1996' n° 45,035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016; n° 8.898 de 14 de junho 2013.  n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007, com suas alterações  
posteriores' Resolução SEPLAG a° 13. de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJIMF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MAT1AS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: MEDCOM EIRELI 

ENDEREÇO: RUA GUANABARA, N° 165 - ARVOREDO II - CONTAGEM/MG - CEP: 32.113-
505 

CNPJ/MF: 22.635.177/0001-05 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002573559.00-06 

REPRESENTANTE LEGAL: DANIEL MOREIRA CAMPOS DE AMARAL 
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Cl (RG): MG 16.494-308 SSP/MG 

CPF/MF: 098.258.876-30 

  

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

 

   

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
éspecificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATM AS Descrição Resumida Unidade Marca! 

Modelo 
Qtde. Preço 

Homologado 

Preço. Res 
Conj 
SERSEPLAG 
3.458/2003 

Valor total 

8 1488945 

ACIDO FOLOO - PRINCIRO 
ATIVO: ACIDO POUCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
0,2 IVG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 30 ML: 
COMPONENTE DOSADOR; 

FRASCO 

FOLANEMIM 
THN 

RMS: 
ISENTO 

414.676 R$ 4,6218 R$ 3,7899 R$ 
1.916.549,5368 

59 

‘..) 

(.0() X 

1492349 

CARBONATO DECALCO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CARBONATO DECALCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1250 IVG; EQUIVALENCIA: 
500 MG DE CALCO 
8..E4ENTAR; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE,; 

g/i3  

1  

UNIDADE 

KALCIFOR 
TEN 

RMS: 
ISENTO 

11.616.369 Ft$ 0,0890 
... 

R$ 0,0730 RS 
1.033.856,8410 

60 1487205 

CARBONATO DECALCO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBONATO DE 
CALCO + COLECALOFEROL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1250 MG + 400 UI; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

KALCIFOR 
THN 

RMS: 
ISENTO 

18.069.247 R$ 0,1023 R$ 0,0839 R$ 
1.848.483,9681 

61 1487191 

CARBONATO DECALCO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBONATO DE 
CALCO + COLECALCIFEROL; 
CONCENTRACAO/COSAGEM 
500 IVG + 200 UI; FORMA 
PARMACEJTICA: 
COMPRAM° REVESTIDO; 
APRESBYTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

KALCIFOR 
THN 

RMS: 
ISENTO 

4.018.056 R$ 0,0974 R$ 0,0799 R$ 
391.358,6544 

62 1495437 

CARBONATO DE CALCO + 
ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBONATO DE 
CALCO + COLECALCIFEROL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
600 MG + 400 UI; FORMA 
FAFMACEUTICA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
	 COMPONENTE .• 	  

1 
UNIDADE 

KALCIFOR 
TEN 

RMS: 
ISENTO 

3.163.598 R$ 0,1255 R$ 0,1029 R$ 
397.031,5490 
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Q i.N. 
er 

SULFATO FERROSO - 
PRINCIPIO ATTVO: SULFATO 
FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

00 . 
?"? SULFFER 

THN 
269 1490923 25 MG/ML; FORMA FRASCO 1.079.987 R$ 0,8779 R$ 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

RMS: 
ESTO 

Ft$ 0,7199 
948.12 

ki‘ n  
FRASCO 30 ML; ,.* 

COMPONENTE DOSADOR; &DG 

2.1.1. tossecr 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃÕ1 
IPARTICIPANTES 	 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 
3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
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de 12 (doze) meses, 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/enti 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos qua tèrr 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

r4. 	CLÁUSULA QUARTÃ — DA VIGÊNCIA 
4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

5r- 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇAO DA ATA-  DE REGISTRO DE  
IPREÇOS  	 

_1 
5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento ficitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

re. 	 CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
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especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 	 *95 2 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equívalenteu não ot• 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceirái Dag°  

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 70  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

EL 	CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
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o. Lu.? 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especi ctções 
contratadas; 

059 
8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou ins umento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações con rkàb.520). 	oe  
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 7064159 	SEI 1320.01.0049262/2019-91 / pg. 6 
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR 

&60 
	CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Tão°2-ér 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

10. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

. _ 
sei" a 
asSinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MOREIRA CAMPOS DE AMARAL, 
Usuário Externo, em 11/09/2019, às 16:51, conforme horário oficial de Brasilia, com 
fundamento no art. 6°, ã 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

sei! n 
assinatura ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
ã 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.nho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0 informando o código verificador 
7064159 e o código CRC A1B4E994. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019.91 	 SEI n°7064159 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XIV 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixp indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal no, 10,520. de 17 de julho de 
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006* Lei Complementar n°147. de 07 
de agosto de 2014' Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°, 13.994  
de 18 de setembro de 200r Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013 pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44 786. de 19 de abril de 2008; n°. 46.311  
de 15 de setembro de 2013'05_47.524, de 6 de novembro de 2018' n°. 47.437. de 26 de junho 
de 2018; n°. 37.924, de 16 de maio de 1996.  n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009* n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016* n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670, de 5 de iunho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores' Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ1MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 

ENDEREÇO: RUA 03, N°283 - PARQUE NORTE - MORRO ALTO - VESPASIANO/MG - CEP: 
33.200-000 

CNPJ/MF: 21.681.325/0001-57 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06285918.00-29 

REPRESENTANTE LEGAL: ERIKA PENHA GAIGHER VIANA 

Cl (RG): MG 11.274.727 
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.1 LU.? 
gr CPFIMF: 043.067.556-90 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
	 062' 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinar Costse 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Cedia s, - 
CATM AS 

Descrição Resumida Unidade Marca!   
Modelo. 

Qtde. Preço 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SERSEPL AG 
3.45812003 

Valor total 

83 

e  Lb 
130.  

ià,NN 
1489674 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO 
ATTVO: CIONIAZEPAM 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
2,5 MG/ML; FORMA 
FARMACBJFICA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTAC.AO:  
FRASCO 20 ML; 
COMPONENTE.; 

059 

FRASCO 3.070.952 R$ 1,6477 R$ 1,4500 R$ 
5.060.007,6104 

GENÉRICO 
HPOLABOR 

RMS: 
1134301660022 

87 

9S.  
oTJ 
cf• 

1489690 

CLORETO DE SODIO 
PRINCIPIO ATTVO: CLORETO 
DE S0010; 
CONCENTFtACAO/COSAGEM 
9 MG/ML (9%); FORMA 
FARMACEIMCA: SOLUCAO 
NASAL; APRESENTACAO: 
FRASCO SFRAV 50 ML; 
COMPONENTE .; 

(SP 

FRASCO 

NASOJET 0,9% 
NATULAB 

RMS: 
NOTIFCAçÃO 
SIMPLIFICADA 

1.585.636 R$ 3,6585 R$ 3,0000 
PS 
5.801.049,3060 

90 

,.., 
se 

Cif  

1489828 

CLORPROMAZNIA - 
PRINCIPIO ATTVO: 
CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

6))  
U°  . 

1 
UNIDADE 

LONGA CTIL 
CRISTALTA 

RMS: 
1029802260164 

23.546.223 R$ 0,2012 R$ 0,1650 R$ 
4.737.500,0676 

92 1489534 

CLORPROMAZINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZNA, 
CLORIDRATO; 
OONCENTRACAO/DOSAGEM 
5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL: 
AFRESENTACAO: AMPOLA 5 
ML; COMPONENTE .; 

C‘)3C)  

AMPOLA 

GENIERICO 
HYPOFARMA 

RMS: 
1038700640031 

104.278 R$ 1,0341 R$ 0,9100 R$ 
107.833,8798 

98 1489577 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
ATTVO: DEXAMETASONA; 
CONCENTRACAO/COSAGENt 
4 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .: 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 1.311.682 R$ 0,2841 R$ 0,2500 R$ 

372.648,8562 

GENÉRICO 
EMS 

RMS: 
1023507020434 

100 

/P 
R. gli 

3-• 

1489909 

DOCCLORFENRAMINA - 
PRINCIPIO ATNO: 
DEXCLORFENRAMINA, 
MALEATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
2 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 

CO)  
52'.  

1 
UNIDADE 

I4YSTIN 
GEOLAB 

RMS: 
1542300120020 

19.592.516 R$ 0,0707 R$ 0,0580 R$ 
1.385.190,8812 
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AFRESENTACAO: .: 
COMPONENTE .. 

:„.-0 . LU.< 
2 .  

103 

, 9),  
.AP. 
'A 
1489933 

DIAZEPAM - PRINCIPIO 
ATIVO: DIAZEPANt 
CONCENTRACAOIDOSAGEM 
5 Ne; FORMA 
FARMACEUTICA: 
CONPRIMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONEIVTE .; 

,SPa  
xnur• J 
1 
UNDADE 

SANTIAZEPAM 
SANT1SA 

RMS: 
1018600190100 

8.517.174 R$ 0,0591 R$ 0,0485 

( okI3  
i.T. 

C.) 

116 1487264 

EFINWRINA - PRINCIPIO 
ATNO: EFINEFRINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUEPAVEL: 
APRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONENTE: .; 

FRASCO-  

AMPOLA 

ADREN 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134300010016 

341.938 R$ 1,8004 R$ 14763 R$ 
615.6254752 

120 

e, 

434°  
\ 

1489887 

ESPIRONOLACTONA - 
PRINCIPIO ATTVO: 
ESRRONOLACTONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 M3; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMI:O; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1  

O 

5055)  

UNIDADE 

GENÉRICO 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134301550030 

2.975.233 R$ 0,3523 R$ 0,3100 R$ 
1.048.174,5859 

125 1489950 

FENITOINA - PRINCIPIO 
ATIVO: PENITOINA SOMA; 
CONCENTRACAMOSAGEM 
50 MG/NL.; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 5 
ML; COMPONENTE .; 

‘CP 
2  

AMPOLA 

GENÉRICO 
I-IIPOLABOR 

RMS: 
1134301710021 

406.925 R$ 2,1250 R$ 1,8700 R$ 
864.715,6250 

126 

4)  • 
9 

1490079 

FENITOINA - PRINCIPIO 
ATIVO: FENITOINA: 
CONCENTRACAO/DOSAGENT 
100 Me; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

nP CP°  
- 
1 
UNIDADE 

GENáRICO 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134301930038 

35.357.939 R$ 0,1250 RS 0,1100 R$ 
4.419.742,3750 

139 

1). 0 
O\ • 

1490150 

FUROSEMDA - FRINCIP10 
ATIVO: FUROSEMIDA: 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
40 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
CONPRIMDO: 
AFRESENTACAO: .: 
COMPONENTE: .: 

,,,-,°{2;3  
„ter" 
0" 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
HIFOLABOR 

RMS: 
1134301530031 

138.620.250 R$ 0,0300 RS 0,0264 R$ 
4.158.607,5000 

143 

,,, 

1-.\  
1- 
1490184 

GLICLAZDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLICLAZIDA: 
CONCI3s/TRACAO/DOSAGENt 
30 MG; FORMA 
FARMACELMCA • 

\CPCI  
- 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
RANBAXY 

RMS: 
1235202230067 

64.696.695 RS 0,1293 R$ 0,1138 
R$ 
8.365.282,6635 COMPRIMIDO LIBERACAO 

PROLONGADA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

146 

t  
1487671 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: 
GLICOSE: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MG/ML; FORMA 
FARMACEJPICA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
500 ML; COMPONENTE .; 

:$0 

FRASCO 

soLuçÃo DE 
GLICOSE 
SANOBIOL 

RMS: 
1013900100173 

550.021 3 Fe,2439 R$ 2,6600 R$ 
1.784.213,1219 

168 

• 
kl, 

1,\\S 
1490346 

IBUF'ROPENO - PRINCIPIO 
ATIVO: SUPROPENO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
50 NIG/NI.; FORMA 
FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° ORAL 
(GOTAS); AFRESENTACAO: 

IsQl° 

FRASCO 

IBUPROTRAT  
NATULAB 

RMS: 
1384100330083 

2.170.155 R$ 1,4024 R$ 1,1500 R$ 
3.043.425,3720 

FRASCO 30 ML; 
COMPONENTE .; 
LIDOCAINA SEM 
VASOCONS I 	R 
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185 1488295 

PRINCIPIO ATIVO: 
LIDOCANA; CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 NAG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: GEL 
TOPCO; APRESENTACAO: 
BISNAGA 30 G; 
CONPONENITE • 

BISNAGA 

GENÉRICO 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134301120011 

292.197 R$ 2.4886 R$ 2,1900 R$ 
7 	irm.1444,  

&CA 

196 

• 

g 
1..5. ‘, 

1490540 

METILDOPA - PRINCIPIO 
ATIVO: METILDOPA; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
250 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REV611CO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONBRE .; 

#55) 
1 
UNIDADE 

TENSIOVAL 
SANNAL 

RMS: 
1071401110030 

28.014.613 R$ 0,5000 R$ 0.4100 

l 
-% I  EIR9„,..." 

R$ 
14.007.306,5000 

197 
N. 

o, 

1490567 

METOCLOPRAMDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
EvEroclopfwvIDA, 
CLORDRATO; 
CONCI34TRACAO/DOSAGENt 
10 MG; FORMA 
FARMACEUTCA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

,-.69  ---.7• 
1 
UNIDADE 

NOVOSIL 
HPOLABOR 

RMS: 
1134300520057 

10.041.458 R$ 0,0963 R$ 0,0790 RS 
966.992,4054 

216 

13. 
0C,  Pt, 

1488481 

.0- NOXIL 

NIFEDPNO - PRINCIPIO 
ATIVO: NIFEDIFINO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
10 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMFONBMTE .; 

00  
V) 

I 
UNIDADE 

GEOLAB 

RMS: 
1542300280036 

28.632.242 R$ 0,0341 R$ 0,0280 R$ 
976.359.4522 

219 1487353 

NOREPINEFRINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: NOREPINEFRINIA, 
HENITTARTA RATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
2 MG/ML; FORMA 
FARMACELMCA: SOLUCAO 
INJETAVB.; 
AF'RESENTACAO: AMPOLA 4 
MI; CONFONENTE .; 

AMPOLA 

GENÉRICO 
HPOLABOR 

RMS: 
1134301260032 

542.745 R$ 2,0114 R$ 1,7700 
R$ 
1.091.677,2930 

225 

a_ 

\00- 

1490737 

OMEFRAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: OMEF'RAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
20 MG; FORMA 
FARNIACIRITICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

...„-, 00°  
.2No--; 
,•• 
1 
UNIDADE 

ELPFtAZOL 
PHARLAB 

RMS: 
1410700070085 

280.401.500 R$ 0,0651 R$ 0,0534 R$ 
18.254.137,6500 

230 

'-i  -A. 
1..k 

"X 
1490753 

PARACETAMOL - PRINCIPIO 
coo 

gS 
1 
UNIDADE 

GENÉRCO 
 

HPOLABOR 

RMS: 
1134301010036 

83.384.035 R$ 0,0375 R$ 0,0330 R$ 
3.126.901,3125 

ATIVO: PAFtACETAMOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

236 

tall)  
a:. 
2 

)• 
1488600 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO 
ATIVO: PREDNISOLONA, 

IP°  

FRASCO 

GENÉRICO 
HPOLABOR 

RMS: 
1134301840039 

1.095.819 R$ 2,9545 R$ 2,6000 
R$ 
3.237.597,2355 

FOSFATO SODICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGOW 
3 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
ORAL; AFRESENTACAO: 
FRASCO 60 ML; 
COMPONENTE: DOSADOR; 

237 

,_ 

\"••J 

1490826 

40 ‘OCFP  

PREDNISONA - PIRINCIRO 
ATIVO: PREDNISONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
20 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRMDO; 
APRESBYTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

de 
1 
UNIDADE 25.798.998 R$ 0,1477 R$ 0,1300 R$ 

3.810.512,0046 

GENÉRCO 
SANNAL 

RMS: 
1071402370087 

/),z  
40\ .• 

PREDNISONA - PRINCIPIO 

35)• 
CO ENÉRG 	ICC) 

Cahrt/AI 

ATIVO: PREDNISONA: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
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238 1490834 5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
CONFONENTE .• 

1 
UNIDADE 

,...,..,, 

RMS: 
1071402370044 

17.911.000 R$ 0,0625 R$ 0,0550 R$ 
1. 	.4 	CO'N.,„ 
n't4N '42  
x ' 

240 1490788 

FROMETAZINIA - PRINCIPIO 

CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MG/Ni.; FORMA 
FARMACEIJTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 2 
Mi; COMPONENTE. 

SCP 
ATIVO: PROMETAZINA,  

FROMETAZOL  
SAWAL 

RMS: 
1071402130061 

1.817.486 AMPOLA
eGos 

R$ 1,7524 R$ 1,4370 

.49?-• 	o44 
3.184.9ST:4664 

246 

9à..) 
,..4.2 
V O% 

‘. 

1490842 

FROPRANOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: PROPRANOLOL, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
40 Ate; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTAC.AO:  .: 
COMPONENTE .; 

...,..S.0)  
LOIY 

1 
UNIDADE 

SANFRONOL 
SAWAL 

RMS: 
1071401080034 

56.029.537 R$ 0,0320 R$ 0,0320 
R$ 
1.792.945,1840 

257 

0 1" OS' 

1490885 

SINVASTATINA - F'RINCIPPO 
ATIVO: SINVASTAI1NA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
40 MG: FORMA 
FARMACEUI1CA: 
COMPRIMDO: 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

\..r. 
1 
UNIDADE 

SLWASTON 
SANVAL 

RMS: 
1071401750102 

70.307.843 R$ 0,0990 R$ 0,0990 R$ 
6.960.476,4570 

258 1490990 

SOLUCAO DE RINGER - 
COMPOSICAO: COM 
LACTATO; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL INTRAVENOSA: 
APRESENTACAO: BOLSA OU 

BOLSA 

SOLUCAO DE 
RNGER 
SANOBIOL 

RMS: 
1013900140078 

738.169 R$ 3,1585 R$ 2.5900 R$ 
2.331.506,7865 

FRASCO SISTEMA FECHA 
500ML; COMPONENTE .; 

284 1511998 

DILUENRE - IDSITIFICACAO: 
AGUA BIDESTILADA; TIFO: 
ESMERIL; APRESENTACAO: 
BOLSA OU FRASCO 500 ML; 

1 
UNIDADE 

AGUA PARA 
KuEçÃo 
SANOBIOL 

RMS: 
1013900160125 

675.999 R$ 3,8293 R$ 3.1400 R$ 
2.588.602,9707 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA 	bos ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO  
'PARTICIPANTES 	 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 
HEMOMINAS. 

	

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

	

3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

	

3.2.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
IPSEMG. 
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3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CL-ÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS 	 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento ficitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 
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5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e jus 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componente 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguar 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanço 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

	 CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
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7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o órgão participante realizará consu 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com 0Pôder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 ' 
GOEnw 8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federai n"  

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
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Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçao 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

10. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO  

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei! /2 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Erika Penha Gaigher Viana, Representante 
Legal, em 12/09/2019, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6°, § 1° do Decreto n°47.222. de 26 de iulho de 291.7. 

_ 
sei! rã 
assinattms 
eleirbilka 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°  do Decreto n°47.222. de 26 de iulho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.ma.gov.br/sei/controlador  externo.php?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XV( 

Pelo.  presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993 Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006 Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014* Lei Estadual n°, 14.167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°. 13,994  
de 18 de setembro de 2901* Lei Estadual 20.826. de 31 de julho de 2013' pelos Decretos 
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44,786. de 19 de abril de 2008* n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013: n°,  47.524, de 6 de novembro de 2018' no. 47.437. de 26 de junho  
de 2018' n°. 37.924, de 16 de maio de 1996' n°45.035. de 02 de fevereiro de 2009' n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n° 9.576. de 6  
de julho de 2016: n° 8.898 de 14 de junho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela Resoluc'áo SEPLAG n°, 058. de 30 de novembro de 2007, com suas alterações  
posteriores' Resolução SEPLAG n.°13, de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO - VILA CRISTINA - 
BETIM/MG - CEP: 32.675-515 

CNPJ/MF: 73.856.593/0010-57 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2966867810177 

REPRESENTANTE LEGAL: VIRGÍLIO DEL GIUDICE JUNIOR 

Cl (RG): 56.493.062-3 
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CPFIMF: 561.384.829-72 

	

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que discipli 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, co . 	 wnef_innt. 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futur 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

	 CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS RÉGISTF-IÃDOS  
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATM AS Modelo 

Descrição Resumida Unidade Marca ! 
de. Preço 

Homologado 

Preço. Res 
Co nj 
SEF/SEPLAG 
3.45812003 

Valor total 

3 

e?) 

rte5 

1488007 

ACICLOVIR - PRINCIPIO 
ATIVO: ACICLOVIR SODICO; p0  

BISNAGA 

GENÉRIOD 
PRATI 

RMS: 
1256801110029 

466.119 R$ 1,8750 R$ 1,6500 
R$ 
873.973,1250 

CONCENTFtACAO/DOSAGEM 
50 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: CREME; 
APRESENTACAO: BISNAGA 
10G; COMPONENTE .; 

11 

S. 
11g. to  

‘0 

1488970 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALBENDAZOL; 
CON(ENTRACAO/DOSAGEM: 
400 MG; FORMA 
FARNIACEUT1CA: 
COMPRMDO MASTIGAVEL; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

" g  

1 
UNIDADE 

GENICO ÉR 
FRAT1 

RMS: 
1256800520029 

4.548.571 R$ 0,3977 R$ 0,3500 R$ 
1.808.966,6867 

14 

,p 
np 

tà. \ 
1489046 

ALOPURNOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALOPURNOL; 
CONCENTRACAO/COSAGEM 
100 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMFRINIIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

CPC) 
?fr 

1 
UNIDADE 

GENÉRKX) 
FRATI 

ANIS: 
1256801910033 

18.698.105 R$ 0,0847 R$ 0,0745 R$ 
1.583.729,4935 

15 

tin0 , — 
1 

1489054 

ALOPURINOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALOPURNOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
300 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

0°‘i tp• 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
FRATI 

RMS: 
1256801910068 

15.726.146 R$ 0,2045 R$ 0,1800 R$ 
3.215.996,8570 

20 

.j._ 
C-) 

0}) 
1489127 

AMOXICLINA - PRINCIPIO 
ATIVO: AMOXICILINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
250 IVGI5 ML; FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSRENSAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
60M..; COMPONENTE COPO 
MEDIDOR; 

cblip  

FRASCO 

GENÉREO 
PRA11 

RMS: 
1256801560024 

2.880.541 R$ 3,1703 R$ 2,7899 R$ 
9.132.179,1323 

21 

	• 

Q1/4  

-k 
1..?" 

1489135 

AMOXICILINA - PRINCIPIO 
ATIVO: AMDXICILINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; FORMA 
FARMACBJTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
AFRESENTACAO: .: 
COMPONENTE.; 

di21 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRATI 

RMS: 
1256801470068 

50.470.835 R$ 0,1448 R$ 0,1275 R$ 
7.308.176,9080 

26 1488171 

ATENOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ATENOLOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
100 MG; FORMA 
CA Ca•ÉN =I mr•A • 

1 
1 1).11"A MC 

GENÉRICO 
FRA11 

3 .119.869 R$ 0,0568 R$ 0,0500 ,RS„ „o  „„ 
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rm rlIVW‘CLI I Ila 

comPRommo; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

UVINIJMLIC 

1256801460119 

 

RMS: Rixvo,:x.,4 

â13 

27 

e_r)-1  
oi9-.  

X\ 

1489208 

ATENOLOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ATENOLOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MG; FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

as. Cs 

‘ 
1 
UNIDADE 

GENÉRCO 
PRATI 

RMS: 
1256801460070 

121.206.333 PS 0,0443 R$ 0,0390 

S2t:i.........„..5g -tOz...RCT 

5.369.440,5519 

29 

-„"• 

1-12 
1489232 

AZITROMICINA - PRINCIPIO 
ATIVO: AZETRON9CINIA Dl-
HIDRATADA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MG/5 ML; FORMA 
FARMACELMCA: PO PARA 
SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
15 ML; COMPONENTE 
FRASCO DILUENTE + 
SERINGA COSA CORA; 

?SP  GENÉRICO 
FRAll 

RMS: 
1256801850081 

FRASCO R$ 1.539.821 R$ 7,4513 R$ 6,5571 
11.473.668,2173 

54 1489445 

CABERGOLINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: CABERGOLINA; 
CONCEMRACAO/DOSAGEM: 

0'5  MG: FORMA 
FARMACELMCA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

GENERIDO 
PRATI 

1256802570023 

338.293 
RMS: 1.178.951,1050 

R$ 3,4850 R$ 3,4850 R$ 

77 

e..co 

1489623 

ot _ 401""  

CIPROFLOXACINO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
CIFROFLOXACINO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRA/DO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

_n0 
r
o v' 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRATI 

RMS: 
1256801500099 

19.441.948 R$ 0,2050 R$ 0,2050 R$ 
3.985.599,3400 

96 

•••:*• N. 

1489879 

DECAMETASONA - PRINCPIO 
ATIVO: DIXAMETASONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA: CREME 
DERMATOLOGCO• 

LQFP  

BISNAGA 

GENÉRICO 
FRAT1 

RMS: 
1256801260020 

3.702.132 R$ 1,2158 R$ 1,0699 Ra 
4.501.052,0856 

APRESENTACAO: BISNAGA; 
COMPONENTE .; 

104 1489704 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIGOXINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

FRASCO 

GENÉREO 
PRA TI 

RMS: 
1256800920027 

161.733 R$ 6,0279 R$ 5,3046 R$ 
974.910.3507 

0,05 NIG/ML; FORMA 
FARMACELMCA• ELIXIR; 
APRESENTACAO: FRASCO 
60 At; COMPONEME: .; 

108 

e., 

\Co 

1489976 

DIFIRONA - PRINCIPIO ATIVO: 
DIF1RONA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGESM: 
500 MG; FORMA 

COMFRMDO: 
AFRESENTACAO: .: 
COMPONENTE .; 

aCbCP  
k - 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRA TI 

RMS: 
1256800410029 

P3FARMACEUTICA: 65 .322.897 R$ 0.0903 R$ 0,0795 
5.898.657,5991 

118 

e, 
- 5 a"I" 

(XSP  
.) 
1490044 

I v` 
ERITROMCINA - PRINCIPIO 
A 	O: ERRROMCINA, 
ESTOLATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
50 MG/ML; FORMA 
FARMACEITTICA: 
SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO; 
COMPONBYTE .; 

j•JeCI  

FRASCO 

RUBRON9CIN 
PRATI 

RMS: 
1256800890438 

149.037 R$ 4,1857 R$ 3,4324 R$ 
623.824,1709 

169 

,N,QC 
ft  be 
1-• 
1490354 

IBUPROFI340 - PRINCIPIO 
ATIVO: IBUFROFENO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
600 IVG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE,' 

,4-, COCI  
X Lr-J 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
FRA11 

RMS: 
1256801610031 

101 .325.068 R$ 0,2131 R$ 0,1875 R$ 
21.592.371,9908 
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Art£6441  
dr  
1490494 

LORATADINA - PRINCIPIO 
ATIVO: LORATACINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1 MG/ML: FORMA 
FARMACEUTICA: XAROPE 

100 ML; COMPONBVIE .; 

g;3°  

FRASCO 

APFtESENTACAO: FRASCO  

GENÉRICO 
PRATI 

RMS: 
1256800800080 

2.060.577 R$ 2,5909 R$ 22800 R$ 

5' iliVeg\ 
x ' 

192 

ot  

3,  ) 
1490516 

LOSARTANA POTASSCA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
LOSARTANA POTASSIC.A; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MG; FORMA 
FARMACEIJTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

nCO3 
,:r 

1  
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRATI 

RMS: 
1256802020228 

344.872448 R$ 0,0556 Ft$ 0,0556 

ali, 

„ cç it'Peeshar ''' 19. - amignent : : 

194 

'I  
/ 
.. 

1488392 

N'ETFORMNA - PRINCIPIO 
ATIVO: NETFORMNIA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMFRMDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1  
UNIDADE 

GENÉRCO 
PRATI 

RMS: 
1256801510061 

21.611.193 R$ 0,0852 R$ 0,0750 R$ 
1.841.273,6436 

195 

,.„ 

1490532 

METFORMNA - PRINCIPIO 
ATIVO: METFORMINA, 
CLORIDRATO; 
CONCBVIRACAO/DOSAGEM: 
850 M3; FORMA 
FARMACEUTCA: 
COMPRMCO; 
AFRESENTACAO: .; 
CONPONENTE .; 

009 ,G 
ou 

UNIDADE 

GENÉRIO0  
PRATI 

RMS: 
1256801510027 

1
R$ 178.417.701 R$ 0.0667 R$ 0,0667 
11.900.460,6567 

204 

.x  

\b,IP 
., 
1488449 

MEI 	NIDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: METRONDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 N'G/G; FORMA 
FARMACEUTICA: GELEIA; 
APRESENTACAO: BISNAGA 
50 G; COMPONENTE 
APLCA DOR; 

51°  ÉR GENOD 
FRATI 

RMS: 
1256800430038 

BISNAGA R$ 927.226 R$ 4.0870 R$ 3,5966 
3.789.572,6620 

205 

, 	I.,.. 
^e 
\ 

1490613 

METRONDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: MEIRONIDAZOL; 
CONCB4TRACAO/DOSAGIENt 
250 NO: FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

õu- - 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRA Ti 

RMS: 
1256801820034 

16 .382.165 R$ 0,1040 R$ 0,0915 R$ 
1.703.745,1600 

217 

• 

1488490 

NISTATINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NISTATINIA; 
CONCIENTRACAO/DOSAGENt 
100.000 111/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: 
SUSPENSA° ORAL; 
AFFtESBVTACAO: FRASCO 
50ML; COMPONENTE,; 

GENÉRICO 
PRA 11 

RMS: 
1256800260061 

FRASCO R$ 394.538 R$ 4,2034 R$ 3,6990 
1.658.401,0292 

235 

 	• 

,...34  
tx(cr 

5 
1490818 

FREDNSOLONA - PRINCIPIO 
ATIVO: PREDNISOLONA, 
FOSFATO SODCO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1 MG/ML; FORMA 
FARNIACELMCA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 

GENÉRIC• O 
45)  
o- 

PRA TI 

RMS: 
1256800820065 

FRASCO Ft$ 857.395 R$ 6,6268 R$ 5,8316 
5.681.785,1860 

FRASCO 100 ML; 
COMPONENTE: COPO 
MEDIDOR; 

243 1488635 

FROPAFENONA - PRINCIPIO 
ATIVO: PROPAFENONIA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
300 MG; FORMA 
FARMAO3JTICA: 
COMFRIMDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
PRATI 

RMS: 
1256802550170 

739.217 R$ 0,2955 R$ 0,2600 
R$ 
218.438,6235 

SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOFRIMA PRINCIPIO 
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Cd  
ar 

1490915 

ATIVO: SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETOPRIMA; 

400 MG + 80 MG; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

PRA 11CONCENTRACAO/DOSAGENt 

 PC"'  
7- 
1 
UNIDADE 

GENÉRICO 

RMS: 
1256802090021 

11.699.578 R$ 0.1114 R$ 0,0980 R$ 
1.303 	892 

.,t, L Use '`-, 
..., w • 
x ' 

515 

270 

4.o 

8.0 

1490931 

SULFATO FERROSO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 
FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
40 MG DE FERRO 
ELEMENTAR; FORMA 
FARMACEUTICA• 

_,.., OQ°  
c6"" • 

1 
UNIDADE 

HEMATOFER 
FRATI 

RMS: 
1256800480027 

72.645.673 R$ 0,0348 R$ 0,0285 

G 
O 

GOSIRSo" In 
2.528.069,4204 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

272 1488791 

T1AMNA - PRINCIPIO ATIVO: 
TIAMINA, CLORIDRATO;; 
CONCENTRACAO/COSAGENt 
300 MG; FORMA 
FARNIACEUTICA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
CON/PONENTE .; 

1 
UNIDADE 

NERVAMIN 
PRAT1 

RMS: 
1256802230052 

5.948.358 R$ 0,2012 R$ 0,1650 R$ 
1.196.809,6296 

282 

.ex  
sS 

G 

1490982 

VERAPAMIL - PRINCIPIO 
ATIVO: VERAPAMIL, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
80 MG; FORMA 
FARMACEURCA: 
COMPRMAIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

0°  
5C) g 

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
FRATI 

RMS: 
1256801930034 

12.937.491 R$ 0,1017 R$ 0,0895 R$ 
1.315.742,8347 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO1 
'PARTICIPANTES 

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

	

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

	

3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

	

3.2.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 
IPSEMG. 

	

3.2.5. 	Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

	

3.2.6. 	Policia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

	

3.2.7. 	Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

	

3.2.8. 	Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 
SEJUSP. 
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3.2.9. 	Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 	

L 

3.2.10. 	Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros ente '1:Ia 	sc-7 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

_ 	CLÁUSULA QUARTA-- DÁ—VIGÊNCIA 	 Ti  — 
• 4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 
4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

5. 	CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 1 
PREÇOS 	 

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
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nesta Ata. 

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 	 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção ,4é LUz 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto EstduaI 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

341  

oK' 
IRO 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

	

6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7. 	 

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará c 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

6. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃÕ COM OS FORNECEDORES 



8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

	

Estadual n.°14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 t.k 
	.> LU janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimina 4es-  - 

seguintes sanções: 

8.1.1. 	advertência por escrito; 

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasffia, com fundamento no art. 6°, 
fl 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. I

sei! 2 
assinatura 
eletrônica 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaraç- 
falsa. quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento ,ixid-ite 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da li teo, 
mesmo após o encerramento da fase de lan-es. 

c919 
o 

8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de p‘b,4EIR00  
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

	CLAUSULA DECIMA - DO FORO  

independente de transcrição, o Termo de 

da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 

10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, de 	 de 2019. 

   

AUTORIDADE COMPETENTE 

sei. 12 
assinatura 
daninha 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Del Giudice Junior, Representante 
Legal, em 12/09/2019, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6°, fl 1° do  Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2917. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externospho?  
acao=documento conferir&id orgao_acesso externo=0 informando o código verificador 
7473958 e o código CRC 8409E94A 

Referência: Processo n° 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7473958 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versão v.20.08.2019. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE_PREÇOS N° XVII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°, 10,520. de 17 de julho de  
2002' Lei Complementar n°, 123. de 14 de dezembro de 2006 Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014' Lei Estadual n°, 14,167. de 10 de janeiro de 2002* Lei Estadual n°. 13.994  
de 18 de setembro de 2001' Lei Estadual 20,826. de 31 de iulho de 2013' pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' p°. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°, 47.437. de 26 de junho  
de 2018; n°, 37.924. de lede maio de 1996' n°45,035, de 02 de fevereiro de 2009 n°47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576, de 6  
de julho de 2016* n° 8,898 de 14 de iunho 2013' n.° 4.670. de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alterações  
posteriores* Resolução SEPLAG n.°13. de 07 de fevereiro de 2014.  Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATLAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO PINHEIRO, N°6455 
CEP: 37.704-720 

CNPJ/MF: 11.896.538/0001-42 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001591065.00-76 

REPRESENTANTE LEGAL: LEONARDO TEIXEIRA ALVES DE OLIVEIRA 
Cl (RG): 34.861.118-3 SSP/SP 
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CPFIMF:318.381.338-60 

CD(31 

(1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 	A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinaratro 
Registro de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código 
CATMAS Descrição Resumida Unidade Preço Marca! 

Modelo Qtde. P 
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEFISEPLAG 
3.45812003 

Valor total 

6 

0 
‘JC) 

SC) 
1488929 

ACIDO ACETILSALICILICO - 
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO ...r, C5P 

'5";  

1 
UNIDADE 

DORMEC 
IMEC 

RMS: 
1425900060103 

206.990.461 R$ 0,0241 R$ 0,0198 R$ 
4.988.470,1101 

ACETILSALICILICO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG; FORMA 
FARMAD3JRCA: 
COMPRMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

7 

co  
p 

Ny1  

.1487876 

ACIDO AL.E1ILSALICILICO - 
~CP10 ATIVO: ACIDO 
ACERLSALICILICO; SC:03  

UNIDADE 

DORMEC 
IMEC 

RMS: 
1425900060200 

1.354.324 R$ 0,0470 R$ 0,0386 R$ 63.653,2280 
1  

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG; FORMA 
FARIVACEURCA • 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

10 1488961 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: ALBENDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
40 MG/ML; FORMA 
FARMACEUT1CA: 
SUSPENSA° ORAL; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
10M..; COMI:UNS/TE .; 

FRASCO 

GENÉRICO 
TI3Jr0 

RMS: 
1037003130041 

1.451.528 R$ 1,0499 RS 0,9239 R$ 
1.523.959,2472 

18 

k \ 

...‘39 
J  

1489089 

ANDRIPDLINIA PRINCIPIO 
ATIVO: AMITRIPTILINA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
25 MG; FORMA 
FARMACEU11CA: 
COMPRIMDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

1  

CP°  
0)  

UNIDADE 

GENÉRDO 
TEUTO 

RMS: 
1037005100040 

138.340.743 R$ 0,0426 R$ 0,0375 R$ 
5.893.315,6518 

28 1488180 

• 

ATROPINA - PRINCIPIO 
ATIVO: ATROPINA, 
SULFATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

AMPOLA 323.906 R$ 0,4202 R$ 0.3446 
136.105,3012 

PASMODIX 
HALEX ISTAR 

RMS: 
1031101650014 

0,25 MG/ML; FORMA R$ 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 1 
ML; COMPONENTE .; 

37 

rà.,) 

'1? 

1489291 

BENZILFENCILINA 
BENZA11NA - PRINCIPIO 
ATIVO: BENZILPENICILINA 
BENZATINIA; 
CONCENTFtACAO/DOSAGEM 
1.200.000 Ut FORMA 
FARMACELMCA: PO PARA 
SUSPENSA° INUDAVEL OU 

sCP 

FRASCO. 
AMPOLA 

BEPEBEN 
TEUTO 

RMS: 
1037001000092 
.i. 

1.389.382 RS 9,1460 R$ 7,4997 R$ 
12.707.287,7720 
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APRESENTACAO: FRASCO-
AMI2OLA; CONFONEME 
ALA DILUENTE 

SUSPENSA° INJETAVEL; v,.•SN, 
1031101580016 

L U..2. -`• .\ 
'2 . 

c5g2i 

38 

cb 
nc 

> 

1487434 

BENZILPENCILINA 

ATIVO: BENZILPENICILINA 
BENZATINIA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
600.000 Ut FORMA 
FARMACI3JTICA: k)PARA 
SUSPENSA° IWETAVEL; 

3.,62I  

FRASCO- 
AMPOLA 

TEUTO 

RMS: 
1037001000051 
+ 
1031101580016 

BENZATINIA - FRNCIPIO  

397.884 

BEF93EN 
 

R$ 9,3780 R$ 7,6900 

x- 

R$ 
3.731.356,1520 

APRESENTACAO: FRASCO- 
AMPOLA; COMPONENTE 
AMPOLA DILUENTE 

52 1493515 

BURVACANA - PRINCIPIO 
ATIVO: BURVACAINA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,5%; FORMA 
FARMACEUTICk SOLUCAO 

FRASCO- 
AMPOLA 

GENÉRKX) 
HY FOFARMA 

NE FI: 
1038700530013 

38.873 R$ 2,9998 R$ 2,6398 R$ 
116.611,2254 

INJETAVEL; 
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE .; 

57 

,.., 
€.314' 

1489496 

j) CARBAMAZEPINA; 

CARBAMAZEFINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

FARMACEUTICA: 
COMFRIMCO: 
AFRESENTAC.AO:  .: 
COMPONENTE .; 

O 
O° 

tkel 

1 
UNIDADE 

200 MG: FORMA R$ 

GENÉRICO 
TEUTO 

RMS: 
1037004720118 

141.436.036 R$ 0,1227 R$ 0.1080 
17.354.201,6172 

68 

e.,kA 

.P)s  

CEFALECNA - PRINCIPIO 
ATNO: CEFALE<INA; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
250 MG/5ML; FORMA 
FARMACIRMCA: PO PARA 
SUSPENSA° ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 
60 Mi; COM9OM3VIE .; 

Ik:P  

FRASCO 1489593 R$ 

GENÉRICO 
TI3JTO 

RMS: 
1037005090045 

1.662.847 R$ 6,5670 

- 

R$ 5,7790 
10.919.916,2490 

99 

.9) 
ja 

1489895 

DOCCLORFENIRAMINA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
DeaoweviwoviNA, 
MALEATO; 
CONCENIRACAO/DOSAGEM 
0,4 MG/ML; FORMA 
FARMACELMCA: SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 A 120 ML; 
COMPONENTE .; 

S°C)  

FRASCO 

GENÉRICO 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134301110065 

2.914.389 R$ 1,0067 

• 

R$ 0,8859 R$ 
2.933.915,4063 

102 

u,  
)(cb 

,.1..t. 
d' 
1489666 

DIAZEPAM - PRINCIPIO 
ATIVO: DIAZEPAM 
OONCENTRACAO/DOSAGEM 
5 NIG/ML; FORMA 
FARMACEUTCA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 2 
NIL; COMPONENTE: .; 

50°  GENÉRICO 
TEUTO 

RMS: 
1037005110054 

AMPOLA R$ 462.037 R$ 0,5682 R$ 0,5000 
262.529,4234 

122 1489917 

ESTRIOL - PRINCIPIO ATIVO: 
ESTRIOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1 MG/G; FORMA 
FARMACSITICA: CREME 
VAGINAL; APRESENTACAO: 
BISNAGA 50 G; 
COMPONENTE APLCADOR 

BISNA GA 

ESTRIO NE 
SANVAL 

RMS: 
1071402160015 

156.639 R$ 11,8901 R$ 9,7499 R$ 
1.862.453,3739 

134 

cp 

4°  

1490133 

FLUOXETINA - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUOXETINA, 
CLORDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

FARMACEUTCA: CAPSULA 
GEIATINOSA DURA: 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

CP°  ,,,-, 7-0- 

1 
UNIDADE 

20 MG: FORMA R$ 

GENÉRICO 
TEUTO 

RMS: 
1037004870063 

160.298.185 R$ 0.0593 R$ 0,0522 
9.505.682,3705 

<39 
nb 
o- 

FOL INATO DECALCO - 
PRINCIPIO ATIVO: FOLINATO 
DECALCO; 

cp0  
FOLINAC 
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135 1490141 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
15 MG; FORMA 
FARMACEIMCA: 
CONFIRMADO: 
APRESSITACAO: .; 
COMPONENTE .• 

1 
UNIDADE 582.345 

HIPOLABOR 

RMS: 
1134300720031 

R$ 1,0720 R$ 0,8790 
6 	00 

/*'  
-t 

âg3 

158 1493558 

HDROCORTISONA - 
FRU \CIMO ATIVO: 
HDROCORTISONA, 

ANDROCORTIL 
TEUTO 

RMS: 
1037004630046 

702.292 R$ 2,5609 R$ 2,0999 

-./ 
-....T 

• 
IRO 

SUCCINATO DE SODIO: 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
100 NIG: FORMA 
PARMACEUTICA: PO PARA 
SOLUCAO INUETAVE3.; 
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE .; 

FRASCO- 
ANPOLA 

1.798.499,5828 

159 1487469 

HIDROCORTISONA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SODICO; 
CONCENTRACAO/COSAGENt 
500 MG: FORMA 
FARMACEUTICA: PO 
LIORLEADO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL; 
AFRESENTACAO: FRASCO-
ALA; COMPONENTE 
AMOLA DILUENTE; 

FRASCO-
AMPOLA 

ANDROCORTIL 
TEUTO 

RMS: 

+ 
1031101580016 

585.485 
1037004630062 3.118.761,4980 

R$ 5,3268 R$ 4,3680 R$ 

183 1493590 

LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 
PRINCIPIO ATIVO: 
LIDOCAINA, CLORDRATO: 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 rvomt. (1%); FOFttvlA 
FARMACRR ICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 20 ML; 
COMPONENTE .; 

FRASCO-
AMPOLA 

HY FOCA NA 
FlY POPA RNtA 

WS: 
1038700390106 

166.697 R$ 2,0294 R$ 1,6641 R$ 
338.294,8918 

189 1488309 

LIDOCANA SEM 
VASOCONSTRITOR 
PRINCIPIO ATIVO: 
LIDOCANA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

GEMáRICO 
HPOLABOR 

RMS: 
1134301020015 

AMFOLA R$ 185.958 R$ 2,8407 R$ 2,4998 
528.250,8906 

20 MG/ML; FORMA 
FARNtACEUTICA: SOLUCAO 
INJETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
20 ML; COMPONENTE .; 

207 1490621 

MICONAZOL • PRNCIPIO 
ATIVO: MOONAZOL, 
NITRATO; 
CONCENITRACAO/DOSAGEM: 

FARMACEUTICA: C RENIE 
DERMATOLOGICO: 

BISNAGA 20 MG/G; FORMA R$ 

GENÉRICO 
HIPOLABOR 

RMS: 
1134301780028 

769.556 R$ 1,9428 R$ 1,7097 
1.495.093,3968 

APRESENTACAO: BISNAGA 
28 G; COMPONENTE: .; 

253 

S,./ 
6.0 

5 
1490869 

SALBUTAMDL - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL, 
SULFATO; 
CONCENTRACAO/COSAGENt t 

1.295.466 R$ 7,1497 R$ 7,1497 
9.262.193,2602 

FRASCO 115FARMACEUTICA: 

AERODINI 
TEUTO 

RMS: 
1037000960033 

100 MCG/COSE FORMA 

AEROSSOL; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
TUBO 200 DOSES; 
CONFONENTE AFLICADOR 

283 1511971 

DILUENTE - IDENTIFICACAO: 
AGUA &DESTILADA; TIFO: 
ESTERL; APRESENTACAO: 
AMPOLA 10 ML; 

4Ii°  
AGUA PARA 
INJEÇÃO 
FARMACE 

RMS: 
1108500110066 

AMPOLA R$ 8.891.398 Ft$ 0,1645 

. 

R$ 0.1349 
1.462.634,9710 

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
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as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir u 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação especifica pa 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a prefe 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as pre 
dos órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

0224 
4.z./ 

(bEIR094,  

ncia 

13. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NAO  
fl2ARTICIPANTES 	 

	

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

	

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - 
HEMOMINAS. 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 
IPSEMG. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 
SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 

Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 

	

3.3. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões á ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA  

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 
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CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA-  ISE REGIST?-2-05 DE 1  
PREÇOS  

9.14‘ 

	

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registr de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, d 21 cy85 
de junho de 1993. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de event II:QonnnoVer  
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

	

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

	

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

	

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento ficitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

	

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

	

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

	

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REOISTRO  

	

6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

	

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

	

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

	

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

	

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração.* LUZ 
6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunic t o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 	

inG 
-J 

	 CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES #°4,,„ 

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classific—aç;CCEIR°  
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

8.1.1. 	advertência por escrito; 

	

8.1.2. 	multa de até: 

	

8.1.2.1. 	0,3 °h (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas ; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

	

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

	

8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 7° da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

	

8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4,8.1.5. 
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8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver,  
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativ e/ou 
judicialmente. 

aV4 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pràEsso 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de exedu 

	

contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contrataW, 	- 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

	

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

	

8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 

	

8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de 
Referência e o edital de licitação. 

	

9.2. 	Cabe à Central de Compras da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

!J.O. 	CLAUSULA DECIMA - DO FORO  
10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

1 
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Por estarem justas e acertadas, firmam os participes o presente instrumento, em meio 	 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 	 ()V 

 

\Dago 

R" 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

seil a 
assinatura 
dentinho 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Teixeira Alves De Oliveira, 
Representante Legal, em 12/09/2019, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 47,222. de 26 de julho de 2017. 

sei! Laj  
assinatura - 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47.222. de 26 de iulho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei, g.gov.br/sei/controlador  externo.nhp?  
acao=documento_conferir&id orgao_acesso externo=0 informando o código verificador 
7075634 e o código CRC 67CC6C7C. 

Referência: Processo no 1320.01.0049262/2019-91 	 SEI n°7075634 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Rodovia Papa João Paulo II, n°4001 - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-9010 

Versào v.20.08.2019. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XVIII 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR deste 
Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações 
contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n°, 10,520. de 17 de iulho de  
2002; Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006 Lei Complementar n°147. de 07  
de agosto de 2014' Lei Estadual no. 14.167. de 10 de janeiro de 2002' Lei Estadual n°. 13,994.  
de 18 de setembro de 2001' Lei Estadual 20.826, de 31 de iulho de 2013' pelos Decretos  
Estaduais  n°. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, n°. 44.786. de 19 de abril de 2008' n°. 46.311  
de 16 de setembro de 2013' jr_47.524, de 6 de novembro de 2018' n°, 47.437. de 26 de junho  
de 2018' n°. 37.924. de 16 de maio de 1996' n°45.035, de 02 de fevereiro de 2009' n° 47.337, 
de 12 de janeiro de 2018; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG n°9.576. de 6  
de iulho de 2016.  n° 8.898 de 14 de iunho 2013.  n.° 4.670, de 5 de junho de 2014' 
pela Resolução SEPLAG n°. 058. de 30 de novembro de 2007. com  suas alteracji-
posteriores.  Resolução SEPLAG n.°13, de 07 de fevereiro de 2014' Resolução SEPLAG n°93, 
de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas 
pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS — PLANEJAMENTO 
N.° 153/2019, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ENDEREÇO: RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, N° 4001, CIDADE ADMINISTRATIVA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO GERAIS, 13° ANDAR - BAIRRO SERRA 
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: SOMA/MG PRODUTOS HOSPETALARES LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA PEDRO ROSA DA SILVA, 515 - BAIRRO RESIDENCIAL PARK - 
EXTREMA/MG 

CNPJIMF: 12.927.876/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001698647.00-45 

REPRESENTANTE LEGAL: RICARDO VIEIRA CASSIANO 

Cl (RG): 23.752.322-X SSP/SP 
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CPF/MF: 178.397.978-06 

ag0 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 	 

	 \-7-24.. 	o 
condições A presente Ata tem por objeto estabelecer as 	dições que disciplinara ,;s:Poss(4‘  1.1. 	 • 

Registro 

	

	
•sbit- 

de Preços para aquisição da Compra Estadual de Medicamentos, conforme" 
especificaçõese condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e 
eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. 	Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com 
os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

Lote Código - 
CATMAS Descrição Resumida Unidade Marca/ Modelo Qtde. Valor 

Preço    
Homologado 

Preço - Res 
Conj 
SEF1SEPLAG 
3.45812003 

total 

25 

(g) 
‘;‘) 

1489186 

ANIODPINO - PRINCIPIO 
ATIVO: ANLODPINO, 
BESLATO; 5:..t-i  
CONCENTRACAO/DOSAGBvt 
5 MG; FORMA 
FARMACEUTIC-A: 
COMP4IMIDO, 
A FRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

,...,69  

1 
UNIDADE 

BESLAPIN 
GEOLAB 

156.351.147 R3 0,0315 R$ 0,0258 
R$ 
4.925.061,1305 RMS: 

1542302430043 

30 

te, 
(2 

0142  
1489259 

AVTROMCINA - FRINCIRO 
ATIVO: AZETROMCINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

CodP  

1 
UNIDADE 

GENÉRICO 
MEDQUÍMIC.A 

RMS: 
1091709970036 

9.9 90.328 R$ 0,5205 R$ 0,4580 R$ 
5.199.965,7240 

47 

40  

)5  \ 
1488228 

BROMETO DE PRATRORO - 
PRINCIRO ATIVO: 
IPRA1RORO, BROMETO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,25 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
PARA INALACAO; 
AFRESENTACAO: FRASCO 
20 ML; OOMPONENTE .; 

.1- 
..a.n  • 

?"*. 

FRASCO 

GENÉRICO 
HPOLABOR 

RMS: 
1134301620020 

518.256 R$ 0,6490 R$ 0,6490 
R$ 
336.348,1440 

55 

40  

0 
5> 
1489461 

CAPTOFRIL - PRINCIPIO 
ATIVO: CAPTOPRIL; , ,-, CP°  

\um i 
1 
UNIDADE 

GENERCO 
MEDQUIMCA 

RMS: 
1091700990029 

150.976.803 R$ 0,02 10 R$ 0,0210 Rd 
3.170.512,8630 

CONCENTRACAO/DOSAGE3vt 
25 MG; FORMA 
PARMACEUTICA: 
COMPRIMO; 
AMMENTACAO: .; 
COMPONENTE .; 

84 1487248 

CLORETO DE POTASSIO - 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 

AMPOLA 

CLORETO DE 
POTÁSSIO 
SAMTEC 

RMS: 
1559200010147 

156.626 R$ 0,2195 R$ 0,1800 
R$ 
34.379,4070 

DE POTASSIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGOVt 
19,1%; FORMA 
FARMACEURCA• SOLUCAO 
INJETAVEL; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 
10 MI; COMPONENTE,; 

85 1487256 

CLORETO DE SOM 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 
DE SOD10; 
CONCENTRACAO/COSAGak 
20%; FORMA 
FARMACI3JTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 
10 ML; COMFONINTE: .; 

AMPOLA 

CLORETO DE 
POTÁSSIO 
SAMTEC 

RMS: 
1559200040240 

219.968 R$ 0,2195 R$ 0,1800 R$ 
48.282,9760 

DEXAMETASONA - PRINCIPIO 
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94 1489550 

ATIVO: DIXAMETASONA: 

FRASCO 

GENÉRICO 
FARMACE 

RMS: 
1108500350059 

289.401 R$ 1,4205 R$ 1,2500 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,1 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: ELIXIR; 4 	e :4:22051C 

&SI 
APRESENTACAO: FRASCO 
120 MI; COMPONENTE .; 

105 

--è., 
\O-f 

.0' ) 
1489941 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
E:COMIA' 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 

lodip  
)-- 
1 
UNIDADE 18.559.309 R$ 0,0648 R$ 0,0570 cz'Oncis0 

FA-,4 

1.202

,;

. 	i2232 .  

GENÉRICO 
PHARLAB 

RMS: 
1410700590021 

0,25 M; G FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .: 
COMPONENTE.; 

106 

, 	n) 
\Or  

43.,5  

1489992 

DIF1RONA - PRINCIPIO ATIVO: 
ã5P 

AMPOLA 

Dl:20NA 
MONOIDRATADA 
FARMACE 

RMS: 
1108500180048 

5.177.286 R$ 0,5354 R$ 0,4390 R$ 
2.771.918,9244 

DIFIRONA SODICA: 
CONCENTRACAO/COSAGENt 
500 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE .: 

132 

doo 
, eir  

er.4.0 

1490125 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO 
ATIVO: FLUCONAZOL: 56P  

1 
UNDADE 

GENERIC° 
~SACA 

RMS: 
1091700980031 

5.204.632 R$ 0,3750 R$ 0.3300 R$ 
1.951.737,0000 

CONCENTRACAO/DOSAGBM 
150 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA 
GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONEVTE: .: 

138 1487655 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO 
ATIVO: FUROSEMDA; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
10 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
INUETAVEL; 
APRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

FUROSEFARMA 
FARMACE 

RMS: 
1108500200014 

700.753 R$ 0,4939 R$ 0,4050 R$ 
346.101,9067 

141 

fs.? 

Nfr 
1490176 

GLIBENCLAMDA - PRINCIPIO 
ATIVO: GLIBENCLAMDA; 
CONCENMACAO/DOSAGEM 
5 MG: FORMA 
FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE.; 

,,A.C°3  
P' 
1 
UNIDADE 

GLICONIL 
MEDQUÍMICA 

RIVS: 
1091700640028 

98.269.180 R$ 0,0182 R$ 0.0182 R$ 
1.788.499,0760 

147 1487302 

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: 

FRASCO- 
AMPOLA 

GLICOSE 
SAMTEC 

RMS: 
1559200060136 

1.918.800 R$ 0,4512 R$ 0,3700 R$ 
865.762,5600 

GLICOSe 
CONCENTRACAO/COSAGEM 
500 MG/ML (50%); FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUCAO 
IMIETAVEL: 
APRESENTACAO: AMPOLA 
20 ML; COMPONENTE .; 

199 1490583 

METOCLOPRAMIDA - 
PRINCIPIO ATIVO: 
METOCLOPRAMDA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGENt 
5 MG/ML; FORMA 
FARMACEUT1CA• SOLUCAO 

AMOLA 

NOPROSIL 
HALO( ISTAR 

RMS: 
1031101660011 

23 1.5.630 R$ 0,4061 R$ 0,3330 R$ 
501.789,3430 

INUETAVEL; 
AFRESENTACAO: AMPOLA 2 
ML; COMPONENTE .; 

248 

en  
V-5 

oh,C) 
\---) 

1490850 

RANMDINIA - PRINCIPIO 
ATIVO: FLANMDINA, 
CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEvt 
150 M3; FORMA 
FARMACEURCA: 
COMPRMDO: 
AFRESENTACAO: .; 
COMPONEVTE .; 

CICra 
''. 

1 
UNDADE 

GENÉRICO 
NECQUIMICA 

RMS: 
1091700750044 

41.402.747 R$ 0,1108 R$ 0,0975 
R$ 
4.587.424,3676 

259 1491083 

°LEO MINERAL PURO - 
PRINCIPIO ATIVO: OLE0 
MINERAL PURO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100%; FORMA 
FARMACELMCA: OLEO; 

FRASCO 

ÓLEO NIINERAL 
100% 
FARMACE 365.841 R$ 2,0732 R$ 1,7000 R$ 

758.461,5612 
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APRESENTTACAO: 
EMBALAGEM ATE 200 ML; 
COMPONENTE .; 

RMS: N/A 
,4 4'. •-•••••C 	"N 

DI 

264 1492390 

SULFATO DE MAGNESIO - 
FRINCP10 ATIVO: SULFATO 
DE NIAGNESPD; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG/ML (10%); FORMA 
FARMACELMCA: SOLUCAO 
INIETAVEL: 
APRESENTACAO: AMPOLA 
10N94 COMPONENTE .; 

AMPOLA 

SULFATO DE 

SANITTEC  

RMS: 
1559200050025 

645.198 

MAGNÉSIO  

R$ 0,4634 R$ 0,3800 
'1/4i0EIR__9 

R$ 
298.984,7532  

266 1493647 

SULFATO DE MAGNESIO - 
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO 
DE MAGNESIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEW 
500 MG/ML (50%); FORMA 
FARMACEU11CA: SOLUCAO 
INJETAVEL: 
APRESENTACAO: AWOLA 
10 ML; COMPONENTE .; 

AMPOLA 

ISOFARMA 
SOLUÇÃO DE 
SULFATO DE 
MAGNÉSIO 
HALEX ISTAR 

RMS: 
1031101630021 

209.242 R$ 5,5877 R$ 4,5819 
R$ 
1.169.181.5234 

277 

, 
, t? 

n:\m̂  
$(1.- 
1490966 

VA LPROATO DE SODIO - 
PRINCIPIO ATIVO: 
VALPROATO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50 MG/ML; BQUIVALENCIA: .; 
FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE APRESEITACAO: 
FRASCO 100 ML; 
COMPONENTE.; 

O 
GO .../ 

FRASCO 

GENÉRICO 
14POLABOR 

RMS: 
1134301420048 

1.137.741 R$ 2,6705 R$ 2,3500 R$ 
3.038.337.3405 

285 1573527 

DILUENE - IDENTIFICACAO: 
AGUA BIDESRLADA; TIPO: 

AN'ADLA 

AGUA PARA 
KuErÁves 
SAMTEC 

RMS: 
1559200020428 

2.334.339 R$ 0,1851 R$ 0,1518 R$ 
432.086,1489 

ESTERIL; AFF(ESENTACAO: 
AMPOLA 5 ML; 

	

2.1.1. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

	

2.1.2. 	Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões 
dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

P. 	CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGAOS PARTICIPANTES E NAO  
PARTICIPANTES  

3.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
através da Central de Compras. 

3.2. 	São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

	

3.2.1. 	Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 
HEMOMINAS. 

	

3.2.2. 	Fundação Ezequiel Dias - FUNED. 

	

3.2.3. 	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG. 

	

3.2.4. 	Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
IPSEMG. 

	

3.2.5. 	Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais - IEF. 

	

3.2.6. 	Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 

	

3.2.7. 	Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG. 

	

3.2.8. 	Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais - 
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SEJUSP. 

3.2.9. 

3.2.10. 
c993 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes.  d&R-: 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
õstabelecidas no Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

3.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

	

3.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. 	As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

	

4.2. 	O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS 	 

5.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. 	Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. 	Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação; 

5.3.3. 	Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, 
na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 
procedimento hcitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de registro e classificação. 

5.4. 	A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
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Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES-MG. 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES. 



Q• 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor pr vista 
nesta Ata. 	 et, 
5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce4çjà 	AP/ 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Dl 	,340 fty>" 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1° do art. 15 do Decreto Estadual 
n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

5.7. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

5.8. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

16. 	CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
6.1. 	O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
especifico, quando: 

6.2. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.3. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.4. 	O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.5. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.6.1. 	Por razões de interesse público; 

	

6.6.2. 	A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 
6.7. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

R. 	 CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

	

7.1. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) 
emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual n°46.311, de 16 de setembro de 2013. 

	

7.2. 	O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

	

7.3. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

	

7.4. 	Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao 
SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLAUSULA OITAVA — DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. 	A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual n.°14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual n°. 45.902, de  
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimial'as seguintes sanções: 

8.1.1. 	advertência por escrito; 	 ,935 
8.1.2.  multa de até: 

8.1.2.1. Nt.0r 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 
atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

	

8.1.2.2. 	20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas ; 

	

8.1.2.3. 	2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

8.1.3. 	Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
8.1.4. 	Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 70  da lei Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
8.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

	

8.2. 	A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 

	

8.3. 	A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente. 

	

8.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução 
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual n°. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, bem como o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Estadual n°14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

	

8.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. 	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. 	A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
8.7. 	As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual — CAFIMP. 
8.8. 	As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também 
aplicadas àqueles que: 

	

8.8.1. 	Retardarem a execução do objeto; 

	

8.8.2. 	Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.8.2.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçã Lu  
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento cftdio 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da liitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. 	Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
8.9. 	Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pr 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, e 
pelo Decreto Estadual n°46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. 	Ficam vinculados a esta Ata, 
Referência e o edital de licitação. 

9.2. 	Cabe à Central de Compras 
publicação da Ata no Diário Oficial do Estado 
n°47.337, de 12 de janeiro de 2018. 

110. 	CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 2019. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

independente de transcrição, o Termo de 

da SEPLAG gerar o extrato e solicitar a 
de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual 

Sei! 
— .,,,,,„tun  

eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Vieira Cassiano, Usuário Externo, 
em 13/09/2019, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1° do Decreto n°47.222. de 26 de julho de 2017. 

i

as& da,,, usinann: — 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias, Subsecretário(a), 
em 13/09/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, 
§ 1°, do Decreto n°47.222. de 25 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htto://sei.mg.gov.br/sei/controlador  externo.nho?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
7075857 e o código CRC FE2C161A. 

Referência: Processo n°1320.01.0049262/2019-91 	
SEI n°7075857 
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DOCUMENTOS 
DOS 

FORNECEDORES 



ACÁCIA 
03.945.035/0001-91 

Medicamentos 



02/10/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

., 	.t. 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.945.035/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 
20/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACACIA MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.444-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.18-441 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
49.304.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV PRINCESA DO SUL 

NÚMERO 
3303 

COMPLEMENTO 

CEP 
37.062-180 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ANDERE 

MUNICIPIO 
VARGINHA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO@ACACIA.MED.BR  

TELEFONE 
(35) 3690-1150 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......m DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

fl....Á) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/10/2019 às 15:34:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA /Capital Social Voltar 

 

https://www.receitalazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/2 



30/10/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03 945 035/0001-91 

Razão Social:AcAcIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: 	AV PRINCESA DO SUL 3303 / JARDIM ANDERE / VARGINHA / MG / 37062- 
180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/10/2019 a 19/11/2019 

Certificação Número: 2019102103263096609708 

Informação obtida em 30/10/2019 09:41:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjst 	 1/1 



02/09/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1) o 	(-7 
GbEnoct CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

• 	 FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
• 	CNPJ: 03.945.035/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
• 	negativa. 

! Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
• 	todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 	sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
• 	nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:23 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/02/2020. 

• 	Código de controle da certidão: 857F.9E98.5DC9.D1F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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44fri 	):1 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
I 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

02/09/2019 	, 

Positiva com efeito de negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

01/12/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 707088401.00-
16 CNPJ/CPF: 03.945.035/0001-91 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA PRINCESA DO SUL NÚMERO: 3303 

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM ANDERE CEP: 37062180 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

707088401.00-16 03,000454547-81 Exigibilidade suspensa - parcelado 

707088401,00-16 05.000257687-95 Exigibilidade suspensa - parcelado 

707088401.00-16 05.000290709-03 Exigibilidade suspensa - parcelado 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000354739191 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisokid/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Cerlid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%Etrios&numProlo... 1/1 
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Prefeitura do Município de Varginha 	 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

fi‘n ll)>\ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
20 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nro: 12610/2019 

A Secretaria Municipal da Fazenda, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CERTIFICA, que consta nos Cadastros desta Municipalidade, 

que o documento n° 03.945.035/0001-91, em nome de ACACIA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NADA DEVE com referência 

a Impostos e taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias * 

após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da Prefeitura do Município 

de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser 

apurados. 

Varginha 01/10/2019 às 09:47:46 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na 
Internet, no endereço http://www.varginha.mg.gov.brl. 

Número de controle : 8 b5040136b9c4518acl 8acfb29301d31 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

.Nome: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.945.035/0001-91 
Certidão n°: 182107761/2019 

.Expedição: 02/09/2019, às 09:54:26 
. .Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
:de sua expedição. 

' Certifica-se que ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
. 03.945.035/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
.Trabalhistas. 

, Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
. Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

.anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

.Internet (http://www.tst.jus.br). 
'Certidão emitida gratuitamente. 

, INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

.Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

..inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
:estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

:emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e s1gesr5es: -ndtets:-.jus.br 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 03.945.035/0001-91 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 02 de Setembro de 2019 às 09:52 

VARGINHA, 02 de Setembro de 2019 às 09:52 

Código de Autenticação: 1909-0209-5218-0370-5347 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO /AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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CNPJ 
03.945.035/0001-91 

3:6  

Código de 
Autenticidade 

031208174111940909 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

rRAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda - 
Matriz 
NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
Distribuidora de Medicamentos e Correlates 

ENDEREÇO 
Av. Princesa do Sul, 3.303 - CEP: 37062-180 

REGISTRO 	REGIONAL 
19.374 	CRF/MG 

VALIDADE 	HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO: SEG. 
13/02/2023 	07:30 07:30 ás 18:00 

LOCALIDADE 	 CIDADE 
Jardim Andere 	 Varginha/MG 

FARMACÊUTICO(S) DIRETOR/REsPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) 
NOME 	 INSCRIÇÃO HORÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
Milena Barbosa Reis 	 29.477 	Seg/Sex:07:30 às 11:30 - 13:00 às 18:00 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade 
Técnica está inscrito no Conselho Regional de Farmácia, atendendo a todos os 
requisitos do art.22, parágrafo único e art.24, ambos da Lei 3820/60. 
Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua 
atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmaceuticos Responsáveis 
Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 24, e 23, alínea 'c', da 
Lei n°5.991/73. 
A autenticidade e/ou validade jurídica dessa Certidào será comprovada acessando 
o site institucional e digitando o código de autenticidade ou mesmo através dó 
leitor de OH-Cede. 
O documento impresso deverá ser reimpresso a cada 90 (noventa) dias. 
Expedida em 14/02/2019 o omitida no dia 01/08/2019 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

     

     

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

/ 	 

Vis , 
EXERCÍCIO: 

ESTEESTABELECIMENTOTEMLWENÇAPARALOCAL~O-EFUNWONMENTO 

'CONCEDMAPELAPREFEITURAMUMCWALDEVARGMNANOSTENMOSDALEGMLAÇÃO 
VIGENTE 

r

INSC. MUNICIPAL— DATA ADERMA 

013396 	28/07/2000 

TFF - ofW?Ve9 	 ---r--LFRIE-ErtEWIVIRDA 

NÚMERO 	 COMPLEMENTO 

03303 

1  

ENDEREÇO 

A PRINCESA DO SUL 

nn‘noADE 

COM ATAC DE DROGAS E MEDIC. 

	 RAZÃO SOCIAL 

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMZNTOS LTDA 

26/04h1VP 

-- 	c tiPJ / c FF INSCR. ESTADUAL 

C3.945.035/0001-91 70708E401-00.16 

Wadson Sffvrrfrnrnrô 
seaetário MunIcip3l da Fazenda 

Mar 	agueiro Bueno 
Chefe do Noto, de Controle de 

Arreca. daydo é cadastro Mobiliário 

OSS: ALVARA EXPEDIDO EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NP. 
6237/2012. HAVENDO DESCUMPRIMENTO DAS CONDICOES DE FUNCIO-
MENTO, O MESMO PODER SE .:ASSDO. ESTE DOCUMENTO DEVERA SCR. 
APRESENTADO SEMPRE QUE SOLIC:TADO PELA FISCALIZACAO, jUiCA-
ME:Z-7E COM OS COMPROVANTES DE. PAGAMENTO DA TAXA DE FISCALI-
ZACAO E FUNCIONAMENTO, SALVO OS CASOS DE ISENCAO. 

tettett 	 
.~1111=. 
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Número: 07112019 

Validade: 15/04/20 

Varginha-MG, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade 

da pasta N° C 0305 em que é (são) interessado(a) ACÁCIA COMÉRCIO DE 

__MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 03.945.035/0001-91, resolve .concederrlhe..(s)_ 

.RENOVAÇÃO DO ALVARÁ SANITÁRIO, pelo período de um ano a partir da data 

da einiSsã'o, que o(a) habilita a manter atividade abaixo à AVENIDA PRINCESA DO 

n° 3303, Bairro: JARDIM ANDERE, Município: VARGINHA/MG, sob 'a 

responsabilidade técnica de MILENA BARBOSA REIS — Inscrição n°. -CRF/MG - 

29477. 

ATIVIDADE(S) LICENCIADA(S): 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.  
Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria, produtos de higiene pessoal: 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal e interestadual. 
Atividades Licenciadas: Armazenar, distribuir, expedir e transportar medicamentos, cosméticos, perfumes, 
produtos de higiene. correlatas e saneantes. 

Atividades sujeitas ao controle especial: Armazenar, distribuir, expedir e transportar medicamentos 
controlados e termolábeis. 

Obs.: Alteração do nome empresarial em 05/09/19. 

VARGINHA, 16 DE ABRIL DE 2019. 	 r--- 

• 
CoordQnador de Vigilância Sanitária 

Nara 4. Hauges I,eft  <pont falai de Vig. 
OBSERVAÇÕPIS:nii9-1 - Vergint"liç 

Secretário Municipal de Saúde 
Mdrio de Carvalho Terra 

Secretário Municipal de 
Saúde de Varginha - MG 

Este documento devera ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 

O presente deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto no Art. 85 do Código de Saúde de Minas 
Gerais, Lei n2  13.317/99. 

O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento. 

"Solicitar a renovação do Alvará Sanitário entre 90 e 120 dias antes do vencimento" 

ALVARÁ SANITÁRIO 

, 

Lix—d 2a.;•• 
n°a &ai 

	Õ(a) Coordenador(a) de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 



DATAVISA 
Autorizações e Cadastro 

Instituckmal Anvisa Divulga Serviços Áreas de Atuação 	Legislação 	iltritaihrteettkiji  " via 

klkal InaistérgftlaISáhdd 

rtsit.Airt:494(Sà5;145V-otii 
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LUZ 

DADOS DA EMPRESA 	 209 
ReaRo Social 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

'L''  C  

CNP) 
03.945.035/0001-91 

Hiç 
Endereço Completo 
AV PRINCESA DO SUL, no 3303 -JARDIM ANDERE CEP: 37062180- VARG NHA/MG 

Telefone 
035 32228663 

Responsável Técnico 
MILENA BARBOSA REIS 

Responsável Legal 
JOSE MARIA NOGUEIRA 

DADOS DO CADASTRO 
Cadastro No 
1.21.185-0 

Data do Cadastro 
24/12/2002 

Situaçáo 
ATIVA 

No do Processo 
25351.207870/2002-29 

Cadastro 
1-Medicamento Especial 

Atividades / Classes 

ARMAZENAR ...... 	 .._ -------------- 
- Medicamento 

DISTRIBUIR _ ........_ 	..........._______..-__ 
- Medicamento 

I 	 I 
EXPEDIR 

- Medicamento 

TRANSPORTAR 

- Medicamento 

[ Voltar 1 	[ Nova Consulta) 

SIA, Trechos, Área Especial 57, Bioco El, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvlsa - 0800 642 9782 

CopyrIghte/ItNVISA. Todos 4sdireitas reservados 
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RESOLUÇÃO - RE N4  2.604, DE 13 DE SF.TENIERO DE 2016 

O Direto' da Agencia Nacional de Vigilintia SI/linha, no 
uso das atribuições que lhe conferem o a 151, 111 e o on 54. I, r do Regimento Interno aprovado nos 611101 do Mexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada • RDC a 61, de 3 de 1.6•316/0 de 
2016. es Resolução da Diretoria Colegiada RDC n'99. de 02 de 
agosto de 1016, resolve: 

Art. 19. Conceder Autaritaçáo Especial para Empresas 65 
Medicamemm e de adornos Fannaduticos. constantes no anexo des-
ta Resolmfo, de acordo com a Portada n*. 344 de 12 de nisso de 
1993 e suas atualiza:1M, observando-se as proibições e testrião 
cnabclendh. 

An. r Esta Resoluão entra an vigor na dam de sua pu-
blicação. 

JOSITCARIDS mAGALHÃES DA WINAMOL115/140 

ANEXO 

EMPRESA: FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA NIVALDO GUERREIRO NUNES N• 590 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 38402330- UBERLÁN• 
DIA/MG 
CNPJ: 10.970.887/004444 
PROCESSO: 25351.341341/2016-27 
AUTORIVMS: 1.15340-0 
ATIV1DADE/CLASSE: 
TRANSPORTAR: INSID4OS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: UNI - UNIÃO TRANSPORTES E LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SEMIÀ0 RODRIGUES AGOSTINHO. N' 
UI 	• 
BAIRRO: QUINHAU CEP: 06833300- EMBU DAS ARTES/SP 
CNPJ: 02.536.46710301-86 
PROCESSO: 25351.349570/2016-70 
AUTORIZIMS: 1.151131-4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Mawddcvs Pharmaceudcals do Brasil Lida 
ENDEREÇO: Rua Cisar Augusto Dalçoquio e 4.255. Sala 47. Gol- 
dão A 
BAIRRO: Salseiros CEP. 88311500 - ITÃ/Ai/SC 
CNPJ: 19.501.429/0002-71 
PROCESSO: 25351337713/2016-71 
AUTORIZIMS: 1.15834-0 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

RF.SOLUÇÃO - RE N 2.605, DEU DE SETEMBRO DE 2016 

O Diretor da Agfncia Nacional de Vigiláricia Sanitária no 
uso das atribuições que lhe ~ferem o ora 151. III e o art. 54.1. § 

63 Regimento Interno aprovada nos temos da Mexo 1 da Re- 
soluça', da Diretoria Colopeda RDC 	61, de 1 de ferem' de 
2016. e. Resoluão da Diretoria Colegiada • RDC e 99, de 02 de 
agosto de 2016, resolve: 

An 19. Alterar Autorizaçâo Especial para Empresas de Me-
dicamencos e de b13126133 Fannacéuticos. contentes no anexo desta 
Respingo, de acordo coma Penaria if. 344 de 12 de maio de 1998 
e nau 6,611~3. Ob3C676d066 proibições e amimam esta-
!decido. 

Art. r Esta Resolução entra em vigor na dato de sua po 
baetão. 

JOSÉ CARLOS MAGALI/kC; DA SILVA MOUT] MU 

ANEXO 

EMPRESA PAREXEL INTERNATIONAL PESQUISAS CLINICAS 
LTDA, 
ENDEREÇO, AV JOÃO PAULO 1, 776. CALMO A4, CONDO- 
MINTO TOPICO 
BAIRRO: JARDIM SANTA BÁRBARA CEP: 06817000- EMBU 
DAS ARTES/SP 
CNPJ: 04.611.797/0002.03 
PROCESSO: 25351.340168/2014-17 
AUTORIZ/MS: 1.11096-5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
REEMBALAR: SIEDICAMI9NTO 
EMPRESA: ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV PRINCESA DO SUL. a' 3303 
BAIRRO: JARDIM ANDERE CEP: 37062180 - VARGINHA/M0 
CNPJ: 03.945.035/0001-91 
PROCESSO: 25351.207370/2002-29 
AUTORIZAIS: 1.21185-0 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: real biotrc assentada e 3011161060 ltda 
ENDEREÇO: av jose condida da silveira 2100 sala 09 
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BAIRRO: horto CEP: 31035536- BELO HORIZONTE/MG 
CNP • 4 
PROCESSO: 25351.707689/201546 
AUTOWZ/MS: 1.148554 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPONTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MEDGROUP OFFSMWE DISTRIBUIDORA DE ME- 
DICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEDIICOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA LUISA LYRIO DO VALE 82 
BAIRRO: PRAIA CAMPISTA CEP; 27923010 • MACAWRI 
CNPJ: 14.533.591/0001-77 
PROCESSO: 25351.476536/201245 
AUTORIZ/MS: 1.23201-7 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DECARES COMÉRCIO LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR NETON LINS. :49  769 
BAIRRO: FUMES CEP: 69058030- MANAUS/AM 
CNPJ: 01.708.499/0001-59 
PROCESSO: 25009.002930/2004-11 
AUTORIZ/MS: 111403.2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA 
GERENCIA.GERAL DE REGULAMENTAÇÃO 

E BOAS PRATICAS REGULATÕRIAS 
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA 

DE PRODUTOS PARA A SAUDE 

RESOLUÇÃO- RE 549  2566, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 

O Gerente-Gen1 de Tecnologia de Produtoa para Saúde no 
uso ctis atribuições que lhe foram conferidas pela Portada n' 1.337, 
de 8 de julho de 2016, aliado ao disposto no art. 54. I. 	l' da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC ri' 61, de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Aos, " Deferir as petições relacionadas A Gerência Geral de 
Tecnologia de Produzo Para a Saúde. na conformidade da relmllo 
anexa 

An• 2' Esta Resolução 616. em 'rigor na Mu tte $63  PU-
Wang°. 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME TECNICO NUMERO DO PROCESSO 
NOME COMERCIAL 
LOCAL DE FABRICAÇÃO 
MODELO(s) DO PRODUTO 
CLASSE REGISTRO 
PETIÇÃO(OES) 
AGE HOSPITALAR LIDA 8.104204 
Curativo 25351.145125/2016.13 
AGUAM • Gaze de Ration com AGE 
FABRICANTE : AGE HOSPITALAR LIDA -BRASIL 
DISTRIBUIDOR : AGE HOSPITALAR LIDA - BRASIL 
AGE RISO 
AGE R1500 
AGE R200 
AGE R2000 
AGE R300 
AGE R400 
AGE R5000 
AGE R75 
CLASSE :0V 81042040003 
8029 - MATERIAL - Registro de Familia, de Material de Uso Mé- 
dico Nacional 
ALLIED TITANIUN1 EIRELI EPP 8.02543-5 
Instnunental Pare Implante Onopedico 25351132307/2016-04 
INSTRUMENTAL ORTICUIAW NÃO CORTANTE MEDICAL- 

FABRICANTE : ALUED TITANIUM EIRELI - EPP - BRASIL 
MODELOS: 02.040077.3150 Dobrador de Placas 3 dentes 1.50 
mm02.04.00711.0200Dobrrelor de Placas 3 dentes 7,00 min: 
02.04.0079.2024 Dobrodor 2.0/2.1 miat02.04.0080.001311Dobmdot de 
Placar.02.01.00131.1520Aliene 	Dobrado, 	de 	Placas 
1.5W2,00:02.04.00112.1217Alicate Dobrador de Placas 120/1.70 - 13 
an:02.04.0083.2313Alkak Danador de Placas 2,30 - 13 
cm:02.04.0014.0000Alime Dobrador de Placas:02.04.0065.0160Ali-
cate Dobrado, de Fios 160mm:02.04.0086 0812Alicate Dobrado, de 
Fios 0.80/120 min:02.04.0094.1220Retorcedor do Placas 1.211/2,00 
mrn:02.04.0109.0003Wreeps 	Segurador 	de 	Plo 
ca:02.04.0110.0003Wreem de Redução do 0s10:02 04.0111.01)00Ro• 
cem de Manipulação:02.04.0112.0300E6mm de Repasicionemento: 
CLASSE :1 80254350021 
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famllias de Materval de Uso 
Médico Nacional 

AMG NOTEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO- 
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES • EIRELa EPP8.11937-7 
CONJUNTO DE VESTIMENTA CIRÚRGICA, CAMPO CIRUR• 
GICO25351.223876/20j6-011 
KIT CIRURGICO CRÂNIO AMG 
FABRICANTE : AMG NOTO( DO BRASIL INDUSTRIA E CO- 
MERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI- 
EPP - BRASIL 
Componentes do bis: 01 Campo cobertura de paciente fumem II": 
01 Campo connura de paciente Roncado. reforçado e filme M- 
eisional; 01 Como cobenuro de mesa moro; 01 Campo cobertura de 
mesa iristrumenlan; 01 Bolsa minora de fluidos. 
CLASSE: 1 81195770026 
80090 - MATERIAL -Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Nacional 
AltGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORA- 
TÓRIOS LIDA 804618-1 
HOMOCISTEINA 25351.8737309201643 
Horneurveine 
FABRICANTE : DIAZYME LABORATORIES - ESTADOS UNI- 
DOS DÁ AMÉRICA 
Hornonotirie • Caixa contendo: (RI 0,52M • R2 lx15m1) 
Honsa4mcine Ceando(' • Caixa contendo 5 frascos x 3m1(niveis I 
a 5 de calibrador) 
Homonteine Controls - 2 x Iml 
CLASSE : II 10464810492 
8437 - IVD - Cadastro de produtos impontam erra Tomlin 
Autentico Medical Importação Cometo° e Serviços LIDA-ME 
8.10000-3 
1i:fixador/Aspirador Cinargico 2535 L090190/2016-43 
Sistema aspiração/iniba* cern efunda 16,1,05dWita " Mi"nk 
FABRICANTE Misonix Inemporated - ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA 
Componentes do sistema: NI:OS.1002 • Procedimento para espira- 
01o/irrigação com chula longe 1,9mm; MXA-HF - Tubulação para 
aspiraão e irrigação. 
CLASSE : Ii 111000031030 
80003 • MATERIAL - Cadaoro de Sistema de Material de Uso 
Médico Importado 
BECKa1AN COULTER DO BRAIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA1.00331-2 
HORMONIO ESTIMULANTE DE TIREÓIDE (TSH) 
25351/0037512016-18 
Familia ACCESS TSH (3rd IS) 
FABRICANTE: IMMUNOTECH. A BECKMAN COULTER COM- 
PANY • FRANÇA 
ACCESS 1SH (3rd IS) CALIBRATORS -SO: I x 2.5 mL /SI-S5: 5 
'2.5 mL / 1 Canto de Calibraão 
ACCESS TSH (3rd IS). 2 peão de temente RI: RI.: 3.1 mL / RI b: 
7.2 mL / RIc: 3.1 mL / Rld: 3.1 mL 
CLASSE : 11 10333120963 
8437 • OVO - Cadastro de produtos importados erra familia 
010 BRASIL CIENCIA E TECNOLOGIA LIDA 1.12496-1 
Sacos Plast/Calus P/Dcwarte de alasHospitalar25351/1615402016- 
06 
CLEAN FAST BOX 
FBARABILISCHÁNTE : BIO BRASIL CIENCIA E TECNOLOGIA LIDA • 

22121 • Ciem sim Boi - 1,5 L (Embalagem coto I unidade)22i29 • 
Ekon Fest Box - 1,5 L (Embalagem cern 10 unidades)22130 • Ckan 
NO Boi - 1,5 L (Embalagem com 25 unklades)22131 - Ciem Faz 
Boi • 1.5 L (Embalagem com 50 unidarles)22132 • Vous Fato Boi - 
1.5 L (Embalagem com 100 unidades)22133 - Cima Frui Boi -3,0 

L (Embalagem com I unidade)22134 - Ciem Faro Boi • 3.0 L 
(Embalagem com 10 unkialcs)22i35 - Cima East Boi - 3,0 L (Em-
balagem com 25 unidadn)22136 • Ckan Fest Boi - 3.0 L (Em-
balagem com 50 widades)22137 • Ciem East Boi - 3,0 L (Em-
balagem com 100 unidades)22138 - Clero Fest Boi - 7,0 L (Em-
balagem corn I unidade)22139 Ciem Fio Box • 7.0 L (Embalagem 
com 10 unkladn122140 • Ckan F3I1 Boa - 7.0 L (Embalagem com 
25 unidadm)2211 I - Ckan Fut Boi • 7.0 L (Embalagem com 50 
unidadn)22142 • Clean Fast Boi • 7,0 L (Embalagem com 100 
unidades)22143 • Clean Facr Boi - 13.0 L (Embalagem com I uni- 
dade122144 • Clean Fut Boi • 13.0 L lEmbalagem com lo uni- 
dadcnlll 	• Clero Fao Boi - 13.0 L (Embalagem com 25 uni. 
dodcs)22146 • Ciem Fasi Boi - 130 L (Embalagem com 50 uni. 
dades)22147 • Ckan Fasi Boi - 13.0 L (Embalagem com 100 uni. 
dades)221411 - Ckan East Bom • 20,0 L (Embalagem com I uni. 
dade)22149 • Cicia Fall Boi • 20.0 L (Embalagem com 10 uni-
dwittlacle:))22150 - Ckan Fon Box - 290 L (Embalagem com, 25 uni. 
darks)2215i - Ckan Fast Boi • 20.0 L (Embalagem com 50 uni-
duks)22152 • Ckan Fase Boi -20,0 L (Embalagem com MI uni- 

CLASSE : I 81249610305 
80009 - MATERIAL - Cadastro de Paroilds de Material de Uso 
Médico Nacional 
BIODINANIICA QUIMICA E FARNIACEUTICA LTDA 1.02935-5 
Jorrarmo de Vidro Modificado por Resina 25351/41651/2016-99 
IONOFAST 
FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUT1CA 
LIDA • BRASIL 
CLASSE : II 10293559031 
8030 - alATERIAL • 01(111010 de Nim [nal h lhe 71/d' co 
cional 
CARDIOPWITESE LTDA 1.02638-7 
Medidor para Volvida Cardam 25351.335486/2016-53 
Medido, de Válvula elf6“3 

FABRICANTE : CARD1OPROTESE LIDA • BRASIL 
Medidor de Válmila Cardina • Kit Composto de t medidores de 
hvidasivides e u.k  aspadrioa niz 	 a nos tamanhos 19. 21. 23. 25. 27. 29. 31 e 33 nan 4 

N° 185, segunda-feiro, 26 de setembro de 2016 

Esk documento pode ser verificado no endereço eletrônico http/ 
pelo código 10102016092600043 

insmtdenutecirtúttind. Documento Minn.) digitalmente conforme MP o 2.200-2 de 2001 e 24/03/2001. que institui 
a Infraestrimua de Chaves Paliem Brasileira - !CP-Brasil. 
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ENDEREÇO: TRAVESSA HUMAITÁ. 2619 
BAIRRO: MARCO CEP: 66093047- BELEM/PA 
CNP): 01.095.207N002-50 
PROCESSO: 25351.382195/2016-70 
AUTORIVMS: KKLMO6W)UOV4W 01.14270-11 
AIIVILIADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRaNWS 
EMPRESA: 514 DISTRIBUIDORA DE DROGAS LIMA 
ENDEREÇO: ANEL VIÁRIO QUADRA 01. MODULO 04 
BAIRRO' POLO EMPRES. ARIAL GOIÁS CFA 74985240 • APA- 
RECIDA DE GOIÂNIA/G0 
CNN: 16.010.431/0301.79 
PROCESSO: 25351.380250/2016-77 
AUTX)RTZ/MS: UM8119178W37146 (8.142690) 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CURRELATUS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SODON FAMA LTDA • ME 
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO. 590 
BAIRRO: CENTRO CEP: 32400900- usinn5/740 
CNP): 09.256.138/0301.20 
PROCESSO. 25351.326019/201646 
AUTURIVMS: KW6SITLISM64 (8.14278-0 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CURRELÁTUS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: COMERCIAL MARK ATACADISTA LIDA 
ENDEREÇO: RUA IPE 70 
BAIRRO: CENTRO CEE: 85939000 - ASSIS CHATEAU- 
BRIAND/PR 
CNN: 09.315.996/000107 
PROCESSO: 23351.3355111/2016-92 
AITURIUMS: U9781XLOW6M5 (8.141464) 
ADVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: 10111EL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LY- 
DA 
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO GAVIA0 PEIXOTO. 789 - TER. 
REO 
BAIRRO: LAPA CEP: 050781:01) • SÃO PAULO/SP 
CNN: 24 .556.928/U001.15 
PROCESSO: 25351.399950201699 
MI11JRIVMS: 55618MX93706 (014282.3) 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATX)S 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: KESHER COMERCIAL EIRELI • ME 
ENDEREÇO: RUA ACRUAS N" 80 
BAIRRO: VILA CONGONHAS CEP: 04612090 - SM) PAU. 
LOAP 
CNN: 05.161.765/000140 
PROCESSO: 25351.168561/2016-01 
AUTURIZATS: 3.07091-4 
ATIVIDADF/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEAW1E DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEASTE DOMES. 
EMPRESA: RJRIBTED COMERCIAL LIDA 
ENDEREÇO: R OLIVEIRA COES. N105 
BAIRRO. EIXO CEP 52061540. RECIFE/PE 
CNN: 35.334.424/0001.77 
PROCESSO: 25351.38872E201601 
AUTONDMS: 3.07099.3 
ATIVIDADE/PASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 
EMPRESA: AROMA DU NORTE UVA ME 
ENDEREÇO: ESTRADA ÕBICOUCURUMU, KM 29 
BAIRRO. ZONA RURAL CEP. 64250000 ÓBIDOS/PA 
CNPI: 111.407.494A100147 
PROCESSO: 25351.3811304/2016-02 
AUTORIZAIS: 3.070974 
ATIVIDADE/CLASSE' 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EMBALAR: SANEASTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEASTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEASTE DOMES. 
REEMBALAR: SANP.ANTTI DOMIS. 
EMPRESA: Z3 HOSPITALAR LIDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO OCTAVIO SCRAM1M. 1820. PA- 
VIMENTO SUPERIOR 
BAIRRO: ZONA 06 CEP: 87015490 • MARINGÁ/PR 
CNN: 25.153.414/000141 
PROCESSO: 2.5351.393881/2016-05 
AUTORIZAIS: 3.01093-1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANF-ANTF. DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 

EMPRESA: REGILÂNIA QUEIROZ lEOTONIO • ME 
ENDEREÇO: RUA MAESTRO JOSÉ CAETANO. 335 
BAIRRO: TRIÂNGULO CEP: 63041210 • JUAZEIRO DO NOR. 
7T/CE 
CNP): 09.646.061/11001.03 
PROCESSO: 25351.38739412016479 
AUTORIZAIS: 3.070942 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE. DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EMBALAR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASSE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEASTE DOMES. 
REEMRALAR: SANEASTE DOLOS, 
EMPRESA: MAX LIME SOLUÇÕES EM HIGIENE E LIMPEZA 
LIDA • ME 
ENDEREÇO: RUA PAULO KRAEMER 155 
BAIRRO: AGUA VERDE CEP: 89254520 - TARAGUA 130 
SUL/SC 
CNN: 14.693.034/0001.13 
PROCESSO: 25351.384794/2016-09 
AU1L)R1Z/MS: 3.070960 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES, 
EMPRESA: SOMERLOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI 

EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA amuras DIAS LIA CUNIIA 71 44 
BAIRRO: SANTA TERESA CEP: 12043010- TAUBATOSP 
CNN: 1078.453/0E01-20 
PROCESSO: 25351.326244/201645 
AUTORIVMS: 3.07095-9 
ATIVIDADE/CLASSE: 
TRANSPORTAR: SANEASTE DOMES. 
EMPRESA: ATUANTE COMERCIAL UMA 
ENDEREÇO: RUA TRONCO ()TONI N 113 
BAIRRO: FLORAMAR CEP: 31742072 • 
TE/MO 
CNN: 03.479.428'1.57 
PROCESSO. 25351337728/2016-28 
AUTORIVNIS: 3.07190-5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEANIE DOMES, 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 
EMPRESA: WESLEYANE KESLEY ALVES DA SILVA COMES- 
ME 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA l'e* 245 
BAIRRO: 1051) MOTA CE.P: $5000000 - CARUARU/PE 
CNN: 14.678.747AX/01.08 
PROCESSO: 25351.380668/201640 
AUTORIVMS: 3.070920 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DONTIS, 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMES. 
EMBALAR: SAN'EANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 
FABRICAR: SANEASTE DOMES, 
FRACIONAR: SANEASTE DOMES. 
REEMBALAR: SANEASTE DOMES. 
EMPRESA: MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS. 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA. Ni 1629 
BAIRRO: MONIE CASTELO CEP: 64017630. IERESINA/PI 
CNN: 11.229.2700001-95 
PROCESSO: 2535 I.379175/20i647 
AUTORIVMS: 307094-5 
ATIVIDADE/CIASSE: 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 
IMPORTAR: SANEASTE DOMES. 
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ANEXO 

TAI)ORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LIDA' 
ENDEREÇO: AVENIDA CELSO GARCIA CD 3698 
BAIRRO. ZONA 1 CEP: 81501090- UMUARAMA/PR 
CNN: 05.746.44410001-94 

EMPRESA: CIRÚRGICA PARANÁ • DISTRIBUIDORA ImP09- 

PROCESSO: 25351.578647/2014.05 
AUTOR1Z/M5: 2.07675-4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 

ARMAZENAR: PERFUMES 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: PERFUMES 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE. 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: cusmencos 
TRANSPORTAR: PERFUMES 
TRANSPORTAR: PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: NEOVECII INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEAR. 
TES E INSUMOS QUIMICOS E BIOTECNOLOGICOS LIMA 
EPP 
ENDEREÇO: ALAMEDA DA INOVAÇÃO N-• 270. SALA 003 
BAIRRO: ZONA INCLUE:MAL C : 937110000 • CAMPO 
BOM/RS 
CNN: 23.286.102/0001-10 
PUXE-SUL 25351.203009/2016-06 
AITORIVMS: 2.08788-1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
ARMAZENAR: PERFUMES 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: PERFUMES 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMÉTICOS 
EXPORTAR: PERFUMES 
EXPORTAR: PRONTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICOS 
IMPORTAR: PERFUMES 
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: TRANSPORTADORA TRANSBABI LIDA • EPP 
ENDEREÇO: R PRIMO ANGELO BERLOEA 80 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CIE: 13920000 - PEDRO. 
RAAP 
CNN: 03.65156000001-30 
PROCES5O. 	 2)21)1.1.11  
AUTORIZ/MS: 2.01794.5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: PERFUMES 
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: BOTANIC DO BRASIL COUTEMOS LIDA 
ILNDERECX): ROD BR 021) Em 2.5 CHACARA 0$ GALEM) 04 
BAIRRO?: REGEM) DOS LAGOS (SOBRADINHO) CEP: 73251902 

BRASIUA/DF 
CEPJ: I 6.872.19011001-44 
PROCESSO: 25351.010172/2013-11 
AUTOR1Z/MS: 2.06762.8 
ATIVIDADEICLASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
ARMAZENAR: PERFUMES 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: CUSNIÉTROJS 
DISTRIBUIR: PERFUMES 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
ENRAIAR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: PERFUMES 
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
FABRICAR: PERFUMES 
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: ADVERTISING OPERATIONS. ASSESSORIA. PLA- 
NEIAME.NTO E PROPAGANDA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA TENENTE MARQUES N" 1.410. SALA 

BAIRRO: EMPRE-SARIAL MIRANTE DE CALAMAR CEP: 
071(0260- CAJAMARAP 
C1iN: 43.112.531/101109 
PROCESSO: 25351.004857/2006-43 
AUTCIRIVMS: 2.04172-7 
ATIVIDADE/CLASSE' 
DISTRIBUIR: COSNIETICOS 
DISTRIBUIR: PERFUMES 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICO 
IMPORTAR; PERFUMES 
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA PL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA • 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA IMIGILNITILIRO SUARES DE SIQUEIRA 
BRIM/ WANDERLEI' IN" 355 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238$65 • SÃO JOSÉ DOS CAM. 
MC/CP 

BELO HORIZON. 
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N° 199. segunda-feira. 17 de outubro de 2016 

DISTRIBUIR: PERFUMES 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMÉTICOS 
EXPORTAR: PERFUMES 
EXPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS 
IMPORTAR: PERFUMES 
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: 11EALTH TRANSPORTES DE INTERESSE A SA UDE 
LIDA • ME 
ENDEREÇO: RUA PAPA JOÃO XXIII PP 4.883. GALPÃO 01 
BAIRRO: VILA NOEMIA CEP: 09370500 - MAUÁ/SP 
CNPJ: 09.38/.983/0001-35 
PROCESSO: 25351.274565/2014-58 
AUTORTOMS: 107391-2 
ATIVIDADE/CASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
ARMAZENAR: PERFUMES 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE. 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: PERFUMES 
TRANSPORTAR: PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: 1311Z LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
ENDEREÇO: RDA CHOPIN. te 33 
BAIRRO: CHÁCARAS REUNIDAS ST TERRENHA CEP: 
32183150- CONTAGEM/MG 
CNPJ: 11.519.930/0011I-12 
PROCESSO: 25351.591050/2012-58 
AUTORIVMS: 206615-1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
ARMAZENAR: PERFUMES 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: PERFUMES 
EXPEDIR: PRODUTOS ljE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: PERFUMES 
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: KLEMMEN IMM/RTACIJES MEU - EPP 
ENDEREÇO: RUA: GUÁFUCANGA 243 
BAIRRO: LAPA CEP: 05075030. SÃO PAULO/SP 
CNP): 95.441.71144XJ0i.79 

'PROCESSO: 25000.000815/00 
AUTORIZ/MS: 2.02989-8 
ATIVIDADEICIASSE: 
ARMAZENAR: COSMÉTICO 
ARMAZENAR: PERFUME 
ARMAZENAR: PROL). DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICO 
DISTRIBUIR: PERFUME 
DISTRIBUIR: PROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: CIJSIMITICIJ 
IMPORTAR: PERFUME 
IMPORTAR: PROD. DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICO 
TRANSPORTAR: PERFUME 
TRANSPORTAR PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: BITZ LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
ENDEREÇO: RDA CHOPIN, N• 33 
BAIRRO: CHÁCARAS REUNIDAS ST IEREENHA CEP: 
32183150- CONTAGEM/MG 
CNP): 11.519.930/000142 
PROCESSO: 25351.590356/201241 
AUTORIZAIS: 1.09428-6 
ATIVIDADEKT.ASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: HIPARMA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA CARLOS VASCONCELOS NÉ 1419 
BAIRRO ALDEOTA CEP: G 0115170 - R/REALE-LÁ/CE 
CNP!: 05.210475/110131.66 
PROCESSO: 25351.44428812014.31 
AUTORIVMS: 1.11122-1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: /ADIDO LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA JORNALISTA PAUL() ZINCO. nr TOO 
BAIRRO: )0 TARAGUÃ CEP: 05157930. SÃO PAULO/SP 
CNP): 04.1184.082/0001-35 
PROCESSO: 25351.669930/2014.32 
AUTORIZAIS: 1.12654-9 
ATIVIDADE/CASSE: 
TRA9S5MRTARalEDIÇAMEN72 
aff7PRFSRFRACIA-CUNIÉRCIO DITMEDICAMENEEIS:  L11)/i3  NOBREÇO:1AV PRINCESA DO SUL N.3303' BAIRRO : JARDIM ANDERELERI32062180:NYARGINHAAld CNn 03.945.035/0001-9I 
.ROCESSO/11351.203331 	:31

r 
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RIVMS.- I. 454 
EIVIDADEKL55E3 
RMAZENAR: MEDICAMENTO 
ISTIUBUIR MEDICAMENTO 
"EDIR:- MEDICAMENTO' 

NSPORTAIWIEDICANI= 
MPRESAI)LOG LOCISTICA LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA JORNALISTA PAULO ZINCO. N/ 810 
BAIRRO: 10 JARAGUA CEP: 05157030. SÃO PAULU/SP 
CNPJ: 04.8541182/0001-35 
PROCESSO: 25351.669930/2014.32 
MITIBUZ/MS: 1.12650-9 
ATIVIDADE/CLASSE: 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CIRÚRGICA PARANÁ • DISTRIBUIDORA. IMPOR- 
TADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA • EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA CELSO GARCIA CIO 3698 
BAIRRO: ZONA ICE?: 77501090- UMUARAMA/PR 
CNP): 05.746.444/000i-94 
PROCESSO: 15351.546255/201445 
AUTORIZAIS: 1.1862-1 
AT VIDA DE/CLASSE: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PHARMASCIENCE INDÚSTRIA FARMACEUTICA 
P4 RELI 
ENDEREÇO: RUA TOUCO N. 640 
BAIRRO: JARDIM PIEMONTE CEP: 32689322 - BETMAIG 
0(P): 25.773.037/000143 
PROCESSO 25370.000053/89 
AIIII)RWMS: 1.01717-3 
ATIVIDADE/CLASSE: 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACEUTCOS 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MEDICAL PROVIDER COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LEDA • 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA SELMA PARADA. ar 201 • BL1./Ct) 2 • 
SALA 221 
BAIRRO: JARDIM MADALENA CEP: 13091904 • CAMPI- 
NAS/SP 
CNPJ: 10.796.745/0001-62 
PROCESSO: 25351.478664/201140 
AUTORIZAIS: GIT9620Y2H48 (8.07928-8) 
ATVIDAVEKLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MÉ- 
DICOS LII)A 
ENDEREÇO: AVENIDA EMBAIXADOR MACHEIO SOARES PH 
10.735. GALPÃO 22 
BAIRRO: VILA ANASTÁCIO CEP: 050)4002. SÃO PAULO/SP 
CNN: 13.333.0901000144 
PROCESSO: 25351.486587/20INII 
AUTORIZAIS: U021.71X5133yy (8.07886-2) 
ATVIDADEKLASSE: 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATE 
IMPORTAR: CORRELATA 
EMPRESA: CIRÚRGICA PARANÁ • DISTRIBUIDORA IMPOR- 
TADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA CELSO GARCIA CD 3698 
BAIRRO ZONA 1 CEP: 87501090 UMUARAMA/PR 
CNPJ: 05.746.44411/001-94 
PROCESSO: 25023.1200040004-16 
AUT./RIZ/MS: U9350L1m2LWY (8.021704) 
ATIVIDADECLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: PL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO JUAREZ DE SIQUEIRA 
BROTO WANDERLEI' PH 355 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238565 • SÃO JOSÉ DOS CAM- 
POS/SP 
CNP): 24.227.5840I -09 
PROCESSO: 25351.277728/2016451 
AM/RIZ/MS: $06198LHY60L (8.11036-4) 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: ClIRRELATM 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: ADVERTSINO OPERATONS. ASSESSOR/At' 

ISSN 1677-7042 

AUT(.113i7/MS: 537281WHY7W7 M04277411 
ATIVIDADEKT-ASSE: 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PRINIUS • COMERCIO DE DISPOSMVUS MEDI- 
COS LEDA • EPP 
ENDEREÇO: RUA SAMUEL MORSE 134 CONJ. 22 
BAIRRO: CIDADE MONÇÕES CEP: 04576060 • SÃO PAU- 
LO/SP 
CNPJ: 23.789.314/0001-10 
PROCESSO: 25351174984/201647 
AUTURIVMS: 2X51L91HHH44 T8.1402041 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATE 
DISTRIBUIR: CORRE-LATE% 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRE-ATOS 
EMPRESA: HEALTI TRANSPORTES DE INTERESSE A SAUDE 
LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA PAPA JOÃO XXIII 14' 4883. GALPÃO 01 
BAIRRO: VILA NOF.MIA CEP: 09370800 • NIAU/VSP 
CNPJ: 09.3137.983/0001-35 
PROCESSO: 25351274646/2014.513 
M/TOR1Z/MS: K911846ML7425 (8.10497.1) 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORREIATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRE/ATOS 
EMPRESA: 0H2 LOGISTICA INTEGRADA LIDA 
ENDEREÇO: RDA CHOPIN. Sr 33 
BAIRRO: CHÁCARAS REUNIDAS ST TERE2INHA CEP: 
32183150- CONTAGEM/M(3 
CNP): 11.519.931/4/0111•72 
PROCESSO: 25351.5911908/2012-65 
AUT./RIZ/MS: KX7X5513L2311 (7.07919-3) 
AlIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORREI-ATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: ERGHO PRODUTOS PARA A ERGONOMIA HOS- 
PITALAR LTDA. • EPP 
ENDEREÇO: RUA EELICIO ZANE/BIA. Ise 60 
BAIRRO: REFIRO VELHO CEP: 13613009 • LEME/SP 
CNP): 07.548.077/0001-85 
PROCESSO: 25351.252627/2007-70 
AUTORIZ/MS: PYT6910Y6971.5 (803901-8) 
ATIVIDADECLASSE: 
ARMAZENAR: CORRE-LATO 
DISTRIBUIR: CORRELATE) 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
EMPRESA: NISE LOGÍSTICA DE DISPOSITIVOS MÉDICOS 
S/A 
ENDEREÇO: AV. DISPUTADO CRISTOVAM CHIARÁDIA 826. 
LOJAS 01 E 02 
BAIRRO: BURITIS CEP: 20575815- BELO HORIZONTE/MG 
CNP): 22.4311.8024/001-81) 
PROCESSO: 25351.745833/201547 
AUTORIZAIS LT4152WT4311 03.13100-8/ 
ATIVIDADE/PASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: COLGATE PALMOLIVE COMERCIAL LIDA 
ENDEREÇO: RUA G (RODOVIA DOS IMIGRANTES) S/N 
EME: 
BAIRRO: SMO DOS MORROS - BATISTINI CEP: 09845000 • 
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
CNPJ: 00.382.468/0103-75 
PROCESSO: 25351.516735/201542 
AUTORI7/MS: PP95HYLONI269 (8.12685-3) 
nnviummlianasii: 
ARMAZENAR: CORRE-ATOS 
DISTRIBUIR CORRELATE 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CHANIPION LTDA - ME 
ENDEREÇO RUA ARIABU. 160 
BAIRRO: CIDADE DUTRA CEP: 04806010 - SACI PAULO/SP 
CNEI: 66.559.4360001-23 
PROCESSO 25351.190272/2016.93 
AUTuRIEMS: 9SLIX1331W7W0 1413902-9/ 
ATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR' CORRELATOS  
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: CIRUMED COMERCIO LTI/A 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MURTINHO. ?C 3445 
BAIRRO: CHÁCARA CACHOEIRA CEP: 790112100 - CAMPO 
GRANDE/MS 
CNP E 76 /1‘111781111111.M.  

NEJAMENTO E PROPAGANDA LEDA 
ENDEREÇO: AVENIDA TENENTE MARQUES te 1.410 

BAIRRO EMPRESARIAL MIRANTE DE CAJAMAP 
07790260 CAJAMAR/SP 
CNPJ: 43.112.531/000149 
PROCESSO 25351.063089/2008-21 
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EMPRESA: OLAIA E SILVA TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO. RUA EUZEBIO DA CONCEIÇÃO N' 471 
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 35370000 - RIO CASCA/MG 
CNN: 07.133.417/0001-71 
PROCESSO: 	25351.467192/2017.33 	AUTORIZ/MS: 
PI,769L011W14IÁ (8.15513.3) 
ATIWDADF/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: MARIA LUIZA V. D. L T. DE AQUINO ME 
ENDEREÇO: RUA CORONEL AUGUSTO CÉSAR_ TO 30 s-ala I 
BAIRRO: CENTRO CEP: 13610190- LEME/SP 
CNPI: 03.312.162/0001413 
PROCESSO: 25351467190/2017.49 AUTORIZ/MS: P3036M554147 
(11.15514.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATEM 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPIITZA: base dental ebe ltda cpp 
ENDEREÇO: na dona nina zanotto. 637- sala 2 
BAIRRO: jardim loa segar CEP: 09162410 - SANTO ANDRF/SP 
CNP]: 23.026.161/0091-30 
PROCESSO: 	25351.463902/2017-51 	AUTDRIZAMS: 
1M41522369119 (8.15515.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ODONTOMEDICA SETE LAGOAS LIDA EPP 
ENDEREÇO Rita Teardo Otoni, 415 
BAIRRO: Centro CEP: 35700007 - SETE LAGOAS/MG 
C74N: 66.252.719/0001-28 
PROCESSO: 	25351.384426201742 	AUTORIZ/MS: 
141.38L9X04X0 (3.15507.81 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: CORRELATEIS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: O I' COMERCIAL ODONTOLÓGICA LTDA 
ENDEREÇO. RUA AFONSO PENA, NI 126 
BAIRRO: CENTRO CEP. 65010070- SÃO LUTS/MA 
CNPI: 00.175.181/0001-09 
PROCESSO: 	25351.439805/2017-67 	AUTORIZ/MS: 
PP8240XLY6YW (8.15497.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Mediea/og Leglaira Integrada LIcla 
ENDEREÇO: Rua Palmosino Mónaco, n• 500 
BAIRRO: Bras CEP. 03001:00 • SÃO PAULO/SP 
CNN: 23.809.021/0001-51 
PROCESSO: 	25351.451297/2017-75 	AUTORIZ/MS 
7%51938711993 (8.15496.0) 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATEIS 

EMPRESA: Sul Cesso e LeigIfieis Leda EPP 
ENDEREÇO: Rua Antonio Simões Cardoso. 675, brcito 08 
BAIRRO: Ubemte CEP: 11580490- CURMBA/FR 
CNBB 03.920.177/0001-02 
PROCESSO: 	25351.464019/201748 	AUTORIZ/MS: 
P093 ILLTA'EXITH (8.155064) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: IS CIRURGICA COMERCIO ATACADISTA DE PRO- 
DUTOS HOSPITALARES BREU - EPP 
ENDEREÇO: Q QS 114 NOZ CON) 02 LOTE 01 SALA PARTE 
ANDAR 02 
BAIRRO: SAMAMBAIA SUL CEP: 72302550 - BRAdLIA/DF 
CNN: 20.283.140/0001-21 
PROCESSO: 25351.476240/201749 AUTORIZAIS: 2721X5911979L 
(1.15495,6) 
NOVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: VISION MEDICA LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA PADRE IMOLES, 144 
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 50050230- RECIFE/PE 
CNP): 23.039.2I8/000115 
PROCESSO: 	25351.363404/201743 	AUTORIZ/MS 
4M41761.3W1 IX (8.15510.7) 
ATIVIDADWETASSE 
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ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: BSB MEDIC COMERCIO LIDA 
ENDEREÇO: QE 01 ÁREA ESPECIAL F LOJA 12 centro clinico 
guará 
BAIRRO: GIJARA 1 CEP: 71020061 - BRASILIA/DF 
CNN: 11.335.069/000142 
PROCESSO: 	25351.460742/2017-91 	AUTORIZ/MS' 
PM4X2L6200214 (8.15501,6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATEIS 

EMPRESA: ISOPÁR - INDUSTRIA DE SABOES E ÓLEOS PA- 
RAENSE LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA PA 136 KM 05 CASTANITAUINHAN- 
GAP] DISTRITO INDUSTRIAL CASTANHAL 
BAIRRO: ZONA RURAL CEP. 68746599- CASTANHAL/PA 
CNN: 17.142.113/0001-24 
PROCESSO: 23351.459612/201741 AUTORIVMS: 3.07571.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEASTE 005115, 
EMBALAR: SANEASTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 
FABRICAR: SANEASTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEASTE DOMIS 
REEMBALAR: SANEASTE DOMIS. 

EMPRESA: ene claudia /atrigues gonselves • pralmos automotivos 
me 
ENDEREÇO. rodovia br 376, km 310 
BAIRRO: espiglo do influi CEP. 84250000 - IMBAINPR 
CNN: 10.571.497/000141 
PROCESSO: 25351.467206/201743 ALITORIVMS: 3.07577.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR- SANEASTE DOMIS.  
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEASTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMIS, 
FABRICAR: SANEASTE DOMIS, 
FRACIONAR: SANEASTE DOMIS. 
REEMBALAR : SANEASTE DOMIS. 

EMPRESA: NAFTA PRODUTOS DE LIMPEZA ME 
ENDEREÇO: RUA HAROLDO PELORCA, 505 
BAIRRO: NOVA DUMONT CEP: 14120000 • DUMONT/SP 
CNN: 11.732.190/000141 
PROCESSO: 25351.4638772017-13 AOTORIVMS: 3.07574.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMIS, 
EMBALAR: SANEASTE DOMIS, 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS, 
FRACIONAR: SANEASTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEASTE DOMES, 

EMPRESA: MEP TRANSPORTES EIRELI - EPP 
ENDEREÇO. RUA ITAQUERI. Dr 493 
BAIRRO. ALTO DA MOOCA CEP. 03178030 • SÃO PALR,O/SP 
CNN: 05.3111.1124/0001-02 
PROCESSO: 23351.456833/2017-29 AUTORIZ/MS: 3.07569.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEASTE DOMIS 

EMPRESA: Mediealog LÁgIstica Integrada Ltcb, 
ENDEREÇO: Rua Palmnrino Menne. e 500 
BAIRRO: Bras CEP: 03043000 - SÃO PAULO/SP 
CNN: 23.809.02110001-58 
PROCESSO: 23351.452371/20174i AUTORIZAIS: 3.07570.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS 
TRANSPORTAR: SANEASTE DOMIS. 

EMPRESA: S1LITEC - PRODUTOS HOSPITALARES usm. • ME 
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE SEPET1BÃ. 935 SALA 1220 
BAIRRO. CENTRO CEP: 24020206 • NITEROVIll 
CNN: 26198.423/000144 
PROCESSO: 2535 I.41071712017.78 AUTORIZ/MS: 3.075711.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEASTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMES. 

EMPRESA: 'Imelda fribriogto de produtos oosmeticos e arfantes 
1140 • me 
ENDEREÇO: C/ II /1C ALAMEDA CENTRAL, 106, BK45, PAR-
TE A 
BAIRRO: NUCLE0 HABITACIONAL NOVO GAMA CEP: 
72860222 • NOVO GAMA/CO 
CNP): 21.166.620/0001-14 
PROCESSO: 25351.461581201741 AUTORIZ/MS: 3.07576.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEASTE 001115. 
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DISTRIBUIR: SANEASTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEASTE DOMIS, 
EXPEDIR: SANEASTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEASTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEASTE DOMIS, 
REEMBALAR : SANEASTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO - RE IN-  2388, DE 6 DE SETEMBRO DE. 2017 

A CenintaGeml de InSiteçao e Fiscalizaste Sanitário. Subs-
tituta, rrs uso das atribuições que lhe foram contendas pela Portaria a' 
971 de 14 de junho de 2017, aliecb ao disposto no an. 54.1. I Is da 
Resoluçáo da Diretoria Colegiada - RDC 61 de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

An. 19 Alterar a Autorização de Funtionarnento de Em-
presas constantes no anexo dessa Re:obreia. 

Ari, 24  Esta Resolução enen em vigor na doo de sua pot bliveAo 

NIARIÀSGELA TORCERA 	NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: MEGA INDUSTRIA LTDA • EPP 
ENDEREÇO: RUA HOLANDA, Er 140 
BAIRRO, JARDIM EUROPA CEP: 18013250 • SOROCABA/SP 
CNN: 07.934.9501900102 
PROCESSO: 25351631993/2001-01 ADTOFUZ/414 2.04641.5 
NOVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUNIFS/PRODUTOS DE HIGIE. 
NE  
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMEITCOS/PERMÁIKTÓPROLTITIOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
IMPORTAR: COSMETICONPERNMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUME-g/PRODUTOS DE HI-
GIENE 

EMPRESA: SEC DISTRIBUIDORA DE COSMENCOS LTDA. 
EPP 
ENDEREÇO: RUA 28-A N 259 0044-A LOTE 20 
BAIRRO: SETOR AEROPORTO CEP: 74075500- GOIÂNIA/GO 
CNN: 05.013.311/000145 
PROCESSO: 25351.001740/2017-01 AU1OR1VMS: 2.09119.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE III- GIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PPIODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSME11COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 

EMPRESA: SANTANA S/A DROGARIA FARMÁCIAS 
ENDEREÇO: AV. OCTAVIO MANGÁBEIRA. er 1211 - TERMO 
BAIRRO: PITUBA CEP: 41870050' SALVADOR/BA 
CNN: J5.103.047/0001-56 
PROCESSO: 25351.763754201442 AUTORIZ/MS: 2.07840.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSIMETICOS/PERFUNIES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: PHS DO BRASIL LIDA 
ENDEREÇO. RUA (TINTKAR DOEREEL. 1.112 
BAIRRO: ATIRADORES CEP. 19203212- JOINVILLE/SC 
CNP): 17.910.389/0001-05 
PROCESSO: 25351.405068/201347 AUTORIZ/MS: 2 069149.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
FRACIONAR: COSMÉTICOS 
IMPORTAR COSMETICOSATERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: BOE cosmcncs BRASIL LIDA ME 
ENDEREÇO. Rua Alfredo bagner. 595 • sala 05 
BAIRRO: petroplis CEP: 19203500 - JOINVILLE/SC 
CNRI: 25Z 11.831/0001-55 
PROCESSO: 25351.354708201642 AUTORIZ/MS: 2.08902.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-GIENE 
DISTRIBUIR COSMETICOS/PERFUMESIPRODUTOS DE HIGIE-
NE 

N°  174, segunda-feira 11 de setembro de 2017 

EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Este da 	 pode ter verificado no endereço eletremico http://wwwingovIztattreirichtbonl  pelo código 101020170911E0045 Documento afinado digitalmente conforme MP nI 2.200-2 de 2001 e 24103/2001. que institui 
a Infraestruura de Claves Públicas Brasileira • !CP-Brasil_ 
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EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 

EMPRESA: PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-EPP 
ENDEREÇO: PASSAGEM COMENDADOR PINTIO,N90(ENTRE 
SENADOR LEMOS E PIRAJA) 
BAIRRO: SACRAMENTA CEP: 66083200 • BELÉM/PÁ 
CNPJ: 16.647.278/2001.05 
PROCESSO. 25351.919449/2016-78 AUTORIZ/MS: 2.08573,5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 41. 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES 
EXPEDIR: COSMÉTICOWPERFUNIES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COS~COS/PERFUMEG/PRODUTOS DE ID. 
GIENE • 

EMPRESA: Pretere COfilittiO de Cosméticos e Perfumaria LTDA- 
ME 
ENDEREÇO: RUA JOÃO MIGUE]. PÁFEARO, 19 
BAIRRO: JARDIM FLORESCIA CEM 13280000 - VINHEDO/SP 
CNPJ: I9.927.427/0001-68 
PROCESSO: 23351.502159/201546 AUTORIZ/MS: 2.03279.3 
ATIV1DAD 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES 
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERRIMES 

EMPRESA: SANTANA 5/A DROGARIA FARMÁCIAS 
ENDEREÇO: AV. OCTAVIO MANGABEIRA, N• 1211 • TERREO 
BAIRRO: PITEIRA CEP: 411130050 - SALVADOR/BA 
CNP" 15303047/000148 
PROCESSO: 25351.763753/201443 AUTORIZ/MS: 413282.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: PARÁMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-EPP 
ENDEREÇO: PASSAGEM COMENDADOR PINH0.7.90(ENTRE 
SENADOR LEMOS E PIRA/A) 
BAIRRO; SACRAMENTA CEP: 66082200. BELÉM/PA 
CNP': 16.647.273/0001-95 
PROCESSO: 25351.919444/201642 AUTOR1Z/1.IS: 1.15256.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
'TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: A 5 LUSTOSÁ - ME 
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO. 3634 
BAIRRO: TABULETA CEP: 6101970$. TERESINA/PI 
CNP': 26.142.468/0001•04 
PROCESSO: 23351.183732/2017-33 AUTORIZ/MS: 1.16486.4 
Ali VIDA DE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: HOSPITAL EXPRESS COMERCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES - MEU - EPP 
ENDEREÇO: RUA snwros DUMONT N" 1.147 
BAIRRO: ZONA 03 CEP 17050100- MARINGÁ/PR 
CNPJ: 21307.397J0001-14 
PROCESSO: 25351.262530/201&911 AUTORIVMS: 1.15717.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: Arion do Brasil Impontrilo e Exparteefo Lida 
ENDEREÇO: Ria Dona Francisca e 8.300 • Bloco E • Pane 2 
BAIRRO: Zona Industrial Nane CEP: 19219600. JOINVILLESC 
CUPI 21.659.11021000148 
PROCESSO 	25351.512582/2016-02 	AUTORIZAIS. 
3W31YLOIL3WY (3.14614.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATEIS 

EMPRESA: SEA COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS, HOS- 
PITALARES E COSMETICOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AV CODAJÁS, 445 
BAIRRO: PETROPOUS CEP. 69063390. MANAUS/AM 
CNPJ: 14.652.133/0001.57 
PROCESSO: 	23351.723159/2013-09 	AUTORIZAIS: 
P351,H277YY3L (11.10160.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 1310-
SCAN LIDA 
ENDEREÇO: RUA PADRE negro, N. 227 
BAIRRO: VILA PADRE BENTO CEP: 13313010- ITU/SP 
CNP): 05.427.006/0001-63 
PROCESSO: 	25351.003495/2004.10 	AUTOR1Z/MS: 
UMH43L2932LL (8.011773) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATEIS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: ESPACO DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO. RUA SALDANHA MARINHO. 2011 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAI. CEP: 15025090 -SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP 
CNPJ: 11.252.995A/001-02 
PROCESSO: 	25351.634268/201040 	AUTORIZ/MS: 
KL3X5LX06270 (303207.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO B10-
SCAN LIDA 
ENDEREÇO: RUA PADRE BENTO, NI. 327 
BAIRRO: VILA PADRE BENTO CEP: 12313010. ITU/SP 
CNPJ: 05.427.006/0001-63 
PROCESSO: 	25351.003495/200440 	AIDDIUZ/MS: 
UMH431.2932LL (1.01877.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: Imunand Dinsibuidom de Vat[1116 e Produtos Médicos 
Hospital-arte EIRELI 
ENDEREÇO: Avenida Senador António I.acnida Fanto, 735 
BAIRRO: Jardim do Lago CEP: 1305003 - CAMPINAS/SP 
CNP': 91.431.432/0002.06 
PROCESSO: 	25351.339399/201741 	AUTORIZAIS: 
33352411XHL60 (315261.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: MCPT DE VASCONCELOS COMERCIO E SER-
VICOS DE INSTRUMENTACAO CIRURGICA 'ME 
ENDEREÇO: AV. NASCIMENTO DE CASTRO, 1791 • LETRA 
A 
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59056430 - NATAL/RN 
CNPJ: 16224315/000143 
PROCESSO: 	25351.092242/2014-23 	AUTORIZ/MS: 
KY4MW4957M73 D.10246.41 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 

EMPRESA: PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-EPP 
ENDEREÇO: PASSAGEM COMENDADOR PINHO.N^90(ENTRE 
SENADOR LEMOS E PIRAM) 
BAIRRO: SACRAMENTA CEP: 66033200 • BELÉM/PÁ 
CNN: 16.647.278/0001.95 
PROCESSO: 	35351.919463/2016-0 	AUTOFUZ/MS: 
U32M71MM3437 (8.13440.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: DORMED HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA AMINTAS JACQUES DE MORAES, 
800 
BAIRRO: COQUEIROS CEP: 30811202 - BELO HORIZON. 
TE/MG 
CNPJ: 01305.499/0001.51 
PROCESSO. 	25354114853/2007-53 	AUTORIZ/MS: 
UH5IVAV6875YX (803721.0 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 

EMPRESA: ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV PRINCESA DO SUL, et 3303 
BAIRRO: JARDIM ANDERE CEP: 31062110. VARGINHANIG 
CNPJ: 03.943035/2001,91 
PROCESSO: 	2515I.4411 1I11006.60 	AUTOFUZ/MS: 
U693866/17,179H (8.03444.01 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 

EMPRESA: NITI3 TECNOLOGIA LIDA • EPP 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ CARVALHO VIEIRA, 215 
BAIRRO: JARDIM SANTA BÁRBARA CEP: 37545000 • CA- 
CHOEIRA DE MINAS/MG 
CNPJ: 01.405634/0001-40 
PROCESSO: 25351.402221/2006.63 AUTORIZ/MS: P74 IL325L077 
(8.034923) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELAIVS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MEDIVITA EIREL1 • EPP 
ENDEREÇO: RUA 1/EPLIFA170 FANO vAst:otote8.0s. N• 170. 
LOJA 04 
BAIRRO: BURITIS CEP: 30575831 'BELO HORIZONTEAIG 
CNPJ: 02.995.043M001•30 
PROCESSO: 	25351.427417/201047 	AIITORIZ/MS: 
P9W2976547315 (8.06713.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELAII)S 

EMPRESA- SPEEDY BRAZIL TRANSPORTES NACIONAIS E IN-
TERNACIONAIS LIDA 
ENDEREÇO. RUA BENEDITO GUEDES DE OLIVEIRA, te* 168 
BAIRRO. VILA PALMEIRAS CEP. 02127030. SÃO PAULO/SP 
CNP): 05.778 237/0001-92 
PROCESSO: AUTORIZAIS: 2535 L0211176/2015-73 
1(1454MX5007W (8.11577.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: ESTERILIZA. IMPORTACAO E COMERCIO ATACA. 
DIETA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA • ME 
ENDEREÇO: RUA Voluntlrios do Hospitid n IS sala 103 
BAIRRO: couro CEP. 8311412030 • URUSSANGA/SC 
CNP): I 7.045.391/0001-85 
PROCESSO: 	23351.280795/2017-77 	AUTORIZAIS: 
P03314H0W9329 (1.15264.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: DAHER & DAHER - COMERCIO DE PRODUTOS 
MEMCOS E HOSPITALARES LIMITADA • EPP 
ENDEREÇO RUA TIRADENTES. 141/ 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP. 15025050 -SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP 
CNP). 11.294.969/0001-39 
PROCESSO. 	25351335639/2010411 	AUTOR/Z/MS: 
P34XY9OVIVL07 (8.06719.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: LUMI SERVIÇOS E COMERCIO LIDA- ME 
ENDEREÇO. RUA MOVEM/40S, 01. ED. GOLDEN TOWER, 
SALA 502 
BAIRRO: JARDIM RENASCENCA CEP: 65075038 • SÀO 
LUIS/MA 
CNP): 16 559.075/0001-47 
PROCESSO: 	25351.084433/2015-81 	AUTORIZAIS: 
UMONI8L5733M7 DL 11350 6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

Ene documento Me ser vesificado no adereço eletrônico loto/ 	i 
pelo Migo 101020170911130046 
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REPÚBLICÁ FEDEigitiA 
CONSELHO:FEDERAL DE FARMÁCIA 

CÉDULA DpDENTIDApg 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME 

DR'. MILENA BARBOSA ÁS 

CATEGORIA PRonsstom 

EARMACSUT 100 

DATA DE NASCIMENTO 

21/04/1987 

CPF 

083,0E2.930-97 

SEÇÃO 

0239 

ORGAOS: SIM 

DATA DE EXPEDIÇÃO 
14/12/2015 

BATA DE coNctugo. 
20/00/2012 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

LOCAL 
BRASÍLIA 

Csstet-C"-C---Ces 
Vasclerler Usineiro Lisckado 

PRESIDENTE DO CRF MG 

FILIACTIO 

JOEL RODRIGUES REIS 
MARIA INES BARBOSA REIS 

RG 	 DATA DE EXPEDIÇÃO 

MG15290968 PC 
TITULO DE ELEITOR 

179587410213 

GRUPO SANGUÍNEO 
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MG 	17/05/2004 
ZONA ,  
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CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador: 
ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTO LTQA 
FNPJ: 1:0 94E03510001-91 
Endereço:. JOAQUIM PARAGUAI 	 114 - . Bairro: VILA IgArtnL 
Menic010: VARGINHA 	 • 	Ur: MG 
Esp.Estabelecimento: 
Comercio mottaamaao mposaamentea e OMMOSSJ0 
Cargo: PARMACEUTICA 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)  

Número de identificação do 	 CNPJ 	 Data de ArquNamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3160078586-1 	 03.945.035/0001-91 	Lr?, 20/07/2000 	 20/07/2000  
Endereço Completo: 	 41 4-•••Pm*-/---- 
AVENIDA PRINCESA DO SUL 3303 - 'BAIRRO JARDIM ANDERE CEP 37062-180 - VARGINHA/MG 
Objeto Social: 

EXPLORACAO DO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS COMUM E ESPECIAL (MEDICAMENTOS CONSTANTES NA 
PORTARIA 344/98 SVS/MS) DE USO HUMANO E DE USO VETERINARIO, CORRELATOS, VACINAS, REAGENTES E PRODUTOS 
PARA LABORATORIO COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS DE USO HOSIPTALAR, MOVEIS, MATERIAIS CIRURGICOS 
MEDICO-HOSPITALARES,T,. ODONTOLOGICOS, CORRELATOS, ALIMENTOS DIETETICOS E CONGENERES, DEMAIS 
PROTUDOS CONSIDERADOS ALIMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E SANEANTES PRESTACAO 
DE SERVICOS EM .GESTA0 DE ESTOQUES DE FARMACIAS E ALMOXARIFADOS MEDICO-ODONTO-HOSPITALARES 
DISTRIBUICAO !E TRANSPORTE DE• MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR EM CARGAS PROPRIAS E DE 
TERCEIROS' IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS, INSUMOS FARMACEUTICOS, MATERIA PRIMA E 
MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E ANIMAL REPRESENTACAO COMERCIAL DE FIRMAS NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS 
QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS QUIMICOS, INCLUSIVE OS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO ANIMAL, PODENDO 
AGIR POR CONTA PROPRIA OU DE TERCEIROS, A BASE DE COMISSAO OU DE QUALQUER OUTRA FORMA PERMITIDA EM 
LEI PESQUISA DE MERCADO,' IMPLEMENTACAO, PLANIFICACAO E FOMENTO AS ESTRATEGIAS DE MERCADO, PROMOCAO 
DE MARKETING E DE VENDAS, PROMOCAO DE PRODUTOS NOVOS E EXISTENTES. O EXERCICIO DE QUAISQUER OUTRAS 
ATIVIDADES RELACIONAS DIRETA OU INDIRETAMENTE COM .05 OBJETIVOS ANTERIORMENTE MENCIONADOS, DESDE 
QUE NAO DEPENDAM DA AUTORIZACAO GOVERNAMENTAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS,' COMERCIO VAREJISTA ATUANDO COMO FARMACIA E DROGARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS E SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. •• 
Capital Social: 	'R$ 1.502.000,00 	•••=', 	 57f' _ 
UM MIIIIKO-E-OUINHENTOSECOIS-MIL REAIS 	0 	., 
Capital'InteVr!al‘ado: R$1.502.000,00 	-' 	arr. 	• ',1.l 
UM MILHÃO E QUINHENTOS-E 0015 MILREAIS . . 

I 

o' MIcroempresa ou 'I 
lEmpresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Titular/Administrador 	" 
CPF/NIRE 	4.41N-Or tnie 	. 	4. .41 	A 	". • 	 • 	r - Term. Mandato Função 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

171.445.586-68 JOSE MARIA NOGUEIRA xxxxxXX 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 . Situação: ATIVA 

Último Arquivamentà: 29/08/2019 #1,'" 	 Número: 7447985 

Ato 	318 •:- DESENDUADRAMENTO DE EPP 

Empresa(s) Anteceaora(s) : 	a 	 s 

Nome Anterior 	' • • 	• - 	 Nire 	4 	Número Aprovação UF I Tipo Movimentação 
ACACIA COMERCIO E REPRESENTAC6ES ITDA - xxxi-Xxx 	 3220986 •- 	,xx --ALTERAÇÃO DE NOME 
ME 	 a  .1'.4.t"'"v" 	EMPRESARIAL 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 	312.0601370-7 	_ 31600785861 	xx TRANSFORMACAO  

	

%5 Dt 	 r1,51 

Página 1 de 2 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sito da JUCEMG (http:/Niww.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190002123222 e visualiza a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)  

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
3190245614-3 03.945.035/0003-53 AVENIDA PRINCESA DO SUL, 3305, BAIRRO JARDIM ANDERE, 37062-180, VARGINHANG  
NADA MAIS# 

a 3W>  Aa 
,txt. 1 A% isÊm. 

Belo Horizonte, 02 de Setembro de 2019 10:02 
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Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, atasse o sita da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190002123222 e visualiza a certidão) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
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NATANAEL PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado k. Rua 
Raimundo Correa, 225, Bairro de Jardim América, na cidade de Alfenas- MG, inscrito no 
CPF sôb o n°502.690,546-34 e portador da C.1344.112.771 expedido pela SSP/M.G, 

JOSÉ MARI/k NOGUEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à 
Alameda Jacarandás, 20, Bajrro Pinheiros, nesta cidade de Varginha-MG, inscrito no CPF 
sob o n° 171.445.586-68, portador da C.1 n° M-940.349. expedido pelo SSP/IvIG 

PEDRO AUGUSTO DE CARVALHO CORREA, brasileiro, solteiro, nascido em 15/04/77 
fisioterapeuta, Inscrito no CREFITO-4/MG sob o n° 2480-FPF, residente e domiciliado à 
Rua Santa Cruz, 777 apta 301, Bairro Centro, nesta cidade de Varginha-MG, inscrito no CPF 
sob o n° 047.114.846-63, portador da C.I MG-8.535.045, expedido pelo SS:P/MG, resolvem 
na melhor forma de direito constituir uma Sociedade Por Cotas de Responsabilidade 
Limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

.PRIMEIRA- • A sociedade utilizará a razão social: "ACÁCIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LiDA ." e terá sua sede social nesta cidade de Varginha-MG, à Av. 
Dr. José Marcos, 503, Bairro Bom Pastor, CEP. 37014-260, e o seu foro também será o 
desta cidade e comarca; 

PARÁGRAFO -ÚNICO- A sociedade utilizará como nome fantasia o de "ACÁCIA 
PRODUTOS DE SAÚDE"; 

SEGUNDA- O objetivo social da sociedade será o de COMÉRCIO ATACADISTA E 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉblCOS, 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS. 

TERCEIRA- A sociedade iniciará suas atividades em I° DE AGOSTO DE 2000, e o seu 
prazo de duração épor tempo indeterminado; 

QUARTA- O Capital Social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40 
(quarenta) cotas de valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo neste ato totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, estando assim distribuído entre o sócios: 

NATANAEL PEREIRA 2 COTAS  	2.000,00 	 5,00 % 
JOSÉ MARIA NOGUEIRA 36 COTAS  	36.000,00 	 90,00 °A 
PEDRO AUGUSTO DE CARVALHO CORREA 2 COTAS 2.000,00 	 5.00 % 
TOTAIS 4 1 	• 4 1 1 1 1 1 1 1 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade dos sócios nos termos da lei é limitada à 
rnnnna;'rn  
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'CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA FIRMA ACÁCIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
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QUINTA- As cotas somente poderão ser transferirias desde que seja dada prioridade aos 
demais sócios. Em primeiro lugar, em igualdade de condições e proporcional ao número de 
cotas de cada um dos sócios, em segundo lugar, aos sócios individualmente. Quando 
esgotadas as condições preferenciais internas; sem que tenha havido aquisição, as cotas 
poderão ser transferidas a terceiros, ficando, entretanto, dependente do consentimento 
unânime dos demais sócios a admissão de terceiros na sociedade, consentimento esse 
expresso em documento específico. 

SEXTA- No dia 31 de dezembro de cada ano será levantado um Balanço Geral da 
sociedade, e o seus resultado, lucro ou prejuízo será contabilizado em conta própria para 
posterior deliberação dos sócios, ou partilhados entre os mesmos, na proporção das cotas 
possuídas por cada um dos sócios. 

SÉTIMA- A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ MARIA NOGUEIRA ao 
qual competirá toda a representação comercial da sociedade em juízo ou fora dele. O uso da 
denominação social somente poderá ser feito em operações necessárias ao objetivo da 
sociedade, ficando proibidas as assinaturas a quaisquer títulos ou negócios de favor, seja em 
beneficio de terceiros ou dos próprios sócios. 

OITAVA- A responsabilidade técnica da empresa ficará a cargo do sócio Fisioterapeuta 
PEDRO' AUGUSTO DE CARVALHO CORREA, inscrito no CREFITO-4/MG sob o n° 
2480 FPF, que prestará assistência técnica à empresa conforme legislação em vigor. 
Ficando, ainda, convencionado que a remuneração a titulo de Pró-labore na qualidade de 
responsável técnico será de, no mínimo, o valor constante de qualquer dissídio aceito pela 
entidade sindical da categoria e reconhecido pelo CREPITO-MG. 

NONA-A título de Pró-labore, o Sócio Gerente JOSÉ MARIA NOGUEIRA terá direito a 
uma retirada mensal cujo valor deverá ser convencionado entre os sócios. 

DÉCIMA- No caso de falecimento de qualquer um dos sócios a sociedade não se 
dissolverá. A sociedade poderá continuar a operar com a admissão de um dos herdeiros do 
sócio falecido, de acordo com o que dispuser o formal de partilha, desde que seja 
conveniente para a sociedade e tenha anuência total dos outros sócios remanescentes. Na 
falta de aprovação dos remanescentes;  será feito um Balanço Geral para apuração dos 
resultados líquidos da sociedade, cabendo aos herdeiros a parcela proporcional às cotas 
possuídas que lhes serão pagas no prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais e 
sucessivas acrescidas dos juros legais, iniciando-se os pagamentos no ato da assinatura da 
alteração contratual que registrar as respectivas saídas. Não se fará o balanço para apuração 
dos haveres de sócio que vier a falecer, se tal fato ocorrer até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício. As apurações dar-se-ão com base no Balanço Geral levantado 
por ocasião do encerramento do exercício. 
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NATANAEL.PEREIRA ÁRIA NOGUEIRA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO EM :20/07/2000 
s000 niúmERo:3120601370-7 

ACÁCIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTD A 

"Me 'I  Protocolo:  202027830 	 • usTO PIMENTA DE PORTIU47 
PELA SECRETARIA GERAL  

•• 	•• 	•• •••• 	• • • • • 
"CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA FIRMA ACÁCIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕE LTDA." 

#9P.,  
tit OS sócios declarani neSte ato nâo se acharem incursos nas proibições para arquiV  

previstas no artigo 53 do Decreto 1800/96. 

1-: por se acbartin em: perfeito acordo com tudo o que neste instrumento particular foi 
làv.radO., obrigam-se á cumpri-lo, assinandoo • na presença de duas testemunhas abaixo 
nomeadas, em três -exemplares de iguafforina e teor, para que produza -os seus efeitos legais. 

Varginha, 18 de Julho de 2000 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

	

-*./..fiLt( 	SMencirestétaildoaddeeEavneornmoiaDIgItal 

	

t;7, 54:41-Ijlt 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Se.rair Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gomis 
rtN0.1%1"  

40 ki‘ L  Ci• . ' 

&21b  NIRE (da sede ou RIM, quando e 
sacie forem outra UF) 

31600785861 

Código da Natureza 
Judaica 

NI° de Matricula do Agonto 
Auxiliar do Comércio 

Tritinkim-EN i o 	 -,... 
2305  

1. 
-7- 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	AQACIA COMERCIO DE MEOICAMENTOS FURRI 1 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 900566829  

ili 

 

N°  

111 

FCN/REMP 

MGE 
1 	IIIIIIIIIIII 11111111 

1 	1 	318 DESENCLUADRAMENTO DE EPP 

Y/98,9121:1A 	 Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

282kgssto2219 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

fl DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresadal(als) Igual(eis) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À declsáo 

/ 	/ 
Data 

LINÃO 	J_/.............. 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

E 2 Uganda 	3" Exigência 	O Exigência 	5* EidgencJa Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

El Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	3' Exigência 	O Exigência 	r ExIgenda 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,Certifico registro sob o n° 7447985 em 29/08/2019 da Empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, Niro 31600785861 e protocolo 
193777363 - 26/08/2019. Autenticação: C476761362EA4C517E9BE8AA2856CC3950C824. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://~ucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/377.736-3 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE 

   

Registro Digital 	 Q. 

âatt  

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/377.736-3 MGE1900566829 26/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

171.445.586-68 JOS-É/M/0214:rNÓGDEIRÂ \ Vr'''.›.•`,À.Y!' 	-1 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7447985 em 29/08/2019 da Erb-preSa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, Nire 31600785861 e protocolo 
193777363- 26/08/2019. Autenticação: C4713761362EA4C517E9BF8AA2856CC3950C824. Marinely de Paula Elomfirn - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://i~ucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/377.736-3 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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‘Got ATO 318 

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

El Empresário 

[5:1Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

Ilm° Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

JOSE MARIA NOGUEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 

171.445.586-68, e portador do documento de identidade RG M-940.349 SSP/MG, residente e 

domiciliado a Alameda dos Jacarandás, n° 20, no bairro Pinheiros, na cidade de Varginha/MG 

CEP: 37.030-620, titular da empresa ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI com sede à Avenida Princesa do Sul, n° 3.303, bairro Jardim Andere, na cidade de 

Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.062-180, inscrita na Junta Comercial do Estado 

de Minas Gerais sob o N1RE n° 31600785861 de 27/06/2019 e no CNPJ/MF sob o n° 

03.945.035/0001-91 vem no prazo legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os limites 

da receita bruta anual fixados pelo inciso II do art. art. 30  da Lei Complementar n° 123 de 14 

de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e passando 

à condição de Empresa, excluída do regime da mencionada lei. 

Varginha, 15 de agosto de 2019 

JOSÉ MARIA NOGUEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7447985 em 29/08/2019 da Empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, Nina 31600785861 e protocolo 
193777363 - 26/08/2019. Autenticaçáo: C471376B62EA4C517E9BF8AA2856CC3950C824. Marinely de Paula Elomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/377.736-3 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 por Mannely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

94SItkCjI pág. 3/6 



CPF Nome 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

171.445.586-68 JOSE MARIA NOGUEIRA , 	. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

  

Documento Principal 
320  

C' 

 

 

, 
Identificação do Processo 	 \Cr:212y 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/377.736-3 MGE1900566829 26/08/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7447985 em 29/08/2019 da Empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, Nire 31600785861 e protocolo 
193777363 - 26/08/2019. Autenticação: C47B76B62EA4C517E9BF8AA2856CC3950C824. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/377.7364 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 par Marinely de Paula Bomtim — Secretária-Geral. 
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Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Agosto de 2019 4- 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 1 

82.'1  

° 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL -2021r-a 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, de nire 3160078586-1 e protocolado sob o número 19/377.736-3 em 26/08/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 7447985, em 29/08/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Cleber Antonio Vieira Costa. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal ide Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/page-S/imagemProceks;OiviaUnica.jsf)  e informar o número de - . 
protocolo e chave de segurança. \vi\ w 	 - - 
Capa de Processo 	. 

I 	 Assinante(s) 

CPF 	,, —I  Nome 
171.445.586-68 	. JOSE MARIA NOGUEIRA - 

- 
Documento Principal 
I _ Assinante(s) 
CPFiii ' ,-- Nome 	.. 	: — - 

 

171.445.586-68 ' JOSE MARIKNOGUÉIRA' 5—J-s. 	̀‘, "41 ...,.....-tr e-•:-  % w• '( Y .r 
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Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7447985 em 29/08/2019 da Empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, Nire 31600785861 e protocolo 
193777363 - 26/08/2019. Autenticação: C4713761362EA4C517E9BF8AA2856CC3950C824. Marinely de Paula Somem - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://wwwlucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/377.736-3 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

I El Witifi 61:03'd 8:( S-)vAwsi i Fre5ter( a ) knif.:- 1Wf4ki---;,' • -̀""Sf 	
. 	,r,...,4v,.,-_, 	--i- . ,, 	f-4,y.. TI' 

CPF Nome 	_--- 
491.094.056-15 CLEBER ANTÓNIO VIEIRA COSTA Ia. 	 . 
973.639.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

.srer su-Tr--)èitt  

_ 	. 

87,7-7 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Agosto de 2019 

")a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certlfico registro sob o n°7447985 em 29/08/2019 da Empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, bilre 31600785861 e protocolo 
193777363 - 26/08/2019. Autenticação: C4713761362EA4C517E9BF8AA28560C3950C824. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.lucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/377.736-3 e o código de segurança u410 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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